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Tribunal Superior Eleitoral

SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE ABERTURA 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 
àabertura do anexo 11, àfl. 2. 

94z,efi, k

q^df5.5
EUAU. deorm 	 Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição - 	 presente termo.



Dia Histórico - Saídas Valor 
1-jan-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 190000-5 R$	 5.456,66. 
3-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
6-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (12,20) 
8-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (95,40) 
8-jan-14 PAGTO NET 5/A REF. MÊS 1112013 R$	 (46,26) 
8-jan-14 PAGTO 01 S/A REF 1212013 R$	 (236,16) 
8-jan-14 PAGTO PIS S/SALARIO REF 1112013 R$	 (55,28) 
9-jan-14 PAGTO ANTONIO DE VALLE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS R$	 (1.264,88) 
24-jan-14 PAGTO NF.019 BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA R$	 (3.797,24) 
24-jan-14 PAGTO FT. 7790 AP TAXI ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE TAXI R$	 (979,20) 
24-jan-14 PAGTO FT. 664102 ARKLOK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$	 (396,00) 
27-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (36,00) 
27-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (122,00) 
28-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (228,80) 
29-jan-14 TARIFA BANCARIA R$	 (144,00) 
29-jan-14 PAGTO VIVO S/A REF 0112014 R$	 (277,66) 
29-jan-14 PAGTO VIVO S/A REF 0112014 R$	 (445,54) 
29-jan-14 PAGTO NF.1026102 TOTVS S/A R$	 (1.867,14) 
29-jan-14 PAGTO CEB DISTRIBUIÇÃO ENERGIA ELETRICA REF 0112014 R$	 (36,93) 

R$	 (4.586,03) 

Dia Histórico - Entradas Valor 
8-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO -ESTADUAL RORAIMA -RR R$	 1300,23 
13-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO-ESTADUAL PARAIBA- PB R$	 1300,00 
14-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO-ESTADUAL AMAZONAS-AM R$	 1.500,00 
14-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL AMAZONAS- AM R$	 1.500,00 

-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL AMAZONAS- AM R$	 1.500,00 
29-jan-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO -ESTADUAL RORAIMA -RR R$	 1.500,23 
31-1an-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO -ESTADUAL ESPIRITO SANTO-ES R$	 1.500,10

3 

131-1an-14	 ISaldo Final	 1 R$	 5.914,53 1 



BffiCO DO ~L	 Extrato conta corrente 
- para simples conferencia - 

Extrato n o	 Data emssâo 

0066/001 31 .01. 2014 

Nome do correntista i1 Conta nIdv	 Lia (prefixoldv) 

PARTIDO TRÁS NACIONAL	 -i9O. DOO —. 

Date,	 oata. 
4a&.L	 1 -it	 1J	 L-ÀJ1.	 - ...L a- -	 1	 -.	 Sacc 

31.12.2013 Saldo anterior 5.456,66 C 
03.01.2014 Tarifa deExtrato Postado 13113 830030700060726 2,00 D 5.454,66 C 
06.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810061300021165 12,20 D 5.442.46 C 
08.01.2014 Pagto conta telefone 13105 010801 236,16 D 

Impostos 
Pagto conta telefone

13105 
13105

010802 
010803

55,28 D 
46,26 D 

Transferência on line 72753 0250 222817000044256 1.500,23 C 
08.01.2014 
09.01.2014

Débito Serviço Cobrança 
Pagamento de Título

13020 
13105

810081200013226 
010901

95.40 D 
1.264,88 O

•,, 6.509,59 C 
5.244,71 C 

13.01.2014 Depósito Onllne 12624 1885 18851262400225 1.500,00 C f 
ESTORNO DE CREDITO 12624 1885 18851262400225 1.500,00 D 

13.01.2014 Depósito Online 12624 1885 18851262400234 1.500,00 C 6.744,71 C 
14.01.2014 Depósito Qiline 14972 4838 48381497200029 1.500,00 C 
14.01.2014 Depósito t)iulne 14972 4638 48381497200030 1.500.00 C 9.744,71 C 
24.01.2014 Pagamento de Título 13105 012401 3.797,24 O 

Pagamento de Título 13105 012402 979.200 
24.01.2014 Emissão de DCC 13106 012403 396,00 O 4.572,27 C 
27.01.2014 Débito Serviço Ccbrana 13020 810271300019882 122,00 O 
27.01.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850270900447512 -	 36,00 O 4.414,27 C 
28.01.2014 Débito Servião Cobrança 13020 810281200011125 228,80 D 4.185,47 C 
29.01.2014	 . Pagamento de Título 13105 012901 1.867,14 O - 

Pagto conta telefone 13105 012902 445,54 O 
Pagto conta telefone 13105 012903 277,66 O 
Depósito t),line 12341 4838 48381234100572 1.500,00 C 
Transferência cri une 75880 7837 222617000044256 1.500,23 C 

2,9. 01.2014 Débito Serviço Cobranga 13020 - 810291000081773 144,00 O 4.451,36 C 
30.01.2014 Pagamento conta luz 13105 013001 36,93 O 4.414,43 C 
31.01.2014 Depósito bloc.mead.1d útil 17158 8352 83521715800444 2.004,23 - 
31.01.2014 Cobrarrga 14020 110311000007654 1.500,10 C 5.914,53 C 

Depósitos bloqueados - R$ 1 
2.004,23

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V- Cobra Tecnologia. 17082011 . EMRF - bbcombr- Ouvidoria BB 0800 729 5678 



31.12.2013 Saldo anterior 
08.01.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 
06.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 
08.01.2014 Pagto conta telefone 13105 

Impostos 13105 
Pagto conta telefone 13105 
Transferência on une 72753 

08.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 
09.01.2014 Pagamento de Título 13105 
13.01.2014 Depósito tline 12624 

ESTORNO DE CREDITO 12624 
13.01.2014 Depósito Online 12624 
14.01.2014 Depósito Oniffie 14972 
14.01.2014 Depósito Online 14972 
24.01.2014 Pagamento de Título 13106 

Pagamento de Título 13105 
24.01.2014 Emissão de DOC 13105 
27.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 
27.01.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 
28.01.2014 ' Débito Serviço Cobrança 13020 
29.01.2014	 ,• Págamento de Título 13105 

Pagto conta telefone 13105 
Pagto conta telefone ' 13105 
Depósito On 1 me 12341 
Transferência on 1 me 75880 

29.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 
30.01.2014 Pagamento conta luz 13105 
31.01.2014 Depósito blojead.1d útil 17158 
31.01.2014 Cobrança 14020 

Depósitos DloQjeadOS - 
2.004.23

830030700060726 
810061300021165 

010801 
010802 
010803 

0250 222,617000044256 
810081200013226 

010901 
1885 18851262400225 
1885 18851262400225 
1885 18851262400234 
4838 48381497200029 
4838 48381497200030 

012401 
012402 
012403 

810271300019882 
850270900447512 
810281200011125 

012901 
012902 
012903 

4838 48381234100572 
7837 222617000044256 

810291000081773 
013001 

8352 83521715800444 
110811000007654

5.456,66 C 
5.454,66 C 
5.442,46 C 

6.509,59 C 
5.244,71 C 

6.744,71 C 

9.744,71 C 

4.572,27 C 

4.414,27 C 
4.185,47 C 

4.451,38 C 
4.414,43 C 

5.914,53 C 

2,00 0 
12,20 D 

236,16 D 
55,28 D 
46.26 D 

1.500 23 C 
95.40 D 

1.264,88 D 
1.500,00 C 
1.500,00 D 
1.500,00 C 
1.500,00 C 
1.500,00 C 
3.797,24 D 

979,20 o 
396,00 D 
122,00 O 
â6,OOD 

228,80 D 
1.867,14 D 

445.54 D 
277,66 0 

1.500,00 C 
1.500,23 C 

144,00 O 
36,93 O 

2.004,23 
1.500, 10 C 

BffiCO
	

Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data emissão 

00661001 ' 31.01.2014 

Nome do correntista	 Conta n/dv	 (prefixoldv) 

PARTIDO TRAB NACIONAL
	

190.000-5

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V - Cobra Tecnologia . 17082011 - B4RF. bb.com .br- Ouvidoria GB 0800 729 5678 



C2101114
	 L°'•' 1• ' J 

fl.

A33008170303555401  
0810112014 17:14:53 

qè 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

08/01/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 17.14.54 

1193201193

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO. TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 190.000-5 

EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenio NET SERVICOS 
Ccdigo de Barras	 84640000000-2	 46260296201-3 

31220003000-4	 00214823316-2 

Data do pagamento 	 08/01/2014 

Valor em Dinheiro	 46,26 

Vlor em Cheque	 0,00 

Valor Total	 46,26

gamerito agendado. 
ençáo: Esta transação está sujeita .a avaliação 

de segurança e será processada após análise. 
o comprovante definitivo somente sera emitido 

apos a quitaCaO. 

Assinada por

	

	 J5474951 MARCA PEREIRA CRAVO
J4603096 JOSE MASCI DE ABREJ 

Transação efetuada com sucesso.

0810112014 16:49:08 
0810112014 17:14:53 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

1/1



08/01/14	 [bb.com.br] 

Água/Luz/Telefone/Gás 	 A33J081622961044009 
0810112014 16:49:08 

Cliente 
Agência	 1193-2	 -	 1 
Conta corrente	 190000-5 PA RTIDO TRAB NACIONAL  

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada corro pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendência número: 209111644. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

846400000002 462602962013 3122000300040 2148233162 
08/01/2014

46,26 

1/1





(Tvaiôrtptai. 

UU3r469bUW U \ 

' II	 AVSTOAMARO 05828 CASA 1 

II	 U	 SA1TOAMARO	 E 

O MUNDO E DOS NETS	
SAOPA	 01248362000169 E 

..........................	 .• ;... ..
rma de pagamefltQ 

)LETO BANCARI  

Ieasalidade Propoocional VIRJUA 

-Para atendimento presencial consulte os endereços no siae 
an,w.aetcombO.cornbr 
-Evite o desligamento de seu sinal etetua000 a pagamento 
até a data da vencimento. NET filiada ao SerasaJSCPC. 
-Para pagamentos após o vencimento serao cobrados uros 
diários de 0.033% e multa de 2%. 
-Caso existam serviços prestados e nEo cubrados. esses

tornos Registras de Atendimento: 
0031 31591007937.003131 581 007607. 
003131501004157.003131569203279. 
000131567201272 

serão inclusos nas suas próximas tatsras. Liguei 0621 paro iatornaaçáeS, reclamaptieo ou 

Candente Auditivo edO Fala ligue 0000 721 iiOi - E precise	 cancelamevtOa (llgsÇOo groailta). 

realizar a ligaçEo comum teletove adaptado com dispositivo 
TDD (Dispositivo de Telecamunicaçties para surdas). 
Ligue 4004-7777 para atendimento técnico, rinanceiro e 
compra de serviços (custo de ligaçDa local). 

eIca00MeCefl1C1

entos efetuados após o vencimento serão cobrados na'próxima fatura. 
Pagamentos após o vencimento serão cobrados juros diários de 0,033% e multa de 2%. Os encargos de pagam  

Atenção efetue seus pagamentos nos bancos conveniadOo a seguir' BANCO BRADESCO S.A., BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA, BANCO COOPERATIVO SICREDI S/A, BANCO DE BRASILIA SÃ., BANCO DO 

BRASIL SÃ., BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ITAU SÃ., BANCO MERCANTIL DO 
BRASIL S.Â., BANCO REAL 

SA, BANCO SAFRA S/A, BANCO SANTANDER, BANESPNSANTAN0ER, BANRISUL, CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL. CITIBANK., d'EL, HSBC BANI( BRASIL SÃ. 

Cliente
	Identificação para Débito	 Mês Referência 	 Vencimento	 Valor 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
 

[NU SERVICOS 0033396090201 	 Novembrof2013 20/1212013	 46,26 

84640000000-2 46260296201-3 31220003000-4 00214823316-2

1.





[bb.com.br]

A33H081 625968887007 
08/01/2014 16:30:42 

Pagamento de outros convênios 	
i 

•S1SBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
08/01/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.30.42 

1193201193

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 

EFETUADO 'POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenio BRASIL TELECOM (DF) 
Codigo de Barras	 84620000002-0	 36160014905-4 

39553620131-6	 20110500000-8 

Data do pagamento	 08/01/2014 
Valor em Dinheiro	 236,16 

Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 236,16 

.JMENTO: 010801 

AUTENTICACAO 52558: 

O. 388 . 1E6. 393. 9F5.. 998 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 0810112014 16:28:11 
J4603096 JOSE MASCI DEABREIJ	 0810112014 16:30:42 

Transaçãoefetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



	

08/01/14	 [bb.com.br ] 

Água/LuzrrelefonelGás 	 A33R08161 5948048005 
08101/2014 16:28:10 

	

Cliente	 - 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento

846200000020 361600149054 395536201 116 2 10500000 
08/01/2014

23616 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 209101164. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



'FIXO	
Oi S.A.	 Fatura de Serviços de Telecomunicações 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DF 
CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNPJ:	 76.535.76410326-90	 E: 07.408.9271002-23

Página 
000001 de 
000016 

111IH1..11ll1I11III111I.h,II1111I1I1I1 
CDD BRASiLIA ASA SUL BSB SS2  
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SR1VS BL01 NR701 3L422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

HIU III IFIliIIIHIIIIIIIIIIIIII II 
7200039896013900000000617330061213

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 6519 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,94 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
INTERURBANOS 7,52 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 147,75 
SERVICOS 01 221,40 
TENS FINANCEIROS 14,76 
DOCUMENTO FINANCEIRO 14,76 

Valor a pagar 236,16

Fatura: 1312.000039452 
Contrato Agrupador: 905.395.536-0 - i a Via 

Só a Citem móvel, banda larga, fixo, DDD e muito mais. E sua empresa só 
tem a ganhar os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse wlwroi.conl.br  ou ligue pra 0800 031 0800. 

Data de vencimento:	 1411212013 
Valor de sua conta:	 236,16

Número de seu telefone: 61 3368 1323 
Mês de referência: dezembro 2013 
Período: 26/1012013 a 2511112013 
Data de emissão: 0111212013 

.................	 ........................................................................................... 

01 S.A. 
SCSQd.O2 Bloco E Projeção 21 — ASA SUL 
CEP 70302-903- Brasília - DF 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 (FIXO  CNPJ:	 76.535.764/0326-90	 tE: 07.408.9271002-23

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Número do Telefone: 61 3368 1323 
Número da Fatura: 1312.000039452 
Sequencial: 905395536 201312 01105 

84620000002 O 361600149054 39553620131 6 20110500000 8 Data de Vencimento 	 14112/2013 
Valora pagar:	 236,16 

N Identificador para Débito Automático: 905.395.536-0 

o 
1') o 
LI) 
LI) 

'e o 
o e 0



Página Oi S.A	 000003 de 
Período: 2611012013 a 25111/2013 	 000006 

ÀFIXO 

NOTA FiSCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.039.353 SÉRIE: Li SUEI-S'' 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Número do Cliente: 272281453000000 	 Período de: 26/10t2013 a 25111/2013 
. ConatoAgrupador: 905.395.536-0 Telefone Agrupador, 6133681323 

ST SRWS BLO1 NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND Contrato Agrupado: 905.395.536-0 Telefone Agrupado: 61 3368 1323 
ASA SUL CPF/CNPJ: 01.248.362/0001-69 Insc. Estadual: ISENTO 
70340-905 BRASILIA - DF Data de emissão: 01/12/2013 

OiS.A	 . RESUMO .DOS TRIBUTOS ICMS	 ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.76410326-90 E: 07.408.9271002-23 Base de Cálculo 221,48	 0,00 0,00 
SCS Od. 02 Bloco E Projeção 21- ASA SUL CEP 70302-903 - Brasilia - DF Aliquota 2511.	 0% 0% 
Regime Especial: E-041188376/2001 Via: Única CFOP'.05307 Valor	 . 55,35	 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações

RESERVADO AO FISCO 
1737.573C.0281251D.257DJ3A6.1A2E.734C 

SERVICOS 01	
- 

SERVICOS MENSAIS 
Sequência Descrição dos serviços	 .	 DiaiQtde	 Aliquota	 Valor 

1 ASSINATURA BASICA PABX VIRTUAL 	 30	 25% ICMS	 65,19 
Total SERVICOS MENSAIS 	 65,19 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
Sequência Descrição dos serviços	 Data	 Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 

Total SER VICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO

2411112013	 MIN. 0000000076,7 
24111/2013	 MIN. 0000000081,0

0,00 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Ali quota Valor 
4	 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 25110/2013 MIN, 0000000157,7 0% 0,00 
5	 FRANQUIA EM MINUTOS 2511012013 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6	 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 24111/2013 MIN. 0000000007,7 25% ICMS 0,94 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0.94 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços Data Quantidade/Méd. Minutos 

7 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 
QUAN11DADE/DURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

INTERURBANOS

24/11/2013	 000000811000001,8

o.00j 

Sequência Data Hora	 Duração Localização 	 - Tarifação Telefone Aliquota Valor 
8 3111012013 15:20:53 00:10:16	 DDD-SP-SAO PAULO DIF 1134889400 25% ICMS 578 
9 13/11/2013 15:06:13 00:03:01	 DDD-SP-SAO PAULO DIF 1134889424 25%ICMS 174 

Total INTERURBANOS . 7,52 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
Sequência Data Hora	 Duração Localização Tarifação Telefone A!íquota Valor 

10 2511012013 14:21:52	 00:01:02	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6199813653 25% ICMS 086 
11 2511012013 15:27:06	 00:01:38	 VC1-DF-13RASILIA VCI 6191307675 25%ICMS 1,32 
12 25/10/2013 15:54:07 00:00:41	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191947013 25% ICMS 0,54 
13 25110/2013 15:55:35 00:00:43 VC1-DF-BRASILIA VC1 6192376504 25% ICMS 0,62 
14 3011012013 16:1257	 00:00:24	 VC1-DF-BRASLIA VC1 6190543007 25% ICMS 0,39 
15 30/1012013 16:14:32	 00:00:50	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6195395892 25% ICMS 0,69 
16 30110/2013 16:15:50 00:00:32	 VCI-DF-BR.ASILIA VCI 6181833051 25% ICMS 0,45 
17 3011012013 16:16:41	 00:00:43	 VC1'DF-13RASILIA VCI 6154326463 25% ICMS 0,62 
18 30/1012013 16:39121	 00:00:25 VC1-DF-BRASILIA VCI	 • 6181380248 25% ICMS 0,38 
19 3011012013 16:40:18 00:03:12 VCI-DF-BRASILIA VCI 6184216957 25% ICMS 2,45 
20 30/10/2013 16:44:04	 00:00:45 VCI-DF-BR.ASILIA VC1 6195676336 25% ICMS 0,62 
21 3011012013 16:50:42	 00:01:16	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6195643007 25% ICMS 1,02 
22 30/1012013 . 18:51:27	 00:02:06	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191072003 25% ICMS 1,63 
23 3111012013 13:38:51	 00:00:55 .VCI-DF-BRASILIA 	 • VCI 6193573734 25% ICMS 0,77 
24 31110/2013 14:08:43	 00:04:11	 VC1-DF-BRASILIA •	 VCI 6181442501 25% ICMS 3,21 
25 3111012013 14:16:39 00:03:20 VCI-DF-BRASILIA VC1 6192439787 25% ICMS 2,64 
26 3111012013 16:33:00 00:01:53 VCI-DF-BRASILIA VCI 6192834348 25%ICMS 1,47 
27 3111012013 16:35:28 00:03:36 VC1-DF-BRASILIA VC1 6184686369 25% ICMS 2,75 
28 3111012013 16:44:09	 00:01:15	 VCI-DF-BRASILIA VC1 6185154347 25% ICMS 0,99 
29 31110/2013 16:46:19	 00:01:13	 VCI-DF-BRASILIA VCI 6184216957 • 25% ICMS 0,99 
30 3111012013 16:59:53 00:05:26 VC1-DF-BRASILIA VC1 6184476035 25% ICMS 4,21 
31 3111012013 17:06:25 00:00:42 VC1-DF-BRAS1LIA VC1. 6193302429 25% ICMS 054 
32 3111012013 17:13:07 00:02:34 	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6191161830 25% ICMS 2,02 

• 33 01/11/2013 07:46:04	 00:00:26 VCI-DF-BRASILIA VCI 6181633051 25% ICMS 0,38 
Continua na próxima página
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AFIXO 000x6
Período: 26/10/2013 a 25/11/2013	 000005 de 

a 

15 

Sequência Descrição dos serviços Data
128	 ATUAL 	 DE VALORES 25)11/2013

Histórico 
20131014/20131050

Valor 
129	 ATUALIZACAO DE VALORES 25111/2013 20131114/20131119 0,50 
130	 MULTA DE CONTA 2511112013 20131114/20131119 0,47 
131	 MULTA DECONTA	 - 2511112013 20131014/20131030

5,64 
132	 FACILIDADEPABXVIRTUAL  25/11/2013 19053955360 Total ITENS FINANCEIROS 6,31 

14,76	 1 
Lcê1 Documento Financeiro

. 14,76 

Valor  pagar .
. 236,16

Ter você como cliente é um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 
PROCON-DF - Tel.: 3212-1500 End.: SCS Venàncio 2000 bi. B - 80, sala 240. CEP: 70 333-900 
Emitida por processamento eletrónico de dados conforme autorizado pelo Ato Declaratõrio n 011197 DT/DAT/SUREc/SEFp 

uescriçao cias siglas unhízadas 
NOR - Norma! 
RED- Reduzida 
SRD - Super Reduzida

VC1 - Ligação para celular dentro de érea de mesmo DOO 
VC2 - Ligação para celular cujo primeiro digito do DDD seja igual ao de origem 
VC3 Ligação para celular cujo primeiro digito do DDD seja diferente

MIS- Mista 
0W - Diferenciada 



[bb.conl.br]0/01 1

MPFIESA j

A330Ó81 703035554007 
0810112014 17:13:21 

Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

SISEB	 -	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
08/01/2014 -	 AUTOATENDIMENTO -	 17.1323 
1193201193 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2 CONTA: 190.000-5 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO	 5? 
CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO 08/01/2014 
PERIODO DE APURACAO 30/11/2013 
NUMERO DO CPNJ 01.248.362/0001-69 
CODIGO DA RECEITA 8301 
NUMERO DE REFERENCIA 
lATA DO VENCIMENTO 24/12/2013 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL. 
VALOR DO PRINCIPAL 49,86 
VALOR DA MULTA 4,93 
VALOR DOS JUROS 0,49 
VALOR TOTAL 55,28 

AUTENTICACAO SISBB: 7.402.660.DB2.0A3.6B3 
Modelo Aprovado pela SRF - ADE 

Conjunto Corat/Cotec n.	 001,DE 2006

DOCUMENTO: 010802 

ssinaaa por	 J5474951 MARCt FBRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASO DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

0810112014 16:39:58 
0810112014 17:13:21 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MAS1 DE A BREU.

111 



1•
Avado peb P4'B ii' 73G2OO7

- MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
 3011112013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de AiTecadaçao de Receitas Federais 01.244 U62100q 	 9j 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF 8301 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01  NOME/TELEFONE 

Partido Trabalhista Nacional (>6 DATA DE VENCIMENTO
2411212013 

PIS si folha ref 1112013 07 VALOR DO PRINCIPAL
9,86 

DARF válido para pagamento até 2410112014 08 VALOR DA MULTA 
Dorrscilio trt,utário do cordrbuinto: 4 
SAO PAULO

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS 1)1 - 1.025/69 0149 

Auto Atendimento Versão 4.66.54.7107- oião 1- DLL versão 1.3 10 VALOR TOTAL
55,28 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 4 e 24 vias) 

nmta toha 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
via 

3011112013 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais  01.248.36210001-69 

04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  8301 
95 NUMERO DE REJERÊNCJA 

01 NOME/TELEFONE 

Partido Trabalhista Nacional.
06 DATA DE VENCIMENTO

2411212013 
PIS si folha ref 11/2013

07 VALOR DO PRINCIPAL

49,86 
DARF válido para pagamento até 2410112014 09 VALOR DA MULTA 
Oomisãfo frtuntrucb 4,93 SAO PAULO

09 VALOR DOS JUROS E/ OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025169 0,49 

10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.66.54.7107 - opçao 1 . gij

55,28
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 8 e 29 vias) 

rsflrs neste reto 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 
1 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 



09/01/14
	 [bb.com.br] 

09/01/2014	 - BANCO IDO BRASIL -	 15:29:45 

119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 

AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 

BANCO DO BRASIL 

00192507606583242872900469999189159340000122752 

MR. DOCUMENTO	 10.901 

NOSSO NUMERO	 25076658324 

CONVENIO	 00250766

ANTONIO P P DO VALLE 

AGENCIA/COD. CEDENTE	 2872/00469999 

DATA DE VENCIMENTO	 06/01/2014 

DO PAGAMENTO	 09/01/2014 

R DO DOCUMENTO	 1.227,52 

MULTA/JUROS	 37,36 

VALOR COBRADO	 1.264,88 

NR.AUTENTICACAO	 C.83D.7CE.546.C5B.1F9 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 0910112014 15:27:42 
J4603096 JOSE MASCI DEABREJ 	 0910112014 15:29:43 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



09101114	 [bb.com.br ] 
1

Cobrança! Títulos	 A33D091 510754727009 
0910112014 15:27:42 

EMPR IT	 SP3R +	 ++ 

Cliente	 L	 .19 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PADOAB NACIONAL 

Banco BANCO DO BRASIL S.A. 
Código de barras digitado 00192.50760 65832.428729 00469.999189 1 59340000122752 
Data pagamento 0910112014 Valor documento 1.227,52 Desc./abatimentos 0,00 Outras deduções 0,00 Juros/rrulta 37,36 37,36 Outros acréscimos 
Valor cobrado +	 1.264,88 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 209357842.
Usuarlo: Jb414951 MARCIA F8RA CRAVO. 

https:llaapj.bb.com.brlaapjlnoficia.bb-,ItokenSessao=62dd019edb8d713e9ce38c7d99464bbe &codMenus=6125,6126,6174&codNoficia= 16819	 1/1 



09/01/14	 Seriços 

ANTONIO DO VALE BFRE. MDBILL&RIOS	 CREa: CJ-3384 4	 tnten,ô do Vxfh 	 SRTVS ASSIS OHATEAIJBRIAND SALA 423 	 00.712.87710001-05 
Alio	 ItrwhiliAr—	 SRTVS- ASA SUL - 70340-000 BRASLL,-DF 

antoniodovalle@antonjodovalleco,nbr - www .antoniodovalle.contbr 
Mês Sérl.e: 09/12	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL	 N°58324	 21 Via 

CONTRATO: 00075101 Período: 06/12/2013 a 05/01/2014	 Cimenff. 
Locatário:

LANÇAMENTOS: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul

05101 Aluguel de 06/12/2013 a 05/01/2014 	 1222.22 O 
02/01 ConpecsaçAo Bancária 

ASSIS CHATEAUBRIAND - 70340-000 -
Déb. Dinerscs	 5,30 O 

- 
Brasília—DF 

Período do Contrato: 0ê/04/2013 a 05/04/2014 
Próximo Reajuste:	 06/04/2014 

LOCADOR: PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 

OBJETODALOCAÇÃO: Sala lConj.Comerciap 
SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 ATÉ 05/01 CONCEDER R$ 122;22 DESC.	 PONT. 
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CI1ATEAUBRIAND APÓS 05/01 R$ 122,22 DE MULTA 

CLÁUSULA ESPECIAL:

TOTAL	 1.227,52 
R(a). CAIXA, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
r(a). CAIXA. NÃO E PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Nosso Número: 

AqênciafCódiqo'̂ " Cedente:
R$ 02872 — X/004699 99-8 1,$

SVOiS	
1 001-9 1 001 92.50760 65832.428729 00469.999189 159340000122752 Local dePaganento	

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ 	 05/01/2014 Cedente

	

ANTONIO P P DO VALLE - 00.712.877/0001_05	
O2872 —x/OO4699j Datado Docamento N'do Documento	 Espécie Aceite Datado Peocessan,nnto	 Na~ Nún,00 02/01/2014	 00075/01	 DM	 00	 02/01/2014	 25076558324— Uso do Banco	 Carteiro	 Espécre da Moeda	 Quantidade	 Valor	 -) Valor do Documento 18	 1 Real	 1.227,52 Inancôes 

ATE 05/01 CONCEDER 0$ 122,22 DESC. PONT. 	 2(-) Descontos/Abatimentos 
L_ APÓS 15/51 0$ 122,22 DE MULTA 

SR(a). CASES, FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO	 Ji() Sr(a). CPJXA, NÃO É PERMITIDAA CONCESSÃO DE DESCON	 Valor CobradoTOS. 	
1 Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001_69 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul 
ASSIS CHATEAtjBB, - 70340-000 - Brasília-DF

ActtIo

Ficha de Compensação 

Automação Microhouse lnforniãl/ca - 	 .mhQUse.Com.br - 15:09:28 0910112014 

docUmefltosSIcactcontbr/pJNicacOeS/5erphp?tio3&d 	
1/1 



ntonio	 Antonio do VaIIe	 i 
Empreendimentos 1mobiIiáriO 

do	 alle SRTVS 0.701 - Centro EmpreSartal Assis ChateaUbrlafld - Torre 1-Saias 4231425 

Desde 1983	

Fone: (61) 3323-3996 - CEP 70340 .000 - Brasilia - DF Cred 3.3384-82 Regi8oIDf	 ( 

iuguet e Venda	

Home page: www.antofliOdO1Cm 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

LOCADOR (A): 	 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.:	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A):	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.:	 01.248.3621000169 
IMÓVEL:	

SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 

VIGÊNCIA:	 12(DOZE)MESES 
INÍCIO:	 0610412013 
TÉRMINO:	 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447578.757-20, residente e 

domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 4231425 inscrita no CNPJIMF sob o n. 00.712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 
o ri. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001 .69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP/SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1- DO IMóVEL: O objeto do presente contrato é constituldo pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia ' r. 
atentamente o imóvel tocado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA'E/ 

INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante destak\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dé / sti. \\ 

 \
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SRTVS - Q.701 centro Empresarial Asse Chateaubriand - Torre 1 - Salas 4231425 

.53	
Fone: (61)3323-3999- CEP 70340-OCO - Brasília - DE Creu J3394-3e Região/DF 

De:	 E-mai antoniodowlle@!antoníodovalle.com.br Hm oe page: www.antonidovalle.CC 
Aluguel e Venda  

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos nó 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

0610412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel focado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

e) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revislonal, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

-	 convencionarem. 
e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 

LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL—> 
ADMINISTRADORÃ, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)$1 
LOCATÁRIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCARI4\' .' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRINÃ \'
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O. LOCATÁRIO(A) gozará de um' 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória dê 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO---`... 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que desteX. 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será rejustdq 
3\
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-Se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 

(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 

fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 

preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) flãO terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

• 4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei a° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi\ 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,V\ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda \\\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) \ 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituídoé- 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 1.. 

/1 

LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e egot> 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro	 ficados eon-v \' e demais taxas e encargos verificados  
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,ó ,p'razo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locddó cuja 4\
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A'). 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou . Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infnngêflCia de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, II e III, da Lei n° 8245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretará, 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,6rr do art. 37 da 

	

Lei n.° 8.245191. 	
/.\1
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h) Responderá ô (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóveJ, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess. 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de naturezap,iflionaI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou n&corpo do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 9°, incisos II e lii, e do artigo 5 0 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1 0, da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de 9 de dezembro de 
2008. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitUal do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido:. 
a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 	 .	 \ 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, \IN bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína.

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s)
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o no 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. li e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual,, poderão também serem feitas as citações, notificações ou . intimções, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se- obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições.	 . \\\\, 
13- DA RESTITUIÇÃO DO IMOVEL: 	 .	 .	 .	 . 

a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 	 - 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se. as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces1 . 'tais como 
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 

- certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, à média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
corréção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15- DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATARIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16- DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 	 \ 

17— DO TELEFONE: 	 . 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de. 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCAT1CIO. Esta cIáusua fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.

PARÁGRAFO ÚNICO. Ê vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc.ndiqo,o contrato de 
locação.	 -



Antonio	 Antonio do Valie 

Empreendimentos mobiliárids-
SRTVS - 0.701 - Cento Empresarial Assis Chateaubrland - Torrei - Saias 4231425 

1933	
Fone (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci 1-3384 - B Regiâo/DF 

Desde juguee venia	
E-mail: antoniodovaIleantOfliOdOVaUe.COm.br Nome page: www.antoniodovaiie.COr 

18- DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de veada do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizadá a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19—DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO  (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO.: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e , a6hàdo coofnD?ai assinado pelas partes contratantes, pélo (s) fiador ( es) e por 
duasestftúinhas, a lodo oàtopresente. - 1 ............................... 

/ ------ Brasilia, DF., 17 de abril de 2013 

f Locador(a) 
J PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
1 PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 

P1 ANTONIO^DE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 
\%\ 

Locatário(a) 
PARTIDO TRABA%ISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI	 BREU 

Testemunhas: 

1 - RONÁ	 b OLIVEIRA GIMENES 
RG tl°: J182.586 SSPIDF

2- ANTONIO	 TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2140 294 SSP/DF

10



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

24If. 1/20 3 4	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL -	 16:59:50 
119301193 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 190.000-5 

ITAU tJNIBANCO S.A. 

l:1376759914932200051635700045595300 Q9379.724 
R. DOCUMENTO 12.401 

LATA DO PAGAMENTO 24/01/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 3.797,24 
VALOR COBRADO 3.797,24 

UM.AOTEI'ITICACAO	 8 .C4C.A77 .5CD.2B8 . 9A1

loud )UL	 JD4(431 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2410112014 16:43:40 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2410112014 16:50:53 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASC M E.' aREU. 



MAU 
34191.57676 69149.322005 05163.570004 5 8

ANCO S.A.
)000379724
24/01/2014

3.797,24
0,00
0,00
0,00
0,00

3.797,24 

v 
•	 24/112014	 [bb.com.br] 

H	 Cobrança! Títulos	 A33T241636151461007 
24101/2014 16:43:40 'E 

Cliente 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente	 - 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACONAL 

Banco	 - 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/rnilta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado	 - 

Transação regístraca con-o pendente por insuficiência de assinaturas. 

Indência número: 213096697. 
Usuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO.

•	 1/1



^-1 1. -

Cobrança Expressa - Emissão de Boleto

Itaú S.A.	 1341-7 1
RECIBC  PR Banco vencimento, 

Local de Pagamento
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO z4!u1J 

Agência/Código BenetánO 
BeneficiáflO 

BLACK CASA CRI PROP PROD EIREL 	 CNPJ 17.375.763/0001-10 2000/1635-7 

Endereço Beneficiário / Sacador Avalista 
RUA NORMANDIA 76 INDIANOPOLIS SAO PAULO SP 04517-040 

õta do documento INo . Do documento Espécie doc. Aceite Data processamento 
15/01/2014

Nosso Número 
157167691493-2 

15/01/2014 19
Espécie

DM	 N 
Quantidade Valor (	 abr do Documento 

Uso do Banco ICartelra 3.797,24 
157 
do BENEFICIÁRIO. 

R$ 
Qualquer dúvida sobre este boleto contate obeneficiáflO. (-) Descontos/Abatimento 

liçÕes de responsabilidade 
O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE..........R$ 	 8,86 AO DIA  

APOS 
SUJEITO A PROTESTO APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO

(+)Mora/Multa

Valor Cobrado 

Endereço: GALERIA ESTADOS, QD 06 BL 07, SALA 02 SO 

Sacador/Avalista

70310-500 ASA SUL 	 BRASILIA	 DF 

Autenticação mecânica 

Banco Itaú S.A. 1 341-71 34191.57676 155914J.3UU3 

caI de Pagamento 
PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

3enellciárlO 
BLACK CASA CRI PROP PROD EIREL 	 CNPJ 17.375.763/0001-10 

Data do documento No. Do documento  ::DéMcie doc. Aceite Data Processam 

15/01/2014	 19 	 N	 1510112014 

Uso do Banco	 Carteira	 Espécie Quantidade 	 Valor 

157	 R$ 
iitruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneá 

APOS O VENCIMENTO COBRAR JUROS DE ........ ..R$ 8,86 AO DIA 
SUJEITO A PROTESTO APOS 5 DIAS DO VENCIMENTO

24/01/2014 

157167691493-2 
Valor do Documento 

3.797.24 

Pagador. PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	
CNPJ/CPF 01248362000169 

Endereço: GALERIA ESTADOS, QD 06 BL 07, SALA 02S0	 70310-500 ASA SUL	 BRASILIA 

Sacador/Avalista: Ficha

DF 

Autenticação Mecânica 



15(01114	 Usu1o: 17.375.76310001-10- NF-e- NcaFisc 	 deSeriçOS- São pado 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Número da Nota 

1 t	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 	 [bata Hora ge 
I15/diYf4B 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS 	 [bdig de Venf 
-	 )BWJ-F 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 17.375.76310001-10	 Inscrição Municipal: 4.666.5465 

Nome/Razão Social: BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA & PRODUÇÃO EIRELI 

B.taçj	 Endereço: R NORMANDIA 00076 - INDIANOPOLIS - CEP: 04517-040 

Município: São Paulo	 UF: SP 

ADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNP'.L O1.248.3621000169	
Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07; SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Município: Brasília	 UF: DF 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

MÍDIA - FACEBOOK 

PERÍODO: NOVEMBRO, DEZEMBROI201 3 E 1 0 QUINZENA JANEIRO/2014 

VENCIMENTO: 24/01/2014 

A carga tributária está disponível para consulta em nosso estabelecimento. 

VALOR TOTAL DA NOTA =R$ 3.797,24 
Código do Serviço 
02496-Propagandàepublicidade,promoçãodevendas,planejamentodecampanhasemateriaispublicitáriOS. 

	

Valor Total das DeduçáeS (R$) 	 Base de Cálculo (R$) 	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$)	 Crédito (R$) 

	

3.797,24	 0,00	 5,00%	 0,00	 0,00 

OUTRAS 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei rf 14.09712005.

9	 Fatma de Jesus Chaves 
CRC. 1SP196403100
CPF 064.637.288-29 

ContabiISta



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

29.'01/2014	 - BANCO DO BRASIL	 16:50:50 
119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAN NACIONAL 
AGENCiA: 1193-2	 CONTA:	 190.0005 

ITAu UNIBANCO S.A. 

34191570314100799605196495780008459530000097920 
NR. DOCUNUNTO	 12.402 
DATA DO PAGAMENTO	 24/01/2014 
ALCR LO DOCUMENTO	 979, 20 
vALOR COBRADO	 97920 

NR,AUTENT1CAÇAO	 0.3FF.2D3..934.756.029 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2410112014 16:48:42 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 24/0112014 16:50:53 

Transação efetuada com sucesso. 	 - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

$P3R a 

35



fbb.combr]24/1/2014 
4

Cliente

Cobrança! Títulos A33T241 636151461015 
2410112014 16:48:43 

Opção para pagamento	 --	 Débito em conta corrente	 1! 
Agência	 1193-2	 -	 __________________ 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 213099000. 
Usuário: J5474951 MARCIA PBRA CRAVO.

MAU UNIBAcO S.A.
34191.57031 41007.99805186495.780008 4 595300d0097920

24/01/2014
979,20

0,00
0,00
0,00
0,00

979,20 

1/1



Relatório Detalhado 
-	 Extrato para simples conferênc. 

empresa /Filial Razão Social- 	 -	 CNPJ	 - lnsc. Estadual 
39510 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 01.248:.36.2101001--69 

Endereço Bairro	 Cidade	 Estado CEP 
RUA JACOFER 615 LIMAO	 SAO PAULO	 SP 02712-070 

Boleto Cliente Origem	 / Destino - Data Hora Início / Fim Km Inicio / Fim Centro Custo QRU Prefixo Valor 

168833 SONIA MARIA R. JACOFER, 615 13/12/2013 15:01:14 407 600194 125 26,60 

LG DO AROUCHE 1311212013 15:29:24 414 

168834 SONIA MARIA DE ARRUDA LRG. DO AROUCHE, 150 1511212013 15:55:15 600659 023 32,00 
RODRIGUES HENRIQUE DEP. EMILIO CARLOS - B. LIMÃO 151121201316:15:49 17 

168835 MARIZA PEREIRA R. JACOFER, 615 17/12/2013.14:04:31 122 601485 234 104,00 

GUARULHOS 1711212013 14:51:08 145 

168836 MARIZA PEREIRA R. OSCAR FREIRE, 1758 1811212013 08:20:52 316 601882 199 38,90 
AV RIO PEQUENO 1358 1811212013 08:51:00 331 

168837 CATIA NASCIMENTO LRG. DO AROUCHE, 150 1511212013 15:33:01 986 600654 267 70,00 
- JRD SAO LUIS 1511212013 15:59:31 20 

168838 CATA NASCIMENTO R. JOSE JOAQUIM ESTEVES, 635 CASA 1511212013 08:08:28 691 600598 279 70,00 

LARGO DO XROUCHE 1511212013 08:38:43 710 

168839 RODRIGO GASPAR R. FRANCISCO PECORARO, 83 QTH 0611212013 07:50:25 596647 222 109,00 

CUMBICA 0611212013 08:36:42 59 

168840 RODRIGO GASPAR AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, 0611212013 20:40:18 597063 198 139,40 

MANDAQUI 0611212013 22:45:33 39 

168844 FRANS R. JACOFER, 615 0511212013 14:57:01 369 596145 015 34,70 

R DOS PINHEIROS 0511212013 15:34:00 378 

168847 FATIMA CHAVES AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, 0611212013 22:29:42 597064 188 180,00 

IPIRANGA 0611212013 23:28:49 30 

168850 FATIMA CHAVES R. ANTOINE CARON, 151 0611212013 08:46:52 596637 185 51,00 

CONGONHAS 

168855 TIAGO MARTINS AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS, 0511212013 05:11:57 19 595888 047 100,00 

CENTRO 0511212013 05:12:25 47 

-108871 TIAGO MARTINS R. MAJOR SERTORIO, 557 APTO 7 C 14/11/201309:16:55 55 587281 272 - 23,60 

• SANTO AMARO 

03/01/2014110625
lf

-•-,



/	 Relatório Detalhado 
Extrato para simples conferênci: 

13 

0310112014 11:06:25	 2 
i	 co



Protocolo	 (Entrega) 

DescricaoProtocolo
ftL 

39 
Empresa	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
alc: %umffff, 041, 01

395
__________________ 

Refere-se a serviços de rádio-taxi conforme a fatura de n°: 8039 (No. no banco: 0003410079)	 aio :	 979,20 

Vencimento:	 24/0112014 Recebemos em _/ /_______ às	 :hs 

 Nome legível:  Obs.:

Carimbo e Assinatura 

Banco ftaúS.A. 1 341 -7 1 Ficha de Caixa 
Local de Pagamento 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

Vencimento
2410112014 

Beneficiário 
APTAXI ASSOCIAÇÃO PAULISTANA DE TAXISTAS

gênciaJCódigo do Beneficiário 
8058164957-8 

Data do Documento 
0310112014

Número do Documento 
00000000000008039

Espécie Doc. 
DM

Aceite
N

Data do Processamento 
0310112014 

1

Nosso Número
157103410079-9 

Uso do Banco Carteira	 Espécie 

157	 1	 R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

979,20 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIARIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIARIO. (-) Desconto/Abatimento 

(+) Mora/Multa	 - 

() Valor Cobrado 

Pagador PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 - CPF/CNPJ do Pagador 
RUA JACOFER 615	 CNPJ: 01.248.36210001-69 
02712070 LIMAO SACI PAULO SP	 Código de Baixa 

Sacador avalista	 157103410079-9 
-	 -	 Autenticação mecânica 

 -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ---

O	 Banco itaú s.j 3417 34191.57031 41007.998051 86495.7800084 59530000097920 
Local de Pagamento 	 ,	 Vencimento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 	 2410112014 
Beneficiário 

APTAXI ASSOCIAÇÃO PAULISTANA DE TAXISTAS
Agência/Código do Beneficiário 

'8058164957-8 
Datado Documento 

03/01/2014
Número do Documento 

00000000000008039
Espécie Doc. 

DM
Aceite

N
Processamento 
03/01/2014

Nosso Numero

157/03410079-9 
liso do Banco Carteira 

157
Espécie 

R$
Quantidade

±D.ata^do

() Valor do Documento

979,20 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. 

Após o vencimento, multa de R$ 19,58 + mora diária de R$ 0,98
(-) Desconto/Abatimento 

(+)MorsfMulta 

() Valor Cobrado

Pagador	 CPF/CNPJ do Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 RUA JACOFER 615 
027 12070 LIMAO SAO PAULO SP	 Código de Batia 

Sacador avalista	 157 / 03410079-9 
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Fatima dé Jesus Chaves 

^Ê CRC. 1SP19640310-0 
CPF flR4.17 2gR-2g 



VALÕR
POR

EXTENSO 

EM

-unicípio de São Paulo 
Associaçao Palistana de Taxistas	 Inscr. CNPJ 01.649.572/0001-69 

Rua Jaboatâo, 180 - Sala 03- Casa Verde - CEP 02516-010 - So Paulo - SP	 -	 03/01/2014 
FONES: (11)3218-3333 /3951-0093 - www.aptaxi.com.br 	 DATA DE EMISSAO:

JTRATO N.° FATURA/DUPLICATA N. FATURA / DUPLICATA R$ VENCIMENTO 

7790 979,20 24/01/2014

 40 
Estado de São 

PARA USO
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

FATURA/DUPLICATA DE SERVIÇOS 
SISTEMA DO RADI 

18039
TAXI q a 

No	 --

CONDIÇÕES ESPSC 	 Alt: 

C L 1 E N T E	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ENREÇO	 RUA JACOFER 615	 CEP: 02712070 
M U N 1 C í P O	 SAO PAULO ESTADO	 SP 
PÇA.DEPAGTO	 CCMN 

ENDEREÇO.	 SAO PAULO 
C N P J N	 01.248.36210001-69 	 1 EST N

DISCRIMINAÇÀO	 VALOR 

TOTAL BRUTO 
IRRF	 979,20 

TAXA ADM 
DESC. 

rTOTAL DA NOTA 

TOTAL LIQUIDO	 97920 



o. Associação Paulistana de Taxistas 
2w FONES: (11) 3218-333313951-0093 DC 

Záffira's Taxi FON ES:42t)32 .7i .. oa1 ' - 
Emnresa'_PARTIDO TRAB 

H.Inicial	 H. Fina 
Pague este Aç'ye 
Origem _____________________ 

Destino 
o	 i

N° America Visa	 Mastercard	 - 

Data

Q.R.U. 1,z7 494" 
CarroN° 42.3 

Empresa N°	 395 
Depto. 

de Custo:____________ 

38833
o.  -E M_wV! 

 Associação Paulistana de Taxistas 
!.ON	 i3?i1!-333I 	 1!	 F 

Zaffira'sTaxi 
<	 .- FONES: (21) 327143001 

Empresa: PARTIDO TRAI 

H.lnicial___________H.Fin o o o Pague este AP cheque_( C

 Origem 

Destino  
cÊ

America Visa	 Mastercard. 
2 ,i	 ,',-,#5 )

Krvi final 

Data

....-..-...-...- ..-.. --



BOLETQ	 O.R.U.

:' •
________ 

	

o. Associação Paulistana de Taxistas 	 ----.	
Carro  

FONES: (11) 3218433313951 -0093 .R$  ,/'Çq7	
Empresa N°_395 

	

ra 'sTa xi	 centro de Custo:__________ 
—	 FONES:(21) 3271-3001	 _• 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 •. ' 
<	 Empresa.	 -. 

H. iniciai]4	 9fJ	 H. Fina-v,	 Km final 

Pague este AP cheque4"i 
Origem	 6' 
Destino	 fr2oõ EU	 r--i	 ..	 -	 -•.	 Autorizaçao: 
AM ri	 Visa	 Mastercard	 /7	 -.	 - .	 ..... 

Data	 Nome Legível do Usuano 	 Ass. do Usuário 



BOLEI 
E Associação Paulistana de Taxistas 

FOE&iIIt321 83.LIOO93 
Z.áff.irasTaxF 

FONES: (21) 3271-3001 

PARTIDO Empresa: 
o H. Inicial Of4J 
o

Pague estPchep'7A1'À 

/ 
flstino o' 

1 
1. 

Arn7f Vis aØg7 

Data Ass. do Usuário 

o. Asociação Paulistana de Taxistas 
FONES: (11)3218-3333/3951-0093 

affira'sTáxi 
FONES (21) 3271 3001 

Empresa: PARTIDO TRA 

H. Inicial	 i,ii 
o 
o

Pague este AP cheque ye 
Origem  
Destino	 _^x 

PO America Visa	 Mastercard

- 
Data'

BOLETO  
si	 1	

Empresa N°____________ 
Depto. 

Çentro de Custo:_______________ 

KrniriidaIP - Kmfinal_______ 
2z12

(e centavos acima) 

torizàção:	 ) ) 

Nome Legível dó U.uário —	 Ass. do Usuário 

-	

Bstana
BOLETQ.

o. AssocaÇaOule Taxistas 1—.-f 	 - 
FONES: (11) 321118-3333-1~3951_0 093 RtI _/0 0c 
Zaffira'STaxi  

•	 FONES: (21) 3271 3O01 -.- 

Empresa: PARTIDO TRABALiIISTA NACI 

ui H. Inicial _	 H. indi ' _(5Z ?_I T 

Pague este AP cheque 
Origem _.O 

Destino  

America Visa	 MasterCard	 . 

Data	 Nome Legível dc

• Carro N. 
Empresa N*	 395 

Depto._ 
de Custo: 

- •Km final-2 

—nbvosacIma) 

- - Autorização:

Ass. do Usuário



,, 
o Associação Paulistana de Taxistas 

FONES: (11)3218-3333/3951-0093 R$ 
Za..:ffi:r:.as;t.a.x:j 

FONES (21) 3271 -flfli 
Empresa: PARTÍDO TRABP 

H. Inicial \ 	 Final
Pague este AP cheque  

>	 -'

BOLETO 168839
•Carro N°2-

Empresa N°_____________ 

de
	 3 

...1Km final 
j

Origem /	 5	
/ 

Destino  
L	 1 1	 1	 1	 1 No 	 Autorização America Visa	 Mastercard - 

Data Nome Legível do Usuário	 Ass do Usuário

Associação Paulistana de Taxistas 
Fl1)!:!J.!O93R$ 
Zaffura'sTaX 

FONES: (21) 3271-3001 :. 
•:p..TRABA 

Empresa. 
L Inicial 2..2	 H. 

o 
o

Pague este AP chequ(Z&t 
>	 1» -

	

1 
Origem /7 LJ 
oestinoJP MP 

o TiiJ [:	 [I 
America Visa	 MasterCard	 - 

Data

Q.R.é771 
Carro  

EmpresaN°__39-5 
Depto._ 

o de Custo:_ 

Nome Legível ao Usuan0'	 Ass do Usuário 

i	 Q.R.U<-^4 
Carro NQL____-

N Empresa No______395 

De"rto 
Cntro de Custo:.___------------

AssOclaçã 	 de Taxistas 
FONE1:Mi) 313R$B O 711. 
• FONES: (211)-'W -11-30011 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

o 
o

Pague este AP cheque  
- ,- 1'• 

Origem'	 '---	 \ 44- .. ) sï Ts Destino
NO

_..	 AutonzaçãO 
Ame Visa Wsterca .

Q,J2'
UL 

Data	 Nome Legível 00.— uarlo	 As o Usuário 
- •,-------
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iti r7	 BOLETO1688 
a. Associação Paulistana de Taxistas	 - 

FONES;í11)3218-3333/3951-0093R$f 	 CX? 1
Z-affira sTaxi  

;FONES- (21);3271 '-3001
PARTIDO TFuiBALHISTA NACIOI1AL Empresa.	 -	 - 

H. in iciaroLe10H. Final f/íÇ2z» Km Ínicia 
eque 

Origem 

Destino 

A	 viag 
MasTr,rd 

	

Data	 Nome Legível do Usuário 

ffi23 i -- k. 
w 92; WÉW!M^^ BOLETQ  
a. Associação Paulistana de Taxistas

	
Carro N  

FONS(1i) 3218 33 1 395 11 -0093R$_	 O	 -.	 Empresa N°	 395 
Zaffira's-Tax'	 _______________ ___	

Depto 

FONES (21) 327i-3O01 
a	 _	 Centro de Custo 

Empresa PARTIDOTRABALHISTA NACIONAL 

H. Inicial_____________ H. Final: __________________r _ Km inici	 Km final_____________ 
o

Pague este AP cheque \_G_ 
>	 - -.	 (e centavos acima) 

Origem \) ¶í	 -: 
Destino

1_II_1 N° 	 A t	 - 
Ame ca Visa	 iTstercard	 .-

_________ 

Data	 Nome Legiveldõtjsuáno 	 Ass. do suaruo 

UC^
ffl5 BO I 

a. Associação Paulistana de Taxistas 
FONES (11)3218-3333./ 3951-0093R$t_) 
Z.af.fira.s.Tax1 

FONES: (21) 3271-3001 PARTIDO _TRABA.LHIS 
5mpresa. 
H. Inicial LIfr_1 	 H,.EinaI

Pague este A9beque 
Origem(% 1t17u1 

Destino  
r	 1

N°__ 
America Visa	 Mastp(card

185

Ç)Ç ii ) / /	 ___

Q.R.U.5?5727 
Carro N°_______ 

1	 P	 Empresa N°_395 
I	 Depto. 

de Custo:_ 

NACIONAL 

rb-Krniniciai -
	 final 

/Ass.doU Nome Legível dô'UStirio •	 -



w	 M @	 BOL	 Carro NO

l	 vrt

 
o.	 Associação Paulistana de Taxistas 

FONE: (11)3218-3333 139511-0093 R$	
r-	 Empresa N° 

Z a-ff,r	 wsiilCntro de Custo  
'	 Depto

FONES 

a. H Inicial'	 O	 H Final	 iniciI 4?3_1 
Pague este AP cheque  

Origem e-.__/.---	 ÇT	 1. 
Do ____ ____	 Ç

A	 141 

____	 1	 1 /No  
Am7ca Visa	 Mastercard	 ,v 

	

Data	 Nome Legível oiiYáriÓ

Km final

LI 

. do UsuáIo 



DOC ou TED Eletrônico 

Lkitd 
Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

dtado 
Banco 237	 BANCO BRADESCO S.A. 
Agência (sem DV) 313	 V.LEOPOI 'INA-LIRB.SP 
Conta corrente (com DV) 1212222 
CNPJ 10.489.71310001-14 
Nome favorecido ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRE 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 12.403 
Valor 396,00 
Data transferência 2410112014 

- CPF.`CNPi diferente 

Autenticação SISBB 71 E809A0C139D2C76

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 24/01/201417:43:16 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2410112014 17:44:58 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



DOC Eletrônico
A331-1241720261523005 

24/01/2014 17:43:15 

24/1/2014
	 [bb.com.br] 

Agência 
Conta corrente 
Creditado

 

1193-2 
190000-5	 PAR11DOTRAB NACIONAL L_M-9

Banco 237	 BANCO BRADESCOS.A. 

Agência (sem DV) 313	 V.LEOPOLDINA-URB.SP 

Conta corrente (com DV) 1212222 
CNPJ 10.489.71310001-14 
Nome favorecido ARKLOK EQUIPAMB'ffOS DE INFORMAI1CA ARE 

Finalidade CREDITO W CONTA CORRENTE 
Valor 396,00 
Data transferência 2410112014 

CPFICNPJ dferente

Tnsaçác repisirada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 213116090. 
Jsuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1 



FATU 
Teis: (11)4619-1892	
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ARKLOK LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
-	 CNPJ: 

AV. GUPE. 10.201 CEP 06422-112 - JD. BELVAL - BARUERI SP. 	 10.489.71310001-14 

NATUREZA OPERAÇÃO:	 - 1 1	 206.269.519.117 

Em conformidade coma Lei Complementar No. 116 de 31 de Julho de 2003 - itens 3.01, o qual indeferiu ao 
pagamento de ISS(lmposto Sobre Serviços) e a desobrigatoriedade da NotaFiscal de prestação de Serviços de 

Locação de Bens Moveis 

u.,esunatuulu,
CNPJICPF Data de Emissão  

[
- 

Nome' 01.248.362/0001-69 	 J 11/11/2013 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 -

Bairro/Distrito CEP Data Da Saída  
Endereço ASA SUL 70340-000 11111/2013 
ST SRTVS, 701 Bi-01 SI-422

Fone/Fax - UF menção Estadual Hora da Emissão 
Cidade

 

BRASILIA
DF ISENTA 9:35 

396,00
	 664/02

	 28/11/2013
	 BRADESCO 

Refere-se ao Termo N° 90.184 / 1
	 396,00

No período de 2811112013 a 27112/2013 

[VALOR POR EXTENSO 
trezentos e noventa e seis reais 	 - - 396J 

Ref. Cliente: 

Declara para fins de não incidencia na fonte da CSLL, da Cofins e da contribuição Social para o pagamento cia 
PIS/PASEP, a que se refere o artigo 30 da lei No. 10.833 de 29/12/2003, e que é regularmente inscrita no 

sistema intrerado de pagamento de impostos.  

rcoernos a exaiido d6sta FÃTURA n o	 c:rnd qupd:Lno	 \1 (	 - - -FVU R4  
,DE EQiAMENTOS, ou a sa orde	 no	 -niIOo	 rn - 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 664/02



CONTRATO DE LOCAÇAO DE BENS MOVEIS No 09018-1, 

íUSLA PRIMEIRA - PARTES 

ComO CONTRATANTE PARTIDO TRAaAUISTA NACIONAL, pessoa juídica de direito privado, 

rrj. io CNPJ sob o	 0L248.362/000169, inscrição Estadual i0 Isenta, estabelecida na ST

Bloco 01 Sala 422—Asa Sul - Cep: 70340-000, na cidade de BmsíHaiDÍ. 

AR(LÕKEQUIPAM TOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa juridica de 

ireltO	 14	 Estadual n 
prado, inscrita no CNP) sob o n° i.089,713f0O01, Insalção 	 °

20.260i9.!i7 estabelecida na Avenida Gupê, 10201. CEP O6422-2O Baruen/SP 

os	
suora nomeadas e quai&adas ne '..ato representadas na forma dos seus respect;vOs 

dO) OflStiiUti'Ü, 
ceebram o presente C)NTRATO, observadas as CLÁUSULAS e condçôeS aqui 

CLÁUSULA SEGUNDA - OB3ETO 

O OBJETO deste CONTRATO é a locação à CONTRATAI'Ífl de equipamentos de infornitica 

TODOS de propriedade da CONT' 1 .iDA, doravante dencrmnados simplesmente 

elç,anefltO5 ou bens, em conformidade com o descrito nos ANEXOS e ADmVOS que fazem 

ja'te teqrante e inseparável deste instrumento e que são revestidos dos reqiisitos prevstos no 

art 5S. dsO ii, do Código de Processo Civil brasileiro. 

• A COÏRATANTE assume toda a responsablildade, na qualidade de 101aiárla, pela guarda dos 

> ce propriedade da CO ' íR.AT&i)A rrstados nas ocalrdades das g'c1a 'o 

CCA rANTE, obrigafldoSe por si, seus empregados e e'antuais terceros, a tomar os dovdos 

idabs	 preservação dos equipamentos refeddos, sendo ceo que a CONTRATANTE será 

rrosabzada por quaisquer danos e. 	 nos termos da Cláusula Décima oeste Contrato, 

Oe'sda que especificamente definido nos ANEXOS e ADiTiVOS e que integram este 

CON'T,ATO será responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos iozZtOOs oem 

Ark!ck- EquipamentOs de riforrntk LTDA. 

Centrei 
de Atendirneflto 4619-8310 -mai ardokC4QCQi1br 

wWW.;iC -(Ofl'Lb



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÕVES MG 090184 

o de uncicnamentO, segundo tdicadores de eíe de serviço pactuados entre as 

kTES nue podem i tjcjLdr prazos de solução para correção de eventua:s problemas que 

uncoredade dos equipamentos. Tais mdcadores deverão estar expctarnoute 

vfis nos ANEXOS  E ADifiVOS que integram este CONTRATO. 

aisquer serviços porventura pactuados entre as partes que não estejam estntamente 

ssccadc aos escopos de iocaço e garae ..o t icioraïnefltO, deverão sor objeta de noa 

scação entre as Partes. 

CLÁULA TERCEIRA - PRAZO 

31. O yosenLe instrumc-nto terá duração de acordo com os prazos definidos em seus ANEXOS e 

Dm VOS, podendo ser renovado por meio de acordo escrito entre s PAPA ES. 

Ti. Cada occáo, se dontratada por prazo determinado f será automaticamente renovada po 

::rodr uaS e s cessivoS a menos que a CON TAN1 notffiqL à CONTRATADA S por escríto, 

se oç3o de cancelar a CONTRATOS .L OU AD]TIVO, com antecedência minima de 3T 

Tntz sdas da data prevista parco término de sua 'ígêncía. 

OLÁ USLLA QUARTA - VALOR MENSAL 

4i. A COTPJTANTE pagará mensalmente á CONTRATADA a quantia apurada atraes do 

medãção sempre em conformidade com os ANFQS E ADmVOS 6este CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

5.1. F:ste documento é o CONTRATO PRINCIPAL genericarneflte denominado de Cortrato, 

define as rees e diretrizes gerais para todos es equipamentos de propneoade da CONTRATADA 

à CONTRATANTE. 

2 As especificidades e detalhamentOs necessárias para cumprimento do OBJETO deste 

OONTPXTiO são definidos em TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, documento que 

Arkiok- Equpamefltos de nformdtica LTOA. 
Ctrai de Atendimento: 461Ti	 ..	 akIok.COSflhL

www.kioiron.br
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS w
a 090184 

esceCe regras, definiÇõeS, obrigaÇãe5 adicionais e condÇóeS pare 
O praÇãO 

rQO 
sctu também os indicadores de nív de serviço, o cronograma 	

mpt&itaçãO o. ciros 

5.2.1. Os TERMOS DE
 SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO são emcidos pela CONTRATADA e 

tegmefle aprovadOs pela CONTRATANTES podendo ser estabelecidos ent
re as PARTES a 

OUe: 
tempo. Quando devidamente formalizados, são reconneddOS como ADtTIVO 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e ínseparvei deste CONTRATO. 

52.L Um co CONTRATO pode ter diversos 
TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com o 

de detaifrar especificidades relevantes a diferentes hnhas de equipamentos1 ficando 

ecoado -e as disposie5 de cada TERMO DE W11CITAÇÁO DE SERVIÇO reeremSe O-

sPtC ars enuipamentos r ele abrangk . 

55. A
ncusãO de equipamentos a este contrato deve ser reazada através do 

TERMO DE
Lf 

AÇÃO DE SERVIÇO, 
documento emitido pela CONTRATANTE para a CONTRATA. a 

ciuer tempo e que é reconhecido pelas partes como ADITIVO CONTRATUAL, fazendo parte 

tegrarte e inseparáve l deste CONATO. 

5.3. Un TERMO DE SOLICUAO DE SERVIÇO deve conter, no -mÇmmo, as seqrtes 

norrnaÇSes 
a NúmerO oficlai sequencial de controle criado pela CONTRATANTF. 

) Numero do CONTRATO firmado entre as PARTES 

c' Data dO socítaÇo. 

	

Úrceto da PropostaCornercial da CONTRATADA com as condiç	 egociadaz. 

-e Oantdade de equípamentos desejados. 

r:o e nodero dos equipamentos. 

sp LifcaçO téolica das imagens de software, com deta a.Tlento daqueles que são de 

oro.nede da CONTRATA, se for o caso. 
'azo deseOdO, considerado entre a atxaÇao e a retirada dos equipamentOs. 

ArklOk- Equipamentos de Into	 tica UDA.

Central de Atendimento: 46192810m 
-	 www.a4uck.com.hr
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS N° 090184 

C os eouipamentos e tambem insumos, se for o caso), COrc subtab c 

dO '1TO de 5011CtaÇa3. 

Locai da instaiaçáo dos equipamentos. 

) Odtras nformações julgadas relevantes pela CONTiATANTt.. 

Demais nforrnaçâes explicitadas nos ANEXOS e ADITIVOS a este otratO 
o

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO será considerado iádo pelas PARTES se 

scobeçtada por proposta comercial da CONTRATADA, dentro do prazo de vaudade do proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - GESTORES DO CONTRATO 

i.. Ea até 15 (qui%Ze) dias após assinatura deste CONTRATO cada PARTE deve fcnaza à 

tr3 uel será seu gestor do contrato, induindo endereço, telefone C correio eletrômco, n-,antenoo 

aç	 atualizadas enquanto este CONI jA TO estiver vigente 

Os gestOreS do contrato devem centralizar as comunicações dirdni dúvidas e promover a 

narescádas para o bom andamento das obdgagões pactuadas. 

:ciar-a o CONTRATANTE Que o Gestor ior ela designado em poderes para assinar o 

Ad acàc Técnica definido na Cláusula 7.2.1 é, portanto; para autor;zar o iniciO do faturametito 

aos bens ativados por meio do Termo assinado. 

aÀUSULA SÉIIMA - MEDIÇÃO 

7.1. Medição o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo CONTRATANTE CONTRADA, 

consderando: 

,L O vaior dos equipamentos ativos rO mês da mediÇC. Os aiores sào calcularmos com 

no ,oior dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO que lhe deram odgem mduidO 

onfust€E quando houve'.

Arklok- Eqomparrentos de Informatica LT9A. 
Central de Atendrnent 49.l3W ern&i	 br 

&ww.arkick.iom.bm
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

. . Eq —mentos ativados no mês da medição terão, seu valor caicuiado pro lata die, ou 

mês ce sua ativaÇ&)r 
cada equipamento terá seu vaior calcuiado a partir dc ora em que fora;n 

ocos, sendo certo que tal, cada mês, para efeito de cálculo, terá sempre a duração de 30 

rta) .as. 

rnais vaioras e ajustes pauados ente as partes. 

7.2, Entende-Se ocr equipamentos ativos os equipamentos que passaram pelo crocesso de 

ativação, e aue ainda n& foram desativa& 

7 2.i Entende-se por ativação do equipamento a coadusAs co pr&esso ue stiv& 

e<presSamefltE

 

definido nos ADI1IVOS e ANEXOS que ihe deram origem, codendo ndur a 

sprovaçâo da funcionalidade do equipam sntO pelo usuário final por meio da asonatura de 

Reiatório de Ativação Técnica, a instaíaço do equipamento ou mesmo sua simples 

disponibiftzaçO nas instalações da CONTRATADA. 

• . A CO, N ..ATANTE poderá solicitar a ativação dos equi amentos até o prazo máximo de 30 

trinta) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo menc1craado, os equipamentos seráo 

automatcamente considerados ativados e seráo faturados os valores mensais, obedecidos os 

oces1mefltOS CXPIeSSOS na Cáusuta 7.4. 

1 .2. .2. As condições e responsabilidades das PARI ES sobre operação de transporto, 

ncvimentaÇO e instalação dos equipamentos estão definidas nos ANEXOS 

As7TWOS a este CONTRATO. 

f2ta da uma denição explL.a s AD'íOS e ANEXOS que lhe deram origem, ca 

rmtendidn que ativação será a simples disponibilização dos bens nas instalaçEies da 

CONTRATANTE.

c. 

Arklok Equipamentos de 3nformátíca LIDA. 
Centra3 de Atendimento: 4E19-810 e-nail : arkQrkQk.COc 

www.aridok.com.br

,.	 •



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MOVES N° 090184 

7, 2. Entande-se por desatfvação o processo que estiver expressamente defimó0 nos ADTi1VC o 

ANEXOSue ihc- deram origem, podendo incir simples rebrada de . equipamento das instaiaçEes 

-	 d CONTRATANTE, OU 
a realizaÇao de processos tecnicos pactuadof. 

7 Caso a 
CONTRATANTE não atenda aos requisitos técnicOS operaCíOflsS, de hfraestrUtW oc 

r
ade interna sob sua responsabiUdade, a CONTRATADA deverá tazer constar do ReiatCrio de 

•Jisita Técrca tais endênctaS e concederá à CONTRATANTE prazo de 05 (cmnc) dias úteis para 

a sua regüiariZaÇãO Caso, transcorrido este prazo, a CO.~TANTE não tenha atendido aos 

:tSO5 
referidos acima, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar a 

fa;'enO à 
CONTRATANTF. Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativação Técnica scn 

po' 'mi relatório de ativação assinado peio Gestor da CONTRATADA. 

rLÃUSULA OITAVA — PRAZOS DE SOLÇ u  !tVEL DE SERVIÇOS ACORDADO 

A CONTRATADA compromete-Se a proceder á soiuçã° dos probernaS apresentados peos bens 

do de acordo com os prazos e premissas estabelecidos no TERMO DE 5OLICITAÇÃO DE 

SERVIÇO. 

Entende-se POT 
prazo de solução o período computado entre a abertura do chamado técco 

oea COr'ÍTRATAN'TE no Serv/ce Desk da CONTRATADA e a resolução do protderna apresenwdc 

a a substitLuçao ao eqwpamento defcituoSo anaa que Por outro sobressalentO smhi, 

denominado back up. 

8 2. Os ndicdõreS
 de nível de serviçO que refletem os parâmetros de quakdade definidos no 

TMO DE SOLITAÇÁO DE SERVIÇO, serão continuamente apurados analisados e 

antados pela 
CONTRATADA CONTRATANTE na forma de relatórios mensais o reuniões 

nerlcdir previarnente agendadas entre as partes. 

2. No 
caso de descumprimeflto dos prazos de solução e desde que as lustificativaS apresent&aS 

caia CONTRATADA não sam acatada, a cONTRATANTE fará jus aos descontos compuisórios 

fixados nas Cláusulas 173 e 17.4 deste Contrato. 

Aiklok- Eqtfiparnefltos de nformtica LiDA. 
Centrai de AtendimefltO 4f19-81O e-mail aiokarkjOh.çO!.2L 

www.aridok.com.br
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVES N° 090184 

CLMJSULA NONA * OBRZGAÇOE$ DA CONTRATANTE 

Se; oreuízo das demais obrigaçães definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e .NEXOS, c 

obrqeçS da C~	 ANTE * 

.2 Emitir TERMO DE SOLICITAÇAO DE SERVIÇO para a or ação dos eaupamefl(os que 

dar. tor base nas propostas comerciais emitidas peia CONTRATADA. 

.: .2. Cump4r todas as premissas e obrigações definidas nos ADITIVOS e ANEXOS a este 

CONIV 'TO, €vidanda os melhores esforços no sentido de viabilizar a ativação dos equipamentos 

os pra2:oS previstOS. 

Csoonibi!izar para instalação as mídias e licenças de uso nos seftwares de sua propreoade, 

sewrs que fõrem definidas no TERMO DE SOL1CUAÇ O DE SERVIÇO, se for o caso. 

9. .4. Registrar lncídefltes no Service Dk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 

oroberna de funcionamento dos equipan..ufltO nos termos descrtQs nos ANEXOS e ADITIVOS 

iesre CONTRATO. 

5. aqa pantualmnte as 	 ras mensais er.idas pela CONMADA. 

$ .i. Quaauer aiteração de endereço da CONTRATANTE  e 'ia local de entraça nos eauípamenos 

ievera ser ediatamer1te comunicada ã CONTRATADA através de notificaçãO escrlt, isentando-se 

a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelo envio equivocado de uorrespondênca 

ou equlpame5, até a etiva comun icação da novo endereço. Antes do recebimento de 

CONTRATANTE responde pela mora a que deu causa, aí incluído, mas não hmitaOo ao 

da nota Fiscal e fatura ao endereço pretérito, não configurando, o novo envio como novação 

para pagamento. 

9 3. ndícar e manter atualizada "ReJação dos locais de entrega" contendo os endeeçes Fiscais 

a a de cada eauipamerto que sera i i ,,Wrporaaa a es-,e CON.A O coniu ANEXO,.

aur aiterado em comum acordo entre as PARTES. Tal relação deve incluir, pelo menos, razão 

Arklok- Equiaamonto< ' l pfurmátic LTDA. 

Centrei	 k de AtendimeOto 46iSd e-nl2ií 	 otJdo..COm.hr 
ww.arkok.00m. h
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c;ONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MOVES N° 00184 

socia CNP3 inscrição ~

-0

 endereço completOs pessoa para contatO, e-maU e telefone 

nn dos tocaiS de entrega. 

CONTRATANTE autoriza expres&;.m te a CONTRATADA a envar equipamefltO e 

OBJETO deste CONTRATO, para todos os locais de instaiação definidos n?, fomna acima. 

9.1.9.2. A CONTRATADA não entregará bens em kcafidadeS da CONTRATANTE que não estejam. 

lsca ente regulares perante a Receita Fêderal e Estadua Nos casos de solicitação, pela


fRATANTE de equipamentos para localidades	 mpossibUitafldo 

	

fiscalmente rreg'.dareS, 	 à 

OflSíTADA a entregam os bens, estará a CONTRATADA autornat açnen autorizada a íncia c 

dos equipamefltO solicitados. 

SolicitarCONTRATADA a attraÇâO do local original de entrega do equipamento 

.raamet0) cujas bases para	
imefltaçã0 serão definidas pelas partes à época do 

os rernanejamefltOS efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximírá desta a 

por inventário dos mesmOt	 tal seiçc seja contratado, 

. 1. 1. Eíniir todos os documentos fiscais necessãrio5 ao P.ei cumpdmeflto deste CONTRATO oe 

não limitados a,. notas fiscais de remessa em devolução de equipamefltO' oecas 

rts para 'eposçào ou substituição em garntia, e demais documentos considerados o'.dgntôriOt 

pelaegisiação, isentando a CONTRATAJA os qualquer responsobfidade pela omissão no oe"e 

i, Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais, a CC'NTRA,TAJITE cieve'Zi obso 

à 
AdmnnstraÇãO Fazendãria documento necessamio para o regular curnp 

ri" Emto de tais 

,nreacões fiscais. 

9 2 .As ent rega dos equipamentos acoados no 
TERMO DE SOUCUAÇAO DE SERVIÇOS 

'os .eca design&dOS, a CONTRATANTE será a única e exdusivO raspomisável pala integridade lsca. 

e guarda dos equipamentOS mesmo que ainda flO ativados, podendo optam, a

6 

.4rklok- Equipamentos de infommnat.e TDA. 

Centra de AtefldimefltO 4G19-E1O en U	 okl.cQa2f,
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N0,090184 

2c 5U35	 5SCS, pela cooseg taÇO de	 uro de danos nnai	 uz2 fçum 

1 : T2fTADA mmc benefioárta 

SJA DÉCIMA OB1GAÇÕES DA O RATADA 

O 1 Sc rejuzo das demais obrigaçõeS definidas neste Contrato. seis ADfl IVOS e ANEXOS, sOu 

ççõecda  CO RAfADA: 

Dsnonibilizar os equipamentos solicitados pela CONIRANTE através dos TERMOS DE 

SOUCf AÇÃO DE SERVIÇO, desde que a COrTRATANTE encontrese ad;mpiente com rea ao o 

todas as obrgaçães deste CONTRATO, 

O. 1 5:vo se exptidtamer.te definido em contrário nos ?DVOS e ANEXS específicos, prover 

qaaatia de uneíonamentO aos equipamentos lacados sem qualquer ônus para a 

C;iTRNTE. induas despesas de rnanutenç, subtulo e reparo dos eqwpamentos, 
ncve pecas, dis cibiRando também reoirsOs pa atendimento de chamados e supoe por 

u&a Internet, 

1 1 2 A CONTRATADA ficará isenta da responsabifidade de garantia de fdenameiato 

(ccOs oroblenias fórem gerados por urna das cõedições de exceção definidas m tem 11 

10.13. eaizar e apresentar mensalmente o pro cesso de mesfiço, conforme meca:srno definIdo 

neste CONTRATO, seus ADITiVOS e ANE 5. 

,4. Disponibilizar pessoal especializado para atendimento da CONTRATANTE, oue poderá estar 

alocado nas dependências da CONTRATANTE, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

Os profissiunas da CONTRATADA, bem como seus prepostos quando estiverem nos 

nstalap5es da CONTRATANTE, cumprimo com todas as normas e regulamentos ostabeeddos pela 

CONTRATANTE cara seus empregados e demais terceiros, tais como e olho se esgotando com os 

Arklok- Equiparnento da informática LTDA. 
C±ntr da Arendirnento; 6i9-1O a-mali rkiokarkj3OI1



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÕVES N° 090184 

seumtes exernpo5: segurança interna, normas 3mbenlBis, normas comportaniefltaS e de acesso e 

staaçes e de utiIzaço de recursos. 

.4 :.

	

	 ()NTRATADA será responsável pela garanoa de- funcionamento dos bens e as

cfnciçôeS de fornecimento negociadas ndependentemente se executados por seus 

.ure.ciosQu por entuais sucontrados. 

,Ç3. 1.4 3. Z)esta reiao não resultará qualquer subodnação, habituadade e/ou excíusMdade entre 

pro4sssdisponbillzadOs e a corrRATANTE. 

1 4 4. Oaqamento do salário do ssoat disDonibiHzadO e todos os encargos sod&s, 

- atas urdencsanOS, asststenoas secur 'ios e sindca s, a nc u & s hoas extras i-res 

e/c noturnas. vaie transQorte vale refeiç e outros, são de responsqbUidade e.xdusnia da 

CONTRATADA a quem competirá ainda o controle de frequência e horário dos empregados. 

t 43. A CONTRATADA declara expressamente que é a única e exdusve responsável, em 

qualquer esfera, pelas obrigações oriundas da relação estabelecida om o pessoal disponibUizadc 

ndusive com relação a eventuais acidentes de . trabaiho, reconhecendo e<pressamente que, em 

hipôtese eiquma, se éstabelecerá qualquer vinculo empregatício, de forma direta eu indireta, ainda 

cue sot a alegação da solidadedade ou subsidiariedade entre os seus empregados ou prepostos e 

-rnetendose a CONTRATADA em diligencmr no sentido da exclusão da 

CONTRA1NTE em qualquer procedimento judicial ou extrajudicial referente a EVEOtUCI reciomEção 

so cir€its trabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRA TO 

2. salvo se expilcitamente definido em contrário nos ADIiTOS e ANEXOS específcos, as 

npenações de iMACD, até o limite de 3% (tr por cento) sobre todo o volume de equipamentos 

:ontmradcs, computandose aí todos os TERMOS DE SOUCuTAÇO DE SERVXÇO .etehrados 

data de solicitação, serão realizadas pela CONTRATADA sem quaiauer ônus à CONTRATANTE, 

J.que feitas em borario cornerc3a A rir 	 merc3r do o	 p'raç&s se, 

realizadas fora do horário comercial, os custos serão de responsabilidade da CONTRAI ANTE

1  

Açidok- Equipamentos de Informát ica LIDA. 
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10.2 a o.r IMAÇ/D entende-5e 

0.2. a. 
1 instalação - consiste na reinstalação do Ponto Informatizado já efetivadc,metrvada por 

mvirnentaçãO ou mudança de usuário 

102.i .2. Movimentação - consiste no transporte do Ponte tnforrnatízado já efetivaso para um 

outro oco!, desde oue situado na mesma planta da CONTRATANTE em que se encontrava o ponto 

original a ser, movimentado. Considera-se PLANTA o endereço odgínal de entrega do bem; 

Adço - consiste na instalação de nove hardware ou novo so ftware em um Ponto 

Informatizado iá eiètnado; 

W,2.1,4, Configuração - consiste no ajuste da imagem de Software e repasse do CnecK Ust cia 

UI, ' Ponto nformatizado já efetivado que nra Mrnentadc ou que teve seu usoário muoaao; 

10.2 a 5. esrnobliiZaÇãO - consiste na desinstalaÇão de hardware ou software de um Ponto 

1nformatzadO já efetivado. 

0.22. r\lo; casos de movnánt.ação de bens dentro do limite escabeeddo na Cláusula , 10.2 para 

oca!idade diversa, fora da planta em que se encontrava o ponto original a ser movfmentado, os 

custos de transporte, frete e ervnssao dos d:un:.antos nscas recessanos saras de responsabiuidade 

a CONTRATANTE. 

10.23. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 não á cumulativo e 

gera crédito à CONTRATANTE para o mês subsqüeflte. 

cLÁLSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXCEÇÃO 

11.1. salve se expUcitamente definido em contrário, as seguintes condições desohngam 

CONT1/TADA da responsabilidade de garantia de funcioftamertO dos aauipamefltos: 

.rklok- qupmentoS de In+ornitca UMA. 

www,arklok,om.br



CON T TRAO DE LOCAÇÃO DE BENS MOVE I S N° 090184 

ProuemaS e/ou danos gerados PÇ má utihzaço negligenciaou 

uamentOs causados pelo pessoal da COrTRATANTE; 

1 2. 2rooiemas e41--u danos gerados por modificaçôes nos equiparn±ntOS, reailzadas 

coNTri J' T.ANTE ou pessoal por esta autorizado, sem anuência da COl1rRATADA 

ob2maS e/ou danos gerados por manutençáo impnpda dos equipamentos 'P-12 

CQTRkTANTE: 

1. 2c..'bkm3S e/ou danos gerados por, nfraestrUtura inadequ	 o ada, inusive problemas físicos, 

ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

.5. P.oulo, f1.rto ou qualquer outra fun a de subtraço Icita acontecida dentro do 

o tcimentO da CONTRANTE, respondendo a CORATANTE ndusr pelos (atos 1cc 

rtri do estabeiedTTlento de terceiro por ela indicado para entrega dos bens. 

1.2. Caso as condíçieS de exceç& impliquem subtraç& destruição, inutilização ou estrago de 

EQUIP A1ENTOS, a CONTRATANTE ind. ::, iz e CONTRATADA pelo eior do bom aplicada 

Joprecacão de20% (vinte por cento) ao ano, garantido à CONTRATADA o pagamento mnimo de 

20% (vít oor cento) sobre o valor cotado. 

1.2.:. SerIl considerado como valor do 1 >em aqueie constante na Nota Fiscal de Simoks A.emess 

para coação. 

2 2.A indenIzação acima se dará por meio de pagamento de Nota de Débito emitida DCIC 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constaaçãD da inutização. 

.2 2 A 20NT.ATADA fica aInda autorizada a cobrar pelos seMços de decinstalação e devolução 

eccoamnentO u,utilzado confoune valor de SP'viço Avulso apdc/vel à época. 

Arklok- Equipamentos de informásicaLIDA. 
Central de At&ndimento: 4S19810 mad andokLdok.COJfl2L 

wwarkn.cGm.r



;ONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÕVES N° 090184 

condições de exceção impliquem subtração, destruçàc, in t zação ou esrraqu 

ECA : ONmATANTE tnderzará á CONTRATADA cela va'or de mercado da peça nova. 

O valor de mercado deverá ser definido em comum acordo entre as PAR.ÍES, tv"roe 

ec('erenca cara aqwsiçao jUfltO aos fornec'.: .' :; v.' creeenciados peranie a COOÍTATADA. 

1.3.2. A Indenização adma se dará por meio de pagamento a Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatacãodo defeito. 

.ÇONTRTADA fica aira autorizada a cobrar pelos serviços de desinszaição e devoiuçác 

dc peça iutihzcda conforme valor de Serviço .iuiso aplicáv	 epoca. 

z :osos de incompõtibílade ou inexistência de peças na nierrdo que permitem e 

e funcionamento do equipamento à qual pE.ltenciam, a CONTRATANTE ndemzará a 

:rPTADA nela valor do equipamento, observacias as regras conti ias na Cléusula 11.2 ccc. 

No cass CIC roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração íiídta acontecida dentro do 

ocimento da CONTRANTE, esta se obriga a enviar à CONTRATADA comunicação scdte dc

ocorridoLetamente com o Boletim de Ocorrência correspondente, oriqirel ou cópia autenuocde, 

em ate 30 (1nnte) dias do fato. 

"!par amento da fatura mensal relatvi' co ,Ouguei dos bens subtreídcs apenas será suspensa 

a quíração integral do débito e regularização fiscal da devolução pela CONTRATANTE. 

.6 A subsrituição dos equipamentos subtraidos dependerá de nova ne5ocmçào entre as Partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DEVOLUÇÃO Dos 

t2.1 Savo se expressamente disposto em contrário em ADTflVOS ou ANEXOS espeduicce, fndc e 

roz'. contratadoprevisto no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO e não tendo sido pactuada 

s ' tens3oou a renovação do CONTRATO, obrígase a CONTRATANTE a disponibdiLar os berrs do 

Arkkk-EquípmentoS de informática T0A.
okCOm.el Central de Atendimento: 461981C e•maU arkpJwarki  
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 09014 

ftRMO OE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO no orazo máxmo de 4E (ouarcnta e oito) horas, 

350 patir da zero hora do dia subseqüente ao seu vendmento ou à sua rescisão, para que o 

CCi I ADA promova sua retirada. 

22 A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se de d melhor 

no menor tempo possível, inclumdo: 

o) FcAter acesso do pessoal da CON Pj^^ 'Ar às suas dependênciaS. 

) Nomear pessoai para acompanhamento aos serviços de remoção. 

Tomar ciência cia eventuais estragos ou falta de partes, peças ou conjuntos, por meio do 

assinatura do Termo de Vistoria. 

2.3. Caso a disponibilização dos equípame.S ão se	 o seja províderrada no prazo estaheieddo, fica 

a CONTRAI ANTE obogada ao pagamento referente ao Pe.'-'0d0 que= exceder ao prazo contratual e 

dos CvefltuCiS despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativaç3es já despendidas pela 

CONTRATADA para recolhimento dos bens. As frações cia dias serão calculacas pra-rata zile sobre o 

valor mensal do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

i2.4. Caso haja necessidade de Notificação Exizajudicial ou Ação .udcia1 para cumprimento da 

uhrioacào de dvoiçãO de equipamentos, a CONTRATANTE arcará com os oustos na noiiflcaçáo, 

um todc,s os ôrrus do procso judicial e com as despesas despendcas peia CONTRATADA mm 

m;:crrdc advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vaor da causa. 

Nos casos acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da rcmpeão dos 

eupamertOS, devendo a cONTRATANT dar com custos de embalagem, movimentação, 

transporte e envio cios bens a sede da CONTRA ADA. 

1 25 No caso de renovação do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO sem mudança dos 

OBibTOS, a devolução passará a ser devk ao final do prazo flrmado no TERf'iO DE 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO renÕvado

14 

Arkíok- Equipamentos dE, lntormátca ITDA 

Certrai de Atendimento: 4519810 ema  
wwwarklokCOmbr

62



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

caso de renOVaÇO do TERNO DE SOUCflAÇÃO E SERVIÇO com subs tuiço d 

y;lOS correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa '1-eferei-te á 

r04mentaço e transporte para a retirada dos equipamentos e ubstltuição pelos 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, renovada, salvo se oactuado de forma 

terenre entre as partes. 

CLÃt!SLLA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO 

13.1. As PARTES pactuam que a primeira prxia será efetuada 05 (cinco) dias após a assinatura 

do relatório de atívaço técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (trinta) dias da data do aceite, 

segundo medição realizada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitir com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao vencimento, 

e nota fiscai e fatura contra a CONTRATANTE, acompanhada de um relatório consoiícaco 

medição reazada, com vencimento para o dia pactuado. 

pagamento será efetuado por meio de boleto bancado. 

3.4. O não. iagamento as faturas mensais nas datas de vencimento, desde que por 

reoontjabi!idade da CONTRATANTE, acarretará Incidência de multas e penafldades conforme 

definidas na Cláusula 16 deste CONTRATO 

3.5. facutad à CONTRATANTE a antecipação de pagamento das paceias mensais dos 

TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, com um desconto cuja taxa será equrvaiente a 900/b 

noventa  oor cento) cio CDI vigente à rncz. por fração de 30 (trinta) dias, capitalizada sob 

regime de capitalização composta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REAJUSTE 

14.1. O valor mensal contratado em ceda TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO sem 

reajustado após cada período de 12 (doze) meses, ou em periodicidade menor que vier a ser 

Aridok- Equiomentos deformtim LTDA. 
cen trai de Atendimento 4619-8810 e-mail 

ww.rklok. com .b
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;)ermtd3 P.oz, ie, ou em caso desta sflendar, em periodiadade mensai, contdcS a partir da DATA 

DE ASSUATURA do referido TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO.. 

2 a-z cicuh da atual izaçO será utilizada a vaiaçãc acumulada do IGP-M - Índice Gerai do 

Mercado, apurado peia FundaçO Getúlio Vargas. 

3. Caso o 1GPM seja descontinuado por quakuer motivo, será adotado como substituto o INPC 

- rdice Nadonai de Preços ao Consumidor, apurado pelo IBGE e, na falta deste, o índice que vier 

nrLciaimeflte a substlteí-iO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS 

Cada uma das PARTES será respo.ciave peio pagamento de tributos incidentes sobre seics 

respectivas atMdaões e receltas na forma que a ici determinar, com prometendo- se a. 

rasoonsávei a manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades demandas e sç	 de. 

quaiquer natureza. 

15.2. r.kvos tributos e taxas, ou alteraÇõeS nas alíquotas vigentes, .sero icorporados 

automaticamente aos valores originais a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 

epresentação do suporte legal comprobatório. 

oLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- GARANTIA 

Assina também o presente CONTRATO na quaíidade de FIADOR j garantidor o princip 

aqador a oessoa física devidamente caracterizada no quadro abaixo, responsável (solkiátio(S) com 
a CONTRATANTE, seio integral cumprimento de todas as obrigações de pagar aqui estipuiadas, nos 

termos do art. 818 e segs. do Novo Códis' ti ti Baslieiro, com expressa renúncia dos benefmos 

nsbtuídos através dos artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Nío Códgo 

NOME	 CPF/ RG 

Márcia Pereira Cravo 	 1 RG: 7,811.612/CPF: 64&886078-49 

Arkiok Equipamentos de	 CfDI. 
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&USULA DÉCIMA SÉTIMA - PENAUDADES 

17.1. O 'ão pagamento da Fatura até a data do seu vendmeflto sujeitará a CONTRATAi'T 

idepondefltemen de qualquer avíso sem prejuízo das exig idades ecuniáriaS cabíves, 

pação%d 5 seguintes penafldades; 

(dois por cento) de multa sobre o débito original; 

71 2 »jros moratários de 1% (um por cento) ao mês, sobre o débito originai caiculCdos prO rata 

a oetva iquidaçào do débito total; 

;t.azoção dos valores em atraso conforme a Cláusula Decima Tenoira deste Contrate; 

'1.2. Su peesO da ganti de Omncionamento, aí se lnchíndo os prazo de solução 

tcotdadO9r com relação aos bens em que a CONTRA1ANTE encontra-se inadimpiente, após o 7° 

á-moj dia de atraso no pagamefltc do .2atura correspondente, contado da data do so 

•ncimer1o, a exclusivo crftédo'da CONTRATADA. O restabel&imeflto dos SERVIÇOS, em até 24 

virte o ooatro) horas, fica condicionado à conl'irmaÇã° do ragamentO do valor ínteç;rai 
d3 iatura 

em atraso, com acréscimo dos encargos mi.otóuS estabelecidos nesta Ctásuía; 

L2,1.6 Cancelamento da iocaçO de TODOS os bens, e consequente evoiuçào dos mesmos, a 
Contrato, a critério da CONTRATADA, caso a inadimplência por parte da 

CONTRKANTE r& seja sanada", prazo de 60 (sessenta) dias contados da data ue vencirne't( da 

latura, som prejuízo da cobrança da multa prevista na Cláusula 18.3 deste Contrato. 

1' 7. A '.ic2açO da
 ários .11.1 te responsabilidade de emissão dos documentos 8scais necess  

deque contrato, çicluswe as otwIgaÇOeS prevStaS no tem 9. li 1, sujeter1 
7OP''fl. ao nagamento de multa equivalente a 30% (trinta por cento) da soma dos vaiores 

t1r"ns mensais cobrados por caos equipamento objeto da voiaÇãc- 

Arkíok- Equioi.mo de lnForrnitkaLTC-1.' 
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: caso de descumDrmeflto dos prazos de solução efnidos no(s) Termos(s) de octaçLc 

até o limite de 120 (cento e vinte lws) corridas de paralisação, a

CONTRATADA oncederá de&Dfltt)S cor. uIs)rios sobre os valores menseis devidos pele 

CONTPTANTE, desde que cada atraso dure por um período de tempo continuo superi.r a (uma) 

nora, contada a oartlr do fim do prazo de solução acordado entre as partes. 

Os descontos serão calcuiados de acordo com a seguinte fórmula: 

VD= 5!X. 
720 

Once
Valor do cescontO 
Valor mensal do equipamento paralisado 

Quantidade de unidades de períodos inteiros de I hora paralisada 
Total de períodos de 1 hora no período mensal da iocação, considerando um mês igual a 

.30 d

Para fins de cálCulO da quantidade de unidades de oeríodos inteiros de 1 (uma) hora 

no tem acima coasiderar-Se-á c mo período inteiro de 1 (uma) hora, o período de 

que seja igual ou superior a 15 (quinze) mrtutos ainda que não atinla um período inteiro de 

(uma) hora. exceto no caso co primeiro penodo que sara contado a Parti r da 1 hora inteira 

7.3. Nào serão concedidos descontos compulsórios na ocorrência das condiçães de exceção 

descntas na Oáusuia Décima deste Contrato. 

173.4. O valor dos descontos compulsários será creditado à CONTRATANTE na Fatura CIO mês 

subseqdente ao mês em que foi verificado o fato nue deu origem a esses descontos, sendo que tal 

----C M,	 efetuado com base no preço vigete no mes ao descumprimento. 

Arktot- Equipamentos  de nformtica liDA.	 .	 / 
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17.4. A partir de 120 (cento evitte) horas corridas de parailsação, a CONTRATANTE fa 

de:n"ro equvaiente à totadade devai'.. mensal do equipamento paralisado, não e 

cpccnc'o o desconto previsto na Qáusula 18.1 

7.7 As Partes acordam, desde já, que a concessão dos descontos computsórios, na forma acme 

determinada, possui caráter compensatório. aracterizandose corno a única e exclusive 

responsabilidade

 

dá CONTRATADA face à CONTRATANTE em reiação ao descumprimento dos 

prazos de solução. 

17.6. As PARTES concordem que é expressamente vedada a contratação, por urna Parte, de 

rnpregaios, prepostas ou terceirizados da outra Parte, sob pena de incdênda de multa no 

montante de 0 (dez) vezes o vaIo mensal deste Contrato, ressalvados os casos de autonizacão 

oscrita pela outra Parte. 

CLuSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISO E DENÚNCIA 

presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

ratados) ooderá ser denunciado unilaterairnente, na forma abaixo determinada: 

1. Pela CONTRATANTE antas de expirado o prazo de vigênc ia definido no(s) respecdvo(s) 

TERMO(S) 0€ SOUCITAÇÂO DE SERVIÇO, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA 

cern, pe';o menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista øam o seu encerramento, 

sem preuzo do pagamento da multa definra 	 tem 18.3. 

8.1.2. Por qualquer das Partes, no c&0—  nãO cumprimento ou infração de quaisQuer dàusuias oU 

condições deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formalmente advertida peia outra e 
não corrija o problema, ou apresente razôes consideradas satisfatórias, ou ainda apresente um 

oinno de ação considerado adequado pelas PARTES, em até 30 (trinta) dias aoós a advertência, 

sujeitandose ainda a PARTE infratora ao pagamento- da multa definida no item 18.3. 

Equipamentos de 1ntar .i-,át!ca LIDA. 

	

Cerai de Atendimento: 419-810 ema : 	 ok@aridokco 

	

www.arkiokcorn,hr	 - 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEiS No- 090184 

38.323. Í'io caso de aenúncia ocr infração da CdNTRATANTE, esta Parta arcará com as despesas 

e trans ote dos bens locados, bem como quaisquer outras despesas advmdas da

ancaudícía3 ou extrajudícial dos danos causados pela infração. a se incluindo nonoráros 

.2. Sem urejuízo das hipóteses acima, o presente Contrato ainda poderá ser rescindido, sem 

orejuzo de cumprimento das obrigações e responsabilidades constantes do presente instrumento e, 

esoecral, dos pagamentos e penalidades aqui previstos, mediante a ocorrência de um ou mais 

ons seguintes acontecimentos: 

Decieraço judicial de insolvência, falênda, recuperação judicia ou extrajudicial ou 

iqudação judicial de qualquer das Partes; 

18.2,2. Atraso da CONTRATANTE nos pagamentos devidos em virtude deste Contrato por prazo 

superior a 60 (sessenta) dias; 

.S 23, Resdsão promovida pela CONTRATADA, independentemente de noU&ação Judícá ou 

uxtrajudídaL quando caracterizado o uso índevido, ilegal ou fraudulento dos bens pelo CLIENTE, 

'sr.endo a CONTRATADA isenta de qualquer responsabilidace neste caso. 

t1 No caso de denúnda do Contrato, conforme itens 18,1.1 e 18.1.2, ou rescisão do Contr.to, 

tenS 18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3, a Parte que pieitear a denúnoafrescisão ou Parte infratora, 

ntdrrneo caso, fica obrigada a pagar a outra, de urna só vez, imediatamente após a denúncia 

á rescisão, e independentemente de notiflcaçao judicial ou extrajudcial, muita compensatória 

no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total de tadas as parcelas vincencas relativas 

ao(s3 TE8MOS (si DE SOLIUTAÇAO DE SER'TÇ() oncelado(s)/resdadido(s) 

1&4. O cance!amento de qualquer TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO contratado não 

irnoortará o cancelamento dos demais, bem como não afetará a validade do Contrato ressalvada 

rupàtese expressa no tem17.1.6. 

Arklok- Equipamentos de lnfonnárica ilDA, 
"pr,' de Atenar'nento 4619 £810 e 'i ai1	 xek co' 

www,arklok.corn.br

\



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

-	 5 p» a denúnciaJreSdso, a CON TATAP1E fica obrigada a devoiver todos os bens d 

urspriedOe da CONTRATADA, conforme	 u e as coiçoes esrabelecOas na Clauswa Decirna Primewa 

-	 CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONFIDENaAUDÂDE 

Ar PARTES se empenham em manter sigilo referente às condçEes e termos oeste 

ONTATC seus Aditivos e Anexos, aí se incluindo o TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO , e 

e nío eveiar a terceiros qualquer inforrnaço ou documento que receberem da outra PARTE 

ewante a execução de presente CONTRATO. 

ns deo pretao deste CONTRATO, seus Aditivos e AnexOS, aí se ocluindo TERMO 

DE SQLIdTAÇÃO DE SERVIÇO, as PARTES convenconam que "INFORMAÇÕES 

C2eFDC-NCiAÏS" sionificam toda e qualqu ::ormação, fornecida por urna PARTE à outra. Po 

ou verbalmente, relacíonada à execução do oresente CON iTeATO, nchindo, mas não se. 

rntaodo -s, todos e qua4squer dados técnicos, econômicos, financeiros, e os relaoorauos a 

putos serviços, fornecedores, mercados, desenvolvimento de tecnologias, invençEes, processos, 

rojetos softares, funcionários, pquisaS de mercado, finanças, relatórios, arquivas, boletins, 

aieiiecães. cácutos, opiniões, quadros, lista cii tes, iista de preços, lísta de maténa-pnma, seo 

de cus'os, oetencentes à PARTE Informante, a seus representantes coligadas e assocadas. e 

nrnvertjra sejam reveladas, no presente ou no futuro, à PARTE Informada ou a qualquer de seus 

rervosentantes, coligadas ou assodadas. 

t9.3. Aobriqação de sigilo não se relaciona às informações que: 

9,3,1 SsU verem ouse tornarem disponíveis puica rnente desde que s PARTES não tenham 

cçooiou ara a ocorrência de tal publicidade. 

932. uerern ser Co , provadas atrav de documentação corno ter sido do conhecimento dd 

9ATE i'formada antes do recebimentO de qualcuer informação fomecda pela PARTE informanu. 

Arko- Equipamentos de nformátca LTDA.	 ( 

Central de Atendimento: 4619-8810 ernafl : arokr.lok.comkt



CONTRATO DE LOCAÇÃC C BENS MÕVES N° 090184 

19,3.3. 'flverem sico recebidas iidtarnente através de terceiros pela PARTE mformeda, sem stiç 
n sua reveacão e sem violação de obrigação de sigUo direta ou irciiretemente para com a PARTE 

mformante. 

9.3.4. Devam ser divulgadas por força de Lei, processo judidal ou admmistrativo com caráter 

manOatório, cesde que a PARTE que originou tal 'Informação Conf'.dencial" seja avisada antes da 

e	 a mesma seja a mais rest itd possível. 

$. Pucierem sercomprovadas através e documentação como tendo sido desenvoívidas 

pderee pela PARTE informada, sem qualquer 	 ação com as Informações 

193.á, Sejam dentilicadas pela PARTE inf0003nte, de forma expressa. como não sendo rnas 

concíms ou e sua propriedade. 

A PARTE informada dará conhedmento aos seus funcionários a representantes acerca da 

existência e inteiro teor da presente Cláusulas responsabUizando-se ;3w todo e qualquer 

cescumprimentO das obrigações previstas nesta Cláusula por si e por seus empregados e 

rcpresentanbEs, bem como por todos aqueles a quem seus empreoados e representantes 

'ndevidamente revelarem as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

3. ( ebneçào de confidendabdade esiabelecida nesta aáusuia persistirá vinculando as PARTES 

ntraarftes eto período de 5 (cinco) ,anos eontaoos da nata do efeovo termino do cONTRATO, 

rpennentemente da sua causa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR 

r2nhuma PARTE, à exceção das ressalvas expressamente feitas neste CONTRATO, será 
csnmaia rcsponsávei nas relações com a, 'it por faltas ou atrasos na execução de qualquer 

conçaçân aqui avençada, pelo período e na rneclda em que Lei falta ou atraso seja advindo de caso 

furb.ato, forca maior ou culpa exclusiva da outra PARTE. 

Arkiok- Equipamentos de fonn ática LIDA.
Cantra de Atendimento: 4619-810 e-maii : arkokaiok.corn.h 

www.arklok.com.br



CO4TRÃTO DE LOCAÇÃO DE BENS MÕVES N° 090184 

rr- p como caso fortuito ou de foa maior o  tato necessário, cujos efeAos não or 

j ji-nedir, conforme prevstu no artigo 393 00 Códi9O GViI. 

3. A rescisão advinda de caso fortuito OU de corça maior não irnpica quaique oeraddad s 

PARTES, ficando a CONTRATANTE, todavia, oLr ;gacia ao pagamento pelos augu45 já 

faturados 

CLÀUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES GERAIS 

?.t. Este acordo não represen, ede forma alguma i mpiica: 

Fonnçã0 de saciedade ou associação entre as PARTES. 

Aut 'n:ação para qualquer das PARTES atuarem como agentr ou ropresentante ia outra. 

21.2 O não exercício de qualquer direito decorrere deste CO1RATO por quaique PAR E não 

.$tii7a reúncia de ta, direito, 

3, enhurna mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá eito, 

sar'o se eftuada cor escrito e assinada ceias PARTES e por duas testemunhas. 

21.4. -1enhurna PARTE poderá ceder ou transferir os seus direitos ou obrigações decorrentes deste, 

. posição jurídica assumida neste CONTRATO, sem o prévio e expresso consentimento. pai escrito
JU

 da outra PARTE. 

21.5 Este CONTRATO será regido pela legisiaçãc brasileira, sendo cue na -V LU 	 de alguma 

e suasisoosíções serem consideradas inválidas, tal invaiklade não afeL9rá qualquer outra 

oosxo cuja eficácia não tenha sido questionada. 

Arktk- Equipamentos de normtca LIDA. 
t'trai de Atendimento:. Si98Si0 ema

	 lo 

www,arklc.om.br



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EN•S MÓVEIS N° 090184 

;usuLA VIGÉSIMA SEGUNDA— CIÊNCIA E RESPSAB!UDADE 

Dedara a CONTRATA	 ter rebido da CON1RAIADA, através de s representante, todas 

expcacões reiativas à transação ora forrnaiizada, tendo iioc, compreendido e aceitado 

nteqraime.nre todas as CLAUSULAS e cond.ve ceste CONTRATO, apos ampia analise e 'Jscussão 

nos termos nele constantes. 

22.2. As Partes declaram que assinam este Contrato seus representantes reguiarmente constituídos, 

responsabiiizandose integralmente pelos atas daqueles que, destituídos de noderes de 

representação, fraudulentamente assinem o presente instrumento. 

A CONTRATADA ciedara que os eventuais softwares por ela disponibiizaOos 2untamen1e com 

os bens iocadas são devidamente licenciados, não havendo qualquer volação a direitos autorais dos 

brcantk5 e fornecedores 

24. A CONTRTANTE, por sua vez, dedara-se exclusiva e inteiramente responsável por qualquer 

ato qe atente contra direitos autorais advIndos de instalação de proqramas de computadores sem 

onviaeexpreSSa anuência cia CONTRATADA, respondendo, inclusive, por eventuais mutas ou 

aareerisões realizadas, situacôes em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 

anadodes impostas. 

22.5. A violação do dever expresso no item :2.'i autonza a rescisão de pleno direito deste Contrato 

nor niciativa da CONTRATADA, incidente, além do ressarcimento pelas penalidades sofridas, a 

muita oevista no item 18.3 deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA * FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Patlo para dirímr quaisquer pendêndas decotrentes 

pfa5et instrumento de CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mas 

viegaao que seja.

.2 

Arklk Equipamentos de Infor nábc LIDA. 
Central de Atendmento 4619-8&1O e-mall arklok4íç,çom.hr 

www.arldok.com.hr	 .'....



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS NQ ooi 

justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de gua tecs. ra 
rça das testemunhas abaixo identifidas que a tudo assstfram. 

São Pauk, 16 de Guitubro de 2013. 

COUTPATANTE PARLDO TRAAL.H1STA NACIONAL. 

QTRATAO.A: ARkLOKEQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, 

-	 -	
/ 1)	 ______ 

íome: Andrea SeHar L.ete
183153518-70

Ardok- Equiparnenics de Énforiltc LTDA. 

^-erttt3^ de Atndrnento: 4619-810 e-mail:karkok.con 
wwwarkiokcom br



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data emissão 

•	 0066/00131.01.2014 

74 
Nome do correntista 	 V Conta n/dv	 A4èncm (prefixoldv) 

PARTIDO TRÁS NACIONAL	 190.000-5 

Vata-	 Os&a.'
JL-v i-t.ote ,k soea. 4 or- -	 $ .4 Sadc	 i 

31.12.2013 Saldo anterior 5.456,66 C 

03.01.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 830030700060726 2,00 0 5.454.66 C 

06.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810061300021165 12,20 O 5.442,46 C 
08.01.2014 Pagto conta telefone 13106 010801 236,16 D 

Impostos 

Pagto conta telefone

13105 

13105

010802 

010803

55.28 O 

46,26 D 
Transferência cii une 72753 0250 222617000044256 1.500,23 C 

08.01.2014 

09.01.2014

Débito Serviço Cobrança 

Pagamento de Título

13020 

13105

810081200013226 

010901

95.40 D 

1.264,88 D 7
6.509,59 C 

5.244,71 C 
13.01.2014 Depósito Online 12624 1885 18851262400225 1.500,00 C 

ESTORNO DE CREDITO 12624 1885 18851262400225 1.500,00 O 
13.01.2014 Depósito Ciii me 12624 1885 18851262400234 1.500,00 C 6.744,71 C 
14.01.2014 Depósito Online 14972 4838 48381497200029 1.500,00 C 
14.01.2014 Depósito Online 14972 4838 48381497200030 1.500,00 C 9.744,71 C 
24.01.2014 Pagamento de Titulo 13105 012401 3.797,24 D 

Pagamento de Titulo 13105 012402 979,20 O 
24.01.2014 Emissão de DCC 13105 012403 396,00 O 4.572,27 C 
27.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810271300019862 122.00 O 
27.01.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850270900447512 36,00 o 4.414,27 C 
28.01-.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810281200011125 228,80 O 4.185,47 C 
29.01.2014 Pagamento de Título 13105 012901 1.867,14 O 

Pagto conta telefone 13105 012902 445,54 D 
Pagto conta telefone 13105 012903 277,66 D 
Depósito t1ine 12341 4838 48381234100572 1.500,00 C 
Transferência en lhe 75880 7837 222617000044256 1.500,23 C 

29.01,2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810291000081773 144,00 O 4.451,38 C 
30.01.2014 Pagamento conta luz 13105 013001 36,93 D 4.414,43 C 
31.01.2014 Depósito blo.iead.ld útil 17158 8352 83521715800444 2.004,23 * 
31.01.2014 Cobrança 14020 110311000007654 1.500,10 C 5.914,53 C

1 Depósitos bloqueados - R$ 
2.004,23

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V. Cobra Tecnologia . 17082011 . EMRF. bb.com.br Ouvidoria BB 0800 729 5678 



offico DO ~M Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato no	 Data emissão 

0066/001 31.01.2014 

II 

75 
Nome docorrentia r Conta nJdv	 $ênca (preflxo/dv) 

PARTIDO TRAB NACIONAL	 190.000-5	 1 119t-

Vata	 -'Data ...'
s.t&s. 1ta	 .J	 - 

31.12.2013 Saldo anterior 5.456,66 C 

03.01.2014 Tarifa de Extrato Pastado 13113 830030700060726 2.00 D 5.454,66-C 

06.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810061300021165 12,20 D 5.442,46 C 

08.01.2014 Pagto conta telefone 13106 010801 236,16 0 

Impostos 13105 010802 55.28 O 

Pagto conta telefone 13105 010803 48,26 O 

Transferência on une 72753 0250 222617000044256 1.500,23 C 

08.01.2014 Débito Serviço CobranQa 13020 810081200013226 95.40 O 6.509,59 C 

09.01.2014 Pagamento de Título 13105 010901 1.264,88 D 5.244,71 C 

13.01.2014 Depósito Cki11ne 12624 1885 18851262400225 1.500,00 C f 
EST1N0 DE CREDITO 12624 1885 18851262400225 1.500,00 O 

13.01.2014 Depósito Onllne 12624 1885 18851262400234 1.500,00 C 6.744,71 C 

14.01.2014 Depósito Onllne 14972 4838 48381497200029 1.500,00 C 

14.01.2014 Depósito Oniline 14972 4838 48381497200030 1.500,00 C 9.744,71 C 
24.01.2014 Pagamento de Título 13105 012401 3.797.24 O 

Pagamento de Título 13105 012402 979,20 O 

24.01.2014 Emissão de 000 13105 012403 396,00 O 4.572.27 C 
27.01.2014 Débito Serviço Cobranço 13020 810271300019882 122,00 O 
27.01.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850270900447512 36,00 O 4.414,27 C 

28.01.2014 Débito Serviço Cobranço 13020 810281200011125 228,80 D 4.185,47 C 

29.01.2014. Pagamento de Título 13105 012901 1.867,140 
Pagto conta telefone 13105 012902 445,54 D 
Pagto conta telefone 13105 012903 277,66 O 

Depósito Online 12341 4838 48381234100572 1.500.00 C 
Transferência on line 75880 7837 222617000044256 1.500,23 C 

29.01.2014 Débito Serviço Cobranga 13020 810291000081773 144,00 O 4.451,36 C 
30.01.2014 Pagamento conta luz 13105 013001 38,93 D 4.414,43 C 
31.01.2014 Depósito bloead.ld útil 17158 8352 83521715800444 2.004,23 * 
31.01.2014 Cobranga 14020 110311000007654 1.500,10C 5.914,53C

1 Depósitos bloqueados - R$ 
2.004.23

BANCO DO BRASIL 

Mod. DBI82V . Cobra Tecnologia -17082011 - EMRF. bb .combr- Ouvidoria 86 0800 729 5678 
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Pagamento de outros convênios 

515DB - SISTEMA D.E INFORMACOES EAMCO DO BRASIL
29/01/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 11.44.29 
1193201293

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAZ- NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFSTOADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Cowenio TELE COMUNICACOES DE 
Codiqo de Barras	 94630000002-9	 77661029110-1 

00393192280-5	 01143140109-7 
i)a.n dc pagamento 	 29/01/2014 
'Ior Total	 277,66
Paqament,o agendado. 
AtencáO: Es€a transação está sujeita a 5VS1i5çO 
de serurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo Somente sara emitido 
auus a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 29/0112014 11:31:05 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 29101/2014 11:44:29 

Transação efetuada com sucesso. 

transação etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



291112014v	 [bb.corn.br] 

Água/Luz/Telefone/Gás	 A331291120521636010 
29/01/201411:31:04 

E 

Cliente	 77 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado	 .	 846300000029 776610291101 003931922805 01143101097 
Data pagamento	 -	 29/0 /2014 
Valor documento	 .	 277,66 

Trmsação registrada corro pendente por insuficiência do assinaturas. 

Pendência número: 213827108. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

16819	 1/1



Serviço de 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoas com 
deficiência de 
fala!audição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vlvo.com.br

Ç1 

Seu Demonstrativo de Despesas
,cIosUflIO DI 0$11 OM.

1376-Cidade Monções 

Inscríçio EItadeaI 108383949112 CNPJIMF: 02558.1526001-62 
tepwvo.com.r

7151 
Local	 Uso 
11000	 NE0000 

Telefone	 DV	 NRC 
3931-92280 4	 09808934155 
Total da Fatura	 Vencimento	 Mês 

277,66	 0910112014	 01/2014 

Central de Relacionamento: 
10315

CTC SANTO AMARO SPM PL4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 78 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP  

/ 

SERVIÇOS	 VALOR (R$) 

Assinatura Mensal 	 7 3OCR 
Planos de Minutos - Ligações Locais 	 88,00 
Mensalidade da Linha 	 191,00 
Outros Serviços	 5,96 

TOTAL A PAGAR	 277,66 

\ ntribuição para o FUST e FUNTTEL . 1,5% do valor dos serviços , não repassada às tarifas.

Importante Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 
Para rca5xar Egaçies de longa óot8ncka. conouflc co Códigos da, Prostadnrae: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSFr 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRAtEL 23-INTELIG '... 
24.D(ALDA TA 25-GVr 26-IDT29-T.LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETM. 35-EASYr0NE 36-DELI VOX 38-TESA 41-102 42-GT GROUP 45-GIOBN. CROSSING O PtOCO$SO defeluraniento da, 
46-HOJE TELECOM 4"T COMUNICATIONS 49-CAMORIDCE 57-)TACEU 56-VOlTEI 61-NEXUS 62-015 OPTION 63-HEILO BRAZII. 69-TELECOM 6$ 67-E-1 ligações calh COIEI1CadÕ conforme 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART V011 3 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 	 TELECOM Resoluç8o 426 de 09/1212005 

(a4Igo lO). NOBILIS, ANATEL 1331 e 1332 para Deilcienten cuddvos. Remos, de alenonento VIVO Oguo cem o protocolo em mios para 10315 e 142 para derictentes a~,

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
ntinua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 

,dodutos, serviços e soluções você recebe, mais 
qualidade você entrega. 
Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com.brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo ló será válido com autenticação ou apresenlaç5o do xtralo bancário, 
------------------------------------ - ------------------- DESTAQUE AQUI 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 
11000	 3931-92280	 01/14	 3	 1530 4049 

Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 
277,66	 5	 09/01114	 [J ÇI)() 

Nio Racure ou perfilo coto documento polo ccci utïizado no proccoomnesdo 

Aidenlicaçio do AgczdeA&dorizado. N6o vale como ,ecõ,o

846300000029 776610291101 003931922805 011431401091 
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Pagamento de outros convênios 

SSEE	 SISTEMA DE INFORMACOES . BANCO DO BRASIL 
29 .10112014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 11.44.29 
1193201193

COMPROVANTE DE AGEDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Ccnveno TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84600000004-8	 45541029110-4 

00393563530-4	 01140140109-3 
Data do pagamento	 29/01/2014 
Valor Total	 445,54
Pagamento agendado. 
Atenção Esta transação está sujeita a ava1iaç.' 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2910112014 11:30:08 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2910112014 11:44:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



[bb.com.br]9/42O14 

Cliente

Água/Luz/Telefone/Gás A331291120521636008 
2910112014 11:30:06 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NA CIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Traiisaço registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 213826536. 

Usuário: J5474951 MARCIA~RA CRAVO.

846000000048455410291104 003935635304 011401401093
29/1/2014

445.54 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?toInSessao=ab712f0d97ad892d1  l79c79bffdbQOfe&codMenus =61256126,6174&codNoticia= 16819	 1/1
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VOVO1, Seu Demonstrativo de Despesas
Telefónica Brasil SÃ 
As. Engesãii*o w~~ . 1376. Cidade Menções 
São Pado - Si' - CEP;04511-936	 -- 
Inocflçio Estadual 108363949112 CNP394F: 02558151l600142 
l-õtpiMw.nes.combr 

Local	 Uso 
11000	 NEG000 

Telefone	 ov NRC 
3935-63530 3	 02542696483 
Total da Fatura	 Vencimento	 Mês 

445,54	 0910112014	 01/2014 

Central de Relacionamento: 
10315

CTC SANTO AMARO SPM PIA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP

SERVIÇOS VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Locais 48,00 
Mensalidade da Linha 191,00 
Outros Serviços	 - 8,29 
Cobrança de Serviços de Terceiros 9,90 
Ligações para Celular .159,53 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 28,47 
Serviços Outras Operadoras 0,35 

TOTAL A PAGAR 445,54 

Contribuição para o FUST e FUNrrEL.1,5% do valor dos serviços, não repassada às tarifas. \ 

Serviço de 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoas com 
deficiência de 
falalaudição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multada 2 01. e juros de 1% ao Mês. 

Para reatrar ligações de longa 6stãocia, cssons os Cãntgos das Prestadocas: 12.CTBC 15-VIVO 17.TRANSrT 18.SPIN TELECOM 19.ÊPSILON 21-EMBRATEL 23.INTELIG,... 

46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49.CAtsRtDGE 57-lTCEU 58-VOlTEI. 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 61-E-1	 ligações está Ces14cdo conforme ma 
20-GVF 26-IOT 29-T4-ESTE 31-TELOMAR 32.CONVERGIA34-ETM. 35-EASYTONE =51.1VOX 35-TESA 41.11)4 42-GT GROUP 45.C1OsAI. CROSSING 	 O POCeUO de faturomento das 

72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-5~VOu' 81-DATORA TELECOM ~RICA NET 69-NONECTA 91-li' CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 	 ReOOIUÇaO 426 de 0911212005 
NOBILIS, MATEI. 1331 o 1332 para Doficiontos &~. Recurso do stondu,stdo VIVO Oguo com o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deliciontos 	 (arliso 18). 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
ntinua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 

produtos, serviços e soluções você recebe, mais 
qualidade você entrega. 	 . 
Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com.brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo s6 imã válido com autenticaçáo ou apresentação do extrato bancário. 
-------------------------------------------------------DESTAQUE AQUI 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 
11000	 3935-63530	 01/14	 . X	 11004049 

Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 
445,54	 1	 09101/14	 ÇÇ) (] Ç?) 

Não Raasre es peroire este Asaaemdo pelo entã ildeadi, es prnceasanolo 

Autenticação de Agente Asdocizado. Não valo como roco

846000000048 455410291104 003935635304 011401401093 

1ff IIllIllHliflI 11111 IIIllIUI II 



V.M 
Localll000 
Telefone 3935-63530	 DV 3 
NRC 02542696483 liso NEGOCIO 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ 1 CPF N° 01.248.36210001-69 

Total da Fatura	 Vencimento 

445,54	 09/01/2014

1 eletonica orasil b.A. 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	 05	 00021000	 A'. EnO&OLU Calos a~. 1376. C~m~

- 	 Enss5o 011t2014 	 '3'	 - CEPO457l 936 
de Telecomunucaçoes	 Inscnçâo Estadu 106383949112 CNPM: 02.558i5ir301-82 

Rcglfno Eopcci Proc. DRT 1-14391-90	 Ntpwoso.com.br

7155 

FUILkL S3 EJ!1 
CTC SANTO AMARO SPM PL4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 82 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP  

Mês 
01/2014 

Ligações para Celular 
Data Tefone Localdade Operad Inicio Dum* P43daidade 

NORMAL 001 
002

26/11/20113 
03/1212013

98895-0402 
96826-8215

AREA-011 
AREA-011

TIM 
01

17H07M06 
16H25M42

D,5 
9,6 NORMAL

0,00 
0,00 

003 .	 03/12/2013 98175-7013 AREA-011 TIM 16H16M12 3,7 NORMAL 0,00 
004 03112/2013 98633-6804 AREA-011 TIM 15H33M12 1,0 NORMAL 0,00 
005 03/1212013 99491-7400 AREA-011 CLARO 17H47M36 3,5 NORMAL 0,00 
006 04/12/2013 99206-9669 AREA-011 TIM 17H03M12 1,1 NORMAL 0,00 
007 0511212013 95136-1017 ARE/-011 TIM 11H07M54 4,7 NORMAL	 . 0,00 
008 05112/2013 964904541 AREA.011 VIVO 181403M48 2,1 NORMAL 1,46 
009 0511212013 96490-8541 AREA-011 VIVO 171446M24 0.5 NORMAL 0,35 
010 05/1212013 96544-4604 AREA-011 01 18H31 M24 26 NORMAL 1,81 
011 05/12/2013 96704-0974 AREA-011 01 17H37M24 2,7 NORMAL 1,88 
012 05112/2013 96704-0914 AREA-011 01 17H40M30 2,1 NORMAL 146--- 
013 05112/2013 97522-3634 AREA-011 VIVO 16H13M36 2,3 NORMAL 0,00 
014 0511212013 98290-3920 AREA-011 VIVO 16H30M36 0,8 NORMAL 0,00 
015 0511212013 98534-1907 AREA-011 TIM 18H10M24 1,4 NORMAL 0,97 

À 05/1212013 98670-7655 AREA-011 TIM 18H18M18 
18H24M12

0,5 NORMAL 
NORMAL

0,35 
0,62 V	 / 

-8
05/12/2013 
05/12/2013

98683-8549 
98842-1481

AREA-011 
AREA-011

TIM 
CLARO 17H33M00

0,9 
22 NORMAL 1,53 

019 05/12/2013 98882-6758 AREA-011 CLARO 17H27M18 22 NORMAL 1,53 
020 0511212013 98932-9300 AREA.011 CLARO 151H159M30 1,4 NORMAL 0,00 
021 05112M13 99206-9669 AREA-011 TIM 16H26M12 2,6 NORMAL 0,00 
022 05/12/2013 99524-5553 AREA-011 VIVO 18H13M00 0$ NORMAL 0,62 
023 05/1212013 99583-7241 AREA-011 TIM 16H18M12 2,3 NORMAL 0,00 
024 0511212013 99612-3662 AREA-011 VIVO 151H105M36 20 NORMAL 0,00 
025 05/12/2013 99639-2656 AREA-011 VIVO 17H04 M42 4,8 NORMAL . 3,35 
026 05/12/2013 99191-0322 AREA-011 VIVO 16H32M12 2,0 NORMAL 0,00 
027 05112/2013 99996-1420 AREA-011 VIVO 15H03M06 15 NORMAL 0,00 
028 05112/2013 99999-1350 AREA-011 VIVO 16H34M30 72 NORMAL 4,33 
029 0511212013 99999-7350 AREA-011 VIVO 16H42M00 0,5 NORMAL 0,35 
030 06/12/2013 98929-7565 AREA-011 TIM 17H24M48 4,4 NORMAL 3,07 
031 06/12/2013 99970-0076 AREA-011 VIVO 18H11M06 9,2 NORMAL 6,43 
032 09112/2013 99578-8219 AREA-011 VIVO 191408M36 3,8 NORMAL 2,65 
033 1011212013 96131-6791 AREA-011 01 211407M48 0,7 A COBRAR REDUZIDA 0,28 
034 10/12/2013 97244-1022 AREA-011 VIVO 10H46M12 1.3 NORMAL 0,90 
035 10112/2013 91244-7022 AREA-011 VIVO 121H130M00 0,9 NORMAL 0,62 
036 10112/2013 97244-7022 AREA-011 VIVO 15H59M30 0,7 NORMAL 0,48 
031 10/1212013 97244-1022 AREA-011 VIVO 161437M18 6,7 NORMAL 4,68 
038 1011212013 97244-7022 AREA-011 VIVO 17H29M36 1,1 NORMAL 0,76 
039 10/12/2013 98856-1609 AREA-011 CLARO 15H32M24 0,8 NORMAL 0,55 
040 10112/2013 99150-2114 AREA-011 VIVO 12H21M30 0,8 A COBRAR NORMAL 0,47 
041 I1/12/2013 97244-7022 AREA-011 VIVO 17H40M18 0,5 NORMAL 0,35 
042 11/1212013 97261-4485 AREA-011 VIVO 13H49M42 0,9 NORMAL 0,62 
043 11112/2013 98451-8825 AREA-011 TIM 13H53M54 0,9 NORMAL 0,62 
044 11/12/2013 98702-4260 ARE.A-0l1 TIM 12H16M06 0,7 NORMAL 0,48 
045 11/1212013 98842-1481 AREA-011 CLARO 16H27M12 28 NORMAL 1,95 
046 11/1212013 98853-6408 AREA-011 CLARO 12H13M18 1,6 NORMAL 1,11 
047 11112/2013 99480-7955 AREA-011 CLARO 12H24M36 1,2 NORMAL 0,83 
048 11/1212013 99594-2205 AREA-011 VIVO 12H11M42 0,6 NORMAL 0,41 
049 11/12/2013 99650-1011 AREA-011 VIVO 13H51M12 2,0 NORMAL 1,39 

-	 12/1212013 94971-0105 AREA-011 TIM 14H46M48 1,4 NORMAL 097 
• )1211120113 96533-0505 AREA-011 01 11H49M48 2,2 NORMAL 1:53 
L. --	 12/12/2013 96533-0505 AREA-011 01 11H52M18 1,0 NORMAL 0.69 
053 12/1212013 96568-9119 AREA-011 01 14H31M24 2,2 NORMAL 1,53 
054 12112/2013 98348-5110 AREA-011 TIM 12H00M54 4,4 NORMAL 3,07 
055 13/12013 96740-5834 AREA-011 01 131421M06 1,8 NORMAL 1,25 
056 13112/2013 96880-7045 AREA-011 01 19H39M42 1,7 NORMAL 1,18 
051 1311212013 97149.9711 AREA-011 VIVO 11H48M24 3.4 NORMAL 2,37 
058 13/1212013 98464-8789 AREA-011 TIM 181155M24 1.1 NORMAL 0,76 
059 13/1212013 98471-8818 AREA-011 TIM...........20H04M00 .--........1,2 NORMAL	 - -	 -	 0,83	 - 
060 13112/2013 98714-1900 AREA-011 TIM 18H29M30 1,6 NORMAL 1,11 
061 13/12/2013 99226-1121 AREA-011 CLARO 20H01	 18 1,1 NORMAL 0,76 
062 13/12/2013 99420-0909 AREA-011 CLARO 18H31M54 1,8 NORMAL 1,25 
063 13/12/2013 99991-6184 AREA-011 VIVO 20H20M36 1,1 NORMAL 0,76 
064 1611212013 97071-0564 AREA-011 CLARO 15H37M36 0,9 NORMAL 062 
065 16/1212013 91113-6832 AREA-011 VIVO 15H15M30 0,9 NORMAL 0:62 
066 16112/2013 97244-1022 AREA-011 VIVO 20H32M24 0,7 NORMAL 0,48 
067 16112/2013 98895-0402 AREA-011 TIM 12H03 M24 0,6 NORMAL 041 
068 17/12/2013 97244-7022 AREA-011 VIVO 11H17 436 0,8 NORMAL 055 
069 17/12/2013 99420-0909 AREA-011 CLARO 13H59 412 0,7 NORMAL 0,48 
070 18/12/2013 96532-7952 AREA-011 01 18H11 424 27 NORMAL 188 
071 18/12/2013 96826-8215 AREA-011 01 15H35 Q4 3,5 NORMAL 244 
072 18112/2013 91163-9308 AREA-011 VIVO 15H59M36 7,4 NORMAL 5,17 
073 18/12/2013 98400-0880 AREA-011 TIM 15H11M12 8,9 NORMAL 6,22 
014 18112/2013 99123-0128 AREA-011 CLARO 15H32M06 0,5 NORMAL 0,35 
075 1811212013 99123-5828 AREA-011 CLARO 17H56M18 0,5 NORMAL 0,35 
076 19/12/2013 96544-4604 AREA-011 01 18H52M30 0,5 NORMAL 0,35 
077 19/120013 96704-0914 AREA-011 01 18H45M12 5,2 NORMAL 3,63 
078 19/1212013 97244-7022 AREA-011 VIVO 17H00M54 0,8 NORMAL 0,55 
079 19/12/2013 97522-3634 AREA-011 VIVO 18H26M06 21 NORMAL 1,46 
080 1911212013 98348-5110 AREA-011 TIM 19H05M00 3,8 NORMAL 2,65 
081 1911212013 98400-0880 AREA-01l TIM 141115M12 0,7 NORMAL .0,48 
082 191112/20l3 98530-0327 AREA-011 TIM 10H27M18 0,5 NORMAL 0,35 
083 19/12013 98633-6804 AREA-011 TIM 14H41M48 2,1 NORMAL 1,46 
084 19/12/2013 98932-9300 AREA-011 CLARO 18H21M42 1,5 NORMAL 1,04 
085 19/1212013 99111-2460 AREA-011 CLARO 18H31M12 3,7 NORMAL 2.58 
086 19/12/2013 99583-7241 AREA-011 TIM 18H38M48 5.2 NORMAL 363 
087 1911212013 99639-2656 AREA-011 VIVO 17H52M18 3,0 NORMAL 209 
088 19112/2013 99999-1350 AREA-011 VIVO 15H35M48 1,3 NORMAL 0$0

ICMS: Base de Cálculo;	 Alíquota:	 Valor do ICMS: 



A33P291 139574990011 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

2OI/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:44:29 

1190il93	 0001

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITTJLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000 

ITAB UNIBP.NCO S»A. 

34191818666570858293080684630009159580000186714 
NR, DOCUMENTO	 12.901 
DATA DO PAGAMENTO	 29/01/2014 

V	 CUM VALOR DO DOENTO	 1.867,14 

VALOR COBRADO	 1.867,14 

UCENTICACAO	 E.181.803.OAC.AA8.270 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2910112014 11:28:26 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2910112014 11:44:29 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



1/1 
https://aaF .bb.com.br/aapj/notiCia.bb?tOnSeS5a0ab71 	 7ad892d1 179c79bffdb00fe&cOdMeflUS6125,6126,6174&C0dN0tbc6l9 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
(nt rrnte	 190000-5 PARTIDO TRPB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos; 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

TrnsÇãO registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 213825597. 
1 " ário: J5474951 MARCIA PERORA CRAVO.

ÍrAUUNIBANCO.A.
34191.81866 65708.582930 80684.630009 1 59580000186714 

29/01/2b14
1.867,14

0,00
0,00
0,00
0,00

1.867,14 

[bb.com.br ]

A331291 120521636006 
2910112014 11:28:24 Cobrança! Títulos



291112014	 Banldine 

instruções para impressão e pagamento deste bioqueto: 
- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (inkjet) ou laser. 
-Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica 
- Imprimir em folha A4 (21 0x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 	 [ 
-Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras.

85 
/ 

Banco Itaú S.A. 134171	 RECIBO DO PAGADOS 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO	 Vencimento 

29101/2014 
Beneficiário 	

Agência/Código Beneficiário 

ÍOTVS SA	 CNPJ: 53.113.79110001-22	 2938106846-3 

Endereço Beneficiário / Sacador Avalia 
AVENIDA BRAZ LEME 1631 2 ANDAR JRD SAO BENTO SAO PAULO SP 02511000  
Data do documento: No. do documento 	 Espécie doc. lAceite bData Processamento Nosso Número 

29101114 -	 1016041	 DSI	 1 N	 29101114	 181186657085-8 
Uso do Banco

	

	 Carteira écie Quantidade	 IValor	 (=) Valor do Documento E 
181	 R$	 L 	 t867,14 

Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contata oBENEFICIÁRIO. 	 l- Descontos/Abatimento 

OLETO ORIGINAL: 
09/00122725-8 , VCTO 0810112014 NO VALOR DE R$ ...........1.817,97

Mora/Multa 
RECEBER APOS O VENCIMENTO

Valor Cobrado 

Pagador - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPF 001248362000169 
ISAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 
170310-500 ASA SUL BRASILIA DE 
ISacador/Avalista:

Autenticação mecânica 

-	 I'A1.71 MiQi RIRRR R70R.582930 80684.630009 1 59580000186714 
LOI I%...J UL	 I-	 - 

ILocal de Pagamento: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO Vencimento 
29101/2014 

eneficiário Agência/Código Beneficiário 

3TVS SA	 CNPJ: 53.113.79110001-22 2938106846-3 
Data do documento: No. do documento Espécie doc. lAceite	 jData Processamento Nosso Número 

29101114 1016041 DSI N 29101114 181186657085-8 
Uso do Banco Carteira Quantidade fralor (=)Valordo Documento 

181	 j R$ 1 1.867,14 
Instruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre esta boleto, contate oBENEFICIÁRIO. (-) Descontos/Abatimento 

BOLETO ORIGINAL: 
109100122725-8, VCTO 0810112014 NO VALOR DE R$ ..........1.817,97  

(+) Mora/Multa 
NÃO RECEBER APOS O VENCIMENTO  

() Valor Cobrado 

Pagador- PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ/CPE 001248362000169 
SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 

0310-500 ASA SUL BRASILIA DE 
Sacador/Avalista:

O

Autenticação Mecânica

1/2 https://banldine.itau.com.br/GRIPNET/BKLC0m.dll  



29/1/2014
	 TOTVS S/A - autoatendimentO 

Tfl'ÂIT C,1 	 IA1 .71
	 Recibo do Sacado 

a. sJÁ si	 '.-	 -	 . - -	 1	 1 
cual de Pagamenti Vencimento
ualquer banco até a data do vencimento. 	

-

gência/Cont 
edente, 938/06846-3 ç	 ( Sp• 

Data Documento	 Documento	 tspécie Doe.	 lâceite	 Iprocessamento ) 55o Número 
109/001227258 

06/12/13	 016041	 IN	 109/12/13 

Uso do Banco arteira spécie
Iouantidade alor

7alordo Documento 

deste bioquetO são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-(Desconto 
istrucões	 (rodas inforrnacôeS 
Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-(Outras Deduções 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente em cadastro de proteção ao crédito

(+)Mora/Multa 

Ref. Nota Fiscal Eletrônica, 	 (NF.-e), ri.	 01026102 (+) Outros Acréscimos 

()Valor Cobrado 

Sacado	 PP0TZDO TRABALHISTA NACI0tL (r16677-00)	 cNPJ: 01.248.362/0001-69 

WA JPcOF, 615 A,,tmnticacãn Mecânica 

RÂNCO !TAÚ S/A-	 1341-71
	 Ficha de Caixa 

[Local de Pagamento: vencimento 
banco até a data do vencimento.

 
Qualquer

08/01/14 Agência/Conta "--,dente:

 

WS SA 938/06846-3  

gata Documento N	 Documento Espécie Doc. lAceite Iprocessamento Nosso Número 
109/00122725-8 

06/12113 1E016041 I! IN 109/12/13 

(50 do Banco Icarteira spécie	 - L ruan1dlm
1 alor

valor do Documento 
1.817,97 117 Iis 

(Todas informações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-(Desconto Unstrucões 
Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-(Outras Deduções 
pós i0 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente em cadastro de proteção ao crédito

(+) Mora/Multa 
ef. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.	 01026102 (+) Outros Acréscimos 

()Valor Cobrado 

Sacado	 PPTI0O TRABALHISTA HACIONAL (1667700)	 PJ: 01.248.362/000169 

JOF, 615
fl,,recr4r,r5n Mecânica 

úi1ANC0 TTAÚ S/A	 1341-71	 34191.09008 12272.582938 80684.630009 1 59370000181797
[Local de Pagamento: vencimento 
Qualquer banco até a data do vencimento. 

1
08/01/14 
Agência/Conta Cedente, 

TOWS SA
938106846-3  

Documento Documento	 lEspécie Doc. Iprocessamento osso Número 
109/00122725-8 

.2/13 p016041 109/12/13 
Lceite

Valor do Documento 
Uso do Banco Ëarteira	 spéc1e alor 1.817,97 17	 I1s 

(Todas informacões deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). (-(Desconto jnStrucôeS 
Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-)Outras Deduções 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente em cadastro de proteção ao crédito

(+) Mora/Multa 
Ref. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), ri. 	 01026102 (+)Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T1667700)	 CNPJ: 01.248.362/000169 

IMIA JACOF, 615
C-.h	 da CnTnnensaCãO

1/1 



29/1/2014
	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Número .O2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data eH 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e Código	 VerificaçS7 
RPS N°1016041 Série UNE, emitido em 0611212013 NUZ-BL.  

207911379100U122

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 

Nome/Razão Social TOTVS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 

TOTVS Município: São Paulo	 UF. SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL 1<07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Município: Brasília	 UF: DF	 E-mail: fatima.chavesCtn.Org .br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de raanutencao SMS 	 1,00	 1.817,97 

CLIENTE: T166771 lo. VENC.: 08101114/ N..CONTRATO:	 636260-01/ ESSA NF MAO ESTA SUJEITA A 

RETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 30. DA LC 116/03/ 01/12/2013 - 31/12/2013 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 1.817,97 

Código do Serviço 
02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do lSS (R$) Crédito (R$) 

0,00 1.817,97 3,00% 54,53 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1016041 Série UNE, emitido em 06112/2013. 
- O ISS referente a esta NFS-e foi recolhido em 10/01/2014

111 



2911/2014
	 TOTVS S/A- autoatendi mento 

Numero do RPS 
TOTVSSA C0lC QO l  

AV.BRAZ LEME. 1631
DataEmissão SC 6E JU 'TOTVS A3	 rr

 

53.113,791/0001-22 ílora da Emissão 
111010945111 11:17 

DADOS DO DESTINATÁRIO 

NOme/RC?40 SOGiCl: F,ARTI DO TRABALHISTA NACIONAL 
CPFICNI"J: 01. .248.362/0001-69 

rer rçào Muncpai. 
Endereço: SAUS -,I)0$ BL K, 07, SAIA 02 SOBRELOJA 

DEP: 70310500 
Mrvoipio: BRASILIA UF: OR 

-MaiI: R.GASPARRADIOATUAL.COM.BR 

DISCRIMrNAÇÁO DOS SERVIçOS 
Ccntrat	 de manulerceo SMS 1 00 1.817.97	 CLI ENTE: Ti 66! 7/ lo. VENC.: 08/01/14/ N.CONTRATC. 
636260-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSON POR FORCA DO ARTIGO 3o. 
DALC 116/03r01/'12/2013-31/12/2Q13 

VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 1.817.97 

Cód:gD ao Ser iço 
SU'OTECNCCO, MANUT E OUTROS SER\í. TECNOL. NFOMAT  

Tolai das Daduçóes(RS)	 Base de CáIcuio (R$) 	 Aquola (%i Valor do ISS CR$1 

0.00	 1.817.97	 3,00 54.53 

INFORMAÇÕES SOBRE ANOTA FISCAL ELETRÔNICA 

N'mera EnhisS0 Código de Vertraaç.so Crédrta IPU (R$) 

201 3/01026102 06/12/13 NDUZBILL DOO 

OUTRAS INFORMAÇÕES

1&b=T16677&C=001016041&d=0001	
1/1 



291112014	 TONS SIA - autoatendimentO

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TOTVS

Dados Cadastrais 

11UAJ::;oiFR. o-E. L1MAO SAO p.AJI.o.SP-CF 

A Ç:.y-OrO: CU1Ci6O° 

EU	 soo. Euiii2 13	 - 

do Uo o 0(0): UNE

Faturamento do APS 001016041 
01 do.	 Proo Un3do 

A. U:ERo0d01EU0 E0E. FAEL0' A
	 2L'C'	 2EC-,'ui 

Dúvdas Acesse a página do Centro de Serviços TOTVS (CST) em 	 rte.totvs,COmOU ligue 4003 0015.

89 

1/1
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Sraa :11: Experian	 COMUNICADO	 NR: 146.354.724-8 

São Pàulo, 20 de Janeiro de 2014	 11H34M 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ**.***.36210001.69 

Conforme previsto no art. 43, parágrafo segundo, do Código de Defesa do 
Consumidor, comunicamos que a empresa credora, abaixo mencionada, solicita a 
abertura de cadastro negativo em seu nome, referente aos seguintes dados: 

TOTVS 5/A 
CNP]. 53.113.19110001-22 
Endereço da Credora: BRAZ LEME 1631 1631 - SAO PAULO - CASA VERDE - 
SP - CEP:02511-000 

Valor da anotação Data do Vencimento Natureza	 Contrato 
R$ 1.817,97	 08/01/2014	 .NOTA FISCAL	 UNEO01016041 

Você tem o prazo de 10 dias a contar da data de postagem desta carta para 
regularizar o(s) débito(s). Após esse prazo, não havendo sua manifestação ou a 
do seu credor, a(s) informação(es) será(ão) disponibilizada(s) para consulta em 
nosso banco de dados, podendo, inclusive, ser utilizada(s) para análise de risco de 
crédito, com a geração de escore. 

Para obter maiores informações, solicitamos que entre em contato com o credor. 
PARA SUA MAIOR FACILIDADE, PODERA LIGAR PARA O TELEFONE: 
(OXX11) 4003-0015. 

Compre Consultas Serasa Online. Acesse: 
www.serasaexperian.com.br/compreonlin e 

Serasa Experian



301112014	
1-	 [bb.com.br] 

raas 
Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL. 
30/01/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 11.43.22 

1193201193

COMPROVANTE DE AGENDANENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenio CEB 
Codigo de Barras	 83630000000-4	 36930005383-1 

Data do pagamento	 30/01/2014 
Valor em Dinheiro	 36,93 
Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 36,93

gamento agendado. 
,ençào: Esta transação está sujeita a avaliação 

de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCA PERA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

A330301137642520007 
3010112014 11:43:20 

3010112014 11:22:39 
3010112014 11:43:20 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABRL 

https://aa.bb.com.br/aapj/home.bb?tolnSessao9fd08f4221 1433c322d78a2aa649d5e0	 1/1



301112014	 [bb.com.br ]

A33T301 113574496005 
Água/LuzITeIefone/Gá  30/01/2014 11:22:38 

Cliente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRB NACIONAL 	 Z4 

836300000004 369300053831 310148414231 o 00 0 Código de barras digitado	
0000 

30/ 1/2014 
Data pagamento  36,93 
Valor documento  

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 214125263. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1



SEGUNDA VIA 
Pt'XirrIa leitura Mi/ia anual	 /h 

tO/0V2014 00 
etai-.te Currroi//e	 Ciau 

011
 

118	 36 
COilSUI.lC ENERGIA ATr./k 
COi'lTP.IEijlAQ DE 1. PLIBLICA

L $EIO LEI1 

93 
VENCIMET( 

Mi/ rin trai 

Micia jirI krVir 

1 ;FAPP.A DE EERGL1 ELÉTRICA.' SZRUO5 5=t 1%" 8000000.24033 -N`OTA FISCAL 
II eitcs	 ..	 da-3	 lr REOII.%E EP2CIAL -ATO DECLAPATOPIO 

;ESP;GEESPITSUPSEF AICF - -34F- . 1 7f.'.32 
Neta Fiscal válida até 22110/2012 .báSTRSeusçÃo 

EIA Area Êçnrjnl 'r' Caa.7fl 915. 

- 
CNPJ: 07.522.669.0001.02	 SRTVS Q 701 BL A SL 422 
CF0p:07.4., 935/001-97	 70800-000 - BRASIIJADF 

447.57&757-20 
1	 IDE NTIFICAÇ) 

V -	 01484.142-8 
M4fatuso,	 Aesen:ac4s	 Aii'ica/e 

L JA0	 16/01/2014	 COMERCIAL 
1	 medi	 Leitura AtuEI	 Leitura a-r L	 51545	 l0f0112O1 1293	 -	 05/12t2

de Csu'-c -

Ease Cezulc ICMSj 

35.13 

Dtr-junlc Eletricc 
1

DM0 9clu2e rir rirac 'aIur rural da I?MS  	PIE PASEP 

Us-- 
120Cl%	 4,22	 4,22	 0,00	 0.12 

Indicadores de Continuidade 
DEC-Limrie	 PECLirura

CDFIrS 

o,si
TOTAL A PAGAR 

RS 36,93 

5EC-Ae DlC-Lj.-nit	 IC-Li'9ie 
-......................... 	 .......	 .................	 ........ .......................CaeAui......... 	 ...	 ... ......................... ---- 0• 

- - -
330300001004 2993000E3231 310 434 	 00000100001

.......	 ...... 
14041423 JAN20'4

R$ 26.33 
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Antonio do Valie 94 -

uOnio

Empreendimentos Imobiliários 
SR1V5 0.701 Cento Empresanal Assis Chateaubrland Torre 1 Salas 4231425 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia- DE Creci J-3384 —85 RegiSo/DF 

E-mail; antuníodovafle@antoniodovalle.com.br I4ome page: www,antoniodovalle.com.br 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
N.° 00075101 

LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.: 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A): PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.: 01.248.36210001-69 
IMÓVEL: SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA: 12(DOZE)MESES 
INÍCIO: 0610412013	 - 

•	 TÉRMINO: 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos)

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBIL1ÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W/3 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 
o n. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSP!SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam:

 
1- DO IMÓVEL: 

O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 'A 

habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças,. 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a.  

PARÁGRAFO UNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI47E 
INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dtaP\ ., 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante désté  

-
-



ntonio__ 
do Paiie. 

Desae 1983 
Aluguei e Venda

Antonio do Vai le
	 95 

Empreendimentos ImobiIiário 
SKTVS - 0.701 - Centro Empresarial Asse Chateaubriand - Torre 1-Salas 4231425 
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci 1-3384 - 82 Regíão/DF

E-mail! antoniodovalIeIantoniodovalJe.cOm.br Nome page: www.antoniodovalle.com.br  

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir daí, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, pará assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) 'o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3- DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ \ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelà(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PEL. 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)) 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCARIA 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRiNtA 

2.,
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SRIVS - 0,701 - Centro Empresarial Assis Chateaubrland - Torre 1-Salas 4231425 

Desde 1983	
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Aluguel e Venda	 E-mail: antoniodovaUe@antoniodovaIIe.com.br Home page: www.antoniodovalle.cc 

CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425. Brasília-DE., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos Iocatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do 'débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigid,.. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇA0 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedores ,;0 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que d'esteX\ 
decorrerem que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes  

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será reajustedq '
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes, desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a • ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts 50 e 59 da Lei no 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábif 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou-a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária	 . 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No CaSO de comércio ou habitação em prédio constituído de - 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esotÕ,\ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados Øorrva \.j 
manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante ,õØrazo 
da. locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Ioctdà cuja 

4•\



Antonio doValie ritonio	
Empreendimentos Imobiliárids 

5R1V5 - Q.701 - Centro Empresariai Assis Chateaubriand - Torre 1- Salas 4231425 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci 1-3384 — S e Região/DE 

Desde Aiuguele Venda 	 E-mail: anoniodova1le@antoniodovaUe.com.br Nome page: www.a~n!<>dovalic.com .

 é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo à propositura deação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 5° e 9°, li e III, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59,1X.- do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto ao PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretará, 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na,6mdo art. 37 da 
Lei n.° 8.245191.
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os boas 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado ao imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h)Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sismicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

3) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer 'o (a) LOCATARIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei a° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) . se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóveL 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess• 
propósito, por inobservância das determinações da, autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 
a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza p,jø1iionaI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou nÕ\corpd do 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem qué por elas, tenha õ (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer urna das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 91, incisos II e III, e do artigo 5 1 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1 1, da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO Dó 
RECEBIMENTO DO IMÓVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	 \ \ 
a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente.

Í1 

V 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d) Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistoriasjudiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína.

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) 

M  u2 
W. 
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS), subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1 0 - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(és), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel focado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 a. III e 67 n. II e Vil da lei 8.245/91. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13- DA RESTITUIÇÃO DO IMOVEL: 	 \-a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) \\ 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO '\ IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces,	 'tais como 

/



ntonio	 Antonio do Valie 	 h 
 'ri 

do /alle	 Empreendimentos Imobiliaas 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1 - Salas 4231425 . 

Desde- 1983	
Fone: (61)3323-3999- CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci J-3384 —85 Região/DF 

Aluguei  Venda	 E-mail: antoniodovalle@antoniodovalle.com.br  Nome page: www.antoniodovalle.com.br 

pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e • mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14-DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16- DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.

PARÁGRAFO UNICO. E vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas. 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescjidio,d contrato de 
locação.	 1 -. V



ntOniO 
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Antonio do Vaile
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• Empreendimentos Imobi1iário-
SR1V5 - Q..701 - Centro Empresarial Assis Chateaubiand - Torre 1 - Saias 4231425 \ 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - ØF Creci 3-3334-85 Região/DF 

E-mail: antoniodovalle@antoniodovalte.COm.br  Mame page: www.antoniodovalle.com.br 

18 -DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimentô (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19 - DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e ahádo cçfl me vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

unhas, aklodo o

DF., 17 de abril de 2013 

/ Locador(a) 
1 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIO DE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

Locatário(a) 
PARTIDO TRABAIISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DèBREU 

Testemunhas: 

1 - RON6LIVELRA GIMENES 
RG °: 2)182.586 SSPIDF

2- ANTONIOQB^TO LJIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140.294 SSPIDF

10



Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO RORAIMA - RR 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/RORAIMA - RR -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Roraima - RR , repassou em JANEIRO de 2014, a importância 
total de R$ 1.500,23 ( Mil e quinhentos reais e Vinte e três centavos) á 
Executiva Nacional, a título de Çntribuição Intrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho. 

DATA 
COpjJABIL	 _____	 CO	 DOCUMENTO	 ENTRADA 

0810112014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - RORAÍMA - RR 222.617.000.044.256 R$1.500,23 

Roraima, OS de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

Ivo de,Zóza Pereira 
P4idente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 7I 505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa- R. Jacofer 615— B. Limão— 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424

	

wvw.ptn.ori.hr	 ibsjjtn.org. br
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Partido Trabalhas 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARAÍBA - PB 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/PARAÍBA - PB -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se . .fizerem necessários que a Executiva 
Estadual de Paraíba - PB, repassou em Janeiro de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição lntrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

DATA	 1 

CONTÁBIL 	 DCU!NJQ j ENTRAPA -

1310112014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAÍBA - PB j 18.851.262.400.234 R$1.500.00 

Paraíba - PB, 13 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

]os E\ERNARDINO DA SILVA 
O Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 —conj. 06—casa 19 . Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF -(61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.hr ptnbrasiI'tn.org.hr



ido T:hiscioa,!6 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO AMAZONAS-AM 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAZO NAS - AM -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Amazonas - AM, repassou em Janeiro de 2014, a importância 
total de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais á Executiva Nacional, a título 
de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

£5tTA 
CONT4BIL	 H#STOJCO	 DOCUMENTO	 ENTRÚA 

1410112013	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - AMAZONAS -AM 48.381.497.200.029J R$1.500,00 

Amazonas - AM, 14 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

AhI Habib Fraxe Junior 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06—casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão —02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353 /3488.9424 

www.ptnorg.br pfljrasiI(otn.org.hr



Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO AMAZONAS-AM 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAZONAS - AM -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Amazonas - AM, repassou em Janeiro de 2014, a importância 
total de R$ 1.500,00 (Mil e quinhençs reais á Executiva Nacional, a título 
de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

Ç9f94BJL	 H/5	 1W 7CLJNTENJO 

1410112013	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL -AMAZONAS -AM 48.381.497.200.030 R$1.500,00

Amazonas - AM, 14 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

Ab4ab Fraxe Junior 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 33681323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão~ 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424. 

www.ptn.or.hr Dtnbrasi1(itn.org.hr 



O)Ê6 
Partido TrabaIhi 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
DIRETÓRIO ESTADUAL DO AMAZONAS-At 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAZONAS - AM -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meiodesta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Amazonas - AM, repassou em Janeiro de 2014, a importância 
total de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais á Executiva Nacional, a título 
de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

CL)NTABIL -	 HISTÓRCQ DOCUÍV1ENIO	 tNTRA44 

1	 2910112013 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - AMAZONAS -AM 48.381.234.100.572	 1	 R$1.500,00

Amazonas - AM, 29 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento,

H a b^' 	 Junior 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19- Lo Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão— í;27 1' .070 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 

www.Itn.oI2. hr ptnbrasi1'ptn.org. br 



/pT Partido Trabczjhjs 

PARTIDO TRAB/'LHISTA NACIONAL 
DIRETÓRIO ESTADUAL DO RORAIMA - RR 

Decla ração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/RORAIMA - RR -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Roraima - RR , repassou em JANEIRO de 2014, a importância 
total de R$ 1.500,23 ( Mil e quinhentos reais e Vinte e três centavos) á 
Executiva Nacional, a título de Contribuição lntrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho. 

DATA 

	

C9!T489 	 H1STOR/co	 DQC.UMENTO 

	

2910112014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - RORAÍMA - RR 222.617.000.044.256 R$ 1.500,23 

Roraima, 29 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento,

(í 
Ivo duza Pereira 

Pres1'ue te Estadual 

Sede Nacional - SHIN 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão— 02712-070 - SP/SP (11)3935 . 6353 /3488.9424 

AA!vLJ2n.orghr ptnbrasii'k;ptn.orgbr

Is



O pagamento deste boleto também poderá ser efetuado nos terminais de Autoatendimento

r—. 
Instruções: 

1.Imprima em uma impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo 	 ., pt) 
2.Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216x279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do 
3.Corte na linha indicada. Não rasure, fure ou dobre a regiõa onde se encontra o código de barras. 

Cortena linha pontilhada

BAcOnoBRALI 001- 1	 00190.00009 01736.061902 00242.2611704 59650000150023 
Cedente	 Espécie Quantidade 	 Nosso Número 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 1 R$ 1	 1	 00017360619000242261 
Endereço  
RUA JACOFER .615 JARDIM PEREIRA L SAO PAULO SP -2712070 
Nr. do documento 	 Contrato	 CPF/CNPJ Cedente	 Vencimento	 Valor Documento 
24012014	 18.205.552 01.248.362/0001-69 	 05102/2014	 1.500,2: 
()	 lOutras Deduções	

f 

()Mora/Multa	 O Outros Acrescmos	 () Valor Cobrado 

Sacado 
PTN - RORAIMA - CNPJ: 03.573.871/0001-92 
Instruções	 Autenticação mecânica
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 0112014 

Corte nalinhapontilhada 

B*&cO10oBRALI 001- 1 00190.00009 01 736.061902 00242.261170 459650000150023 
Local de Pagamento 
Pagável em qualquer banco até o vencimento

Venctmento
05102(2014 

Cedente 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

Agência/Código cedente 
1193-21190000-5 

Data do
29/01/2014

Nr. do documento 
24012014

Espécie doc. 
DM

Aceite 
N

Data process. 
29/01/2014

Nosso número
00017360619000242261 

Carteira
17

Espécie 
R$

Quantidade x Valor Valor Documento
1.500,23 

Instruções 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 01/2014

(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(-) Mora/Multa 

(-) Outras Acrescimos 

(=) Valor Cobrado

ocç;duu 
PTN - RORAIMA - CNPJ: 03.573.871/0001-92 
RUA AUREO CRUZ, 1409 
BOA VISTA - RR - 69309-201 
Sacador/Avalista	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CM: 01.248.362/0001-69 

I

Autenticação mecânica Ficha de Compensação 

Corte na linha pontilhada 



Partido Trabalhista Nacional 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO ESPIRITO SANTO - ES 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/ESPIRITO SANTO - ES -, por 
seu Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, 
DECLARAR para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a 
Executiva Estadual do Espirito Santo - ES, repassou em Janeiro de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,10 (Mil e Quinhentos reais e Dez Centavos ) á 
Executiva Nacional, a título de Contribuição lntrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho. 

COttT4Sji	 jOdIMFJfre 
CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - ESPIRITO SANTOT 

3110112014	 ES	
1 110.311. 000.007.654 	 1.500,10 

Espirito Santo - ES, 31 de Janeiro de 2014. 

Sem mais no momento,

JN1IR

[SI 

Sede Nacional- SHIN- QL 05- conj. 06- casa19-Lole CE > 71505-765- Brasília -DF -(61) 3368.1323



Certifico qtrn procí 	 d envergo det fih,

t 



BffiCO DO ~L Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato no 	 r Data emissão 
0065/001 31.01.2014 

111 
Nome docorrentista	 Conta n/dv	 Pência (prefix&dv) 

PARTIDO TRAB NACIONAL	 190.000-5	 1 iieiL 
.	 . . .i ... pGl. u.. Saoc	 is. 

31.12.2013 Salde anterior 5.456.66 C 
03.01.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 830030700060726 2,00 O 5.454,66 C 
0601.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810061300021165 12,20 O 5.442,46 C 
08.01.2014 Pagto conta telefone 13105 010801 23616 O 

Impostos 
Pagto conta telefone

13105 
13105

010802 
010803

55,28 1) 
46,26 D 

Transferência on une 72753 0250 222617000044256 1.500,23 C 
08.01.2014 
09.01.2014

Débito Serviço Cobrança 
Pagamento de Título

13020 
13105

810081200013226 
010901

95,40 O 
1.264,88 D

6.509,59 C 
5.244,71 C 

13.01.2014 Depósito Quina 12624 1885 18851262400225 1.500,00 C f 
ESTCN0 DE CREDITO 12624 1885 18851262400225 1.500,00 O 

13.01.2014 Depósito QulIne 12624 1885 18851262400234 1.500,00 C 6.744,71 C 
14.01.2014 Depósito Quline 14972 4838 48381497200029 1.500,00 C 
14.01.2014 Depósito Quline 14972 4838 48381497200030 1.500,00 C 9.744,71 C 
24.01.2014 Pagamento de Titulo 13105 012401 3.797,24 O 

Pagamento de Título 13105 012402 979,20 o 
24.01.2014 Emissão de DOC 13105 012403 396,00 D 4.572,27 C 
27.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810271300019862 122,00 D 
27.01.2014 Tarifa Pacote	 e Serviços 13113 850270900447512 36,00 O 4.414,27 C 
28.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810281200011125 228,80 O 4. 185.47 C 
29.01.2014	 .. Pagamento de Título 13105 012901 1.867,14 D 

Pagto conta telefone 13105 012902 445,54 D 
Pagto conta telefone 13105 012903 277,66 O 
Depósito Online 12341 4838 48381234100572 1.500,00 C 
Transferência on 1 me 75880 7837 222617000044256 1.500.23 C 

2.9.01.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810291000081773 144,00 O 4.451,36 C 
30.01.2014 Pagamento conta luz 13105 013001 36,93 O 4.414,43 C 
31.01.2014 Depósito bloiead.1d útil 17158 8352 83521715800444 2.004,23 * 
31.01.2014 Cobrança 14020 110311000007654 1.500, 10 C 5.914,53 C 

Depósitos bloqueados - R$ 1 
2.004.23

BANCO DO BRASIL 

Mod. 0B182V-Cobra Tecnologia . 17082011 - EMRF. bb.combr. Owidoria BB 0800 729 5678



vrir

	 112 

Dia Histórico - Saídas Valor 
1-fev-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 190000-5 R$	 5.914,53 

3-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (11,40) 

3-fev-14 PAGTO NET 5/A REF. 0112014 R$	 (84,90) 

3-fev-14 PAGTO VIVO S/A REF 0212014 R$	 (19,80) 

3-fev-14 PAGTO GLOBAL VILLAGE TELECOM PERIODO DE 19112113 A18101114 R$	 (97,53) 

3-fev-14 PAGTO CLARO REF. MÊS 0112014 R$	 (55,99) 

4-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (2,00) 

4-fev-14 PAGTO NF.2430 DENISE KOWAS ME R$	 (400,00) 

5-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (6,10) 

5-fev-14 PAGTO ANTONIO DO VALE EMPREEND.IMOBILIARIOS R$	 (1.190,16) 

11-fev-14 PAGTO LEI 10833 PIS/COFINS/CSLL S/NF.4172 BARBOSA R$	 (1.039,30) 

11-fev-14 PAGTO LEI 10833 PIS/COFINS/CSLL S/NF.4432 BARBOSA R$	 (585,67) 

11-fev-14 PAGTO LEI 10833 PIS/COFINS/CSLL S/NF.4378 BARBOSA R$	 (974,01) 

11-fev-14 PAGTO LEI 10833 PIS/COFINS/CSLL S/NF.4376 BARBOSA R$	 (649,34) 

11-fev-14 PAGTO CLASS TOUR FATURA R$	 (397,76) 

11-fev-14 PAGTO IRF S/ NF.4172 BARBOSA R$	 (335,25) 

14-fev-14 PAGTO IRF S/ NF.4376 BARBOSA R$	 (196,65) 

17-fev-14 PAGTO 01 S/A REF 0212014 R$	 (224,19) 

17-fev-14 PAGTO NET 5/A REF. 0112014	 - R$	 (88,21) 

17-fev-14 PAGTO PIS S/FOLHA REF. MÊS 1112013 R$	 (60,32) 

17-fev-14 PAGTO COND. CENTRO EMPRESARIA ASSIS CHATEAUBRIAND R$	 (356,44) 

17-fev-14 PAGTO PIS S/FOLHA REF 0712014 R$	 (39,78) 

25-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (122,00) 

25-fev-14 TARIFAS BANCARIAS	 - R$	 (36,00) 

26-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (6,00) 

26-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (7,40) 

26-fev-14 PAGTO IPTU REF PARCELA 01110 R$	 (267,31) 

26-fev-14 PAGTO NF. 07 E 08 CONEXSOM R$	 (1.000,00) 

27-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (6,00) 

27-fev-14 TARIFAS BANCARIAS R$	 (111,30) 

28-fev-14 PAGTO COND. CENTRO EMPRESARIA ASSIS CHATEAUBRIAND R$	 (362,07) 

R$	 (2.818,35) 

Dia Histórico - Entradas Valor 
3-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - CEARA -CE R$	 1.500,08 

3-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO -ESTADUAL- AMAPA-AP R$	 2.004,23 

7-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL MARANHAO-MA R$	 1.500,12 

28-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL CEARA- CE R$	 1.500,08 

28-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAIBA-PB R$	 1.500,00 

28-fev-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL -MARANHÃO-MA R$	 1.500,00 

28-fev-14 Saldo Final R$	 6.686,16



IAík1COI)OERASL	 Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data emissão 

10067/0011 28.02.

113 
Nome do correntisto	 Conta n'ido	 Agência (pr_flxo/dv) 

PARTIDO TRAB NACIONAL 	 --	 190.000-5	 1193-2 

31	 4.01.201 do anterior 5.914,53 C 
03.02.2014 Pago conta telefone 13106 020301 84.90 D 

Pagto conta telefone 13105 020302 19,80 D 
Pagto conta telefone 13106 020303 97,53 O 
Pagto conta telefone 13106 020304 55,99 D 
Desbloqueio de depósito 10846 83521715800444 2.004,23 C 
Cobrança 14020 110341000008524 1.500,08 C 

03.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810341300019343 11,40 D 9.149.22 C 
04.02.2014 Emissão de OOC 13105 020401 400.00 O 
04.02.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 840350800883292 2,00 D 8.747,22 C 
06.02.2014 Pagamento de Titulo 13105 020501 1.190,160 
05.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810361200010586 6.10 O 7.550.96 C 
07.02.2014 Cobrança 14020 110381000006120 1.500,12 C 9.051,08 C 
11.022014 Impostos 13105 021101 1.039,30 D 

Impostos 13105 021102 335,25 O 
Impostos 13105 021103 649,34 O 
Impostos 13105 021104 196,65 O 
Impostos 13105 021105 974,01 O 
Impostos 13105 021106 585,67 D 

11.02.2014 •. Pagamento de Título 13105 021107 397,76 D 4.873,10 C 
17.02.2014 Impostos 13105 021701 60,32 O 

Impostos 13105 021702 39,78 O 
Pagto conta telefone 13105 021703 224,19 O 
Pagto conta telefone 13105 021704 88,21 O 
Transferência on une 99015 1193 552872000461302 356,44 O 

17.02.2014 Transferência on une 99015 1193 552872000461302 362,07 D 3.742,09 C 
25.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810561200008978 122,00 O 
25.02. 2014 Tarifa Paoote de Serviços 13113 840660901013019 36,00 O 3.584,09 C 
26.02.2014 Emissão de 000 13105 022601 1.000,00 D 

Impostos 13105 022602 267,31 O 
Débito Serviço Cobrança 13020 810671000085373 6,00 O 

26. 02.2014 Ter OOC/TED Eletrônico 13113 860570900023633 7,40 O 2.303,38 C 
27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810581000083119 6,00 O 
27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810581200009281 111,30 D 2.186,08 C 
28.02.2014 Depósito 0n1ine 15482. 4838 48381548200364 1.500,00 C 

Cobrança 14020 110591000003446 1.500,08 C 
28.02.2014 Transferência on une 72259 0759 221885000027005 1.500,000 5.686,16 O

BANCO DO BRASIL 

Mod. DB182V - Cobra Tecnologia -17082011 - EMRF- bb.com .br- Ouvidoria BB 0801) 729 5678 



4

03/0212014 16: 
EMPRESA
	

114 

Pagamento de outros convêrijos 

SI 5DB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
03/02/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16 53.45 
1193201193

COMPRCiANTE DE AGENDAN5ITo 

CLiENTE: PARTIDO TEAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convonic, NET SERVICOS 
Codigc de Barras	 84670000000-9	 84900296201-7 

40120003000-5	 00216721963-9 
Data do pagamento	 03/02/2014 
Valor em Dinheiro	 84,90 
Valor em Cheque	 0,00 
Vcr Total	 84,90
Paq amento aaendadc. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitiva somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por -	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 16:28:02 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 0310212014 16:53:52 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



	

3/2')14	 [bb.com.br] 

ÁgualLuzrrelefone/Gás 	 A33NO31613657922007 
03/02/201416:25:01 

	

Cliente	 115 rI 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento

846700000009 849002962017 401200030005 0c12167219639 
03/02/2014

8490 

Trinsação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215092001. 
Usuário: J5474951 MARCIA PERBRA CRAVO. 

hps://aabb.combr/aapj/notciabb?oISsffa5l6gaO84	
1/1





Pagamento de outros convênios 

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRANIL 
03/02/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDANENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

ConvCnio TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84620000000-4	 19801029110-4 

00393194580-6	 02141140209-8 
Data do pagamento	 03/02/2014 
Valor Total	 19,80
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente seca emitido 
apos a 2uitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 16:30:40 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0310212014 16:53:52 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



[bb.com.br]312/2Õ14 

Cliente

Água/LuziTelefone/Gás A33NO31 613657922014 
0310212014 16:30:39 

Agência	 1193-2	 1LI 1 

Conta corrente	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL  

846200000004 198010291104 003931945806 021411 02098 
03/d/2014 

1 9, 80 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215093489. 
Usuário: J5474951 MARCiA PEREIRA CRAVO.

1/1



VALOR (R$) 

.9,90 
9,90 

19,80 

SERVIÇOS 

Outros Serviços 
Cobrança de Serviços de Terceiros 

TOTAL A PAGAR

Serviço de	 - 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoas com 
deficiência de 
falaiaudição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br 

Seu Demonstrativo de Despesas
lWVIVI'%.d ..naoI. 
Ao, Engenheiro Luis Cstlos Benta, 1316- Cidade Monções 
São Pauto - 5P - CEP:04571936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ5-tF; 02.558.157/060142 
htIp'J/en.olVO.COf5.bT

1445 - 1 

Local	 Uso 
11000	 NE0000 

Telefone	 DV NRC 
3931-94580 4	 09592942442 

Total da Fatura 	 Vencimento	 Mês 
19,80	 0910212014	 02014 

Central de Relacionamento: 
4A4 C

CTCV MARIA 5PM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 L	 119 
R JACOFER 615 — JD PEREIRA LEITE 
02712-070 SPAULO - SP 

11111	 lencin 

72131488&»l1O3OX67Ol7479IG31Ol14 

Contribuição para o FUST e FUNITEL - 1,5% do valor dos serviços- não repassada às tarifas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para rear tgações de lenga ãutáicia. constão os Cdr6gos das Prestadoras: 12-CTEC IS-VIVO I1.TRAN$ff 18-SPIN TELECOM IS-ÉPSILON 21-E1JERATEL 23-INTELIG p -', 
24.DILDATA 25-GYF 26-IOT 294-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGiA 34-ETML 35-EASYFONE 36-OSU VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSiNG 	 nlorme 

O rocesso de ratuMnrento das 

46-HOJE TELECOM 47-ST COMUNICATIONS 49-CAMBRIDGE 57-rrAcEu 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-HELLO BRAMI.65-TELECOM 65 67-E-1 	
ligações esta Ced Ocstis co 
Reaouçâo 426 de 09/12/2005 

72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75MPWAY 76-~`r VOIP 61.DÂTORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-1A 
NOBIUS. ANATEL 1331 o 1332 para Dckicotcs ajativos. Recries de aken6sncoto 'WO tgue com o protocolo em mãos para 10315 o 142 para de6cicotos asdãvos. 

Participe dó Conselho de Usuários da Vivo. 
	

o
ira mais informações, acosse 

www.vivo.com.brlconselhOdeUSUarioS 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

-----DESTAQUE AQUI 

EIEPÔI4ICA BRASIL SÃ 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 

11000	 3931-94580	 02114	 1	 11104440 

Total da Fatura 	 DV	 Vencimento	 O 
19,80	 1	 09102114	 wow@ 

Não Rastes ror perfite este domoncoto pois será sdflzado noprocessanoido 

Mooticação do Agente Aatorivado - Não valo como roo

846200000004 198010291104 003931945806 021411402098 

IOIII011hIOI1 III IOIIllI O IIO IIll1	 IiI OUIOI II IllII O IOI IIIllIllhI II



Pagamento de outros convênios 

516DB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
01/02/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO 	 16.53.46 

1193201193

COMPROVANTE DE AGENDPJ4ENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE MASC1 DE ABREU 

convénio GT-GLOBAL VILLAGE TELECO 
Codigo de Berras	 84630000000-3	 97530082089-4 

99995245440-6	 17061800199-5 
Data do pagamento	 03/02/2014 
Valor em Dinheiro	 97,53 
Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 97,53
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante defínitvo somente sara emitido 
aposaquitaCao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 16:34:4b 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 0310212014 16:53:52 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



Í, MO ki 1 ITI 
=U

OuvidorIa GVT: acesse asvw.gvt.com.br 	 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
ou utilize, o — Fale com a Ouvidoria'. 
pelofax (41) 3025-2882cartas	 GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 
para  Rua Lourenço Pinto. 299. 	 Rua Lourenço Pinto. 299  
CEP: 80010-160 - Curitiba - PR. 	 CEP: 80010-160 - CurJtlba- PR	 MjEJI 

121 

CENfL'DETENDIMENTO

Código do cliente Data de emissão 
8999 9952 4544	 DV: 4 19/01/2014 

N9 do Telefone Tipo de Cliente 
Não residencial 

Período de apuração 
19/12/2013 a 18/01/2014

Estado de instalaçao 
Distrito Federal 
Número da fatura 
0170618001-0 

RESUMO 
PRESTADORAGVT 
Plano Contratado / Se,vlços Mensais 

Serviço InterCet Power 5 I1ega avulso 

otal 

Se4vlças Eventuais 
Encargos (Juros/Multe) 	 228 

Total	 Z28

VALOR (R$) 

9525 
95,25 

Histórico de consumo 

Total utilizado em minseg
deu faturas com vencimento em: 

Tipo de Ligação	 Dezembro	 Janeiro Fevereiro 

TOTAL GERAL Á
	

97,53 

-	 dbftOS pe.I*c6. Em caso CO &ruao l	 -	 ------- ----- (Deficie---- 
0s códigos de seleção dos prestadoras de Longa Distância são: 12,14, 15, 21,2N 26 31, 41, 43, 49, 65 e 91. central de Atendimento Anatel: 1331 (Usuário Geral), 1332 	 ntes 

Auditivos) e www.anatetgov.br  
Valor miniiro do ressarcimento. em cano de interrupção do serviço de telefonia fusa: duração da interru

pção (em minutos) vezes o valor da assinatura, divididos por 43.200 minutos (30 dias) 

Oo,t,OuO vau	 - -
	 AutontlomOo Mouãfliuu 

Í

Sr. Caixa, favor não receber pagamento parcial. 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL  

rCódigo do cliente	 Código para Cadastramentà 	 Número da Fatura	 bata de Vencimento	 Valor a Pagar (R$)
de Débito Automático 

8999 9952 4544	 899999524544-4	 0170618001-0	 0510212014	 97,53 

8-4630000000 3 97530082089 4 999952454-406 170618001995 

-	 11111111111111 liii liii 10111111 1111 ii 1111111 III l 111111110111111111 III 



'ssInaua por	 Jb474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

03102/2014 16:38:14 
0310212014 16:53:52 

Pagamento de outros convênios	 122 

SISTEMA DE INFORMACOES SAFOU DO BRASIL 
li/32/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 165346 

COMPROVANTE DE AGENDAI4ENT 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
ACIiLCIA: 1123-3	 CONTA:	 190.000-5 
iE:VADC POR: IOSE NASCI DE ABREU 

Cnnveno CLARO FIXO- SP 
CcdL qo de Barras	 94630000000-3	 55990078000-3 

18495146000-7	 10436323540-9 
Dar a do paqamento	 03/02/2014 
Valor em Dnhero	 5599 
Valor em Cheque	 0, 
Valor Total	 55,53
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente será emitido 
anca a quitacao 

s com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



312/2014	 [bb.com.br] 

Água/Luz/Telefone/Gás 	 •A33M13161 3657922026 
03/02/2014 16:38:14 

i°	 11I S4JPE3R LE1!CL1 

Cliente	 1 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL  

Código de barras digitado	 846300000003 559900780003 1849514600 104363 35409 
Data pagannto 	 031 2014 
Valor documento	 5599 

Transçào registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215097835. 
Usuário: J5474951 MARCIA ~RA CRAVO. 

https:llaapj.bb.com.brlaapjlnoficia.bb'>tokgnSessao=ffa5169acOec54fefe086ald242dd35f&codMenus=6125,6126,6174&codNoficia= 16819 1/1



o 

Cxa P5ste111a2586. Ria de Janeiro . RJ, 
CEP200I0'974 
CNPJ da Enttatei RJ33.530.485I0001-29

Empresa Brasileira
Fatura da Serviços Prestas Detalhamar

CroFi 

iiI,uIIIIIIIuI,IuuIIIuuIltIIuhIIIuIIIIIIIIIIII - e 
e CTC 5 MARIA SFIvI PL3 

CIO PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL uwowi i	 $ 
R JACOFER 0000605 b1us	 »nDflflne 
N2 615 J L45 

-
- 

02712-070 SÃO PAULO - SP
DATA DE VENCIMENTO	 VALOR A PAGAR: 

11111 III III UllI IIlflhIIIIIllhIII III II 	 IIIIIIiIllhfI
0810212014	 55,89 

TELEFONE: 11-2834-3493 7213345630901200000006067710270114
NAORESIDENCIAL POSTAGEM: 2710112014 VENCIMENTO: 0810212014
MÊS DE RR&ICIA	 Jat12014 

DATA DE	 1ISsÀO:	 2210 112014 

PERi000:	 22112120132110112014 

_________ 

CÓD.00rJTA.: 0184951460
?405 FATURA;	 043832364 

N'DAIIDTAPISCAL:	 000000423349 
mmcaç300dOfleUMilatO Ar	 0l$41489 .OLA*0 NXD 92910 

AS 65.87 
PaNira Antatior AS (55.97) 
Paarymrfto recebido em 0810112014

AS 040  
SALDO DA FATURA ANTERIOR

As 55.99  
Coartartito Menasi

R$ 65,90  
VALOR 0291A FATURA

As 13.99 
ICMS

Dê Mion
DÉBITO ACUMULADO (DÉBITOS PENDENTES + FATURA ATUAL) 

Complemento Mensal
vasoo 

nSCRIÇAO 55.99 
Livre pata falar PUS 	

1  

SUBTOTAL	
66.89 

í te ladas as vantaeres de asa Claro Fixo: Seoretária BetrOtica. IdatiSficadar de chaoatdas e chaemda em ospan grátis, além de tantas tines sconémcasl Pata nonA apronarlar teria Isto e sOe ficar rasa teses hgaçAm pagas atar 

iRa. Areim nonA evita e pa9anessto de nidta de 2% oram jiner de 1% na arAs e a irsnlusOo do coo narrar 055 cadastros dos serviços de proteção ao ariallo. 

O PAGAANTO CESSA FATURA PODERÁ SER EFETUADO NA REDE BARCÁRIA CONVEN1AOk 

ABR ; 
BA1O 00 BRASIL ; 9090009; BANESPA ; BANESTES ; BRADESCO ; CEFONCLIABRO LOTER104S) ; GERADOR; 9$60 ; ITAU; MERCANTIL DO BRASIL ; SAFRA; 0ANtAEE. 	

ioisiqa opa. 

CADASTRE SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO, PREENCHENDO A AUTORIZAÇÃO NO VERSO. 	
Claro Fixo 

AUTENJ1C/tÇÃO MEVÃNICA SOLICITAMOS NÃO RASURAR, DOBRAR. OU PERFURAR ESTA PARTE DA FATURA. 

CóDIGO DA CONTA 	 ATA DE t '1	 NÚMERO DA FATURA:	 D tlCIMERTO 1	 'JAtOA.DA FATURA: 

CN	
/	 [ 8495146J	 [4363235J	 Lo8v2o1J [ 

1.

_____________  

Ui U	 84630000000-3 55990078000-3 , 184951 46000-7 10436323540-9 



SIA 

Rua dos lslôses 600 Bela Violo, São Paulo SP 
CEP.0132$.00 CNPJ33.5.6101269 l.E:108.240.571.119

Empresa Brasi,a da Ti 
Nota Fiscal de	 rviços d

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAl. 
RJACOFER6O5AP1 
JARDIM PEREIRA LEITE

SÃO PAULO — SP

	

VIA ONICA	
VALOR DA NOTA FISCAL 

	

0011001	
1	 55,99 

- oo,1 @ 

Inscrição Estadual: Isento 
CPJPJ: 01.248.38200. 
Código do Círante: 18495452

DeficIentes Auditivos o da tela 0800 970 2 15

Claro Fixo 

Número	 000000423349	 Série	 C	
SubSérie	 3 

Resumo dos Serviços 

Immeujto Mautoel

11$	 uosao 

Total das Serviços: 

	

íieseMdu ea	 _____ 

31)5A.213 I.7F78.27E5.9A9c.EEQ7 F833 13SF 

3071682-102-02	 Eata do#am.one é apenas informaijvo. Não nrur100 ...



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data omissão 

J 0067100 ' Li 28.02õí8E 
1. 

Nome do coirentista 

PARTIDO TRAB NACIONAL
Conta O/	

qg 

190.000-5	 II 1193-2	 (1 1 

yJí 

31.01.2014 Saldo anterior 
03.02.2014 Pagto conta telefone 

Pagto conta telefone 

Pasto conta telefone 

Pagto conta telefone 

Desbloeio de depósito 

Cobrança 

03.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
04.02.2014 EmISSãO de DCC 

04.02.2014 Tarifa de Extrato Postado 
05.02.2014 Pagamento de Título 
05.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
07.02. 2014 Cobrança 
11.022014 Impostos 

Impostos 

Impostos 

Impostos 

Impostos 

Impostos 

11.02.2014 Pagamento de Título 
17.02.2014 Impostos 

Impostos 

Pagto conta telefone 

Pagto conta telefone 

Transferência on 1 me 
17.02.2014 Transferência on une 

25.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
25.02.2014 Tarifa Pacote de Serviços 
26.02.2014 Emissão de DCC 

Impostos 

Débito Serviço Cobrança 
28.02.2014 Ter DOC/TED Eletrônico 
27.02. 2014 Débito Serviço Cobrança 
27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
28.02.2014 Depósito Online 

Cobrança 
28.02.2014 Transferência on une

13105 

13105 

13105 

13105 

10846 

14020 

13020 

13105 

13113 

13105 

13020 

14020 

13 105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

13105 

99015 

99015 

13020 

13113 

13105 

13105 

13020 

13113 

13020 

13020 

15482 

14020 

72259

020303 

020304 

83521715800444 

110341000008524 

810341300019343 

020401 

840350800883292 

020501 

810361200010586 

110381000006120 

021101 

021102 

021103 

021104 

021105 

021106 

021107 

021701 

021702 

021703 

021704 
1193 552872000461302 
1193 652872000461302 

810561200008978 

840560901013019 

022601 

810571000085373 

860570900023833 

810581000083119 

810581200009281 
4838 48381548200384 

110591000003446 
0759 221885000027005

5.914.53 C 
020301 84.90 D 

19,80 O 

97,53 O 

55,99 D 

2.004,23 C 

1.500,08 C 

11,40 O 

400,00 D 

2,00 D 

1.190,160 

8,10 O 

1.500.12 C 

1. 039,30 D 

335,25 D 

649,34 O 

196.65 O 

974,01 O 

585,67 O 

397,76 O 

60.32 O 

39,78 O 

224,19 D 

88,21 D 

386.44 O 

362,07 O 

122,00 D 

38,00 O 

1.000.00 O 

267,31 O 

6,00 O 

7,40 D 

6,00 D 
111,30 0 

1.500,00 C 

1.500,08C 
1.500,00 C

9.149,22 C 

8.747,22 C 

7.550,96C 

9051,08 C 

4.873. 10 C 

3.742,09 C 

3.584,09 C 

2.303,38 C 

2.186.08C 

6.686,16 C 

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V-Cobra Tecnologia -17082011- BARF- bb.com.br  - Owidona 98 0800 729 5678 



[bb.com.br] 
4/2/2014 

•	 a
$	 -

A33T0411146241 38007
0 4/02/2014 11:20:34 

EMPRESA ui	 wto a 

DOC ou TEO Eletrônico 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5	 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Banco	 33	 BANCO SANTAND	 (BRASIL) S.A. 

Agência (sem DV)	 3634	 SP-SHORlNG IBIRARJA 
Conta corrente (com DV)	 130037978 

NPJ	 06.921.96610001-48 
Nome favorecido	 DB'IISE KOWAS - 
Finalidade	 PAGAMB'JTO FORNECEDORES 
Número documento 	 20.401 
Valor	 400,00 
Data transferência 	 0410212014 

- CPFiNPJ diferente 

Autenticação SISBB	 0E400C578)17C45A 

.ssinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0410212014 11:19:29 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 0410212014 11:20:34 

Transação efetuada com-sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

hs://aa.bb.com.br/aa/hOme.bb?tOlflSeSSaO804e0eff854bC164653766fCd056 l 1	 1/1 



4/2/2014
	 [bb.Com.br] 

1^2m 

Debitado 
Agência 
Conta corrente 

Ls

DOC Eletrônico 

1193-2 
190000-5	 PARTIDO TRAB NACIoNAL

A33K041 115630988005 

0410212014 11:19:27 

iuML	 R8ii1ci'Li 

Banco 
Agência (sem DV)

33	 BANCO SANTAND	 (BRASIL) S.A. 
3634	 SP-SHOPPING BIRARJA 

Conta corrente (com £AI) 130037978 
cNPJ 06.921.96610001-48 
Nome favorecido DB'JISE KOWAS - B1D 

Finalidade PAGA'JTO FORNECEDORES 

Valor 400,00 
Data transferência 0410212014 

- CPF/CNPJ dferoots

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215240662. 
uário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1 



CEIIEMIIEDF INni	 KowMOS PRODUTOS,SERVIÇOSÇONSTANTES DA NOTA FISCAL DDICADA AO LADO

N°000.002.430 

SÉRIE: 1 DATAIE RECEBIMENTO	

-

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

DANFE CONTROLE DO FISCO 

Documento Auxiliar da Nota 
Denise Kowas Me Fiscal Eletrônica 

0-Entrada  
[CHAVE DE ACESSO	 -	 / - Saída	 1
1	 351307069219660001485500100000243011 39410 

R Tenente Americo Moretti, 95- - VI Santa Catarina, Sao Paulo, SP
Y 000.002.430 Consulta de autenticidade no portal nacional da 

- CEP: 04372060- Fone/Fax: 1155643377 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO	 - 

1 VENDAS 135130445764460- 2910712013 10:37 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. CN 1 
06.921.966/0001-48 116926317117 

NOMERAZ2O SOCIAL J CNPJ/CPF -	 - DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 101.248.362/0001-69 29/07/2013 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRETO j CEF DATA DE ENTRADA/SAÍDA - 

SAUS QD 06 BI, K, 07- SL2 SOBRELOJA ASA SUL 1703 10-500 
MUNÍCIPIO FONE/FAX UF j INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Brasilia DF 1 

FATURA 

PAGAMENTO A PRAZO 

íI3ASIi Dr. CÁLCULO DOICMS - VALOR DO ICMS BASE OECÁI ULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS S7 VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

L	 0,00 0,00 0,00 0,00 400,00 
1 VALOR DO FRETE j VALOR DO SEOURO DESCONTO 1 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 1 VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA 

1	 0,00 1	 0,00 0,00! 0,001 0,00 400,00 
r	 O'r..n(SD,vrU 1	 TPANRPt'STAflOC 
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

0- Emitente
1 CÓDIGO ANTE j PLACA DO VEÍCULO 

1
UP CNPJ/CPF 

ENDEREÇO
j 

MUNICÍPIO UP 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 1 NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LIQUIDO

lADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÕDI(iO	 DESCRIÇÃO DO PRODUTOISEEVIÇO	 NCMISH	 -TCPOP 1 UNID. 1 QTD. 1 VLR. UNIT. 1 VLR.TOTAL 1 BC ICMS 1 VLR. ICMS 1 VLR. IPI	 ALI 

33	 CHDE AÇO INOX PAPA PLACA	 72193400 1 0102 1 5102 1 PÇS 1 2,0000	 200,0000	 400.00 

ALCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 J VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS	 1 BASE DE CÁLCULO DO ISSQN	 1 VALOR DO ISSQN 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 	 -	 J RESERVADO AO PISCO 

PAGAMENTO BOLETO VENCIMENTO 29-07-2013 
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033-7
	 Recibo do Sacado 

130 

Cedente 
Denise Kowas Me - CNPJ/CPF: 06921966000148 	

05/08/2013 

Sacado
	

Número do Documento -	 Nosso Número	 Valor do Documento 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 _____	 2430	 0000000011673 	 R$ 00,00 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente) 

(ç 

ç\

a i1 t a 1i (J e í 
- ---- Autenticação Mecânica 

Recebimento através do cheque no	 do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque 
pelo banco sacado: 
Sacador/Avalista:
	 CNPJ: 

1UJ1ILI	 033-7	 03399.54836 93000.000005 01167.301017 3 57810000040000 

Local de Pagamento
Pagar preferencialmente no Grupo Santander - GC __	 105/08/2013 

Vencimento 

Agência / ldent.Cederite 
Cedente 
rnise Kowas Me - CNPJ/CPF: 06921966000148

3634-0 / 5483 93 0 

-
lo Documento 	 Número do Documento 	 Espécie Documento	 Aceite Data do Processamento Nosso Número 

DM 29/07/2013 0000000011673 

Espécie	 Quantidade Valor (=) Valor do Documento 
Carteira 
101RÁPIDA COM REGISTRO

R$400,00 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente) (-) Desconto 

Abatimento
Após 1 dia Cobrar mora diaria de R$: 1,60  

Cobrar 4% de multa a partir de 07/08/2013 

Protestar após 10 dias corridos
(+) Outros Acréscimos 

Protesta apos 10 dias corridos

() Valor Cobrado 

Sacado: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ/CPP: 01.248.362/000169 

SAUS QD 06 BI, K, 07 / SL2 SOBRELOJA
ASA SUL 

70310500	 BRASILIA / 0F 

Sacador/Avalista:
CNPJ: 

Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação



1 fIclojieNs e Protesto de T{tuIosBrasflia DF 
S mqe	 nciamento de Protesto de Titulo,	 Pág
R1çãQ-detIs  

AÇITi.1ANCO SANTANDER BANESPA S/A 	 CNPJ:	 90.400.888I0001-42 

Distribuidor; 8004373322 	 2430	 Espécie: DM1 - DUP. MERCANTIL POR INDICACAC 	 Natureza: FP FALTA DE 
Ernlsso:	 2910712013	 Endosso:	 Mandato	 N° Banco: YK000000001 1873	 Data pagamento: 2810812013 
Livr •	 Folha;	 22	 Número: 200572 
Pincipalfo,00	 Emolumentos: R$93,16 	 Apagar: R$ 
Devedor:	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL- SAUS QD 06 BL K,07 SI-2 SOBRELOJA BRASILIA 	 CNPJ:	 01248.3621001 
Credor:	 DENISE KOWAS ME - R CHARLES DARWIN 810	 CNP.J:	 06.921.966100 
Sacador:	 DENISE KOWAS ME - R CHARLES DARWIN 810	 CNPJ:	 06921.966100' 

Quantidade:	 1 
Total emolumentos: 	 R$ 93,16 
Total principal: 	 R$ 400.00 
Total geral:	 R$ 493,'



O&WCODORfflL Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° fl Data em~

0067/001 II 28.02 	 SI4PE 

fi Nome do correntista Conta n°/dv
fl Agência 

PARTIDO TRAB NACIONAL
II 190.000-5 1183-2 

MR 

31.01.2014 Saldo anterior 5.914,53 C 03.02.2014 Pagto conta telefone 13105 020301 84,90 O Pagto conta telefone 13105 020302 19,80 O Pagto conta telefone 13105 020303 97,53 O Pagto conta telefone 13105 020304 55.99 o Desbloq.ielo de depósito 10846 83521715800444 2.004,23 C Cobrança 14020 110341000003524 1.500,08 C 03.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810341300019343 11.40 D 8.149,22 C 04.02.2014 Emissão de 000 13105 020401 400,00 O 04.02.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 840350800883292 2,00 D 8.747,22 C 05.02.2014 Pagaasnto de Título 13105 020501 1.190.160 05.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810361200010586 6,10 O 7.550,98 C 07.02.2014 Cobrança 14020 110381000006120 1.500.12 C 9.051,08 C 11.022014 Impostos 13105 021101 1.039,30 O Impostos 13105 021102 335,25 O Impostos 13105 021103 649,34 D Impostos 13105 021104 196.65 O Impostos 13105 021105 974,01 O Impostos 13105 021106 585,67 O 11.02.2014 Pagamento de Título 13105 021107 397,76 O 4.873,10 C 17.02.2014 Impostos 13105 021701 80,32 0 Impostos 13105 021702 39,78 O Pagto conta telefone 13105 021703 224,19 0 Pagto conta telefone 13105 021704 88.21 O Transferência on une 99015 1193	 552872000481302 356,44 O 17.02.2014 Transferência on une 99015 1193	 552872000461302 352,07 D 3.742,09 C 25.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810561200008978 122,00 O 25.02. 2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 840560901013019 36,00 O 3.534,08 C 26.02.2014 Emissão de DOC 13105 022601 1.000,00 O Impostos 13106 022802 287,31 O 
Débito Serviço Cobrança 13020 810571000085373 8.00 O 26.02.2014 Tar DOC/TEO Eletrônico 13113 860570900023533 7,40 O 2.303,38,C 27.02. 2014 Débito Serviço Cobrança 13020 8105810000831 19 6.00 0 27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810581200009281 111.300 2.186.08 C 28.02.2014 Depósito (k1 me 15482 4838	 48381548200364 1.500.00 C 
Cobrança 14020 110591000003446 1.500.08 C 28.02.2014 Transferência on 1ine 72259 0759	 221885000027005 1.500.00 C 6.6w, 16 C 

BANCO DO	 BRASIL

Mod. 08162V - Cobra Tecnologia. 17082011 - B4RF- bb.eom.br - Owidoria 88 0800 729 6678 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

0302/2014	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 16:53:46 
119301193 0003 

AGENDAMENTO DE PAGAMENTO DE TITOLOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

RANÇO DO BRASIL 

01925G 76 06 5 832 52 8726 0046 999912 965 9650 000 13 123 8 
E?.. DOCUMENTO 20.501 
NOSSO NUMERO 25076656325 
CONVENIO 00250766 
ANTONIO P P DO RALLE 
GE:NCIA/COD. CEDENTE 2872/00469999 
NATA DE VENCIMENTO 05/02/2014 
DATA DO PAGAMENTO 05/02/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 1.312,38 
DESCONTO/ABATIMENTO 122,22 
VALOR COBRADO 1.190,16 

Pagamento agendado. 
A ouitacao efetiva desse debito dependera da 
exister.cia de saldo na sua conta-corrente as 
23:45h da data escolhida para pagamento. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos e quitaçao.

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0310212014 16:47:05 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 03/Õ2/2014 16:53:52 

-Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

FE



[bb.cam.br]31212014	 - - 

Cliente

Cobrança 1 Títulos A33NO31 613657922033 
0310212014 16:47:04 

Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 	
j 

Agência	 1193-2  
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

BANCO DO 
00192.50760 65832.528726 00469.999189 6 5961

SL S.A.
0131238
/02/2014
1.312,38

122,22
0,00
0,00
0,00

1.190,16 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215102601. 
Usuário: J5474951 MARCIA PERERA CRAVO.

1/1



312/2014
	 Sersiiços 

—	 AON)O DO VALE 8(Ç 	 IMOBIJARIOS	 CSECt CJ-3384 
j	 Aat*e,o d Valle	 SRIVS ASSIS CHATEAUBRIAND SALA 423 	 00712.87710001-05 

SRIVS- ASA SUL - 70340-000 BRASLLA-DF 
antoniodovalle@antoniodoVal(e.COm.br - www .antoniodovafle.corrbr 

Mês Série: 10/12	 DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO ALUGUEL 	 N°58325	 21 Via 

CONTRATO: 00075101 Período: 06/01/2014 a 05/02/2014	 jVeimel1	 2:::14 

Locatário: LANÇAMlTOS: 
PARTIDO TR8ALBZSTA NACIONAL 05/02 Aluguel de 06/0112014 a 05/02/2014	 1222,22 O 

SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 - Asa Sul	 - 10/01 06V. Diversos dir.	 rulte p/aLrasO vc.05/2/14	 84,861) 

ASSIS CHATEAUBRIAND — 70340-000 — 28/01 ConpeOaaÇg O BarcOria DAS. Diversos	 1,30 O 

Brasília-DF 

Período do Contrato: O6/O4/2013 a 05/04/2014 
Próximo Reajuste:	 06/04/2014 
LOCADOR: PEDRO PERRA LOUREIRO 

447.578.757-20

ATÉ 05/02 CONCEDER Es 122,22 DESC. 	 PONT. OBJETODALOCAÇÃO: Sala /Conj.Comercial 
SRTVS 701 BLOCO L TORRE 1 SALA 422 APÓS 05/02 ES 122,22 DE MULTA 
CENTRO EMPRESARIAL ASSIS CHATEAUBRIAND

- CLÁUSULA ESPECIAL:

TOTAL	 1.312,38 

iR(a). CAIXA. FAVOR NÃO RECEBER APÓS 10(DEZ) DIAS DO VENCIMENTO. 
ir(a). CAIXA. NÃO É PERMITIDA  CONCESSÃO DE DESCONTOS. 

Nosso Número:	 2	 ) o tu 4 (-)ir&Mu4t	 - 6	 =) 'Ji,Iorbrido: 
25076658325-1 

encIa/CodIgo do Cedente: 	 RS -
- 02872-X/00469999-8	 5 

Recibo do sacado 

_ 1001 -9 00192.50760 65832.528726 00469.999189 659650000131238 
Lesei de 

fagamente GVEL E24 QUALQUER BANCO ME O VOIMENTO 5b02/201jJ 
Cedente

ANTONIO P P DO VM.LE 	 00.712.87710001-05
Aenua, Gad,ge do Cedente 

02872-X/00469999-8 
Data de Docantetia
28/01/2014

N de Documente 
00075/01

Eéde	 te 
DM	 E

Datado Processenente 
28/01/2014

Nosso Ndn,ere
25076658325-1 

Uso de Banco C,"—Eapéc,ede Moeda 
18	 Real

Quantidade Valor 1 (( Valo, do Documento
1.312,38 

InBroçõan 
6IÉ 65/32 CONCC066 6$ 122,22 260$. $03T. 
//Õ$ 05/02 11$ 122,22 66 M'JLA 

SR(o). CAIXA FAVOR NÃO RECEBER APÕS 10)DES) DIAS DO VENCIMENTO. 
Sr(a). CAIXA NÃO É PERMITIDA A CONCESSÃO DE DESCONTOS.

2).) Descuntosi AbeiIme,tos 	 1	 '	 ) -	 . 
3(-) Outras Dedaçõns 

4)-a) Moro/Malta 

3(r) Outros  

() Valo, Cabntdo,,[	 1 (,
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.36210001-69 
SRTVS 701 BLOCO 1 SALA 422 — Asa Sul 

ASSIS CHATEAUBRIAND — 70340-000 - Brasília-DE'

Ficha de Compensação 

Automação Mlcrohouse Informática -	 .mhouse.com.br - 16:44:47 03102/2014

111 



Antonio do Valie 

do	 a e
Empreendimentos imobiháriOL ==A s~ » 0.701 - CenO £mpreSafla Assis ChateaUbIi - Torrei Saias 

423/425 

Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340
.000 - Brasilia - DF Creci J-3384 - SSReg30/DF

br Home page: 	 fli0P0Y11 

Aluguei e Vencia

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.`000751011 

LOCADOR (A): 	 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF..:	 447.578.757.20 
LOCATÁRIO (A): 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.:	 01.248.36210001-69 
IMÓVEL:	

SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 
ASA SUL, BRASILIA -DF 

VIGÊNCIA:	 12(DOZE)MESES 
INICIO:	 0610412013 
TÉRMINO:	 05/0412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 

Av. W13 
Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubliafld, 

Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJIMF sob o n. .00.712.877100 01 - 05 e no CFIDF sob 

o n. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.3621000169, com 
sede em Brasilia, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n o 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

I ' - Do IMÓVEL: O objeto do presente contrato é constituidO pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA. SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito

funcionalidade, estado de conservação, unc 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraça vidra S. 

mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios, em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 7'\ 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORWE / \ 

INVENTÁRIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante de'tar\. 

cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a	
èst\ \i fazer  parte integrante d 



tL$lftU 

c:	
ntoni0	
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do	 ai e	
Empreendimentos imobiliário 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1- Salas 4231425 

1963

 

Fone- (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DF Creci 3-33S4-8 Regi40/0F 

	

O	 E-mail anton odov Ieantoni0d0 	 Nome page:	 antoniodovalle 
Ajuguei Venda  

contrato como se transcrito nele fosse, ao qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer, benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 010412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem. 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 

ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\Y 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 - 
\% 7 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 

subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÀRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PELi—J 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) ,' 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ãO) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCAR" 

COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRIN1A \\J. 

•	
:,/ 

•	 —1



ntOfliO 

do	 alle 

Desde 1983
Aluguel e Venda
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Empreendimentos Imobiliários L-1 

SRTVS - Q..701 - CentroEmpresa flal Assis Chaleaubrland - Torre 1- Salas 4231425
Fone; (61) 3323-3999 - CEP 70340.000-Brasilia - DF Creci .13384-8! RegiãO/OF

E-mail: anton ic>dovaNeLW ntanio valle.com .b Home page: www.antoniOdOvalie.COm.br  

CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , semqualqUer ónus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. - 

PARAGRAFO TERCEIRO. Ê terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira)- 

PARÁGRAFO QUARTO. Em casode mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos IocatícioS, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícioS de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocaticioS de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido\ 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\\' 
pagamento das custas do processo. 

PARAGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃØ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore' / 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que deste,K\ 
decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	

/'
	
\ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será reájutado. 
3\



Antonio do Vatie	 139 

do* aie	 Empreendimentos imobiliários ew 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand -Torre 1-Salas 423/425 
Fone. (61) 3323-3999 - CEP 70340-000- Brasilia - 0F Creci J-3384 — Bf Região/DF 

Desde 1983	 Email:antonlodoValleantofliodoValle.00m.br Nome paga: www.antcniodovalle.com.br  
Aluguel e Venda  

automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRiO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a. recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei li0 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábi, 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, como acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 	 ,-. .... 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído çiê -. 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 0/(4.)./ 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esotÂ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados øonvSa \\j 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante o Ørazó 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locadb cuja \ 

'.
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (À) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VII!, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel péla Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 9°, lI e III, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretark 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA,bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(o) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na ,Io art. 37 da 
1in°8245191.

..
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas, e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito,, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado ao imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h) Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado ao imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas,, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais	 motivados	 por terceiros	 não	 acarretará	 a	 responsabilidade solidária 	 do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas: de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva .a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvej, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essk\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS:
\' a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza P<FouionaI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou I\co 'rpO'. do 

-	 /	 6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer urna das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA. equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de índenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos II e III, e do artigo 50 C/C artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1 1, da Lei n°8.245/91, com os acréscimo da Lei a 0 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8-DO ABANDONO DOIMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido: 
a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	 k\\ 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 	 \\ 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 	 \ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel tocado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA:  
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o 4,ita A TÁlÓ, por 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de	 iização de 

M14-11
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o n° 8888.13.07516880-6 Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° -. Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação Iocatícía ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nós artigos 62 n. III e 67 n. II e VII dá lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições.

\\\, 
13- DA RESTITUIÇÃO DO IMOVEL: 

a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 'Ç 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, dê um TERMO DO RECEBIMENTO DO '. 
IMÓVEL", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 	 '\ 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim corno acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO ÚNICO, o (a) LOCATÁRIO A) autoriza o (a) LOCA,DOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necessstais como 

_J
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ntonio	 Antonio do Vaile	 144 

(	 Empreendimentos Imobiliário 
SR1V5 - Q.701 - Centre Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1 - Saias 4231425 

(61)3323-3999 - CEP 70340-000 J-3384- Brasília - DE Creci J-3384 — 82 Região/DF 
D~9 1983  

AjuceleVenda	 E-mail: antoniodovalle@antoniodovalle.com.br Home page: www.antonlodovaile.com.br  

pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de . preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15- DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, péla 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16- DA (5) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, \ 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE:	 . 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.	 - 

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas ,..telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc, ndiqo,Õ contrato de 
locação.	 -. x
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do 	Empreendimentos Imobiliárids 
SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubrland -Torrei -Saias 423142$ 
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18-DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) ao prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19—DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrument de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e , óhdo c rjf[m ai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duas'tesWhinhas, a todo 6àtopresente. 

Brasília, DF., 17 de abril de 2013 

1 Locador(a) 
f PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P/ ANTONJODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

ocatárío(a) \\L!J 
PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DBREU 

Testemunhas: 

1- RON i VEIRA GIMENES	 2- ANTONIO 	 TO LUIZ DA SILVA 
RG f° : )182.586 SSPIDF 	 RG N°: 2.140.294 SSP/DF

10
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Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente 

023DB - SISTEMA DE INFOP.NACOES BANCO DO BRASIL 
21/02/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 14.47.39 

1193201193	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAI4ENrO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO	 SP

3:001(30 DE BARRAS' 

DATA DO PAGAMENTO 	 11/02/2014 
PERIODO DE APURACAO	 31/08/2013 

NUMERO DO CPNJ	 01.248.362/0001-69 
CODIGO DA RECEITA	 5952

NUMERO D5 REFERENCIA. 
DATA DO VENCIMENTO	 28/02/2013
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTOAL 
'ALOR DO PRINCIPAL	 831,00 

YALOR DA MULTA	 167,40 

VALOR DOS OUROS	 34,23 

VALOR TOTAL	 1.039,30 

AUFENTICACAOSISBB:	 S.bD9.036.007.EAC.1AF
Modelo Aprovado pela 5?.? - ADE 

Coriuno Corat/Cotec n. 001,DE 2006 

DOCUMENTO: 021101 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 1110212014 13:29:17 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1110212014 14:47:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



111212014.	 [bb.com.br] 

DARF A33J111318289575006 

t 11/0212014 13:29:16 

Cliente 147 
Agência do débito	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Data de arrecadação 11102/2014 
Período apuração 3110812013 
Data vencimento 2810212013 
CNPJ 01.248.36210001-69 
Código da receita -	 5952 
Valor do principal 837,00 
Valor da multa 167,40 
Valor dos juros 34,90 
Valor total 1.039,30

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 217233752. 
Usuário: J5474951 MARCIA FBRÀ CRAVO.

1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
3110812013 

SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
01 .244 Documento de Arrecadação de Receitas Federais

04 CÓDIGO DA RECEITA
___________ 
14 

DARF ___________ 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE </ / 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

( 1310912013 
lei 10833 pis cofins csIl s nf.4172 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL

8": 7,00 
08 VALOR DA MULTA DARF válido para pagamento até2810212014 

Domicilio tributário do contribuinte: 167,40 
SAO PAULO 09 VALOR DOS JUROS EIOU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025169 .	 34,90 
10 VALOR TOTAL

1.039,30 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 8 e 21 vias) 

cortar nesta linha 

Aprovado pela IN/RIFEI n' 73612007

- MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
3110812013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69  

04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  5952 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/ TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

1310912013 
lei 10833 pis cofiris csIl s nf.4172 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL

837,00 
DARF válido para pagamento até2810212014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO

167,40 
09 VALOR DOS JUROS E/OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025169 34,90 
10 VALOR TOTAL

1.039,30 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas la e 23 vias) 

Cortar nesta linha - 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 
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O UBcONTRATAÇÂO	 O ENTRADA 

Fone (61) 3321-0913
VIA 

SRTVISUI - Quadra 701 - Torre II SaIa 501 
EP: 7O-30-eO6 -Braffia- DF

4coa	 .	 ................... 
DA1AUERAEMlSSÃL. 	 . . 

[i	 07.397 T411Ot 78	 CNPJ 03.210 763v001-55 1 DATA DE EMISSÃO 21	 1 Q	 T 2013	 1 
r TOMADOR 00 SVÇO OU DESTINATÁRIO 
[PARTiDO TRABALHISTA NACIONAL 

OEf ÇO .,	 ...	 .	 . .'	 O 

. .Rup •Jgcófpr115 Rirrn .t1n.Limn
co ir ir 

. 0 11 SP II	 I71)Lt)7A 

QUANT. DESCRIÇAO AUÇ __

réstaçâo de Serviços Profissionais 18.00d,00 
dvocatíciõs . . ..	 . 

. ente aos-serviços prestados e refer	 m 
'Punho/201 3) • '	 ., O . 

Deduções legais 
JRRF: (1,50%)= 270,00 
PIS: (0,65%)	 117,00 

COFINS: (3,00%) = 540.100 . 
CSLL: (1,Õ0%): = 180100 

Valor liquido($): .16.893,00	 . .

nnnnn 
Ddoç5esL.gaI 

dcIcodo!SS:	 . .	 VALOR0 

- -. - 
At(4 CARLA GQMES DE OLJVEIRÀ - -ME - ADE Qd. 03- Coei. 'B" - Lote OS - P -Sul -.FONE 3376-65931 8409466$ 

•	 C1(PJ: 03,152,29110001-21 CFFDF: 07.390276/001-37 - 250 Jogos de 25a4 vias - 2,426a 2.375- AIDF e° 1-111-1621212010 

RR80EDIA$ADY0GAD0S3$0C1AD0S NOTA FISCAL -MOD. 3 
-O

4172 Dela do Reb&neto I4.$1iula1a do R.c.bsdo	 . 
O.•	

, Aalnaturi



Pagamento de convêniOS/titUtOS com débito em conta corrente 

$3520	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

31 :/3Q4 -	 AUTOA	 MENTO	 14. 

1932C1i9í 

C'MPROVANTE DE RAGAJ4SNTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 90.3005 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO	 SP 

CODI000E'BARRAS	 -----------

DATA DC PAGAMENTO	 11/C21'2G14 

PERI000 DE APURACAO	 15/01/2014 

NUMEP.O DO CPNJ	 01248.362/000:1-69 

CODIGC DA RECEITA	 5952

NUMERO DE REFERENCIA 
DATA

 

DO VENCIMENFO	 14/02/2014 

RECEITA BRUTA ACUMULADA 	 --------

I?EDCENTUAL 
VALOR DC)PRINCIPAL	 552,00 

:.,t> DA MULTA	 22,09 

DOS JUROS	 5,58 

VALO-A TOTAL	 585,67 

AUTSNTICÏ-'CAO 91030:	 C.I4A.DA3.3CB.3F4.E21

ModeI Aprova0 peI SRF - ADE 
CCnjUnCO CoracjCotec n. 001, DE 2036 

UC-CUMEN'].'O: 021136 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVc	 -	 1110212014 14:38:12 

	

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1110212014 14:47:42 

Transação efetuada com sucesso.	 - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



11/2	 [bb.combr1 

-	 DARF	 A331111428447700005 
11/02/201414:38:11 

Cliente	 151 
Agência do débito	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente  

Data de arrecadação
	 11/02/2014 

Período apuração
	 15/01/2014 

Data vencinnto
	 14/02/2014 

CNPJ
	 01.248.36210001-69 

Código da receita
	 5952 

Valor do principal -	 558,00 

Valor da multa
	 22,09 

Valor dos juros
	 5,58 

Valor-total
	 585,67 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217271252. 
Usuário: J5474951 MARCIA. PEREIRA CRAVO. 

https://aapj.bb.com.br/aapj/noticia.bb?to3nSessao5a9831ac1eda2310991  bfco6ecbbdüle&codMenus =6125,6126,6174&codNoficia= 16819	 11-1



1 Via 
Aprovado pela INIRFB n°73612007

02 PERÍODO DE APURAÇÃO 
MINISTÉRIO DA FAZENDA  1510112014 

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
01 .28.362I9QJ21 

SELEIIIL 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais ________________________ 
04  CÓDIGO DA RECEITA 

DARF
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME / TELEFONE  

06 DATA DE VENCIMENTO
31/01/2014 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

LEI 10833 PIS/COFINS/CSLL REF NF.4431 07 VALOR DO PRINCIPAL 558,00 
08 VALOR DA MULTA

22,09 DARF válido para pagamentõ atél 410212014 
Domicilio tributário do contribuinte:  

09 VALOR DOS JUROS E/OU SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS.
ENCARGOS DL- 1.025169 5,58 

Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3
1 0 VALOR TOTAL

585,67 
AUTENTIAÇAO bANUAI-(IA omente nas i- e - VUOS) 

cortar nesta linha - 

2° Via aprovaco peia Ironro Ir 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
1510112014 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
01.248.36210001-69 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais  
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF . 5952 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE  

06 DATA DE VENCIMENTO PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
31/01/2014 

LEI 10833 PIS/COFINSICSLL REF NF.4431 07 VALOR DO PRINCIPAL
558,00 

08 VALOR DA MULTA
22,09 DARF válido para pagamento atél 4/02/2014 

Domicílio tributário do contribuinte:  

09 VALOR DOS JUROS E/OU SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS
ENCARGOS DL- 1.025169 5,58 

10 VALOR TOTAL
585,67 Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

11 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1° e 23 vias) 

cortar nesta linha - 

1 
DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 
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Pagamento de convênios/títulos com débitr- em conta corrente 

- SISTEMA DE IMF0F4MACOE.S BANCO DO BRASIL 
Ii/J2/2014	 AUroATNDIMENTo	 14.4739 
1i93201191	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE PARTI--l --O TRAS NAC1OI'JAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-Ç 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO	 SP
000100 Dd BARRAS 

VAIA CC PAGAMENTO	 11/02!2J14-
'oRiODC: OS APURMCAO 	 15/12/2013 

	

GEMO	 01.248.362/0001_69 
0001GO DA RECEITA	 5952
NUMERO DE REFERENCIA 
aAf DO VENC1MNT0	 14/02/2013
:CVA7IIA DRYIA ACtJML:LADA 

J:T.çJ DO PRINCIPAL	 937,00 
VALOR DA MULTA	 121,53 

	

DOS JUROS	 15,49 
VALVA TOTAL	 -	 974,01 

.,iJNI.CpcAo 51335:	 9.737.546.A513.989.550
Modelo Aprovedo nela SRF - AOS 

Ccnuor.o Coral/Cctec o. 001,DE 2006 

DOCUMEI'7IÇ-: 02II0 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

1F.6	 $I3Ra 

154 

11102/2014 13:39:42 
1110212014 14:47:42 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



111212014	 [bb.com.br] 

DARF A33J111318289575018 
1110212014 13:39:41 

Cliente 155 
j Agência do débito	 1193-2 

Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente. 

Data de arrecadação 
rhdo apuração 11/02/2014 

Data vencimento 15/12/2013 

CNPJ 1410212013 

Código da receita 01.248.362/0001-69 

Valor do principal 5952  
Valor da multa 837,00 
Valor dos Juros 121,53 
Valor total 15,48 

974,01 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas, 

Pendência número: 217238959. 
Usuário: J5474951 MARCA PEREIRA CRAVO.

httPs:llaaPj.bb.combrlaapjlnoficia.bb?t~essao=9801f97a70a37f4516f254904b3d202e&codmenus=6125,6126,6174&codNodcia= 16819
1/1 



Anravada nela lMiwcn ..O

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO  

- -	 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

.

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

 
-	 Documento de Arrecadação de Receitas Federais ::0f248.3	 OO í 9 

04 CÓDIGO DA RECEITA 
DARF 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

5gT. 01 NOME (TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

30/12/201 
LEI 10833 PIS COFINS/CSLL SNF.4378 BARBOSA 07 VALOR DO PRINCIPAL

837,00 
DARF válido para pagamento até1410212014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO

____________________ 121,53
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL -1025/69 15,48 
10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1- DLL versão 1.3

1 _______	 974,01
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 1 e 21 vias) 

Cortar nesta linha - 

Aprovado pela INIRFB o' 73612007
2' Via 

2 PERÍODO DE APURAÇÃO MINISTÉRIO DA FAZENDA	 0:::
5/12/2013 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 0ERO DO CPF O

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

	

	
U CNPJ

01.248.362/0001...69  
04 CÓDIGO DA RECEITA DARF	 .	 5952 

01 NOME/TELEFONE	 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 06 DATA DE VENCIMENTO  

LEI 10833 PIS COFINS/CSLL SNF.4378 BARBOSA	
- 07 VALOR DO PRINCIPAL	

3011212013

837,00 DARF válido para pagamento até1410212014	 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO	 121,53

09 VALOR DOS JUROS E / OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS  

	

ENCARGOS DL- 1.025169 	 15,48 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.71 07 - opção 1 - DLL versão 1.3 	 10 VALOR TOTAL	

974,01 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1-e 2 8 vias) 

cortar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e éfetue o pagamento na rede bancária autorizada. 1 
DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 
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Pagamento de convênios/títulos com débito em conta corrente	 158 

31953 - SISTEMA DE IL.IFOP.MACOES BANCO DO BRASIL 
11/02/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 14.4739 
119/201193	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE	 PART/DO TR.'-5 NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2 CONTA: 190.000-5 

ALNTE AIOPECAOADOR 
Li/O 03.:	 -	 1193	 - AGENCIA BAIRRO DO LINRO	 SP 
C3OG0 DE BARRAS 

LA/A DO PAGAMENTO 11/02/2014 
'EROD0 DE APURACAO 15/12/2013 
:)jLQ DO CPNJ 01.248.362/0001-69 
000IGO DA RECEITA 5962 
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DOFENCIMEN'rO 14/02/20.. 
NECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTLAL. 
VALOR DO PRINCIPAL 558,00 
VALOR DA MULTA 81,02 
VALORDOS 3UROS 10,32 
vALOR TOTAL .	 649,34 

AUTENTICAOAO SISBB: 9.0E2. 8D5 . E33.000. G4 
Modelo Aprcvdo pela SRF - AOS 

Conjunto Corat/Cotec o.	 001,DE 2006

DO CUM ENTO: 021103 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 11/02/201413:36:01 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1110212014 14:47:42 

Transação efetuada com sucesso. 

transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



111212014	 [bb.com.br ] 

DARF 

Cliente 
Agência do débito	 1193-2 

-	 Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Data de arrecadação 
Período apuração 
Data vencimento 
CNPJ 
Código da receita 
Valor do principal 
Valor da mulita 
Valor dos juros 
Valor total 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217237167. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

A33,1111318289575012 
1110212014 13:36:01 

159

11/02/2014 
15/12/2013 
14/02/2013 

01	 62/0001-69 
5952 

55800 
81,02 
10,32 

649,34 

1 b3d202e&codMenus=6125,6126,6174&codN oficia= 119	 1/1



1* via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 2 PERÍODO DE APURAÇÃO0 
'

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

__ 01I248.362O1 9 ___________________________ ____________________ 
04 CÓDIGO DA RECEITA

1 994 DARF
05 NÚMERO DE REFERENCIA 

01 NOME / TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

3011212013 
lei 10833 pis cofins csII si nf.4376 07 VALOR DO PRINCIPAL

558,00 

08 VALOR DA MULTA
 81,02 

DARF válido para pagamento até1410212014 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS
09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL- 1.025169 10,32 

1 O VALOR TOTAL
649,34 Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas la e 28 vias) 

cortar nesta linha - 

Aprovado pela IN!RPB n°736/2007
	 r Via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
1511212013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.36210001-69  
04 CÓDIGO DA RECEITA - 

DARF	 . 5952 

05 NÚMERO DE REFERENCIA 
01 NOME / TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO
3011212013 

lei 10833 pis cofins csII s/ nf.4376 07 VALOR DO PRINCIPAL
558,00 

08 VALOR DA MULTA DARF válido para pagamento até1410212014 
Domicilio tributário do contribuinte: 8U2 
SAO PAULO

09 VALOR DOS JUROS E/OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025169 10,32 

10 VALOR TOTAL -
649,34 

Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 1 e 2a vias) 

colar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 
1 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 
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1NOTAFISCAL-MOD.3. 

u3uufflASADVuIflhISfiIPJIfiDllSSI NOTA FSCALDESERVIÇOS 1MOD ) .	 ..	 .	 :.	 . USU	 FINAL	 O REMES 
D.SUBGOTAÇAO	 O	 DA 

Fone:.(6i)3321O913 	 . i41 

'VAOJENT
- ov%coa 

S!TVFSUI - Quadra 701 -. Torro li , - Sala 501 ,. 
CEP: 7O 340-9O6 -Bra$ftIa - DF DAT	 MITE PARA EMISSÃO: 

{ CFI0F:07.397;748/OO1-78
1L	 ,ZUR 

[PÃ? NAL 

[Rfer 615 Bairro do Limão
CEP	 . 

[	 02712 070 
FONE,. .....

[

cIDADE 
Capital E S 
- ClJI:cPP	 ;•	 .	 CFIDF .	 .	 .	 - 

01.248.362/0001-69

DESCRiçÃO AQ TOTAL 

'restação de Serviços Profissionais 12.000,00 
. dvócatí cios. . . 

referente aos serviços prestados em 
4ovembro/2013) . 

Deduções legais 
IRRF: (1,50%) = 180,00 
PIS: (0,65%) = 78,00 

COFINS: (3,00%) = 360,00 
CSLL: (1,00%) = 12000  

[.	 . Valor luido(R$): 11.262,00	 -	 -

TOTALi$	 I9flflflflCI - 

DuÇ 

B. ci. cakuio do tSS	 . 1 VALOR DO JSS 

Cp$mnte$ ..	 .
-. IEi1 

Çs, flI1OA -	 -	 r4 fl	 •flj	 4 .	 -	 Su1 - flPF 37-6S3 4 

G3.152.29V00e1-Z1 CFIDF: O7.396.275O1-37 -



Pagamento de títulos com débito em conta 	 corrente	
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11/02/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 11:47:39 
119221193	 0002 

COMPROVANTE DE PARAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1121-2	 CONTA:	 193082: 

ITAU IINIBANCO S. A. 

34 19l02206E9l46400G186329S90003759710000039776 
EM. DOCUMENTO	 21.107 
DATA DO PAGAMENTO 	 11/02/2014 

"ALO?. DO DOCUMENTO	 397,76 

VALOR COBRADO	 397,76 

NRAUTENTICACAO	 5.C23.2AD.9F1.A4B.55A 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO
	 1110212014 14:39:41 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU
	 11/02/2014 1437:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



1/1 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada COflD pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217272193. 
Usuário: J5474951 M.RC1A PEREIRA CRAVO.

flAU LJNANCO S.A. 
34191.09206 69146.48006186329.590003 7 5971 b000039776 

11/02/2014 
397,76 

0,00 
-	 0,00 

0,00 
0,00 

397,76 

[bb.com.br] 

Cobrança 1 Títulos A331111428447700008 
1110212014 14:39:39



UJ Banco Itaú S.A 341-7	 Recibo do Pagador 
Beneficiário

 

CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 
RUA ANDRE GONCALVES, 40- ITAIM BIBI, SAO PAULO, SP - CEP: 04530-010 - CNPJ: 47.236.302/0001-27	 164 

Num, do Docu me' to	 .....	 o. . Carteira 	 D	 Aceite	 "" vridento	 "' 
FT00114910	 109	 DM	 A	 11u1 

Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 .	 01.248.36210001-69
RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO	 SP	 109120 

Instruções (Todas informações deste bloqueto são de exdusiva responsabitidade do cedente) 

Encargos por dia R$ 0,59 após 1110212014 
Após 1110212014 cobrar multa de R$ 7,95 
Cobranca registrada. Favor nao efetuar deposito em conta. 

Data do Processamento 	 Espécie'	 :' Nosso Número 0610212014	 R$	 109120691464-8 

Sacador/Avalista

.................

Agência/Código do Beneficiário 	 .Valor do documento 0068/63295-9	 397,76 
Autenticação mecânica 

Banco itaú S.A	 341-7 .	 341 91 .09206 69146.480061 86329.590003 7 59710000039776 
Local de Pagamento 	 ATÉ O VENCItENTÓ, PREFERENCIALMENTÉ NÓ ITÃÚ -'Vencimento'"' 

APÓS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAÚ. 1110212014 

....

Beneficiário	 - 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 

'
Agência/Código do Benefidáno

0068163295-9 
Data do Documento	 Num, do Documento 	 Espécie Doc Aceite	 !!Data do Processamento Nosso Número 

..............0610212014	 ..	 ri ,, 1.	 062,/O1 , 109120691464-8 
Uso do Banco 	 CarteiraEspécie	 Quantidade 

- ,	 .	 .
Valor ,(=) Valor do documento 

109	 R$	 ff 397,76 
Instruções (Todas informações dste blóqueto são de' e*dusiaréónabilidde dbeneficiar) "(-) Dsdànt&/n .irnento 

Encargos por dia R$	 0,59 após 1110212014 (-) Outras Deduções 
Após 1110212014 cobrar multa de R$ 	 7,95 ..................... 
Cobranca registrada. Favor nao efetuar deposito em conta.

Outros Acréscimos 

() Valor cobrado	 - 

Pagador	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615 
02712070	 LIMAO	 SAO PAULO	 SP 109120691464-8 

Sacador/Avalista	 . Código de Baixa 

11hI 11	 11 I O IIH III 1011111 Ul 00011 1101111 0I O I IO 11111 IllIMIO III M	 I0I IMI 1
Autenticação mecânica- 

Ficha de compensação 
-



CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA_______ 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA  

•	 CNPJ.......:47.236.302/0001-27	 Inscr.Mun.: 8.202.726-9	 16 5
 CER 04530-010, SAO PAULO, SP, BRASIL dllss£7tamir  

* E E A E E C "R"" Fone.........: 55-11-3040 5060 	 Emergência: 11 30 40 50 60 
484	 114	 Fax...........: 55-11-3040 5070 	 ABAV: 291	 lata	 :57-5-9823-6	 Cadastur..: 26.006641.10.0 31-1 

Home Page: www.dasstour.com.br - Nextel 55*101*238317 
E-Mail........: dasstour@cIasstour.com.br

FI.:11 
•	 No. Fatura/	 Valor Fatura/ 	 Data de	 Data de	 Para uso da Inst. Financeira 

Duplicata	 : Duplicata [ R$] 	 Emissão	 Vencimento 

FT001114910	 397,76 0610212014	 1110212014 

•	 Encargos p/dia de R$ 0,59 após 11IO2I20' 

Sacado........: 02141 - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
A/C.: Contato: CLAUDINEIA 

Endereço.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro...........: LIMAO	 Cidade: SAO PAULO	 Estado: SP	 Cep:02712-070 
Fone(s)........: 11 3488-942419400 	 Fax.....: 11 3935-6353 
Cobrança.....: RUA JACOFER, 615 
Bairro............: LIMAO 	 Cidade: SAO PAULO 	 Estado: SP	 Cep:02712-070 
CNPJ ............ :01.248.362/0001-69	 Inscrição Estadual: 
Praça de pagamento: SAO PAULO 	 -	 Impresso em: 0610212014 16:30:54 

EXTENSO Trezentos e Noventa e Sete Reais e Setenta e Seis Centavos ************************************ 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DESTA DUPLICATA DE SERVIÇOS TURÍSTICOS NA IMPORTÂNCIA ACIMA QUE PAGAREMOS A 
CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA, OU A SUA ORDEM NA PRAÇA E VENCIMENTOS INDICADOS. 

	

Aceite: 	 Data:	 /	 / 

N° Requisição	 Passageiro	 Tipo Emissão BilheteNC/OS Saída/Período 	 Rota/Produto 
Nota Débito Reserva/SR	 Valor Original Câmbio	 Valor	 Extras	 Tx.Emb.	 Total 
N° Pedido	 Observação 

Filial: CLASS TOUR PAS. E TUR. LTDA 
Fornecedor AVIANCA BRASIL - C.N.P.J.:02.575.82910001-48 

ABREU/JOSE	 [ADT] 24101114 0130131681 24/01114-24/01114 GRU/BSB/JPA 
ND00343423 00054681 	 116,98[R$] 1,000000	 lit 8	 81,90	 0,00	 198,88

ALTERAÇÃÓ DE HORARIO 
ANDRADE/CLODOALDO	 [ADT]24101114 0130131682 24101114-24/01114 GRÚ/BSBIJPA 

ND00343423 00054681 	 116,98[R$] 1,000000 	 116,98	 81,90	 0,00	 198,88
ALTERAÇÃO DE RORARIO 

	

Total do Fornecedor ................ . ................................. :	 233,96	 163,80	 0,00	 397,76 
TOTAL DA FATURA	 233,96	 163,80	 0,00	 397,76



Pagamerto de convêfflos/títulos com débito em conta corrente 

SISEO - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
11/02/2014-	 AUTOATMD.EMENTO	 14.47.39 

0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

ENTE	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1191-0 CONTA: 190.000-5 

AGONTE ARRECADADOR 
CNC 001	 1193 -AGENCIA BAIRRO DO LIMÃO	 SP 
001)100 DE BARRAS - 

L1A DC PAGAMENTO 11/021/20.,. 
PEI	 DEAP1)RAOAO 31/08/2013 
NUMERO DO CN3 01.248.362/0001-69 
000IGO DA RECEITA 1708 
NUMERO DE REFERENCIA -------. 
LATA DO VENCIMENTO 28/02/2014 
RECEITABRUTA ACUMULADA 
PELCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL 270,00 
VALOR DA MULTA 54,00 
VALOR DOS JUROS 11,25 
VALOR TOTAL 33525 

ÃUTE.NTICACAO SISSO: 8.F41.D8C.048.230.711 
MOdio Aprcvdo pela SRF - AOS 

Conjunto Corat/Cotec ri.	 001,DE 2008 

DCCC'Í1DNTO:	 021102

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 -	 11102/2014 13:30:31 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 11/0212014 14:47:42 

Transação efetuada com sucesso. 

transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



111212014 

T

Cliente

[bb.com.br] 

DARF A33J111318289575009 
11102/2014 13:30:31 

iL $ti3 aE1IORii 

167 
Agência do débito 1193-2 
Conta corrente 190000-5 PAR11DO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento Débito em conta corrente 

Data de arrecadação 11/0212014 
Período apuração 31/08/2013 
Data vencimento 2810212014 
CNPJ 01.248.36210001-69 
Código da receita 1708 
Valor do principal 270,00 
Valor da muita 54,00 
Valor dos juros 11,25 
Valor total 335,25 

Transaçâo registrada corvo pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217234429.
Usuário: J5474951 MARCIA PERA CRAVO

1/1 



nn,odn nI INIRFR fl° 74GI2A07	 11 Via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 2 PERÍODO DE APURAÇÃO0 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
03 NÚMERO DO CPF ou CNPJ 

04 CÓDIGO DA RECEITA
_________ 

DARF  
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME / TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

2010912013 
irrf si nf.4172 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL

270,00 

08 VALOR DA MULTA DARF válido para pagamento até28/0212014 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO

54,00 
09 VALOR DOS JUROS E  OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 11,25 
1 0 VALOR TOTAL

335,25 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107- opção 1 - DLL versão 1.3 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 8 e 28 vias) 

cortar nesta linha - 

Aprovado pela IN1RFB n°73612007

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
3110812013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

01.248.362/0001-69  
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  1708 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

06 DATA DE VENCIMENTO
2010912013 

irrf si nf.4172 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL
270,00 

DARF válido para pagamento até2810212014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO

54,00 
09 VALOR DOS JUROS E  OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025169 11,25 
10 VALOR TOTAL

335,25 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 	 -

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1° e 2° vias) 

Cortar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 
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1814 
f	 V

Comprovantes de pagamentos A33K181526104224022 
1810612014 15:41:41  

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL - -- 	 - - 

18/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 15.41.42	 - -	 -	 -	 -MIM --

1193201193	 SEGUNDA /IA	 -	 0003 

-	 COMPROVANTE DE PAGAMENTO 	 - -,-	 -	 -	 -	 - - 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 	 - -	 -. - - 

CLIENTE: PARTIDO. TRAB -NACIONAL 	 -	 -	 - 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

AGENTE ARRECADADOR	 - 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO	 SP	 -	 - 

CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO	 11/02/2014	 - - 
PERIODO DE APURACAO 	 31/12/2013 
NUMERO DO CPNJ	 01.248.362/0001-69.	 - 
CODIGO DA RECEITA	 1708	 -	 -	 - - 
NUMERO DE REFERENCIA	 -	 - - 
DATA DO VENCIMENTO	 14/-02/2013	 - 
RECEITA BRUTA ACUMULADA 	 - 
PERCENTUAL	 - 

VALOR DO PRINCIPAL	 180,00 
VALOR DA MULTA	 14,85 
VALOR DOS JUROS	 1,80 
VALOR TOTAL	 196,65 

ATJTENTICACAO SISEB: - 	 A.F44.25B.53B.5BC.3C5 -	 - - 
.Modelo Aprovado pela SRF - ADE 

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 2006 	 - 

DOCUMENTO: 021104 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

111



11/2(2014
	 [bbcom.br] 

DARF
	 A33,1111318289575014 

1110212014 13:36:55 

Cliente 
Agência do débito	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Data de arrecadação	 . 1110212014 
Período apuração 1/12/2013 
Data vencimento '4/02(2013 

NPJ 01.248.36210001-69 
Código da receita 1708 
Valor do principal 180,00 
Valor da muita 14,85. 
Valor dos juros 1,80 
Valor total 196,65

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 217237614. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEERA CRAVO.

1/1 



1° Via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERi000 DE APURAÇÃO - 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais  
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

01i1248.36701 
04 cÓDIGo DA RECEITA  

DARF
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

(	
f 01 NOME/TELEFONE 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO
201011201 

irrf si nf.4376 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL
180,00 

08 VALOR DA MULTA
14,85 

DARF válido para pagamento até1410212014 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO 09 VALOR DOS JUROS E/OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025169 1,80 
10 VALOR TOTAL

196,65 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3 

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1° e,2° vias) 

cortar nesta linha - 

Aprovado pela INIRFB n°73612007

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERFODO DE APURAÇÃO
3111212013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

01.248362/0001-69  
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF  1708 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/ TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 06 DATA DE VENCIMENTO

2010112014 
in-f si nf.4376 barbosa 07 VALOR DO PRINCIPAL

180,00 
DARF válido para pagamento até1410212014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO

14,85 
09 VALOR DOS JUROS E/OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1.025169 1,80 
10 VALOR TOTAL

196,65 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 11  20 vias) 

cortar nesta linha - 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 
1 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 



1 SRTVISu1 - Quadra 701 - Torre ii - Saiu Sol 
CEP: 70.340-906 - Brasilia - DF DATA LIWTE PARA EMSSÃO:	 II 

[CFvF:o7.397.74woQ1-78	 CNPJ:03,210.TO3Vck3i.55 JATADEMiSSÂO ,	 lS—fl 

[PÂ ? Ã NAL 

[

lDEÇ0 
Rua Jacofer 615, Bairro do Limão 

[

DADE	 FONE 
Capital	 1[	 J[

UF 
SP

CEP 

02712-070 
CNPJICPF	 ,—CFiDF 

01.248.362/0001-69 

QUAw11 DESCRIÇÃO \UÇ 

'restação de Serviços Profissionais 12.000,00 
dvocaticios 

referente aos serviços—prestados  em 
Jovembro/201 3) 

Dduçôes legais 
IRP.F: (1.50%) = 180.00 
PIS, 0,65%) = 7é;00' 

rOFINS: (3.00	 360.00 
CSLL I1.00J .1 - 120,00 

Valor líquido( R$): i. 11	 't'.iO

TTOTALR$ 
duçÕssL.gs: 

a.deCacuIod&SS: IVALOR DO ISS 
nIxrnaçÕ., Cipi!at.

1 

W(O 

ço'.z3.-r.lao POCQ'.	 ÇC?.	 i 

,JA CARLA GOMS DE Lá yEaA - ME . ADE Qd. 03 . C  Q3. P Sul	 FONE 33&-6553 1 84O9-3 
'NPJ: O3.152.29110001•21 CF!DF 07.396.275001-37	 250 Jogos d 25x4 vIas -2.426 a 2.675- AIDF n 1-11-1621Z'2010 

Rvcobemoode &B0SAEDIASDVOG.0DOSASS0CÉAD0S sic NOTA FISCAL - MOD. 3 

evços constastos desb Nota Fncst lildicada 	 Iaa.

- 
Ditado Reçebimevto
I 

Avglnotu,v



PaqamentO de outros convênios 

	

S1DTEA	 11,FCR-CCZ EA!CC DO BRAS-



IL 
-	 14.2515 

,.OVAIIL DE PAC4lt1ENTO 

PT_
120.00C-, 

c 0J-. 1. 34 

	

Y-CCC2-9	 24190014905-5 

	

1	 20110400003-9 

	

r ;:t3	 17/02/2014 
224 19

0,00
224.19 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRA''7 	 -	 1710212014 14:21:58 

	

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1710212014 14:25:20 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



hts://aa.bb.com.br/aapj/notícia.bb?oknSessao2965fa7d8b3431 18487c6ec28b772800&codMenus = 6125,6126,6174&codNoticia= 16819	 111 

[bb.com.br] 

Ág ualLuzlTelefonelGás 

17/2)2014 

I•Iintç

104000009
17/02/2014

22419 

846300000029 241900149055 

Usuário: J5474951 MARCLA PEREIRA CRAVO. 

Código de bãrras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

rs:/c	 rda corro penceote por insuficiéricia de assinaturas. 

Pendência número: 218671136.

A33Q1 71352990199033 
1710212014 14:21:55 

Agência	 1193-2	 - 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL



01 S.A. 
SCS Qd 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL 

WjT	 CER 70302-903 - Brasília - DF FIXO	 CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNPJ:	 76.535.7641032690 	 I.E: 07.408.927/002-23 

GDD BRASII.IA ASA SUL BSB SS2 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SR1VS BLO1 NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

IIII llhIIIIIilhIIIIIUl LlluIUHIIfiIUUhIllllU 
72135128200239500000059530214

Fatura: 1402.000038673 
Cnnimtn Aaruoador 905.395.536-0 - 1a Via 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 

SERVICOS MENSAIS 6519 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 

INTERURBANOS 1,62 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 150,39 

SERVICOS 01 217,20 

ITENS FINANCEIROS 6,55 

DOCUMENTO FINANCEIRO 6,55 

SERV DA TELEMAR (DUVIDAS 103 14) 0,44 

Valor a pagar 224,19

EW 
Só a Ol tem móvel, banda larga, fixo, DDD e muito mais. E sus empresa só 
tem a ganhar os beneiCioS continuam os mesmos e, em breve, você 
terá muitas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse .w.õi.combr ou ligue pra 0800 031 0800. 

Data de vencimento:	 1410212014 
Valor de sua conta:	 224,19 

Número de seu telefone: 61 3368 1323 
Mês de referência: fevereiro 2014 
Período: 2611212013 a 2510112014 
Data de emissão: 0110212014 

o-

u. 

UJ 

o 

8 o 
o 

o N o 

cw o 
q 
o 

o 
c,J

r

01 S.A. 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DF 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 WFIXO  
CNPJ:	 76535.764/0326-90	 l.E: 07.408.9271002-23 

84630000002 9241900149055395536201407 20110400000 9

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Número do Telefone: 61 3368 1323 
Número da Fatura: 1402.000038673 
Sequencial: 905395536 201402 01104 

Data de Vencimento	 14/0212014 

Valor a pagar:	 224,19 

W Identificador para Débito Automático: 905.395.536-0 

88500461 / 00307 



OIS.A 
Período: 2610212014 a 2510312014 

'FIXO

000003 da 
0000)4 

NÚMERO DA N12:000.038.334 SÉRIE U 

Número do Cliente: 272281453000000 Perlodo de: 26102/2014 a 25103I2 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 ConatoAgrupador: 905.395.536-0 Telefone Agrupador. 613368 1323 

ST SRWS BLOI NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIANQ	 Contato Agrupado: 905.395.536-0 	 Telefone Agrupado: 61 3368 1323 

ASA SUL	
.	 CPF/CNP,J: 01.248.36210001-69 	 risc. Estadual: ISENTO 

70340-906 BRASILIA - DF 	
Data de emissão: 01104/2014 

177 

01 S.A 
CNPJ: 76.535.76410326-90 E: 07.408.927/002-23 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21- ASA SUL CEP 70302-903- BrasIlia - DF 
Regime Especial: E-04118837612001 Via: única CF0P05307 
Natureza da Operação: Sêrviço de Telecomunaç8eS

RESUMO DOS TRIBUTOS	 ICMS	 ICMS	 ISS - 
Base de C4IcuIo	 14505	 0,00	 0,00 
Aliquota	 .	 25110	 0%	 0% 
Valor	 36,26	 0,00	 0,00 

rRESERVADO AO FISCO 

1	

1BA3.4C38.FB3F.52A6.FB37.7B0C.7A81.2B 

5VIu 
Sequência Descrição dos serviços	 DIaJOtde	 Alíquota	 Valor 

1 ASSINATURA BASICAPABXVIRTUAL	 30	 25%ICMS	 65,19 

Total SERVICOS MENSAIS 	
.	 65,19] 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
Sequência Descrição dos serviços 	 Data	 -	 Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 	 24103/2014	 .	 MIN. 0000000010,3 
3 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS	 24/03/2014	 MIN. 0000000076,5 

Total SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL	
0,00 1 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Alíquota 

0%
Valor 

0,00 
4	 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 2510212014 MIN. 0000000086,8 

MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
5	 FRANQUIA EM MINUTOS 
6	 MINUTOS B(CEDENTES A FRANQUIA

25/02/2014 
2410312014 MIN. 0000000000,0 0% 0,00 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO
. o,00 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços 	 Data	 Quantidade/Méd. Minutos 

7 CHAMADAS HORARIO NORMAL - 	 24/03(2014	 0000004 1100000Z0 
QUAN11DADEIDURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 	
o,00 

INTERURBANOS
Tarifação Telefone Alíquota Valor 

Sequência Data Hora	 Duração Localização MIS 1121897238 25% ICMS 4,21  
8	 10103/2014 13:56:17 00:08:14 DDD-SP-SAO PAULO .

DIF 2125837550 25%ICMS 2,58  
9	 1910312014 11:29:23 00:04:35 DDDRJRIODEJANEIRO DIF 1637213031 25% ICMS 1 34 

10	 2410312014 17:1a49 00:02:21 	 DDD-SP-FRANCA aj] 
Total INTERURBANOS 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

I Sequência Data Hora	 Duração Localização Tarifação 
VC1

TelefoneAlíquota 
6195395892 25%ICMS

Valor 
1,32 

U. 11	 25(02/2014 13:18:15	 00:01:42 VCI-DF-BRASILIA VC1 6196395892 25% ICMS 0,85 
12	 25/02/2014 13:24:40 00:01:02 VCI-DF-BRASILIA VCI 61997030)8 25% ICMS 0,69 
13	 26/02/2014 12:27:17 00:00:54	 VCI-DF-BRASILIA VC1 6192127641 25%ICMS 0,62 

o o  14	 2610212014 13:18:38 00:00:47 VCI-DF-BRASILIA VC1 6185864570 25% ICMS 1,22 
21 15	 2610212014 14:0242 00:01:33 VCI-DF-BRASILIA VC1 61 84735973 25% ICMS 1,30 
- 16	 2610212014 14:09:28 00:01:41	 VC1DF-BRASILIA VC1 6199336771 25%ICMS 2,36 

17	 26/0212014 14:15:22 00:02:59 VCI-DF-13RASILIA VC1 6192576152 25% ICMS 1,32  
18	 26/02/2014 14:23:56 00:01:41	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6186544011 25%ICMS 0,38  

• 19	 2610212014 14:28:37 00:00:12 VCI-DF-BRASILIA VC1 6183219490 25%ICMS 1,76  
20	 25/02/2014 14:35:23 00:0215 VC1-DF-13RASILIA VC1 6184403756 25% ICMS - 2,60  

§ 21	 2810212014 14:39:08 00:03:21	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6185564829 25% ICMS 1,60  
22	 25/0212014 14:57:11	 00:02:04	 VCI-DF-BRASILIA VC1 6199898419 25% ICMS 2,36 
23	 26/02/2014 15:0047 00:03:00 VC113F-13RA5/LlA VC1 6186269533 25% ICMS 1,37  
24	 25/02/2014 15:08:46 00:01:44- VCI-DF-BRAS1LIA VC1 6186045905 25%ICMS 1,60  
25	 25/0212014 15:11:48 00:02:02 VCI-DF-BRASILIA VCI 6192340223 25% ICMS 0,69  
26	 26/0212014 15:17:12 00:00:51	 VCI-DF-BRASILIA VCI 6185001270 25% ICMS 0,53  

• 27	 26/0212014 15:20:20 00:00:40 VC1-DF-13RASILIA VCI 6184403253 25% ICMS 0,84  
28	 26(02t2014 15:24:27 00:01:03 VC1-DF-BRASILIA VCI 6184403253 25% ICMS 0,91  
29	 2610212014 15:26:21	 00:01:10 VCI-DF-BRASILIA VCI 6191983479 25% ICMS 0,77  
30	 2610212014 15:36:12 00:01:00 VCI-DF-BRASILIA VCI 6182710335 25% ICMS 1,83 
31	 2610212014 15:4038 00:02:21 VCI-DF-BRAOLIA VCI 6181030133 25% ICMS 1,53 
32	 26/0212014 . 15:45:10 00:02:00 VCI-DF-BRASILIA VC1 6193790255 25%ICMS 1,24  
33	 26(02(2014 15:5046 00:01:36 VCI-DF-BRASILIA 

Continua na próxima página

91200458/002309 



Pagamento de outros convênios	 178 

EI9TETA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
I7/2/0i	 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 14.25.Y 

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CI-E':TE PAT.LDO TRAS NACIONAL 
GENCA: 1191-2	 CONTA:	 190.000.5 

J.:'ETOADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Jor-' n  -ET SERVICOS 
Ccd.q de Barras	 94650000000--1	 58210296201-7 

40221003000-3	 0021858G626'-8
do- oaq-imer:tc	 17/02/2914 
em .Dirihe.ro	 88, 21

r as Cheque 
Tta1	 88.21

qaoo-rLo a-750.os-Sa. 
AL'rçCo: Sala :s-pnsaçeo esta sujeita a avaiação 
:av se rauoae erd orocessada após análise. 

omp L:n'anle ci€Lio.i uivo somente cera mitidc: 
ciO cíuits:;a 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1710212014 14:22:43 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17102/2014 14:25:20 

Transação efetuada com sucesso. 

rerisaçao erexuaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



17/2/2014	 [bb.com.br ] 

ÁgualLuzfrelefonelGás 	 A33Q171352990199035 
1710212014 14:22:42 

[1JOilIí) 

Cliente	 179 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 19000G-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado	 846500000001 882102962017 40220003 03 02185806268 
Data pagamento	 j 1710212014 
Valor documento	 -	 -	 88,21 

Transc5o rsgistraa corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 218671743. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

l8S7c6ec28b7728O0&coM61256126617cNocjal68lg	 111



L	 -	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 1 003/339609020 20/02/2014	 88,21 
	

fi	 AVSTO AMARO, 28 CASA 1 
SANTO AMARO 

	

 MUNDO É DOS NET	 CPF/CNPJ.	 Forma de Pagamento:' S	 SAO PAULO 	
..	 01248362000169 BOLETO BANcAR0 

- Para atendimento presencial Consulte ouendeeço4nnslte 	 uer90 inclusos nâssuas p r0xims faturas.	 Ligue 10621 para inlorrnaçaes:redansaçoes ou 	 Somos Registros de Atendimento: 
'v.netcombu.cam.br 	 é DetcienteAudilvo e deffola lig ue 0900 7217707 - É preciso	 cancelamentos (Irgaç9ogratulta). 	 003141669390204.003141669390204. 

até adatadorencünento#ETlUiadaaOSeraO5/SCPC 	
. - realrzaraligaç0ocorn.um teleruhe adaptado coro diapositivo 	 .	 003141646612514.003141641200307. 

-Para pagamentos após oveocimeoto seSu cobrados UÍ	
TD0 (OtsposNyo de .Telepornuolcaçses para surdos). 	 003131581007937 

di0tiOS de 0.033%'s multa de 2% 	 :,	 ..	 ligue 4004-7717 poro atendinrente tdcflICO. financeira e	 . 
-Coso existam serviços prestados e ndo sob rodou, esses 	 compra de serviços (Custo de Il aç0o local).	 - 

Aut,ntIcaço MecCoica 

Pagamentos apos o vencimento serão cobrados juros ,diários de 0,033% e multa de 2% Os encargos de pagamentos efetuados após o vencimento serão cobrados na proximafatura. 

Atenção efetue seus pagamentos nos bancou comentados a seglor BANCO BRADESCO SÃ BANCO COOPERATIVO DO BRASIL SA BANCO COOPERATIVO SICREDI SIA, BANCO DE BRASILIA SA BANCO DO 
BRASIL S.A BANCO DO ESTADO DO PARA, BANCO ffAU S.A., BANCO MERCANI1L DO BRASIL Sfi BANCO REAL Sfi BANCO SAFRA S/A BANCO SANTANOER BANESPPJSAAffANOER BANRISUL CAIXA 
ECoNoMIcADEM-,fmBANK : PFL:FIsC,BAKBRAslL s.	 • •	 --- -	 .-	 •	 •	 ......	 .	 ... . .	 . ..	 --..	 . 

Cliente	 Identificação para Debite	 Mês Referência	 Venciniento	 Valor 

DA-RTiflfl rRAüArutTHAllnJAl	 wrT snviCOS 0033396U9O2Oi . 	 .	 JanéiroJ2014- -• 20/02/2014 .......... 88,21 

descrição 

Itens Eventuais 
NETVirtua

L 01f°o 

144,90 
-5669 

falortctaI 
iJ 

Itens Eventuais 
Encargog/JuzosJMufta2 

JUROS PGTOEM ATRASO O3/02!14 	 039 

•	 JUROSPGTOEM ATRASO 08/01114 	 029 

MULTA 03/02114	 :	 1.70 

MULTA oe01,14	 0.93 

Sub-Tolal Enargos/JuroojMultaa 	 3,31 

•	 O	 d/Cancclamentoe



NEC SERVICOS DE COMUNACAO SIA 
RUA VERBO DIVINO, 1250 OH STOAN'-r.)NIO 
04719-002 - 500 PAIrLO 
CNPJ-00.1 08 786/0001 -65 
ID -149.751.669.110

NOTA FISCAL. DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO - MOO 21 - VIA ÚNICA - SERIE 880 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 EMISSÃO 05)1)2014	 MÊS Janeiro/2014 Vencimento 0102f2014 
AvSTO AMARO, O5828 CASA 1 SANTO AMARO, 1 -	 NÚMERO 0000260628	 I.E. isento	 Código	 003J39689020 - 
SAO PAULO SP 

48262000169	 1 )	 CFOP 5307-Prestaç0o de serviço de comunicação a não-contribuinte. 

Disalsloxiçto do Servlg 

BANEA 16969 
03/544 A 01/OL'l4 5ALIOADE VI9TU4 BOA 16960 NEC EJFRE595 20 tR FIO 
DDOW4T0 OBOBAJII3ADE VIRRA 
588 TOTAL	 8051016900 

COFINS Base de Cálculo	 8490	 Alíquola	 300%	 Valor	 2,55 

ICMS	 Base de Cálculo	 84,90	 000quola	 25,00%	 Valor	 2123 

RIS	 Base de Cálculo	 . 84,90	 Pjiquot.a	 0,65%	 Valor	 0,55 

[erVadO ao Fisco: 
8700.C2E7.OFE3.005E.C380.94F6.9477.891 1 

- Contnbuiçlo paro o FuDtl% e Funttel 0,5% sobre os valores dos serviços de tolecornunicaçDes - Nilo repassados ao assinante. /- BASE EU CALCULO DO ICMS REI. CONE ART. 18 ANEXO II DEC. ESTADUAL 86454900631.11. 
especial, processo os 1000620.420558/2004 /Central de Atendimento ANATEL 1331 /Lei  12.741112 - ICMS TOTAL 21.23 - PIS TOTAL 0.55 - COFINS TOTAL 2.55 

Icte	 PIS CCFDS 
36.23	 .0.94	 435	 104,92 

-35,60	 -0.39	 -1.80 -60.20 
84.93

	

93110 DA NJI'A FISCAL:	 81490 

T o sitieda NE agora está com novo endereço. 
Acesse: net.com.br. Lá vocêpoderá conferir a 
prôgramação, consultar a segunda via da faturas 

O MUNDO E DOS NETS	
ficar por dentro de todas novidades da NET e muito mais.

II	 si,

FAC 
r0llssa13 . ORREINA

Ernteeiei 

d20 El	 opesnoro	 fl 
oorpus no oJl9IJod OjOd 04099 oOõuwJo)ul E	 OPP9LIUO3090 E 

opi0ero	 opro0pui 0U O 94X9 °?N fl 
eourosnv E	 94u9!0nsul059J9p1-1	 E 

:wa 1e40c3 0ÕIAJ9S 00 opeJa4u1e
opejnooid OSN E	 as-nopnvt E 

SOI]IOI soa osn VVd

W9,l'886L9 íPiOZOOZCoO3 P€O917000IS



bb.ctbr] 

Comprovantes de pagamentos 

18f6I214

A33K181526104224023 
1810612014 15:42:02 

SISBB	 SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
18/06/2014 -	 AUTOATENDII'4ENTO 	 - 15.42.05 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0004 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF :SIMPS 
CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL	 - 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 190.000-5 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO 	 SP
CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO	 17/02/2014 
PERIODO DE APURACAO	 30/11/2013 
NUMERO DO CPNJ	 01.248.362/0001-69 
CODIGO DA RECEITA	 8301
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO 	 17/02/2014
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL	 49,86 
VALOR DA MULTA	 9,54 
VALOR DOS JUROS	 0,92 
VALOR TOTAL	 60,32 

AUTENTICACAO SISBE:	 3.F8E.1BO .001 .501.266 
Modelo Aprovado pela SRF - ADE

Conjunto Corat/Cotec n. 001,DE 00E 

DOCUMENTO: 021701 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MkRCA FBRP CRAVO.

1/1



DARF

[bb.com.br]

1193-2 
190000-5 PAR111DO TRAB NACIONAL 
Débito em conta corrente 

1 71212f31

E . •	 E. 

Cliente 
Agência do débito 
Conta corrente 
Opção para pagamento 

Data de arrecadação 
Período apuração 
Data vencimento 

NPJ 
Código da receita 
Valor do principal 
Valor da multa 
Valor dos juros 
Valor total

A33Q1 71352990199010 

1710212014 14:04:13 

1:9
A

17/02/2014 
30/11/2013

17/02/2014

01.248.36210001-69

8301

4986 

9,54 
0,92 

60,32 

Transação registrada cont pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 218656936. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

https:llaapj.bb.com.brlaapjlnoficia.bb?tol^enSessao=2965fa7d8b343118487c6ec28b772800&codMenus=6125,6126,6174&codNobcía= 16819 	 111 



1' Via 
Aprovado pela IWHFO n' 7brliJU7 

-.	 .'	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
- 

02 PERIODO DE APURAÇÃO  
 30/1 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais  
03 NÚMERO DO CPF OU CNP.J

 01 .248.3 PW0001W 
04 CÓDIGO IDA RECEITA

801 DARF __________ 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE

06 DATA DE VENCIMENTO
24/12/2013 / 

Partido Trabalhista Nacional 

PIS si folha ref 11/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL
49,86 

108 VALOR DA MULTA

 9,54 DARF válido para pagamento até 21/02/2Ó14 
Domicílio tributârio do contribuinte: 
SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS
09 VALOR DOS JUROS E/OU 

ENCARGOS DL - 1.025169 0,92 __________________  
10 VALOR TOTAL

60,32 Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 -opção 1 - DLL versão 1.3 

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 8 e 2° vias) 

colar nesta linfla 

Anrovado oela INJRFB n' 73612007 	 2° Via 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02 PERÍODO DE APURAÇÃO
 30/1112013 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais 01.248.362/0001-69 
04 CÓDIGO DA RECEITA 

DARF _____________ 8301 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 

01 NOME/TELEFONE 

Partido Trabalhista Nacional 06 DATA DE VENCIMENTO
24/12/2013 

PIS si folha ref 1112013 07 VALOR DO PRINCIPAL
49,86 

08 VALOR DA MULTA DARF válido para pagamento até 21102/2014 
Domicílio tributário do contribuinte:  9,54 
SAO PAULO 09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025/69 0,92 
10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1°e 24 vias) 

colar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 



Transferência entre contas diversas 

Agência 1193-2 
190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL Conta corrente 

Agência 2872-X 
461302-3	 RAIMUNDO ABREU ADVOGADOS Conta corrente 

Valor 35644 
Nesta dataData  

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17/02/2014 14:09:40 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17/02/2014 14:25:20 

TransaÇão efetyada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



b.com.brI 
171212014,

A33Q171352990199015  
Transferência entre contas correntes	 17/02/2014 14:09:37 

Debitado 
Agência 1193-2  

PARTIDO TRAB NACIONAL Conta corrente 190000-5

..-.-.. 
Agência	 2872-X 
Conta corrente	 461302-3	 RAIMUNDO ABREU ADVOGADOS 

Valor	 356,44 

Data	 Nesta data 

aracO registraca como oendene por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 218661274. 
Usuário: J5474951 MAMA PEREiRA CRAVO.
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Descrição da Fatura:

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriafld 

Cóntato: (61)33221826	 . 9RCondain»10 -- Po!taI ae A14o. 

Detaihamefltó da Fatura: 
Condomínio 299,77

RECIBO DO PAGADOR 

NÃO RECEBER -APÓS 1011212013 
°4' PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Referente à : Un idade: AD 42281 

Endereço: SRWSQd 7D1, Çonjunt L.AD.422 81 70340906 BrasfliaiOFASa Sul. 
CNDOMINIO. DO MÊS DE NOVEMBRO DF-2013 	 .AUTENTICAÇÃO MEGÂMCA 

8R8	 070-1 07090.00053 96000.499119 3464.070777 8 58780000029977 
LCL PGTO

• 

flI IM..C)[JFR..BANCO AT O VENCIMENTO 101l1lZj3 
- --	 e....€...,n fltJ1ttSR)O 

Referente à Unidade: AI) 422 BI 

Após 10/11/2013, mu" de RS 6,00 (2,00%) 
Após 10(1112013, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,0999 
NÃO RECEBER APÓS 10/121201 
CONDOMÍNIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE2013 

AGADOR 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
10340906 Brasilia/DE, Asa Sul



Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Li 

ssisI5hateubnend	 contato: (bi) wi.o
	

SRCOnO'omin,o - Portal ce 

Descrição da Fatura: 	
188 

Detalhamento da Fatura: 
Condomínio
	 299,77 

t 1OS 
r •l••-

VBRB RECIBO DO PAGADOR 

BENEFICIÁRIO AGENCIA/COO. BENEFICIÁRIO VENCIMENTO 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 0591600049-9 10111/2013 
DATADO DOCUMENTO NUMERO DO DOCUMENTO ESPECIE DOC. ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO 

10/11/2013 134.664 DS N 10/11/2013 1166407077 
LiSO DO BANCO CARTEIRA MOEDA QUANTIDADE MOEDA VALOR MOEDA () VALOR DOCUMENTO 

COB 1	 R$ 299,77

NÃO RECEBER APÓS 10/1212013 
PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 

Ender: SR1VS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
SN	 iNIO DO MÊS DE NOVEMBRO DE 2013	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



1	 .	  . <;	
"

Sala 422 BI-1 

CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mm/aaaa) 
10/101201 

Data inicial....:

17/02/2014 
Data Término.: 

PRINCIPAL (moeda da época rinnnnn,nn) 
299,77 

Valor............ 

ACESSORIOS (percentual - nn,nnnn) 

Juros (am) ..... :

.2 
Multa............

10 
Ad v o gado.......

189 
RESULTADO DO CÁLCULO em Real 

Total R.	 '	 36207 

Inc cns. Ir'jPC: 

PRINCIPAL (atualizado em Real) 
Valor RS	 307,33 

ACESSORIOS (atualizado em Real) 

Valor.dos Juros R$ 

Valor da Multa R$	 545 

Valor knnraros	 32,92
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Empreendimentos Imobiliários 
SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubrlafld Torre 1 - Salas 4231425 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DE Creci J-3384 -32 Regi 

Desde 983
pJj1da	

E-mail: anton3odoyaIl anpiq49 	 pr'4! Home page: 

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.° 00075/01 

LOCADOR (A):	 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.:	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A):	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNN.:	 01.248.36210001-69 
IMÓVEL:	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL, BRASILIA DF 
VIGÊNCIA:	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO:	 0610412013 
TÉRMINO:	 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DE., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 

comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 00.712.87710001 -05 ono CF/DF sob 
o n. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DE., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP; 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outoram: 

1DOJMÓVEL: 
O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

- ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 7\. 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORI'E. 

INVENTARIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dsta l\ \ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dsté \
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Empreendimentos Imobiliários 
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-Io ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consigÃado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

0610412013. e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial øu extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado imobiliário ou. aquele que as partes 
convencionarem. 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 (Hum\ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 	 ^\ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PE..--; 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO, O(A) L3/\ 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANCARIA\ 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data e fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N1A 

—1
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento.. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W/3 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATÁRIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
multa moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se.judicíal. 

PARAGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), o\. 
pagamento das custas do processo.	 . 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárías expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore ,s'fè , ./ 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que éste>'.\' 
decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.  

PARÁGRAFO SÉTIMO O aluguel mensal acima pactuado será rejutdA ." 
-	

3\ 

f)
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVOS Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 5 0 e 59 da Lei n° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábík\ 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,.\\ - 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\\\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária.	 •••, 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído ç - 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e es,oto 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados orn/a \ 
manutenção do Imóvel, proporcional à sua área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ,6 p'razo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel Iocád'o cuja"',,
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO. VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, nos termos dos arts. 50 e 90, II e 111, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POUTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretará 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo . da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOC,ADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato,na  mudo art. 37 da 
Lei n.°8.245/91.	 ,/\? \ 
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste, imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d)Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos dó citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h)Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos póderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvej, 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essè\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS:. 
a)'O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá er 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 
benfeitorias 'que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza prfionaI 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou \cø'rp\ do 

6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES Vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de Indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 91, incisos li e III, e do artigo 50 c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1 1 , da Lei n° 8.245191, com os acréscimo da Lei n°12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO' 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e. por 02 ( duas 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
O presente contrato poderá ser rescindido: 
a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 	 \\ 
b)Pelo término, do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, \\ 

bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de. ruína.

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA:' 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s)
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o a° 8888.13.075168.80-6 . Aõ término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO - obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável ., a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMERICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente .do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA EC.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel tocado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 n. III e 67 n. II e VII da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 

13-DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL: 
a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) \Ç 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO 
IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TÊRMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLAUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces1tais como
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída dá soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por siou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivõ no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração dê seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto á ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16-DA(S)ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. \\ \\»\ 
17— DO TELEFONE: 

- A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas 
PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
Impresso.

PARÁGRAFO UNICO. Ê vedado ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas/telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc, do,Ó»» contrato de 
locação.	 :-<
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18 DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19—DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

• Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,athado cpnt mLQ ai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 
duasestiii:inhaS, atodo	 oatopresente. 

1	 --
Brasília,  DF, 17 de abril de 2013 

1 / 
//./ i L,-Lí V(jt/ 

/ Locador(a) 
/ PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

PIp ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
1 P/ ANTONIOtE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

\\\\ 
Locatário(a) 
PARTIDO TRABA1ISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DBREU 

Testemunhas 

1 - RON6LIVEIRA GIMENES 
RG I°: 2,1 82.586 SSPIDF

2- ANTONIO	 TO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2.140 .294 SSPIDF

10
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D .2)	 s: 01.248.362/0001-69 
1E.TJ 8301 7IC UE	 EFENCIA 

Do VEEc-	 .ErD 28/02/2014 
----- -------------  

DO 31,86 
6,37 
1,55 

39,78 

4.4AE.915.3AD.F2J.p6A 
Oei	 SE? - ADE 

r/C5ec n.	 001,1)5 2006 

.,Â.,..:	 .jz.,.,.'...

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1710212014 14:05:19 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 17102/2014 14:25:20 

Transação efetuada com sucesso. 

ransaçao ereruaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



72/2€14	 [bb.cornbr] 

DARF 

Cliente

A33Q171352990199012 

17/02/201414:05:18 

[nk,	

JP	 EJ1L 

201 
Agência do débito 	 1193-2	 j 
Conta corrente	 190000-5 PAR11DO TRAB NACIONAL 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Data de arrecadação 1710212014 
Período apuração 3110712013 
Data vencimento 2810212014 

pj 01.248.36210001-69 
Código da receita 8301 
Valor do principal 3186 
Valor da multa 6,37 
Valor dos juros 1.55 
Valor total 39.78 

gísud a como peroente por i nsuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 218657761.
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

: ^Cips:l/aapj.bb.com.br/aapjlnoficia.bb?tolenSessao=2965fa7d8b343118487c6ec28b772800&codMenus=6125,6126,6174&codNoficia=  16819 1/1 



••.	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 102 
PERÍODO DE APURAÇÃO

i	 via 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Documento de Arrecadação de Receitas Federa.s
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ

01.248
2 02 

- /0001-69 6 2 
04 CÓDIGO DA RECEITA  

DARF 8301 
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

 01 NOME/TELEFONE 

Partido Trabalhista Nacional
06 DATA DE VENCIMENTO

 23/08/2013 
PIS s/ folha ref 07/2013 07 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento até 2810212014
31,86 

08 VALOR DA MULTA 
Domicilio tributário do contribuinte; 
SAO PAULO

____________________________________ 6,37 
09 VALOR DOS JUROS E / OU 

NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL - 1.025169 1,55 
1 O VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

39,78 
Ii MU 1 CIM 1 iióU DANI.AHIA (Somente nas 1 1 e 21 vias) 

cortar nesta linha 

Aprovado pela IWRFB n°736/2007  

02 PERÍODO DE APURAÇÃO MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais  

04 CÓDIGO DA RECEITA DARF  
01 NOME / TELEFONE	 05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 
1  
i Partido Trabalhista Nacional 	 -- --- --

Via 

31/07/2013

01.248.362/0001-69

8301 

Ub VAIA DE VENCIMENTO

23/08/2013 
07 VALOR DO PRINCIPAL

31,86 
08 VALOR DA MULTA

6,37 
09 VALOR DOS JUROS E/OU - 

ENCARGOS DL - 1.025/69 1,55 
10 VALOR TOTAL

39,78 
11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 8 e 20 vias)

PIS s/ folha ref 0712013 

DARF válido para pagamento até 2810212014 
Domicílio tributário do contribuinte: 
SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS 
Auto Atendimento Versão 4.67.54.7107 - opção 1 - DLL versão 1.3

cortar nesta linha 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem código de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros 
ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 



03 

Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data emissão 

28.02 Fw IM

020303 
020304 

83521715800444 
110341000008524 
8103413000193.43 

020401 
840350800883292 

020501 
810361200010586 
110381000006120 

021101 
021102 
021103 
021104 
021105 
021106 
021107 
021701 
021702 
021703 
021704 

1193 552872000461302 
1193 552872000461302 

810561200008978 
840560901013019 

022601 
022602 

810671000085373 
860670900023633 
810581000083119 
810581200009281 

4838 48381548200364 
110591000003446 

0759 221885000027006

5.914.53C 
84.90 O 
19,80 D 
97.53 O 
55,99 D 

2.004,23 C 
1.500,08 C 

	

11,40 D
	

9.149,22 C 
400.00 O 

	

2,00 D
	

8.747,22 C 
1.190, 16 D 

	

6,10 D
	

7.550.913C 

	

1.500,12 C
	

9.051.08 C 
1.039.30 O 

335,25 O 
649,34 D 
196,65 O 
974,01 O 
585,87 O 

	

397,76 O	 4.873,10C 
60,32 O 
39,78 O 

P24.19 O 
88.21 O 

356,44 O 

	

362,07 O
	

3.742,09 C 
122,00 O 

	

36,00 O
	

3.584,09 C 
1.000,000 

267,31 O 
8,00 O 

	

7.40 O
	

2.303.38C 
6,00 O 

	

111.30 O	 2.186.08 C 
1.500,00 C 
1.500,08 C 
1.500.00C	 13-6u. 16 C 

13105 
13105 
13105 
13105 
10848 
14020 
13020 
13105 
13113 
13105 
13020 
14020 
13105 
13105 
13105 
13105 
13105 
13105 
13105 
13105 
13105 
18105 
13105 
99015 
99015 
13020 
13113 
13105 
13105 
13020 
13113 
13020 
13020 
15482 
14020 
72259

Nome do correntiata 	 Conta nldv	 Agência	 6 
PARTIDO TRAB NACIONAL	 190.000-5	 1193-2 

f 
=

31.01.2014 Saldo anterior 
03.02.2014 Pagto conta telefone 

Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Desbloqueio de depósito 
Cobranga 

03.02.2014 Débito Servigo Cobranga 
04.02.2014 EmISSãO de 000 
04.02.2014 Tarifa de Extrato Posta 
05.02.2014 Pagamento de Titulo 
05.02.2014 Débito Servigo Cobranga 
07.02.2014 Cobranga 
11.022014 Impostos 

Impostos 
Impostos 
Impostos 
Impostos 
Impostos 

11.02.2014 Pagamento de Titulo 
17.02.2014 Impostos 

Impostos 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Transferência on line 

17.02.2014 Transferência on line 
25.02.2014 Débito Servigo Cobranga 
25.02.2014 Tarifa Pacote de Servigos 
28.02. 2014 Emissão de DOO 

Impostos 
Débito Serviço Cobrança 

28.02.2014 Tar DOC/TED Eletrônico 
27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 
28.02.2014 Depósito ()fline 

Cobrança 
28.02.2014 Transferência on line

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V -Cobra Tecnologia -17082011. lRF, 	 0ttudoria 88 0800 729 5678 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

pto  n° 

fi Data emissão

 á8.02 FÉ]*
204 i F4

Nome do cerenbsta	 Conta n'Idv	 Agênc (ik 
PARTIDO TRAB NACIONAL 	

II	 190.000-5	 f 1193-2 

31.01.2014 
03.02.2014 

03.02.2014 
04.02.2014 
04.02.2014 
05.02.2014 
05.02.2014 
07. 02. 2014 
11. 02 20 14 

11. 02. 2014 
17.02.2014 

17.02.2014 
25.02.2014 
25.02.2014 
26.02.2014 

26.02.2014 
27.02. 2014 
27.02.2014 
28.02. 2014 

28.02.2014

Saldo anterior 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Desbloueio de depósito 
Cobrança 
Débito Servigo Cobranga 
Emissão de DOC 
Tarifa de Extrato Postado 
Pagamento de Título 
Débito Servigo Cobrança 
Cobrança 
Impostos 
Impostos 
Impostos 
Impostos 
Impostos 
Impostos 
Pagamento de Título 
Impostos 
Impostos 
Pagto conta telefone 
Pagto conta telefone 
Transferência on line 
Transferéncia on 1 me 
Débito Serviço Cobrança 
Tarifa Pacote de Serviços 
Emissão de 000 
Impostos 
Débito Serviço Ccbranga 
Tar D00ITED Eletrônico 
Débito Serviço Cobrança 
Débito Serviço Cobrança 
Depósito (1ine 
Cobrança 
Transferência on une

13105 020301 
13105 020302 
13105 020303 
13105 020304 
10846 83521715800444 
14020 110341000008524 
13020 810341300019343 
13105 020401 
13113 840350800883292 
13105 020501 
13020 810361200010586 
14020 110361000006130 
13105 021101 
13105 021102 
13105 021103 
13105 021104 
13105 021105 
13105 021106 
13105 021107 
13105 021701 
13105 021702 
13105 021703 
13105 021704 
99015 1193 552872000461302 
99015 1193 552872000461302 
13020 810561200008978 
13113 840560901013019 
13105 022601 
13105 022602 
13020 810571000085373 
13113 860570900023633 
13020 810581000083119 
13020 810581200009281 
15482 4838 48381548200364 
14020 110591000003446 
72259 0759 221865000027005

•-

5.914;53 C 
84,90 D 
19,80 O 
97,53 D 
55.99 O 

2.004,23 C 
1.500,08 C 

	

11,40 D
	

9.149,22C 
400.000 

	

2,00 D
	

8.747,22 C 
1.190,160 

	

6,10 O
	

7.55Õ,98 C. 

	

1.500,12 C
	

9.051,08C 
1.039,300 
335,25 D 
649.34 D 
196,65 D 
974.01 D 
585,67 O 

	

397,76 O
	

4.873,10 C 
60.32 D 
39,78 O 

224.19 O 
88.21 D 

356.44 O 

	

362.07 O
	

3.742,09 C 
122,00 O 

	

36.00 D
	

3.584,09 C 
1.000,00 O 
267,31 O 

6,00 D 

	

7.40 O
	

2.303,38C 
6,00 O 

	

111,300
	

2.186,08 C 
1.500,00 C 
1.500,08 C 

	

1.500,00 C
	

6.686,16 C 

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V . Cobra Tecnologia. 17082011 - B4RF - bbcom.br - Ouvidoria 88 0800 729 5678 



Pagamento de outros convênios 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 2610212014 15:25:01 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2610212014 15:41:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



26/2/2v	
[bbcom.bf] 

1  
A33A261428988829041 

Pagamentos com código de barras  

f	 mim Si~ 

Cliente 2 O b 
Agência	 1193-2  
Conta corrente	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL

816800000027 673100003353 085004004637/ 960110468 
Código de barras digitado  26/02/2014 
Data pagarrefltO  267,31 
Valor docuflO  

Tansação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 221194516. 
Usuário: 15474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

httpsJ/aa  
1



LEIA AS 
sRuÇÕES

RECIBO 

104.548 1	 2014 
ONTRSJNT

085.004.0046-3 
DDOTRJTO	 NP .	 CTRL 

111	 01	 5 
oopRETERTO 

12/02/2014

10 

11,

2	

iptuSimp 

6/212014  

nstrçõeS para emissão deste boleto em sua impressora 
- Utilize uma impressora tipo jato de. tinta (ink jet) ou laser. 
- '

Imprima o boleto em folha tamanho A4(21 0x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor 

branca. 
- Utilize forte padrão (letras pequenas). 
- Configure as margens de irrresSãO direita e esquerda para lOnTrL 

—Corte nas unhas indicadas "CONTRIBUINTE DESTAQUEAQUr 
- Não fure, dobre ou risque a região do código de barras. 

Instruções para pagamento: 
Vide campo de Outras Informações neste boleto.

CONTRIBUINTE -DESTAQUE AQUI 

.. .. .... PAULO.... 
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO  
SECRErARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
IPTU/TAXAS - SEGUNDA VIA SIMPLIFICADA pc 

CA QUE MB4DES DIAS	 L PREST. 01 
Í 

AV SANTO AMARO 
N05828 PLANALTO PAULISTA 

-	 CODLOG0099j 04702-001 

C) 
jMLn ir

267,34 26/02/20141_26/02/2014 

111502085004004631401197 
816800000027 673100003353 085004004637 420960110468 

...

BN'ICO- DESTAQUE AQUI 

.?

 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - DAMSP 

E DO	 RflRO OU POSOJOOR 

CARLOS HB.IRIQUEMB4DES DIAS 
LSOCO 000SOCaO.00TABRSOiRS)

 
6O5flCFC0CS00h5OO

IPTU  
1oT/'	 ,SSO,CO-CUL0	 2.ECPCOç4O00 

SF-RI	 1 _2610212014 17.~R DAUND.N R.OTDEMNO.00LOR	 _ 
P» 1 	 x 

E . LOCO OOWJO\AU. 

AV SANTO AMARO 
N05828 PLANALTO PAULISTA 
04702-001

..

62-SONCENTO 

1_104.548J_26/02/2014j 
—	 N.DOCONTC

085.004.0046-3 
,.000.TRSJTO	 5S.NR	 OC1RI. 

iii	 1 01 1	 5 
,3.CÕO.R000T*	 ,4.PMRCEtA 

1	 PREST. 01 

I
,VORRS 

=

/ 

- Até a data constante no campo Or(n 	 no) e campo 25 (Validade), este	 os 
documento poderá ser pago em uidqúer jente arrecadador autorizado. 	 L 

- Sr Caixa o a agarJáeá a 	 adq 4cfeQeIeraPéS a,lai;dpValidade. r77° 
)/JW( ei] 'JCItU....JU 

-26/02/14

...______1L6.TOT.APAGSOtRS 

JtiaOOMBRNCSO10 	 1- DtRCÍCO	 2-UOJ 

-.	 2014 J.	
26IO2/2Ol4	 2671 j 

1115 02 085 004 0046 3 14 01 197 
816800000027 673100003353 085004004637 420960110468 

.AU N,C4OSOCISO S	 -

CONTRIBUINTE . DESTAQUE AQUI



INSTRUMENIQ1RI!CULAR DE CONTRATO DE LOCACÃO DE IMÓVEL DE USO DMERCIAL 

Por este Instrumento Particular de Contrato de Locação de Imóvel de Uso Comertt1 
de um lado, Nosvaldo Battaglia, brasileiro, casado, advogado, portador do RG n 2 3.919.720 e 

inscrito no CPF sob o n 2 475.994.218-15, residente nesta Capital, doravante denominado 

simplesmente LOCADOR, e de outro lado, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - DIRETÓRIO 

NACIONAL, Inscrito no CNPJ sob o n2 01.248.362/0001-69 com domicílio à Rua Jacofer, n. 615, 

Bairro do Limão, doravante denominado simplesmente LOCATÁRIO, têm entre si justa e 

contratada a presénte locação, que se rege pela Lei 8.245 de 09/12/09, e Lei 12.112 de 

20/01/10 pelas condições seguintes: 

1- OBJETO 

A presente locação, para fins comer ais, tem por objeto o imóvel de propriedade do 

LOCADOR, localizado à Avenida Santo Amaro, n. 5828, Bairro de Santo Amaro, nesta Capital. 

2-PRAZO 

O prazo de locação é de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 12 agosto de 2013 e 

a terminar em 12 de agosto de 2015. 

3- VALOR 

O aluguel mensal será de R$ 3.000,00 (três mil reais), para os doze primeiros meses de 
aluguel, e a partir do décimo terceiro mês reajustável pelo IGPM . Em caso de aumento do 
prazo de locação será cobrado sobre os maiores índices e pelo menor prazo determinado pelo 

Governo Federal. 

§ i - O aluguel será pago pontualmente até o dia 12 (doze) de cada mês subseqüente ao 
vencido, através de deposito bancário - banco Santander, agência 0204 - Pamplona; conta 
corrente 92004488-7 em nome de Marielia Quaglia Battaglia ou onde este indicar, mediante 
recibo passado pelo mesmo, ou seu rE,irê2ntante legal. o recebimento de alugueres ou 
encargos em atraso sem cobrança de multa consistirá em mera liberalidade, não 
caracterizando novação nem autorizando seja invocado o princípio contido no art. 1503, 1, do 

Código Civil. 

§ 29 - O não pagamento do aluguel e/ou encargos constitui ao LOCATÁRIO em mora 

independentemente de qualquer formalidade. Afora o ajuizamento imediato da ação de 
despejo por falta de pagamento. O aluguel e encargos pagos após o vencimento, sem prejuízo 

de outras sanções previstas neste contrato, serão acrescidos de: 	 - 

1 - multa de 2% (dois por cento); 

2-juros de 1% (um por cento) ao mês;



3 - encargos de cobrança extrajudicial, tais como: notificações, despesas de correio, cond
	

siiio a 

etc..
	 209 

4—Encargos 

Sem prejuízo do pagamento do aluguel pactuado no presente, correrão por conta 

exclusiva do Locatário, O Partido Trabalhista Nacional - Diretório Nacional, o pagamento do 

IPTU, LUZ e ÁGUA, bem como do prêmio correspondente ao seguro contra incêndio do imóvel, 

anualmente, conforme avaliação do valor de mercado apurado pela seguradora. 

Parágrafo único - O seguro contra incêndio a que se refere a cláusula deste parágrafo deverá 

ser contratado pelo Locatário com seguradora de reconhecida idoneidade e ser renovado 

periodicamente de forma que a cobertura se estenda por todo o prazo contratual. 

5- Sublocação 

O LOCATÁRIO poderá sublocar ou emprestar, total ou parcialmente, o imóvel objeto 

da presente locação, ou ainda, ceder o presente contrato, salvo com prévio e expresso 

consentimento do LOCADOR - comunicando com 30 dias de antecedência. 

6- Obrigações do Locatário 

O Locatário declara receber o imóvel em bom estado de conservação e com pintura 

nova, obrigando-se a: 

a)
- Mantê-lo em adequado estado de higiene, conservação e limpeza, para assim o restituir, 

completamente livre e desocupado de pessoas e coisas, quando finda ou rescindida a locação; 

b) - efetuar todas as obras e/ou reparos de que ele necessite ou venha a necessitar, 

excetuando-se os que digam respeito à estrutura do imóvel e os que se façam necessários em 

decorrência de exigência legal, presente ou futura. 

c)
- Conservá-lo e restituí-lo no estado compatível com o que ora recebe, quando finda ou 

rescindida a locação, sem danos e com pintura nova, não lhe assistindo direito a pagamento ou 

indenização alguma pelas despesas que porventura vier a fazer para mantê-lo e restituí-lo 

nesse estado. Todo material a ser empregado para o bom cumprimento desta cláusula deverá 

ser da mesma qualidade, tipo e medida do existente no imóvel. 

d)
- Facultar ao LOCADOR, ou seu representflte legal, o direito de vistoriar o imóvel quando 

assim entender conveniente, mediante avo prévio de oito (8) dias. 

7- Benfeitorias 

Todas e quaisquer benfeitorias feitas no imóvel, sejam de que natureza forem, ficarão, 

desde jogo, incorporadas ao imóvel, sem ter o Locatário direito a qualquer indenização, 

pagamento ou retenção, seja a que título for. 

8- Alienação do Imóvel
r



No caso de venda, promessa de venda ou cessão de direitos, o LOCADOR deverá 
conhecimento do negócio ao Locatário, por escrito, a fim de que este possa exercer o eu 210 

direito de preferência.  

Parágrafo único - Desejando o LOCADOR vender o imóvel, objeto deste contrato, será o 
Locatário obrigado a permitir a visita do e'. ïtuais pretendentes à compra, desde que o faça 
em horário previamente combinado e sem prejuízo das atividades normais do Locatário, até 

concretização efetiva do negócio-

9- Reforma do Imóvel 

O Locatário flO poderá fazer qualquer reforma, adaptação ou modificação no imóvel 
objeto desta locação, excetuadas as previstas na cláusula sétima, sem o consentimento por 

escrito do LOCADOR. 

10-Avisos 

O Locatário se compromete e se obriga a fazer chegar às mãos do LOCADOR quaisquer 
avisos quer digam respeito ao imóvel, sob pena de, não o fazendo em tempo hábil, responder 
por perdas e danos a que der causa, em virtude de sua omissão, salvo se o Locatário já os tiver 

recebido com os prazos respectivos vencidos. 

11- Desapropriação 

Em caso de desapropriação do imóve', • O presente contrato de locação será rescindido 

de pleno direito, não cabendo ao LOCAC-L)R, em hipótese alguma, ressarcir qualquer prejuízo 
que o Locatário vier a sofrer, ressalvado ao mesmo, tão somente, a faculdade de haver do 
Poder Expropriante a indenização que porventura tiver direito. 

12- Rescisão 

Na hipótese de incêndio ou acidente que obrigue a reconstrução do imóvel, operar-se-
á, automaticamente, a rescisão deste contrato, não assistindo o Locatário nem ao LOCADOR 
direito a qualquer pagamento ou indenização, seja a que título for. 

Parágrafo único - Verificando-Se a hipótese desta cláusula não serão cobrados os alugueres 

vincendos do Locatário. 

O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, a qualquer momento, pelas Partes, 
e sem a incidência de qualquer ônus ou multa, mediante aviso prévio à outra Parte, por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

13-Intimação do Poder Público 

Nenhuma intimação do Poder l.' 	 i será motivo para que se opere a rescisão do 

Dresente contrato, salvo prévia vistoria judicial que apure a imprestabilidad&d0 imóvel para os 

fins a que se destina. 

14-Multa	

/



1 ~~EL a Fica estipulada a multa no valor equivalente a 3 (três) alugueres vigentes na qcasiao, 
na qual incorrerá a parte que infringir o presente contrato, em qualquer das suas cláitjlas e 211 
condições, inclusive pela rescisão antecipada e voluntária da locação, à exceção da  
2a " do presente contrato, reservada à parte inocente a considerar, simultaneamente, J rescindida a locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação - RETIRAR. 

15— Fiador 

José Masci de Abreu, casado, brjiíeiro, industrial, portador da cédula de identidade 
de n. 2.648.605-Ssp/sp e CPF de n. 183.729.888-20, e sua esposa Maria Cristina Hellmeister de 
Abreu, casada, brasileira, industrial, portadora da cédula de identidade de n. 6.076.482.-
SSP/SP e CPF de n. 687.116.208-97, dão em garantia do presente aluguel, um terreno de forma 
retangular, situado no município de Registro/SP sob matricula de numero 31177. Ate a entrega 
do imóvel os fiadores são os responsáveis pela garantia do aluguel. 

16 - Foro 

Com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial que seja, fica eleito o 
Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para se resolverem quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas deste contrato. 

Parágrafo único - Em caso de ser necessário o ajuizamento de ação para fazer valer o presente 
contrato, LOCADOR e Locatário concordam em utilizar tanto na notificação premonitória 
quanto na citação, desde que com aviso de recebimento, ou ainda por meio de email. 

Na hipótese de procedimento judicial, z. ie vencida pagará além de multa contratual, as 
custas do processo e os honorários advocatícjos da parte vencedora. 

17— Carência 

LOCADOR concede ao LOCATÁRIO um prazo de dois meses de carência para a feitura 
de obras na casa (referentes:elétrica, hidráulica, alvenaria e pintura), na qual a partir de agora 
fica sobre a inteira responsabilidade do Locatário, inclusive tendo que entregar o imóvel em 
perfeitas condições de uso e habitabilidade e conservado. 

18- Disposições Finais 

Obrigam-se as partes por si, seus herdeiros ou sucessores, pelo fiel cumprimento de 
todas as cláusulas e condições do presente contrato. 

Locatário e Fiadores respondem civil e criminalmente pelas informações e assinaturas 
aposta neste contrato. 

E, por estarem assim justos e coíratados, firmam o presente contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza um só efeito, na es ça das t temunhas abaixo, 
que também o assinam. 	

O,'



JOSÉ 

São Paulo, 12 de agosto de 2013.	 a 
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NOS LDO'rrAGLlA 

PARTIDO	

nkL

	
NACIONAL

- LOcATÁ o 

MARIA CRISTINA HELLMEI5TER DE ABREU 

TestemunPia 1

i1 
CPF:	 tz';í' 6S . 52 

Testemunha 2 

Nome: \ckJ	 C. )-a c --'-
CPF: Â--R



Autenticação SISBB	 3E60EA27398A0BE8 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2610212014 15:23:56 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2610212014 15:41:42 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

DOC ou TED Eletrônico 

Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Cr&itaco 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 8793	 EMBU DAS ARTES/21 ABRIL 
Conta corrente (com DV) 178867 
CNPJ 09.665.73610001-53 
Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SILVA FERNANDES EVENTOS 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 22.601 
Valor 1.00000 
Data transferência 2610212014 
O' - CPFICNPJ diferente



Ebb.contbr]

A33A261428988829039 
2610212014 15:23:56 

214 1 

DOC Eletrônico 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341	 FTAUUNIBANCOS.A.  
Agência (sem DV) 8793	 BVIBU DAS ARTES/21 ABRIL 
Cónta corrente (com DV) 178867 
CNPJ 09.665.73610001-53 
Nome favorecido MARIA DA LUZ DA SILVA FNANDES EVB'JTOS
Finalidade	 CREDITO BA CONTA CORRB'1TE 
Valor	 1.000,00 
Data transferência	 2610212014 

CPF ÍCNPJ irente 

fransacáo reostraOC como pendente por insufici ênca de assinaturas. 

Pendência número: 221193796. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 



IS
 

DE \UrU d IL-1, SiIv	 M OS PRODSTOSSERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA PIVAL INDICADA AO ISSO

N°000.000.009

SJÉ1O 1IEIIO 
SERIE:l DATA II R( rISI\1NTO iorsrIrI( SÇ AO r ASSINATURA \ DO RECEBEDOR

DANFE CONTROLE DO 'ISCO 

Maria da Luz da Silva Fernandes Documento Auxiliar da Nota 
Fiscal Eletrônica 

Eventos - Me 0-Entrada	 1	 1 ______________________________________ 
DE ACESSO	 - 

- Saída
1	 3514 0109 6657 3600 0153 5500 1000 0000 0917 6013 005 

Rua Lirios, 62 - casa 01 - Jardim Santa Barbara, Embu, SP - CEP:
No 000.000.009 Consulta de autenticidade no portal nacional da 

06817080 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no s te 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

N ATURr7A OS OPVRAÇÃ0 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DV USO 

Remessa em Locação 135140061893804- 3010112014 10:41 

INSIRIÇO ESTADUAL INSCRIÇ/O ESTADUAL DO SUIIST.TRIIS. ISP) 

298143934113 09.665.736/0001-53 
1 

NIISI1';RAZÀII SOCIAL J CNPJ/CPF DATA DA EMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 101.248.362/0001-69 30/01/2014 
I'SI,rRr-ço SAIRROJDISTRITO 1 CEP DATA DE ENTRADAISAIDA 

Saus QD 06 BL K, 07- Sala 02 Sobreloja Asa Sul 1703 10-500 
VINkIPI(I I'ONPJI'AX j OS 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRADA/SAÍDA 

Brasilia 1 DF IISENTO 

FATURA 

(PAGAMENTO À VISTA 

CÁLCULO DO IMPOSTO  
1 .551/ DI/LÀL(IJLO DII ILMS 	 j VALOR DO VMS	 aASE DE CÁLCULO DO ICMS ST	 VALOR DO ICMS ST	 VALORTOTAL DOS PRODUtOS 

0,00 1	 0,00	 0,00	 0,00	 500,00 
VALOR DO I'RETE	 VALOR DO SEGURO 	 1 DESCONTO	 OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 	 VALOR DO P1	 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00	 0,00 1	 0,00	 0,00	 0,00	 500,00 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
RAZÃO SOCIAL 1 I'RETE POR CONTA 

10- Emitente
CÓDIGOANTT j PLACA DO VEÍCULO 

1
VI' CNPJ/CPI' 

ENDEREÇO

1 

MUNICÍPIO Ul' INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NIJMIIRAÇÃO PESO RRUTO 1 PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO	 DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH	 CST CFOP ONID.	 QTD. 1 VLR. UNIT. 1 VIR. TOTAL 1	 C ICMS 1 VLR. ICMS	 VI-R.SUO ALIO. 

ló	 ORlO DE ALUMSS'IO	 76169900 0400 6949 UN	 1.0550	 500.0000	 500.00 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	 J VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS	 IIASE DELÁLCULO DO ISSON	 1 VALOR DO ISSQN 

204916	 1	 1 
DADOS ADICIONAIS 

[1/ORMAÇ1SS (OMrLEMENTAR1/S	 J RESERVADO AO risco 

Qf /L f cvt,tS f 



i 	 Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

r

n° Data ____________ 

1	 sf Nome do coirenhista 	 Conta fl'Idv	 flAgéncia gierecoies) 
PARTIDO TRAB NACIONAL II 	 190.000-5	 II 1193-2 

31.01.2014 Saldo anterior 
03.02.2014 Pagto conta telefone 13105 020301 84.80 D

5.914,53 C 
Pagto conta telefone 13105 020302 19.80 O Pagto conta telefone 13106 020303 97,53 O Pagto conta telefone 13105 020304 55,99 O Desbloqueio de depósito 10846 83521715800444 2.004,23 C Cobrança 14020 110341000008524 1.500,08 C 03.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810341300019343 11,40 O 9.149,22 C 04.02.2014 EJII1SS6O de OOC 13105 020401 400,00 O 04.02.2014 Tarifa de Extrato Pastado 13113 840350800883292 2,00 O 8.747,22 C 05.02.2014 Pagamento de Título 13105 020501 1.190,160 05.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810381200010536 6,10 O 7.550,98 C 07.02.2014 Cobrança 14020 110381000006120 1.500.12 C 9.051,08 C 11.02:2014 Impostos 13105 021101 1.039.30 O Impostos 13105 021102 335,25 O Impostos 13105 021103 649.34 O Impostos 13105 021104 196,85 O Impostos 13105 021105 974,01 O Impostos 13105 021106 585,67 O 11.02.2014 Pagento de Titulo 13105 021107 397.76 O 4.873. 10 C 17.02.2014 Impostos 13105 021701 '60,32 O Impostos 13105 021702 39,78 O Pagto conta telefone 13105 021703 224,190 Pagto conta telefone 13105 021704 88.21 D Transferência on line 99015 1193	 562872000461302 356,44 o 17.02.2014 Transferência on 11 n 99015 1193	 552872000461302 362,07 O 3.742,09 C 25.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810561200008978 122,00 D 25.02. 2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 840560901013019 38,00 D 3.584,09 C 26.02.2014 Emissão de 000 13105 022601 1.000,00 O Impostos 13105 022802 267,31 O Débito Serviço Cobrança 13020 810571000085373 8,00 O 28.02.2014 Ter OOC/TEO Eletrônico 13113 860570900023633 7.40 O 2.303,38 C 27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810581000083119 6,00 O 27.02.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810581200009281 111,30 O 2.186.08C 28.02.2014 Depósito Q1 me 15482 4838	 48381548200364 1.500,00 C Cobrança 14020 110591000003446 1.500,08 C 28.02.2014 Transferência cn une 72259 0759	 221885000027005 1.500.00 C 6.686, 16 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V-Cobra Tecnologia. 17082011. EMRF. bb.com.br  - Ouvidoria BB 0800 729 5678 



-ç

Transferência entre contas diversas 217 

Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Agência 2872-X 
Conta corrente 461302-3	 RAIMUNDO ABREU ADVOGADOS 
Valor 362,07 
Data Nesta data
Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 17102/2014 14:12:04 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1710212014 14:25:20 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI L'EABREU. 



17/212I14	 [bb.com.br ] 

Transferência entre contas correntes 

Debitado

A33Q171 352990199017 
1710212014 14:12:03 

i

218 (\I 
Agência	 1193-2  
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado	 J 1 
Agência	 2872-X 
Conta corrente	 461302-3	 RAIMUNDO ABREU ADVOGADOS 
Valor	 362,07 
Data	 Nesta data 

Transacão registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 218663180.
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

1/1 



Condomínio do Centro Empresarial .Assis Chateaubriand 
Cantato (61) 33227826	 8RQidcnín10 portal de ut0macãa4 

Descrição da Fatura: 

Detalhamontóda Fatw: 
Condonínlo	 29977 

'BRB	 RECIBO 00 PAGADOR 

NAO RECEBER APÓS 10/11/2013 
P0A00e PARTIDO TRABALHISTA $CIM 
Referente ãUnidade AD 42281 

Endereço: SRNSQd. 701 CÕr,junto LAD 422 81 70340906- BrasfliaiDF, Asa Sul 
CONDOMNfÓ DO MÊS DE OUTUBRO DE 2913 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

EBRB	 1070-1 107090 00053 96000 $91119 34151 070793 2 58470000029977 
0€ PAOAITC	

1 VECM€T0 QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO

t13415107079 
TO

29977 RvçEs 
Referente à Unidade: AD 42281 

Após 1011012013, multa de R$ 6,00 (2,00%) 
•	 Após 1011012013, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,099 

NÃO RECEBER APÓS 1011112013 
CONDOMIN1O DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 101 Conjunto L AO 422 51 
70340906 * Brasil WDF, Asa Sul



.1

SALA 22 BL. 01 

CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mm/aaaa) 
F 1O/1O/ 2O1 

Data Inicial .... :

L/02/2014 Data Termino.:

220 
RESULTADO DO CALCULO ( m Real) 
Total R$	 362,0/ 

índices: INPC 

PRINCIPAL (moeda da época - nnnnnn,nn) 

Valor.............. 299,77 

ACESSÓRIOS (percentual - nnnnnn) 

Juros (am) ..... : 1 
1 

2 Multa ..... ..................% 

E 10 Advogado	 %

PRINCIPAL (atuahzado em Real) 
Valor R$	 307,33 

ACESSÓRIOS (atualizado em Real) 
Valor dos Juros R$ 	 1537 

Valor da Multa R$ 	 6,45 

Valor Honorarios R$	 32,92



,. .r1.1.IIP] 
' !J&'J RECIBO DO PAGADOR 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Conta= (61) 33227825	 BRCona'ominio - Ponai de 

1 Descrição da Fatura: 	
221 

Detalhamento da Fatura: 
Condomínio	 299,77 

Rece be.mos 
'ti-

b^;RnM,udoreUAdV0dtl 

BENEFICIÁRIO	 - AGENCIA/CÓD. BENEFICIÁRIO VENCIMENTO 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.063/0001-89) 0591600049-9 1011012013 
DATA DO DOCUMENTO NUMERO DO DOCUMENTO ESPÉCIE DOS. ACEITE DATA PROCESSAMENTO NOSSO NUMERO 

1011012013 134.151 DS N 10/10/2013 113415107079 
USO DO BANCO CARTEIRA MOEDA	 QUANTIDADE MOEDA VALOR MOEDA () VALOR DOCUMENTO 

COB 1	 R$ 299,77
INa 1 flUNa 

NÃO RECEBER APÓS 10/1112013 
PAGADOR PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 

Endereço: SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
ÕOr 'MINIO DO MÊS DE OUTUBRO DE 2013 	 AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



Sala 422 BI. 1 

CORREÇÃO MONETÁRIA (dd/mm/aaaa) 	 RESULTADO DO CÁLCULO (em Real) 

Data Inicial.	
101111201	 Total R	 4 356,4 

17/021201	 jr)i' "'
	 '
' ' NPC Data Térmno.:	 ,	 222 

PRINCIPAL (moeda da época nnnnnnnn)	 PRINCIPAL (atualizado em Rea 
299,77	 Valor R	 305,47 

ACESSÓRIOS (percentual - nri,nnnn)	 ACESSÓRIOS (atualizado em Real) 
1	 ,	 Valo» ' l n' juros Rs	 22 

Juros (am) ..... : 

Multa.. .....,., 	 Valor da Niulta  

Advogado	 valor t	 Qrdos	 32 ü



À ntonio	 Antonio do Vaile 
alie	 Empreendimentos ImobiIiários/ 

SRTVS - 0.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubtiand -Torre 1- Salas 4231 
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DE Creci J-3384 —32 Região/DE r~ 1963	 E-mail: antonodo3eWantoniodOVaIle.COm.br Nome page: www.antoniodovalte.com.

Aluguei e Venda

 DE LOCAÇÃO 
N.° 00075/01 

LOCADOR (A): 	 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.:	 447.578.757-20 
LOCATÁRIO (A):	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.:	 01.248.36210001-69. 
IMÓVEL:	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

J SA SUL, BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA:	 12 (DOZE) MESES 
INÍCIO:	 0610412013 
TÉRMINO:	 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL R$ 1.22222 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Torre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJIMF sob o n. 00.712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administraçãoe na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DE., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade n° 2.648.605-2 SSPISP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam:

 
1 - DO IMÓVEL: 

O objeto do presente contrato é constituído pelo imóvel sito á SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DE., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restItui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 1 3a.  

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTORIA'E 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante dta\ 
cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante dsté

\ 
—z.



Antonio do Valie	 r 
_______	 - - 1 

do	 ale	 Empreendimentos Imobulaariõs
.	 u1 

SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial Assis Chateaubriand - Torre 1- Salas 423/42)' 

1983	
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília - DF Creci 3-3384 —.8v Regío/5F 

Venda	 E-maik antoniodovalle@antoniodovafle.com.br  Home page: www.antonsodOvalle.com.br 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuais 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contivere fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2- DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06/0412013 e a findar de pleno direito em 0610412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu. 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do mercado, o que deverá ficar ali expressamente 
consignado. 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 
• convencionarem. 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se motivado por ínfração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLÁUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato. vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.222,22 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) \\, 
LOCATÁRIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A) /\ 
LOCATÁRIO(A)(A8) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4RI4' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TR1N1A \\ 

2-
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edificio Centro Empresarial: Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o atraso, o débito será acrescido de 
muita moratória de 10% (Dez por cento) sobre o seu valor total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de 10 (Dez) dias do vencimento, será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio, encaminhado ao ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido.. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo. 

PARÁGRAFO SEXTO. O não cumprimento das obrigações pecuniárias expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATARIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesás que creste/. 

	

decorrerem, que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 	 / 
	 \\ 

PARÁGRAFO SÉTIMO. 0 aluguel mensal acima pactuado será reajustdõ "
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo lGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 

T correção do aluguel e o seu indexador passará, automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre: o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, nos termos dos arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábil \ 
toda e quaiquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\\ - 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda\ 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o tenha feito o (a) LOCATÁRIO (A) \\ 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação em prédio constituído Ø 
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistíndo condomínio registrado, fica Q4a) / LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e esot4'Ç 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados 0_= \\J" manutenção do imóvel, proporcional à sua área de ocupação.	 1 / \ \j 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante ô jfrazÓ 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro Contra Incêndio do imóvel locédÓ cuja 

—	 4'\\
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A) 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTON1O DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos, do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUJTLP e seguro dará ensejo à propositura deação de despejo 
por infringência de contrato, aos termos dos arts. 50 e 9°, lI e III, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLÁUSULA. 

PARÁGRAFO SEXTO. O(A) LOCATÁRIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destIna-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARÁ O RAMO DE ESCRITÓRIO DE PARTIDO POLÍTICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretara 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A) a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terã(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na6rido art. 37 da 
Lei n.° 8.245191.

—7
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d)Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado no imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h) Responderá o (a). LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATARJO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer daros provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóve 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a essè 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes. 	 1 ^N 
6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORIAS: 

a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \ 
solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
• introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas' as 

benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de natureza pyøfional 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou o'\CorPd do 

6 
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direito a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das cláusulas e condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos lI e III, e do artigo 5° c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo § 1 0, da Lei n°8.245/91, cornos acréscimo da Lei n° 12.112, de 9 de dezembro de 
2009. 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: 
A fim de resguardar - se o imóvel de qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habitual do (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TÊRMO DO RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ( duas ) 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO CONTRATUAL:	 - 
O presente contrato poderá ser rescindido: 	 \ \ a)Em qualquer tempo, desde que haja recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, 	 \ bem como a hipótese eventual de sua desapropriação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da Saúde Pública será motivo para o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA: 
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, 

ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) 

I
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Pagamento único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) , subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA, neste ato, através da 
Proposta sob o a° 8888.13.075168.80-6 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o LOCATÁRIO obrigado a substituir o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s) Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 2° - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título(s), 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com .0 LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 

11 - DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OÚTRAS: 
Além das formas previstas no Código de Processo Civil, o (a) LOCATÁRIO(A) 

expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED). enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação locatícia ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 a. III e 67 n. 11 e Vil da lei 8.245191. Tratando-se de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile. (FAX). 

12- DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termos 
e condições. 	 .

\\'\, 13-DA RESTITUIÇÃO DO IMOVEL; 	 . 
a) O termo legal do presente contrato dar-se-á com a assinatura, pelo (a) \Ç 

LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO DO \ IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do	 '\ 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATÁRIO (A), fica este desde já autorizado 
pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim como acompanhar e assinar o TERMO , DE LAUDO DE" VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLÁUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem neces '"tais como 

N



ntor	 Antonio do Valie	 2 

do	 alie	 Empreendimentos Imobiliári s 
SRTVS - Q.701 - Centro Empresarial ASSh CfateaubrIand - Torre I - Salas 423142S,,/ 

Desde 7963	 Fone: (61)3323-3999- CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci J-3384 - Se Região/DF 
E-mail: antoniodovaJle@anWnjodo yafle.mm.br Nome page: www.antoniodovalle.com.br 

pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do Imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14-DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL: 
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES) respondem, sob as penas da lei, pela 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

16- DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE: 
A linha telefônica n°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto deste contrato, mas PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 

redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório. OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCAT1CIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.

PARÁGRAFO UNICO. É vedado, ao LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas teIefônjcas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver rescj did\Od contrato de locação.

9



A Antonio do Valie 
Empreendimentos Imobiliário 

alle
SRTVS - Q.701 - Cenbo Empresaflal Assis C~~ 
Fone-	

- Salas 423/425 
Fone (61) 3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasília -0! Ceci 3-3384 — 8 9 Regio/DF 

Desde lVenda	 E-mail: antoniodovalleanCfliodoV8lle.c0m.br Nome page: www.antoniodovafle.CcAluei e  

18-DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo, justos e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido ehdp_çqof Qi assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( , es) e por 
duas testefriunhas. a 1odo oàtopresente. 

DF., 17 de abril de 2013 

/ Locador(a)	 - 
/ PEDRO PEREIRA LOUREIRO 

P/p ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P/ ANTONJOD PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

'Cocatário(a) 'k<1J 
PARTIDO TRABAtISTA NACIONAL 
P1 JOSE MASCI DEBREU 

Testemunhas: 

1 - RONbIEIRA GIMENES 
RG °; 182.586 SSP/DF

2- ANTONIOOBO LUIZ DA SILVA 
RG N°: 2140 .294 SSP/DF

10



1. 

o 

Partido Trabalhista aciJ: 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO CEARÁ - CE 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/CEARÁ - CE -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Ceará - CE, repassou em Fevereiro de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,08 (Mil Quinhentos e oito reais ) á Executiva Nacional, a título 
de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

JTÓR!CQ J	 OUYEiVW - f.!TRADA 

1	 0310212014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - CEARÀ - CE 110341000008524 R$1.500,08

Ceará, 03 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento,

A tonio Costa Silva 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.br ptnbrasil@,Dtn.org.br 



O pagamento deste boleto também poderá ser efetuado nos terminais de Autoatendimento B41L $t'I%IORfl 

234 Instruções: 

1. Imprima em uma impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo 
2. Utilize folha A4 (210 x 297min / ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do 
3.Corte na linha indicada. Não rasure, fure ou dobre a regiãa onde se encontra o código de barras. 

Corte na nhajontilhada	 - -

BI&onosaLI 001- 1	 00190.00009 01736.061902 00242.2461719 59650000150008 
Cedente	 Espécie Quantidade	 1 Nosso Número 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 R$	 J 00017360619000242246 
Endereço	 I_ 
RUA JACOFER.615 JARDIM PEREIRA L SAO PAULO SP -2712070 
Nr. do documento	 Contrato	 CPF/CNPJ Cedente 	 Vencimento	 Valor Documento 
08012014	 18.205.552 01.248.362/0001-69 	 0510212014	 1.500,08 
()	 () Outras Deduções	 O Mora/Multa	 O Outros Acrescimos	 () Valor Cobrado 

Sacado 
PTN - CEARA - CM: 04.483.082/0001-23 
Instruções	 Autenticação mecânica 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 0112014 

Corte nahnhapontilhada 

? 001-1 00190.00009 01 736.061 902 00242.2461719 59650000150008 
Local de Pagamento Vencfmento 
Pagável em qualquer banco até o vencimento :	 05/02/2014 Cedente Agência/Código cedente 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 1193-21190000-5 Data do Nr. do documento Espécie doc. Aceite 1 Data process. Nosso número 
29/0112014 08012014 DM N 1 29101/2014 00017360619000242246 
Carteira Espécie Quantidade 

1
x Valor 

1
Valor Documento 

L	 17 R$ 1.500.08 Instruções (-) Desconto/Abatimento 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 01/2014 (-) Outras Deduções 

(-) Mora/Multa 

- (-) Outros Acrescimos 

(=) Valor Cobrada

PTN . CEARA - CNPJ: 04.483.08210001-23 
RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1071 -12 ANDAR 
FORTALEZA - CE - 60025-061 
Sacador/Avalista	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.246.362/0001.69 

11IIO I I	 11111	 0 I 1 I llI	 0110 I 1111 OI I 0101 I 1	

Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Corte na linha pontilhada 



Partido Trabalhi 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DE AMAPÁ - AP 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAPÁ - AP -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve,, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessarios que a Executiva 
Estadual de São Paulo - SP, repassou, em Fevéreiro de 2014, a importância 
total de R$ 2.004,23 (Dois mil e quatro reais e vinte e três centavos) á 
Executiva Nacional, a título de Contribuição Intrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho.	 .	 .	 .

•	 . DTÃ - .	 -.	 .. 
cOIlTAWL

.	 .. 
.	 •	 HISTÓRICO	 .	 .•	 .. .	 DOcUMENTO. ENT!MD.4 

0310212014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL —AMAPÁ —AP 	 83521715800444 -- R$2.004,23

Amapá - AP, 03 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento,. 

ELE'.EIN JOSÉ BRITO PIRES
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61)3368.1323 
Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão — 027 12-070 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 

www.ptn.org.br ptnbrasil@rtn.org.br 



Partido TrabaIh 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO MARANHÃO - MA 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/MARAN HÃO - MA -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Maranhão - MA , repassou em Fevereiro de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,12 (Mil Quinhentos e doze reais) á Executiva 
Nacional, a título de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e 
orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

.ÓtA k.	 -	
--'v:	 •- 

CO:.'TÁBIL
:fl 

0710212014	 J CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - MARANHÃO - MA 110381000006120 R$1.500,12

Maranhão - MA, 07 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

Weimar de Jesus Negreiro Soares 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CE? 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa—R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.Dtn.org.br ptnbrasil@ptn.org.br 



O pagamento deste boléto também poderá ser efetuado nos terminais de Autoatendimento BB. 	 SI PIOR a 

Instruções:
	 237 

1.Imprima em uma impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo 
2.Utilize folha A4 (210 x 297 mm)ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do 

3.Corte na linha indicada. Não rasure, fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 	 d 

Cenahnhapontilhada	 ----------------------------------------

Bni&ZODDt3RA9LI 001- 1	 00190.00009 01736.061902 00242.249175 159650000150012 
Cedente Espécie	 Quantidade	 Nosso Número 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL R$	 00017360619000242249 
Endereço 
RUA JACOFER-615 JARDIM PEREIRA L SAO PAULO SP - 2712070 
Nr. do documento Contrato	 1 CPF/CNPJ Cedente Vencimento Valor Documento 

12012014 18.205.5521 01.248.36210001-69 05102/2014 1.500,12 

() O Outras Deduções O Mora/Multa O Outros Acrescumos () Valor Cobrado 

Sacado 
PTN - MARANHAO - CNPJ: 15.370.103/0001-10 
Instruções 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 01/2014 

Cortena linha pontilhada 

AOc38?AsLI 001- 1	 00190.00009 01736.061902 00242.249175 159650000150012 
Local de Pagamento Vencimento 

Pagável em qualquer banco até o vencimento 0510212014 
Cedente Agência/Código cedente 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 1193-21190000-5 
Data do	 Nr. do documento Espécie doc. Aceite Data procesS. Nosso número 

29/01/2014	 12012014 DM N 2910112014 00017360619000242249 
Carteira	 Espécie Quantidade x Valor Valor Documento 

17	 R$ 1.500,12
Instruções 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 01/2014 

Sacado 
PTN - MARANHAO - CNPJ: 15.370.10310001-10 
RUA INACIO XAVIER DE CARVALHO, 389 
SAO LUIZ - MA - 65076-010

(-) Outras Deduções 

(-) Mora/Multa 

(-) Outros Acrescimos 

();VàlórCàbradà 

1 Sacador/Avalista	 PARTILIU 1 NAbALMIb u i r1M.,1ur4#2- - '...mr  
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Corte na linha pontilhada 



Partido  Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO CEARÁ - CE 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/CEARÁ CE -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Ceará - CE, repassou em Fevereiro de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,08 (Mil Quinhentos e oito reais ) á Executiva Nacional, a título 
de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho.

:. 
HØQ	 DU.'AFJ!rÓ.	 ErtçrAÜA 

ESTADUAL - CEARÁ - CE 1 110591000003446 

Ceará ,28 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento,

Antonio Costa Silva 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 . SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.br



Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARAÍBA - PB 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/PARAÍBA - PB -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessarios que a Executiva 
Estadual de Paraíba - .PB, repassou , em Fevereiro de 2014, a importância 
total de R$ 1500,00 (Mil e Quinhentos . reais ) á ExecútÍva Nacional, a título 
de Contribuição lntrapartidéria, tal como' estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

1	 bÀtA .: 
roNrAsL .	 STÓpJO	 DOCUMENTO 

2810212014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAÍBA - 8 1 221885000027005 fis1.soo,00 1

Paraíba •PB, 28 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento, 

JOSÉ BERNARDINO DA SILVA 
Presidente Éstadúal 

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19 - Lago Norte CE? 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 
www.ptn.org br pjbrasi1!ptnorgr 



Serviço de Atendircento ao Consurridor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

tbbcon] 

Extrato conta corrente 	 A330101 1053716984 
10/06/201411:11 

Cliente - Conta atua! 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 RARDO 1RAS NACIONAL 
Parado do extrato	 01/0212014 até 2810212014 

Dt. movimento DL balancete Pstôrico Documento Valor l \	 & 
3110112014 Saldo Anterior \ 5.914. 
0310212014 Cobrança 110.341.000.008.524 1.500.08C 
0310212014 + Pagto conta telefone 20.301 84,90 O 
03102/2014 + Pagto conta telefone 20.302 19,80 O 
0310212014 + Pagto conta telefone 20.303 97.53 D 
0310212014 + Pagto conta telefone 20.304 55.99 D 
0310212014 Débito Serviço Cobrança 810.341.300.019.343 1140 D 
0310212014 Desbloqueio de depósito 83.521.715.800.444 2.00423 C 9.149, 
04/0212014 Errissão de DOC 20.401 40000 D 
0410212014 + Tarifa de Extrato Pastado 840.350.800.883.292 2,00 D 8.747. 
05102/2014 + Paganento de Titulo 20.501 1.190.16 D 
05102/2014 Débito Serviço Cobrança 810.361.200.010.586 6,10 D 7.550. 
0710212014 Cobrança 110.381.000.006.120 1.500,12C 9.051,( 
1110212014 + hostos .	 21.1tl11 1.039,30 D 
1110212014	 •. +b'rpostos 21.102 335.25D 
1110212014 +kTpostos	 .	 . 21.103 649.34 D 
11/02/2014 +hpostos 21104 196,650 
1110212014 +rpostos .	 .	 21.105 974,01 D 
1110212014 + lrrpostos 21.106 585.670 
1110212014 +Paganento de Titulo 21.107 397.76 D 4.873.1 
1710212014 + Transferência on Une 552.872.000.461.302 356.44 D 
1710212014 + Transferência on une 552.872.000.461.302 362,07 O 
1710212014	 . + impostos .	 21.701 60,32 D 
1710212014 +bostos 21.702 39.78D 
1710212014 + Pagto conta telefone . 21.703 .	 - 224.19 D 
1710212014 +Pagto conta telefone 	 . .	 21.704 88,21 D 3.742.0 
2510212014 Débito Serviço Cobrança 810.561.200.008.978 122,00 D 
2510212014 + Tarifa Pacote de Serviços .	 840.560.901.013.019 36,00 D 3.584,C 
2610212014 biissão de DOC 22.601 1.000.00 D 
2610212014 + krç.ostos 22.602 267,31 O 
2610212014 Débito Serviço Cobrança 810.571.000.085.373 6,00 D 
2610212014 + Tar , DOCITED Setrônico .	 860.570.900.023.633 7,40 O 2.303,3 
2710212014 Débito Serviço Cobrança .	 810.581.000.083.119 6.00 D 
2710212014 Débito Serviço Cobrança 810.581.200.009.281 111,30 O 2.186.0 
2810212014 Depósilo, Onhine	 . 48.38t548.200.364 1.500.00C 
28102/2014 + Transferência on une .	 221.885.000.027.005 1.50000 O 
2810212014 Cobrança 110.591.000.003.446 1.500,08 O 
2810212014 SALDO 6.686,1

OBSERVAÇÕES: 

Central de Atendimento BB 
4004 0001 / 0800 729 0001 
Para deficientes auditivos 
0800 729 0088 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCA PA CRAVO. 



Dia -	 Histórico - Saídas Valor 
1-mar-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 190000-5 R$	 6.686,16 

5-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (5,30) 

6-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 

7-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (134,20) 

7-mar-14 PAGTO DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA REF. 02103/2014 R$	 (617,00) 

11-mar-14 PAGTO COND.CENTRO ASSIS CHATEAUBRIAND REF.12/2013 R$	 (305,86) 
11-mar-14 PAGTO CLARO 5/A REF 0212014 R$	 (55,99) 
11-mar-14 PAGTO VIVO S/A REF 0212014 R$	 (279,00) 

11-mar-14 PAGTO VIVO S/A REF. 0312014 (57,39) 

11-mar-14 PAGTO VIVO 5/A REF. 0312014 R$	 (286,44) 
11-mar-14 PAGTO VIVO S/A REF. 0312014 R$	 (497,53) 

12-mar-14 PAGTO NF.01068285 TOTVS S/A R$	 (511,99) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2;00) 
13-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
17-mar-14 PAGTO NF.0029 BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA & PRODUÇÃO R$	 (3.500,00) 
24-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (150,00) 

25-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (36,00) 
27-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (106,00) 

31-mar-14 PAGTO DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA REF. 0310412014 R$	 (1.220,00) 

31-mar-14 TARIFA BANCARIA R$	 (4,50)

R$	 (1.107,04) 

Dia	 Histórico - Entradas 	 Valor 
RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-ESPIRITO SANTO-ES 	 R$	 1.500,10 
RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-PARAIBA-PB 	 R$	 1.500,00 
RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-ESPIRITO SANTO-ES 	 R$	 1.500,10 
RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-CEARA-CE 	 R$	 1.500,08 

1	 31-mar-14ISaIdo Final 	 1 R$	 4.893,24 1 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data 

. 00681001 1 31.(3.2014 

e 

8 'a

Nome do co~ 

[PARTIDO TRÁS NACIONAL
Conta nI 

190.000-5

(prefixdv) 

1193-2 

1I ... 
28.02.2014 Salde anterior . . 6.686.16 C 
05.03.2014 Cobrança 14020 100640900039435 1.500,10 C 
05.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810641300023454 5,30 O 8.180,98 C 
OS. 03.2014 Transferência on Une 72319 8347	 221885000027005 1.500,00 C 
06.03.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 860650800250656 2,00 O 9.678.96 C 
07.03.2014 Transferência on Une 99015 1193	 557043000005955 617,00 D 
07.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810661200011834 134,20 O 8.927,76 C 
11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031101 497.53 D 

Pagamaito de Titulo 13105 031102 305,860 
Pagto conta telefone 13105 031103 286,44 D 
Pagto conta telefone 13105 031104 279,00 O 
Pagtà conta telefone 13105 031105 .	 55.99 O 

11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031106 57,39 O 7.445,55 C 
12.03. 2014 Pagamento de Titulo 13105 031201 511,99 O 8.94,56C 
13.03. 2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 880721200075389 2,00 O 

Ter Extrato Sol 
to 

Agência 13113 880721200075370 2,00 D 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075371 2,00 D 
Ter Extrato Sol {c Agência 13113 860721200075372 2,00 O 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075373 2,00 D 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075374 2,00 D 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075375 .	 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075376 2,00 D 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075377 2,00 O 
Ter Extrato Solto Agência 13113 880721200075378 2,00 D 
Ter Extrato Sol lo Agência .13113 860721200075379 2,00 D 

13.03.2014 Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075380 2,00 D 6.909,56 C 
17.03.2014 TED Transf.Eletr.Dlsponiv 13105 031701 3.500,00 D 3.409,58 C 
24.03. 2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 O 3.259,56.0 
25.03.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 D 3.223,58 C 
27.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810881100010990 106.00 D 3.117,56 C 
28.03.2014 Cobrança	 - 14020 110871000007913 1.500,10 C 4.617.66 C 
31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C 

..Transferência on une	 . 99015	 . .	 1193.	 557043000005955 1.220,00 D 
31.03.2014 Tarifa Microfilme 13113 800901100147699 4,50 O 4.893,24 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. 05182V ' Cobra Tecnologia . 17082011 - EMRF- bb.com.br . Owldona BB 08007295678 



1.500,10 C
5,30 D

1.500.00C
2,00 O

817.00 o
134,20 0
497.53 D
305.86 O
286,44 0
279,00 O
55,99 D
57,39 D

511,99 D
2,00 D
2,00 O
2,00 O
2,00 D
2,00 D
2,00 D
2,00 D
2,00 D
2,00 D
2,00 O
2,00 O
2,00 D

3.500,00 D
150,00 D
36,00 O
106,00 D

1.500,10 C
1.50008 C
1.220,00 O

4.500

8.686,16 C 

8.180,98 C 

9.678,96 C 

8.927,78 C 

7.445,55 C 
8.933,56 C 

6.909,56C 
3.409,58 C 
3.259,56 C 
3.223,56 C 
3.117,56 C 
4.817,68 C 

4.893,24 C 

- Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data ey. jp 

I0068/O0hI3102014 243 

Nome do co~
	

Cofia n'idv	 Agência (prefi 

PARTIDO TRAB NACIONAL	 190.000-5	 1193-2 

11.03.2014 
12.03.2014 
13. 03. 2014 

Saldo anterior 
Cobrança 14020 100640900039435 
Débito Serviço Cobrança 13020 810641300023454 
Transferência on 1 me 72319 8347	 221885000027005 
Tarifa de Extrato Postado 13113 860650800250656 
Transferência on line 99015 1193	 557043000005955 
Débtó Serviço Cobrança 13020 810661200011834 
Pagto conta telefone 13105 031 101 
Pagamento de Titulo 13105 031102 
Pagto conta telefone 13105 031103 
Pagto conta telefone 13105 031104 
Pagto conta telefone 13105 031105 
Pagto conta telefone 13105 031106 
Pagamento de Titulo 13105 031201 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 880721200075369 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075370 
Ter Extrato Sol ic Agência 13113 860721200075371 
Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075372 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075373 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075374 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075375 
Ter Extrato Sol ic Agência 13113 860721200075376 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075377 
Ter Extrato Solio Agência 13113 860721200075378 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075379 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075380 
TED Transf.Eletr.Disponmv 13105 031701 
Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 
Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900153753 
Débito Serviço Cobrança 13020 810881100010990 
Cobrança 14020 110871000007913 
Cobrança 14020 110901000008559 
Transferência on une 99015 1193,	 557043000005955 
Tarifa Microfilme 13113 800901100147699

28.02.2014 
05.03.2014 
05.03.2014 
06.03.2014 
06. Dá. 2014 
07.03.2014 
07.03.2014 
11.03.2014 

13. 03. 2014 
17.03.2014 
24.03.2014 
25.03.2014 
27.03.2014 
28.03.2014 
31.03.2014 

31. W. 2014

BANCO DO BRASIL 
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Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	
Data eT1seaj 

)058/001 . 31 .3.2014 

Nome do co~ 

OPARTIDO TRAB NACIONAL

Conta n'/dv 

190.000-5

Agancta (prefixo(dv) 

1193-2 

28.02.2014 Salde anterior 8.686,16 C 05.03.2014 Cobrança 14020 100640900039435 1.500,10C 05 .03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810641300023454 5,30 O 8.180,98 C - 06.03.2014 Transferência on line 72319 8347	 221885000027005 1.500,00 C 06.03.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 860650800250666 2,00 D 9.678,96 C 
=

07.03.2014 Transferência on Une 99015 1193	 557043000005955 617,00 D 07.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810661200011834 134,20 O 8.927,76 C 11.03.2014 Pagto conta telefone 13106 031101 497,53 D Pagamento de Titulo 13105 031102 305,880 Pagto conta telefone 13105 031103 286,44 D Pagto conta telefone 13105 031104 279,00 O Pagto conta telefone 13105 031105 55,99 O 11.03. 2014 Pagto conta telefone 13105 031106 57,39 O 7.445,55 C 12.03.2014 Pagamento de Titulo 13105 031201 511,99 D 8.933.56 C 13. W.2014 Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075369 2,00 O Ter Extrato Solic Agência 13113 880721200075370 2,00 D 
Ter Extrato Solic Agência 13i13 860721200075371 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075372 2,00 D 
Ter Extrato Soflc Agência 13113 860721200075373 2,000 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075374 2,00 o 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 880721200075375 2,00 O 
Ter Extrato 50110 Agência 13113 860721200075376 2,00 O 
Ter Extrato Sol ic Agência 13113 860721200075377 2,00 O Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075378 2,00 O 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075379 2,00 O 13.03.2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075380 2,00 D 6.909,56 C 17.03. 2014 TED Transf.Eletr.Disponiv 13106 031701 3.500,00 O 3.409,56 C 24.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 O 3.259,56 C 25.03.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 D 3. U3,56 C 2703.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810861100010990 106,000 3.117,56 C 28.03.2014 Cobrança 14020 110871000007913 1.500,10 C 4.617,66 C 31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C 
Transferência on une 99015 1193.	 557043000005955 1.220,00 O 31.03. 2014 Tarifa Microfilme 13,113 800901100147899 4,50 O 4.893,24 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. DB182V .Cobra Teonologle . 17082011 . EMRF- bb.com.br . Owbona BB 0800 729 5678 
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A33607153446499001,3 
0710312014 15:46:1 

LI. 
Transferência entre contas diversas 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PAR11DO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Agência 7043-2 
Conta corrente 5955-2	 DANEE CAMPOS DE OLIVEIR 
Valor 61700 
Data Nesta data
Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 07103/2014 15:40:54 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 0710312014 15:46:11 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABREU. 

3	 com. br/aa/hon. bb?to4nSessao= bf 19 	 °7de1 



3/2Oi4	 [bbcom.br] 

Transferência entre contas correntes	 A33H0715304751430i 2 
07/0312014 15:4O:f 

Debitado
	 246 

Agência	 1193-2  
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Agência	 7043-2 
Conta corrente 	 5955-2	 DANE CAMPOS DE OLIVEIR 
Valor	 617,00 

Nesta data

Dor ns1ícénc de asnturas. 

dncia número: 223406549. 
Juàrio: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO

rÁ
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RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembolsos:	 R$ 105,00	 (cento e cinco reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa à Rua Jacofer 
n615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao adiantamento de VT e VR do mês de Fevereiro/2014 
(5 dias úteis), sendo R$ 15,001dia de VR e R$ 6,00/dia de VT. 

São Paulo,	 de 	de 

DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Custo/dia	 Qtd dias 

V&e Refeição R$	 15,00	 5	 R$	 75,00 

Vaie Transp	 R$	 6,00	 5	 R$	 30,00 

,;	 .



RECIBO DE PAGAMENTO - BOLSA ESTAGIÁRI 

4 ' 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

	

Valor dos reembolsos:	 R$ 134,00	 (cento e trinta e quatro reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa , à Rua Jacofer
n615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao pagamento dos 5 dias de bolsa auxílio 
referente ao mês de Fevereiro/2014 (24 a 28/02/2014). 

São Paulo,	 de 	de 

DANIELE1POS DE OLIVEIRA 

Histórico	 Ref	 Valor 

Bolsa auxílio	 500	 R$	 133,33 

Arred atual	 R$	 0,67 

Apagar	 R$	 134,00 

4' ..



RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembolsos:	 R$ 378,00	 (trezentos e setenta e oito reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa à Rua Jacofer
n2615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao adiantamento de VT e VR do mês de Março/2014
(18 dias úteis), sendo R$ 15,001dia de VR e R$ 6,00/dia de VT. 

São Paulo,	 de 	 de 

—c& 
DANIELE cAMP0dDE OLIVEIRA 

Custo/dia	 Qtd dias 

Vale Refeição R$	 15,00	 18	 R$	 270,00 
Vale Transp	 R$	 6,00	 18	 R$	 108,00 

EL 

249 

9	 .
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	 Proposta/Contrato Øe Abertura de Conta-Corrente e
Conta de Poupança Ouro C_/ou Poupanca Poupex 

0j )I Contratado ( Banca do Brasi'	 com sede em Brasía, Distrito tede25
	

ua e	 7343-2 A\1 ADOLFO PN-ERO ( SP ), inscrita no CNPJn;0 000 , uuó 9- 6 ssociã de Poupança e Empréstimo - Poupex. CNPJ n° 00:6555 2/00 1-21. ser 
'ns íuca1vcs com sede em-Brasha Distr1to ederal a qual d de de rJt3 da ?opa1ca Poupex doraanfe oeqomn	 Poupex por , nterm o ao Baoco doBraii S.A. 

ponente:Contrata pte 1: DANtELE CAMPOS DE OLIVEIRA, inscritoa) no CPF sob o n.° 371.552.898-00 capaz, 
sexo feminino, bras!eroa) natural de SAO PAULO SP, nascdo(a) 3 0.2 996. fho(a) de VALTER NUNES DE OLlVElflj e	

AO,
 E PAULO CAMPOS D V3R	 por1adora) do(a) carteira trabalho prev social n°. 004853. emitido(a) em pe io(a) MTE 5?, estudante. endereço.residencial' R EUGENIO RIBEIRO 248, SAG PAULO SP, CEP 05.77340, telefone(s) (11) 5510-0158! (11) ::;í3	 solteir(ã). sem união estável. 

:ioo os conta Í5 33-2. Conta-Corrente n.° 5955-2, Poupança Ouro n 510.005955-5 e Poupanca 960.005,955-7 conta individuaL abe rta em 28,02,2014. 

PAOQT DE SERVIÇOS: O Proponente/Contratante manifesta que tem interesse em 
X ADERIR ao pacote de serviços padronizado na modalidade PACOTEPADRONIZADO DE SER VICOS 1 oferecida pelo Banco do Brasil S.A. na forma da Carta Circular BACEN « 3 594. de 22'O42o 13. pr meio do Ter 

	

esso	 mo de Adesão a Pacote de Serviços de Conta DeooskoS Pa Fsca anexo a esta propost3Jconrato de abertura, de conta -

ao Pacote de Serviços constante do.  Serviços anexo	 Termo de Adesão a Pacote deexo à proposta/can-ato de abertura de conta-corrente 

NÀO ADERIR a um pacote de serviços. ciente de que: (a) poderá utilizar serviços e 
- oLa1zadS fava jus sem ônus aos SERVIÇos ESSENCIAIS estando uto à 

cot ça , de acordo com a tabela de tarifas divulgada pelo Banco do Bras i l.se cos avulsos u zaoos que ultrapassarem as quantidades Li 	 como2cos ESSENCIAIS ou que não sejam considerados SERVIÇOS ESSENCIAIS, 
e autorizações 

Proponente(s)/Contratante(s) identificado(s) .propõe(m) e o Contratado aceita a 
conia-con-epte e/ou conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex. 

ProPonente(s)/Contratante(s) decara(m)se ciente(s) e de pleno acordo com as c contidas nas Ciasuias GerafS do Contrato de Con ta-Corrente e Conta de c	 Ouro e1 ou Poupança Poupex, registrado no Cartório .d0 i Ohco e Registro de e Documentos da cídade de Brasiia (DF), sob o rnicrofime a.° 86 1 .717, em O oo regra este contrato, e tambem com a Disciplina para o Uso de Cheques •	
uS devdo nns, formando um documento único e indivisível, cuja copia recebe(m no s`natu deste instrumento 

O.$) Prop.onente(sVCefltrafaflt(s) declara(m)-se cíente(s) de que, a qualquer momento, poderá ou cancelar o pacote atual ou aderir outro pacõte de serviços, 
oeutre aqueles disponhb ados pelo BB, mediante assinatura, de novo Termo de dosao a Pacote. de Serviços. 

••	 ••::	 .	 ,, .	 ,	 COQ ?2 o6
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIqOS 

Pelo presente nstiurnentõ PARTICULAR DE . RAÇO DE SERVIÇOS, POR PL)iO 

DETERMINADO, de um lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAt - 

PTN, com sede administrativa a Pau Jacofer, n° 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

01 248 362/0001-69; neste ato "seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE 

ABREU, brasileiro, casado, empresário ,, devidarnente inscrito no CPF/MF sob o n° 

183.729.888-20, com o mesmo domicilio comercial, doravante aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outio, Srta. DANIELE CAMPOS DE 

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da CLRG n° 39.515.195-8 SSP/SP, CPF/MF 

n° 371.568.898-00, residente e domiciliada na Rua Eugenio Ribeiro, n° 248 - CE? 05773-
040, Parque Regina, nesta Capital doravante aqui designada simplesmente 

CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o presente instrumento de prestação de 

serviço, por prazo determinado, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

1—DOOBJETO 

1.1.

	

	 O presente contrato tem por objeto-a prestação de serviços adminis trativos etii
geral desenvolvidos pela CONIrANTE., 

2—DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CÔNTRATANTE se cõxnpromete a colocar a disposição da CONTRATADA, 
informações, documentos, meios e recursos necessário a realização dos serviços 
estipulados no item 1.1. 

2.2 Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 
material, comunicação, alimentação, reprodução de documentos, r 	 o pela 
CONTRATADA na execução dos servcos estipulados, mediante reexibo o/pr 	 o
de contas, com solicitação prévia por escrito, adiantamento o,4ra

__/,



3.3 Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer. RECLAMAÇÃO TRABAUISrA 
promovida por seus enipiegado; tanto no que se refere à defesa, quanto em relação 
aos ônus decorrenis, mesmo que tais redamaç3cs venham a ser ajuizadas cru 
nome da CON1RATTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

3.4 Fica responsabilizada a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 
ocorrer a siou a seus funçionários, bem como por toda a segurança, vigilnda e 
prevenção contra acidentes de trabalho. 

3.5 Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 
funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTÂTANTE, e assumirá a 
responsab~em^wíva. por acidentes comprometendo-se a colocar a última a 
salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuízos eventualmente 
compostos pela C6NTRATAINTZ . em tais demandas, ou custeando diretamente a 
contingência-

4—DAREMUNERAçÃO 

4.1 A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela prestação dos serviços 
referidos na cláusula primeira, a importância -de R$ 800,00 ( 	 s	 ao ar), a 
título de honorários mensais, vinicendos no dia 05 de ca mós,	 do a 
CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL, e/ou RE 	 RPA co a data 
do vencimento, que será pago através de depósito em co b	 de ti ' dade 
da CONTRATj.	 /	 \	 1
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5 — PRAZOS DEVIGÊNCIA 

51	 O presente instrumento tem duração de V (NovPi'.TFA DIAS), iniciando-se a parar 
da assinatura do presente contrato (/4102/2014 a 2410512o1( 0 podendo ser 
prorrogado mediante manifestação por escrttD, com no mínimo 30 (trinta) dias, de 
antecedência. 

52	 Na inércia das partes,após o.p	 pacuiado o mesmo estará rescindido em todos 
os seus fins e direitos 

53	 Opresente conhxalJ) podem ser resandido por qualquer das partes, a qualquer 
momento, independentemente de ,iidënizações ou qualquer cláusula penal, 
desde que se faça mediante' prévia comunicação por escrito a outra parte, com 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.4	 As hipóteses rescisórias tanbáz decorrem do inadimpleinento contratual ou da 
superveniêncja de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 
portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuízo das perdas e danos que 
esta sofret 

5.5	 Ocorrerá a rescisão mxtmnáúca, independente de notificação ou interpelção 
judicial ou exiTajudicia] convalidando.-se uma das seguintes hipóteses: 

5.5.1. - A CONTRATA tiver a (iyálquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 
sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A coTd	 de efetuar o pagamento dos serviços nas datas 
estipuladas; 

6DISPOSIÇÕES GERA].. 

6.1 Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão ser objeto de 
termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consk€?a,das válidas e 
bastantes para a efetiva rnodi&cação dos termos e condições ora csdpWdas. 

6.2 Todo e qualquerei1to ou redução do efo devera &\por ito da 
coNTRATAtrE e será objeto de aditivo cont~ / 	 )





São PauI, 24 de Fevereiro de 2014. 

PARTIDO TRÀBA ISTA NACIONAL	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA



2Y&14	 [bb.cnbr] 

Emissão de comprovantes	 A336201511126791014 
2010612014 15:19:13 

ErPR3 

20/06/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 15:19:15 
119301193 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 190.000-5 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

070 900 0053 960 004 9 91193 722 307 0428 659 9 90000 03058 6 
NR. DOCUMENTO 31.102 
DATA DO PAGAMENTO 11/03/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 305,86 
VALOR COBRADO 305,86

NR.AUTENTICACAO	 7 .14A.089.00F.1FA.C46

1f3 



£11 
Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 1110312014 13:33:05 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1110312014 13:57:05 

Transação efetuada com sucesso. 

FIddU ereluaaa com sucesso por J403096 JOSE MASCI DE ABREU.



Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatimentos 
Outras deduções 
Juros/n'ulta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado

BRB - BANCO DE BItASILLA S.A. 
07090.00053 96000.499119 37223.070428 6 59990000030586 

11/03/2014
30586

0,00
0.00
0.00
0,00

305,86 

(bb.combrl 

Pagamentos com código de barras 	 A33D111323023585007 
11/03/201413:33C2 

ELUIL 

Cliente	
256 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

gt1cia ccnc. ç.erccnt€	 ir sdfCiênci23 de assinaturas. 

Pendência número: 224271013. 

.1•	
'fI'I3 1 lVtP,FÇ..4P	 PtJN, LNAVU. 

ii ' Dat 

efic

tolenSessao=gdc6968c4350479114~52cc2ca&codMmjs=6125,6126,6174&codNoficía= 16819



3!D14	 BRCondominio - Emissão de Boleto Bancário de seu Condomínio 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 
Assi, Oh pthOLSbnSl7h 

1 Descrição da Fatura
	 BRCondorrjnjo - Portal de 

'Condomínio 
Acréscimos (multa/juros/correção) 

LRR8 
1Benef cano 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubrjand 
(37.114.06310001-89) 
Data Documento 	 INo. do documento	 Espécie doc. 1110312014	 137223 

Uso do Banco Carteira Moeda	 Quantidade 
COB	 R$ 

Instruções 
CONDOMINIO MÊS DE MARÇO DE 2014 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Sacador/Avalista

1	
299,773 

6,OT 

RECIBO DO PAGADOR 
AgencIa/Cod.Benefiç0 Vencimento 

0591600049.9	 1110312014 
Aceite Data Proces	 Nosso Número N	 1110312014	

113722307042 
Vo Documento 

305,86 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

07090.00053 96000.499119 37223.070428 6 59990000030586 
I Loca de Pagamento: 	

Vencimento QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO	
11/03/2014 9neficiáno

	

 

.ond. do Centro Empresarial Assis Chateaubrjand (37.114.06310001..89)	
Agência/cód. Beneficiáo

059(600049-9 Data Documento	 No. do documento	 Espécie doc.	 lAceite Data Proces, 1110312014	 137223	 DS	 _j N	 1110312014 
Uso do Banco	 Carteira Moeda	 Quantidade	 Valor COB

1	 - Instruções 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
ATENÇÃO! NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
2a VIA EMITIDA PARA PAGAMENTO EM ATRASO JÁ ACRESCIDA,DE MULTA E 
JUROS.

Nosso Número
113722307042 

=) Valor do Documento 

305,86 
(-) Descontos 

(-) Outras Deduções

Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado CONDOMINJO MÊS DE MARÇO DE 2014 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SR1VS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/Avalista

AUT ENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO

112



Role/los Operocionais 
CONOOMINIO	 .. 255260,82 
FUNDO RESERVA	 ... 2407,17 
TAXA EXTRA	 ... 203,65 
TAXA EXTRA	 ... 3885.44 
USO AREA COMUM	 ... 22.730,59 
ALUO E CONO	 ... 1.185,91 
DIF. 01551010	 ... 38,28 
JUROS/CORREÇÃO MONETÁRIA 	 .,, 48,88 
RENDIMENTOS APLICAÇÃO	 ... 45.251.68 
CREDITO	 ... 26.132,46 
MULTA PROCESSUAL 	 ... 33.705.70 
CUSTAS JUDICIAIS	 ... 648.56 

Role/las OPM1800nA1 
Muitas EJAIRO	 .., 76.793,18 
REEMBOLSO	 ... 100.00 
ALUGUEL L000 PAINEL	 ... 5.200,00 

449.747,32 

DESPESAS 

SERVICOS DE MANUTENCAO 
ELEVADORES	 ... 6.295.32 
CFD/ 5 CONTROLE DE ACOSSO	 ... 3.070,00 

CONSERVACAO 
IMUNIOACAO	 .,. 68.06 

AOMINIOTPACAO 
NRO.L,030RE SINDICO 	 ... 5.867,49 

155 PR0'LABORE SINDICO 20%)	 ... 5.373,50 
,UDITORIA EXTERNA	 ... 1.238.00 

PRO-LAUORE SUESINDICO 	 ... 5.658, 57 
FUNCIONÁRIOS CEAC 	 ... 127.160,96 
CONTABILIDADE	 ,	 ... 6.102.00 
SERVIÇOS REPROG6ÁFICOS/LOCAÇÃO 	 ... 300,00 
HONORÁRIOS /CUSTAS PROCESSUAIS/AÇÃO 	 ... 25.956.69 
COBRANÇA	 • 
MANUTENÇÃO SITE CEACJDIREITO DE SUO	 ... 369.96 
SOFtWARE 
CORREIOS	 ... 8.40 
COMBUSTIVEL/PUSSASEM 	 ... 28100 
CARTÓRIO	 ... 394.83 
SINALIZAÇÃO	 ... 90.00 
EVRNTOS/PESTAS/CONFP,ATERNIZAÇÃO	 ... 2.500.00 
ENFEITES NATALINOSEOUTROS	 ... I.244,35 

IMPOSTOS/ CONCESSION8UIAS 
ENERGIA ELOTRICA	 ... 10.173. 18 
AGUA 5 ESGOTO	 ... 63.631,16 
TELEFONES/RADIO	 ... 3.872.36 
IMPOSTO DE RENDA	 ... 695.28 

MATERIAIS 
EXPEDIENTE	 .,. 91.70 
ELETRICO	 .,. 693,50 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL/PINTURA 	 .,. 369,90 
MATERIAL LIMPEZNEQI,3IPAMUNTOS	 ... 1294,04 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPOSAS BANCÁRIAS 	 ... 1.939,40 

DESPESAS EIITRA000INARIAS 
DESPESAS APROVADAS CONSELHO CONSULTIVO	 .,. 4.768,00 

SEGUROS 
SEGURO DE INCENDIO	 ... 8.1OR.46 

CHEQUE CANCELADO	 ... DOO

Detalhamento da Fatura 	 VENCIMENTO 
Condom/nio
	

299,77	 10103/2014 
AGSNCIAICÓD. BENEFICIÁRIO 

0591600049-9 
NOSSO NÚMERO

113722307042 
IV) VALOR DOCUMENTO

299,77 

RESULTADO

Saldo 0800158 5.895.795,90 
6808/las 449.747,32 
5057050$	 ' '286.011,85 
0000155$' SnNpeNas	 . 562.935,47 
Saldo Postenion	 . 6.058.731,37 

SALDO - CONTAS 

Conta Comente '8R0/Ag.1 OS 127.071,02 
Conto CXIHBnte'8R8 / 84.1 OS 05.775,33 
Conte PRA000ÇO -800/ Ag.: OS 8.891,90 
ContA InoMstmnnonts' ORO / 69. 159.737,62 
A Clnnpensar 0,00 
Conto Caixa 500.00 
Conta Investbnnenlo '600/ A9. 669.705.41 
Conta I3R'ORO/ 49. 4.537.972.67 
Conte InvosAnsento ' ORO/Ag, 73986,88 
Saldo Total 6.057.542,79 

Cnonto'n/7.rnpnesaia8 

Ass,s Chateasobr6and 

RECEITAS

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

	

Contato: (61) 33227826	 BPCondom/nio - Portal de 

	

1 070-1 1	 RECIBO 00 PAGADOR 
BALANCETE - COM pErÉNaA 1212013

286.811.85

de 

A	 ,ANCO	 CARTEIRA ACEITE 

ICOBINI 
PAGADOR	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
CONDOMINIO MÊS DE MARÇO DE 2014 

RODO OOCSMENTO	 ESPECII 

137.223	 OS

(0) MORAJMSLTA 

DATA PROCESSAMENTO	 1°) OUTROS ACRE 

21/02/2014 
DATADO DOCUMENTO 	 MVALOR COBRI 

21102120 14 
AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.1

tBRB	 1	 070-1	 1	
07090.00053	 96000.499119	 37223.070428	 1	 59980000029977 

LOCAL DO PAGAMENTO	 VENCIMENTO 
QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 	 10/0312014 
RENEFICIARIO	 AGÉNCIAJCÕD. BENEFICIÁRIO 
Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand (37.114.06310001-89)	 0591600049-9 
DATA 00 DOCUMENTO 	 NÚMERO DO DOCUMENTO ESPÊCIE DOC.	 ACEITE	 DATA PROCESSAMENTO	 NOSSO NÚMERO 

2110212014	 137.223	 DS	 N	 2110212014	 113722307042 
USO DO BANCO	 CARTEIRA	 MOEDA	 QUANTIDADE	 VALOR	 IV) VALOR DOCUMENTO 

COB	 R$	 299,77 
INSTRUÇÕES	 (.)DESCONTOS 

Referente à Unidade: AD 422 BI  
I'I OUTRAS DEDUÇÕES  

Após 1010312014, multa de R$ 6,00 (2,00%) 	 I01M0005MULTA 

Após 1010312014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,0999	 OUTROS ACRÉSCIMOS 

NÃO RECEBER APÓS 10/0412014 -	 140 VALOR COBRADO 
CONDOMINIO MES_DE_MARÇO_DE_2014 
PAGADOR 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1 FICHA DE COMPENSAÇÃO 



ntonio 

do 

Desde 1983
ftiugue e Veada

Antonio do Vafle 
Empreendimentos Imobiliários[___ 

sRTVS -Q701-Cento Empr sarialAssis Chaeaubrasd - Tone - Salas 423/4Z3 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340000- Brasília - DE Creci J-3384-8 regjãoJDf

E-mail a	 ØdcaUeantOniOdOVálle.00m.br Nome page: www.antoaiodovalie.com.br 

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.° 00075101 

LOCADOR (A):	 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
CPF.:	 447.578.757-2Q.., 
LOCATÁRIO (A): 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CNPJ.:	 01.248.36210001-69 
IWIOVEL:	 SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, 

ASA SUL BRASÍLIA - DF 
VIGÊNCIA:	 12(DOZE)MESES 
INICIO:	 0610412013 
TÉRMINO:	 0510412014 
VALOR DO ALUGUEL: R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 

dois Centavos) 

Entre partes, na qualidade de LOCADOR (A): PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) do CPF N° 447.578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF.., neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ANTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriafld, 
Torre 01, salas 4231425, inscritá no CNPJ/MF sob o n. 00J1 .2.877/0001 -05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.5331001 - 61 e registrada no: CRECI sob o a. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATARIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU, brasileiro, 
casado, empresário, portador(a) da carteira de identidade a° 2.648.605-2 SSPISP e do 

CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entre si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas. discriminadas e estipuladas, e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 	 - 

1- DO IMÓVEL: 	
\. 

O objeto do presente contrato é constituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 
ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASÍLIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito, estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias, ralos, encanamentos, emboços e dema js• acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a. 

PARÁGRAFO ÚNICO. O (A) LOCATÁRIO (A) declara que visitou e examinou prévia 	 f\ 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra conforme o LAUDO DE VISTQRL(E J' \ 
INVENTÁRIO DO IMÓVEL assinado pelas partes. e que fica fazendo parte integrante desta\ . 

cláusula , reconhecido e aceito pelas :partes e que passa a fazer parte integrante 4es e\ \\'



ntio	 Antonio do Vaile 
do1laLJe	 Ernpreéndimentos ImobiIiárk	 260 

S1VS- Q.7O-Centro Enp arialAss Chateaub1and -Torrei-Salas 43/4Z 
Desde 983	 Fone; (61v 3323-$999 -CEP 70340-000-Brasilia - DÇ Ceci 3-3334-82 Reg3o/DF 

E-mail:	 Hame'page: www.anniodovafle.com.br , 

contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eveatua$ 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazér de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim restitui-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção Ou indenização por quaisquer benfeitorias que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente 'com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

0610412013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de, despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no mesmo estado de conservação, habitabilidade e funcionalidade em que o 
recebeu.	 - 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locação, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do rnerçado o que. deverá ficar ali expressamente 
consignados 

d) Na hipótese de ocorrer a prorrogação desta. locação, o aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado Imobiliário ou aquele que as partes 

-	 convencionarem. 
e) Antes do vencimento do prazo ajustado : na, letra.. "a" desta cláusula não poderá o (a) 

LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo se -motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com antecedência mínima de 30(TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL: 
O aluguel mensal livremente convencionado, nesta data é de R$ 1.22222 (HumÇ 

mil, duzentos e vinte e dois Reais .e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O primeiro aluguel vence no dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia 05 (CINCO) de cada mês e deverá ser pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOCATARIO(A)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido PE 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER CUSTO PARA EMISSÃO. O(A $) /\ 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos da COMPENSAÇÃO BANC4R1)( ' j 
COBRADA PELO BANCO, que nesta oata.éfIxadaem R$ 5,30 (CINCO REAIS E TEINt%k \\,j



ntonio	 Antonio do Vaile 
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SRWS -o,.iõi-centro ~~.11 A~ Chateaubrazid-TOM 1 -Saias 423425 

Desde 1993	
Fone. (6h) 3323-3999 - CEP70340.000 .8asa - OF Qeci J.334-3e Regiâo/CW 

Aluguel e Venda 	 ELnniodlentonio6oVa8e.COm.bT Hame Pe. www.antoniodovafie.com.br 

CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil O LOCATÁRIO(A) gozará de um 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aluguel 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO 'para 
pagamento do aluguel, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 sul, 
Quadra 701, Conjunto L, Edificio Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DF., no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco, sem qualquer ónus adicional , desde que não ultrapasse a data do 

— vencimento. 

PARAGRAFO TERCEIRO. É terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente, o pagamento de aluguéis e. encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, rem, essa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira). 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja o. atraso, 'o débito será acrescido de 
multa moratória de 1011 * (Dez por cento) sobre o seu. valor total, acrescidos de juros 
moratórias de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 200lo( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARAGRAFO. QUINTO. Decorrido o prazo de .10 (Dez) dias do vencimento , será o 
débito AUTOMATICAMENTE e sem aviso prévio,: encaminhado ao ESCRITÓRIO • DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para . cobrança amigável ou 
judiciai. Fica desde já estabelecido, que ao caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento judicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigido.. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATÁRIO(A), o\ 
pagamento das custas do processo.

	 ........ ' 
PARAGRAFO SEXTO. O não umpnmento. das obrigações pecunianas expressas neste 

contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇ4Í :\ 
AO CREDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore,s' iq 1 
cancelamento da inscrição,bem como o pagamento de todas as despesas que deste, ' \ d

 decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes.	 / 7 
PARÁGRAFO SÉTIMO O aluguel mensal acima pactuado será reaju9td
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral de preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(lndíce geral dó preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMlNISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARAGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguei em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, á 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 
correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARAGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A), não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas ao LOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO E ENCARGOS DIVERSOS: 
Além do aluguel mensal, o a) LOCATARIO (A)' pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, 'e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes de pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena de despejo, , nos termos dos .arts. 50 e 59 da Lei n° 8.245/91, .com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, além de execução judicial, sob constrição 
patrimonial, aos termos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO. (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação. 
Obriga-se o (a) LOCATÁRIO (A) a entregar na sede, da ADMINISTRADORA em tempo hábiL 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA,\ 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias ao Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hip4tese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não o . tenta feito o (a) LOCÁTARIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos.valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio.ou habitação em prédio constituído jié-
unidades autônomas, do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica q'(1 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporcional dos impostos, taxas de água e eot\ 
taxas de energia elétrica e limpeza, seguro e demais taxas e encargos verificados onya \ manutenção do imóvel, proporcional à sua;área de ocupação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) obriga-se a pagar durante p,razo 
da locação e prorrogações, Apólice de . Seguro Contra Incêndio do imóvel locado cuja \
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguei Neste ato o (a) LOCATÁRIO (A)' 
autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 2301* (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez Por ano. (Artigo 22 inciso VIII, Lei 8.245191). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. 

PARAGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATARIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTU/TLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato, aos termos dos arts. 50 e 90, li e III, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome e se compromete a providenciar o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destina-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITORIO DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
(A) sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 
anuncia por escrito do LOCADOR (A) ou da-ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) notificar o (a) LOCADOR (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de urna das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente de que o eventual silêncio ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATÁRIO (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretar 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da' 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato. 

a) Em caso de morte do (a) LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) .LOCATÁRIO (A), ficarão sub-rogados nos seus, direitos e o brigações , o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e, sucessivamente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicial ou de fato, divórcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá automaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjugelcompanheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOCADOR(A)(ES) 
terá(ão) direito de exigir novas garantias de cumprimento do contrato, na1	 do art. 37 da 

Lei n.° 8.245191..	 ..	 •. .  
,' 	 .	 5
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de se s 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infraçãó contratual; mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

e) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os boas 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA, quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATARIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave na estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêndio, ao LOCATÁRIO (A) é vedado ao imóvel 
depositar artigos ou materiais inflamáveis, explosivos, corrosivos ou de fácil deterioração. 

h) Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndio lavrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou força maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

i) A ocorrência de desastres desencadeados.por força: da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e à segurança pessoal dos ocupantes do imóvel. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de 
casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATÁRIO (A) se obriga a :Satisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imóvej4 
assumindo toda a responsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a ess . 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes.	 \ 

6- DAS REPARAÇÕES E BENFEITORJA& 
a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá fazer por sua exclusiva conta, com urgência, \' 

solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimentos e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. 

b) Sem prévia autorização do (a) LOCADOR (A) por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificação estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todas "as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalrpente as instalações de natureza 	 FøfIr\onal 
e móveis e que sua remoção não deixe qLiaisquer vestígios na estrutura ou pq\rpo. do
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imóvel, ficarão integradas ao mesmo sem que por elas, tenha o (a) LOCATÁRIO (A) direít a 
qualquer indenização, retenção ou pagamento. A introdução de tais benfeitorias dependerá 
de autorização por escrito do (a) LOCADOR (A). 

7- DA INFRAÇÃO CONTRATUAL: 
A infrigência de qualquer uma das, cláusulas e.. condições do presente contrato e 

inclusive a resilição do mesmo antes do término do prazo contratual, sujeita a parte infratora 
à cominação de MULTA equivalente a 03(TRÊS) MESES DE ALUGUERES vigentes à época 
da infração, cobrável amigavelmente ou por via judicial sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis e de indenização por perdas e danos e correção monetária, havendo faculdade para 
a parte inocente de considerar rescindida a locação, independentemente de qualquer que 
seja o tempo decorrido do presente contrato, e promover o despejo do imóvel, nos termos do 
artigo 90, incisos li e III, e do artigo 5° c/c artigo 59 e hipóteses de liminar previstas no 
respectivo 1°, da Lei n o 8.245191, com os acréscimo da Lei a° 12.112, de  
2009.	 9 de dezembro de 

8- DO ABANDONO DO IMÓVEL: .. . 
A fim de resguardar - se o imóvel dê qualquer eventualidade decorrente da 

ausência do morador, e no intuito de defender-se a. sua integridade contra possíveis 
esbulhos, invasões ou depredações, fica o (a) LOCADOR (A), expressamente autorizado a 
ocupar o imóvel independentemente de qualquer procedimento judicial prévio ainda que seja 
necessário o emprego de força para arrombá-lo desde que fique suficientemente 
comprovado o abandono e a ausência habituál ,dq (a) LOCATÁRIO (A), ou após vencido o 
segundo mês sem pagamento dos alugueres vencidos. Neste caso o TERMO DO 
RECEBIMENTO DO IMOVEL será substituído por uma DECLARAÇÃO DE IMISSÃO DE 
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA e por 02 ('duas 
testemunhas. 

9- DA RESCISÃO. CONTRATUAL:	 ..	 ..•.. 
O presente contrato poderá ser. rescindido: ...... 	 . a)Em qualquer tempo, desde que haja, recíproca anuência das partes amigavelmente. 
b)Pelo término do respectivo prazo constante da cláusula segunda. 
c)Pelo descumprimento de qualquer das cláusulas deste instrumento particular. 
d)Pela ocorrência de qualquer sinistro que afete a segurança ou a integridade do imóvel, Q:\  bem corno a hipótese eventual de sua desapropriação. 	 . 
PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o (a) 

LOCADOR (A) desobrigado de todas as cláusulas deste contrato, reservando ao 
LOCATÁRIO (A) tão somente a . faculdade de haver do poder desapropriante, a indenização 
que porventura tiver direito.	 O 	 - .

	 • 0 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nenhuma intimação da. Saúde. Pública será motivo para ' o (a) 
LOCATÁRIO (A) abandonar o imóvel locado, ou pedir rescisão do contrato, salvo 
procedentes vistorias judiciais, que provem estar a construção ameaçada de ruína. 

10- DA GARANTIA FIDEJUSSÓRIA:  
Para garantir as obrigações assumidas neste contrato, o L9ATA?I6, 

por 
ser de seu interesse, dá em caução ao LOCADOR, os Título(s) de 	 itajzção de 

f
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Pagamento Único, no valor nominal inicial de R$ 6.600,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 
REAIS) ,subscrito(s) junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇA0 SA,, neste ato, através da Proposta sob o no 8888.13.075168.804 . Ao término do prazo de vigência do(s) 
Título(s), fica o. LOCATÁRIO obrigado a substituIr o(s) Título(s) caucionado(s) por um 
novo, que represente o seu valor de resgate garantia das obrigações assumidas neste 
Contrato, na mesma proporção que representava(m) o(s). Título(s) anterior(es). 
Parágrafo 1° - Para que seja viável a operação consignada no caput deste Artigo, o 
LOCADOR liberará junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇA0 SA a caução do(s) Títulos 
vencido(s), para resgate e emissão do(s) novo(s) Título(s). Parágrafo 20 - Deixando o 
LOCATÁRIO, por qualquer motivo, de requisitar emissão de novo(s) Título si 
decorrente do vencimento do(s) anterior(es), será considerada infração contratual, que 
dará ensejo à rescisão deste Contrato. Verificando o término da locação, sem a 
existência de quaisquer débitos do LOCATÁRIO para com o LOCADOR, este liberará 
junto à SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO SA a caução do(s) Título(s). 
11-DAS CITAÇÕES, NOTIFICAÇÕES E OUTRAS: 

Além das formas previstas no Código. .dê, Processo Civil; o (a) . LOCATÁRIO(A) 
expressamente autorizam o LOCADOR(A) ou sua .ADMINISTRADORA a procederem a sua 
citação inicial, interpelações, intimações, notificações ou qualquer outro ato de comunicação 
processual, por via postal com aviso de recebimento (AR. VIA E.C.T. ou SEED) enviadas 
respectivamente ao imóvel locado, em toda e qualquer ação judicial ou procedimento extra - 
judicial, decorrente da relação Iocatícía ora ajustada, especialmente as intimações referidas 
nos artigos 62 a. III e 67 n. II e VII da lei 8245191' Tratando-se. de Pessoa Jurídica ou Firma 
Individual, poderão também serem feitas as . citações, notificações ou intimações, por 
fac-símile (FAX). 	 .	 .	 . 

12 - DAS OBRIGAÇÕES SUCESSÓRIAS: . 
As partes desde já se obrigam, por si, seus herdeiros ou sucessores ao pleno, 

geral e irrenunciável cumprimento do presente contrato, em todas as suas cláusulas, termas 
e condições.	 •.	 .

\\\ 1 13- DA RESTITUIÇÃO DO IMÓVEL:	 .	 . a) O termo legal do presente. contrato, dar-se-á com a assinatura, pelo (a) 'r 
LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, de um "TERMO DO RECEBIMENTO .00 
IMOVEL ", o qual deverá ser entregue ao LOCATÁRIO (A) , após a definitiva liberação do 
imóvel pelo mesmo, verificado previamente o estado geral do imóvel, com vistas ao 
cumprimento das premissas relativas ao seu uso, e desde que estejam liquidados todos os 
encargos financeiros decorrentes do contrato. 

b) quando da devolução das chaves ao final do contrato, se as mesmas forem 
restituídas por preposto ou portador do (a) LOCATARJO (A), fica este desde já autorizado 
Pelo (a) LOCATÁRIO (A) a assinar o respectivo TERMO DE ENTREGA DE CHAVES DO 
IMÓVEL, assim corno acompanhar e assinar O: TERMO DE LAUDO DE VISTORIA E 
INVENTÁRIO DO IMOVEL em nome daquele. 

c) Caso o imóvel não seja entregue conforme a especificação da CLÁUSULA 
PRIMEIRA e seu PARÁGRAFO UNICO, o (a) LOCATÁRIO A) autoriza o (a) LOcI3DOR A) 
ou sua ADMINISTRADORA a executar os consertos que se fizerem necessWtais como
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigir a cobrança tão 1090 'apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso oorçamento ultrapasse o valor de um aluguei, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou. sua ADMINISTRADORA mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATARIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábH o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os últimos Pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da - certidão negativa do IPTU/TLp. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês. 

14 - DA VISTORÍA:.	 . 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMIN1STRADO poderá a qualquer tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua conflánça; devidamente autorizada, desde que atento este ao dispositivo no inciso IX, Artigo 23, da Lei 8.245191. 

15- DO ESTADO CML: 

O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR .(ES) respoÁdem, sob as penas da lei, pela 
declaração de seu(s) endereço(s) bem como do . estado civil acima mencionado, comprometeado ..se a atualizar tais inforraçôes juntá à ADMINISTRADORA ANTÓNIO DO VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR,.sémpré que houvõrquatquer.afteração 

16-DA (S) ASSINATURAS: 
O (a) LOCATÁRIO A) declara, sob as penas da lei ser autêntica sua assinatura, qual firma o presente contrato. 	

\ 
17— DO TELEFONE:	 .	 . .. 

A linha telefônica n°XXXJcxXxx instalada no imóvel é objeto deste contratoí mas PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR (A), :sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA .TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 
Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCAT1CIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica impresso.

PARÁGRAFO UNICO. É vedado ao- LOCATÁR1O (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefônica, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas.,telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resdid\o/o contrato de locação.

\*'11,	 ---.7



ntonio 

do	 alle 

Desde 1983
Aiugue e Venda

Antonio do Vaile 
• Empreendimentos Imobiliários r 

268 

SRTVS-Q.701-CaEmpresarial AssisOateaubriand-Tore 1 -Salas 423/425: 
Fone: (61) 3323-3999 - CEP 70340.000- Brasjl,a - DF Creci 3-3334-85 RegjSO/DF 

E-m;antoniodova*1eantoniodovalle.com.br Home me: www.aatoalodovalle.com.br  

18- DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de veada do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando . o (a) LOCATARIO (A) ,* prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efet.Ãando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua lmobiliria autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a título de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro dê Brasília, DF., de fácil acesso e conveniência comum, para a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato...,,*..,,, 

Estando todos de pleno acordo, justos 'e contratados, lavrou-se o presente 
instrumentq de contrato particular em 02 (duas ) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e,au,ado cqte, vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es) e por 

DF., 17 de abril de 2013 

/ Locador(a) 
PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
Pip ANTONIO DO VALLE EM?. IMOB. 
P1 ANTONIODE PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

>ocatário(a) 

PARTIDO TRABAISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DÊSBREU 

Testemunhas: 

1-"
182.586GIMENES
	 2- ANTONIOe	 TOLUI± DA SILVA 

RG 0 SPIDF	 RG N°: 2.140.294 SSP/DF

10



lbb.wmbr]2Y6/i4 

:	 Emissão de comprovantes 

• -r.	 *

A336201511126791012 
2010612014 15:16:50 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 15.16.53 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

Convenio CLARO FIXO SP 
Codigo de Barras	 84610900000-5	 55990078000-3 

18495146000-7	 10443507430-7 
Data do pagamento	 11/03/2014 
Valor em Dinheiro	 55,99 
Valor em Cheque	 -	 0,00 
Valor Total	 55,99 - 

DOCUMENTO: 031105 
AUTENTICACAO SISBB:	 5. 8F5. 149. 92D. l31.C2C 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MAROLA PERERA CRAVO.

1/1



11/3/2014	 bcmbrJ 

Pagamentos com código de barras 

Cliente

A33D1 11323023585013 
1110312014 13:3511,4 

270	 1 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRB NACIONAL 

Código de barras digitado	 846100000005 559900780003 184951460007 104435074307 
Data pagamento	 1110312014. 
Valor documento 	 5599 

ruistradcorre p€ncenee por insuficiênc ia de assinaturas. 

Pendência número: 224272037. 
Usuário: J5474951 MARGIA PEREIRA CRAVO

1/1



SIA Caixa Postal N 12586. Riu do Janeiro RJ 
CEP120010-974 
CNPJ rir Endrratet 5J33.530.486i000 129 Fatura de Se

Fixo 

IIIIIIIIIII,lIIIuulIuII,IIIII'I,IlIIIIIuuuI 

ETC V MARIA SFM F13 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 0000605 
N12615JL45 
02712-070 SAO PAULO - SP 

7213345630902520000006362910260214 
POSTAGEM: 26X1212014 VENCIMENTO: 08103/2014 

L CÓO.CONTA.: 0184951460 	 ] 

Fatura Anterier 
Paganerota recebido em 0310212014 

SALDO DA FATURA ANTERIOR: 

Ceraglenurola Mensal 

VALOR DESTA FATURA 

ICMS 

DÉBITO ACUMULADO DÉBITOS PENDENTES + FATURA ATUAL) 

uJ 
Complemento Mensal 

oEOcRtÇõe 
Livre para falar POS 
SUBTOTAL 

Telefone 11-2834.3493 

Serviço Local - 

OESCRIÇAO 
MINUTOS DESCONTADOS 
MINUTOS COBRADOS . NORMAL 
SUBTOTAL

DATA DE VENCEMENTO: VALOR A PAGAR: 

0810312014 1	 55,99 

TELEFONE: 11.2334-3493 
NAO RESIDENCIAL 
MÊS DE REFERÊNCIA: Pev12014 
DATA (10 EMISSÃO: 2210212014 
PERÍODO: 2210112014.2110212014 
N DA FATURA: 044300743 
N DA NOTA FISCAL: 000000420809 

09	 55.09 
0$	 (55.90) 

-	 As	 0.101 

0$	 55.99 

As	 65.90 

13,55 

AO	 55.95

VALOR 

	

1	 55.99 
59.99 

	

OUANII000U	 VALOR 

o

0,00 

Aproveite todas es vantagens do seu Claro Rum Secretária Eletrônica, Identificadm de cirarriadas e chanarda em espera grátis. alIo, do Imitas mais; econômicas! Para vacõ aproveitar tudo isso e nOs ficar sem fazer ligações, pague sua 
rta em iSa. Assim má evita o pagmnuelo do inAla do 2% riais juros de 1% ao mês o a inclusOs de seu soem mero cadastros dos serviços do proteção ao crédito. 

O PAGAMENTO DESSA FATURA PODERÁ SER EFETUADO NA REDE BANCÁRIA CONVENIADA: 
AOS: BANCO DO BRASIL; 0500008: BANESPA : BANESTES; BRADESCO ; CEFIINCLUINDO LOTERICAS): GERADOR: lISOS ; ITAU; MERCANTIL DO BRASIL ; SAFRA ; SANTANDER. 	 troorsipar a 

CADASTRE SUA CONTA EM DEBITO AUTOMÁTICO, PREENCHENDO A AUTORIZAÇÃO NO VERSO. 	 Claro Fixo 

AIJTEN11CAÇÂ0 MECÂNICA . SOLICITAMOS NÃO RASURAR, DOBRAR OU PERFURAR ESTA PARTE DA FATURA. 

CÓDIGO DA CONTA: 

1,	
L018495141

NÚMERO DA FATURA: 

[0350143 j

DATA DE VENCIMENTO: 

[ 08JO3(2014]
VALOR DA FATURA: 

{ 

Ciam

55,99 
  84610000000-5 55990078000-3 18495146000-7 10443507430-7 1

filO	 110	 1 fiel 11l 101 
)073605! 01-02

I	 1 MII 1111	 1 MII l II 10111 I lO	 III I	 IOM	 II



SIA 
Aos dos Io1êoes 600 Boto Vista. Sto Paulo SP 
CEP:01329 .00 - CNPJ23.530.4861012569 1.E:108.240.571.1 16 Empresa B4jeira de Ta 

Nota Ascal de : Serviços de T 

Inscrição Estadual: Isento 
M.I. 01.24.8.38210001.89 
Código do crte: 184951452 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOPER 605 AP 1 

JARDIM PEREIRA LEITE
SÃO PAULO -SP

f 

ENTRA[ DE 

LI O AO	
10321 

L_ww.claro.coni.br1ctosofixo 

Deficientes Auditivos e da falo - 0800 970 2150 

Claro Fixo

	

VIA UNICA	 VALOR DA NOTA FISCAL 

	

0011001	 55,99 

Número	 000000420809	 Série	 C	 SubSérie	 3 

Resumo dos Serviços 

Complemento Meesal

08.99 

Total dos Serviços:	 L__!	 5599] 

Í Reservado ao Fisco

2AE7.4E69.01`.3F1 1.0068.065F.93FF.003A 

Base de Cálculo ICMS (R$) 	 Alhjuota	 Valor do ICM*ij1 55,99	 25,00%	 13,99 

)O736O5'1 02-02	
Escu documenta é apenas informativa. Não precisa ser levado ao banca.



20014	 [bb.com.br ] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 15.19.15 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0001 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAS NACIONAL - 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

Convenjo TELECOMUNICACOES DE	 -. 
Codigo de Barras	 84670000002-5	 79001029110-8 

00393192280-5	 03146140366-4 
Data do pagamento	 11/03/2014 
Valor Total	 279,00 

DOCUMENTO: 031104 
AUTENTICACAO SISBB:	 3.324.D15.03A.BB7.B41

lla983&codMenus=6125,6126 6127&cadNojcja= 16818	 213



Pagamento de outros convênios 

CO'ACOES B1cO LO Í$AiL 
-	 ?i(-TEj;rT p Nro 	 - 

u'--3 C, í 	 ;-
4 •.•);•-••4 j. 11 

• •-	 a	 a	 ao
póa naL: SE: . 

Cif-•:omrt se	 ±do 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 1110312014 13:34:30 

	

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1110312014 13:57:05 
Transação efetuada com sucesso.

e

J403096 JOSE MASCI DE ABREU.



lfÚi4	 tc0flbti 

- Pagamentos com código de barras 
EsA 

Cliente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

1 :c:a(, eitraaa co	 pe.rienee or nsu ciénci de assinaturas. 

Pendência número: 224271672. 
Usuário: J5474951 MARC[A FBRA CRAVO.

A33D1 11323023585011 
1110312014 13:34:28 

846700000025 790010291 108 003931 	 461403664 
11/03/2014 

279.00



Telefônica Brasil S.A. Seu Demonstrativo de Despesas 	 Av. Engsidaro Luiz Carlos Borrirã, 1376- Cidade Monções 
São Pairo - SP - CEP:04571-936 

Contas Vencidas e Não Pagas	 Inscrição Esta&ial 108383949112 CNPJIMF; 02.558.15710001-62 
hltpi/w.uivo.com.br 

DV4	 CTCSANTO AMARO SISMPL4	 276 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP 

Local 11000	 Telefone 3931-9228 O 
NRC 09608934155 Uso NEGOCIO 

Inscrição Estadual n° 
CNPJ 1 CPF N° 01.248.36210001-69

Aviso de Débito(s) Anterior(es) 
Olá, 

È muito importante ter você como nosso cliente, e para que você continue conectado com nossos serviços, informamos de que até a data 
de emissão desta carta não houve registro de recebimento da(s) seguinte(s) conta(s): 

Conta/Mês	 Vencimento	 Valor 
0212014	 09102/2014	 279,00 

Total a pagar 	 279,00 

O pagamento poderá ser feito no banco de sua preferência, utilizando apenas o código de barras abaixo. 

Os valores apresentado(s) não incluem os encargos decorrentes do atraso do pagamento. Após a quitação do(s) débito(s), esses encargos 
serão cobrados em sua próxima conta. 

Se o pagamento já foi feito, por favor, desconsidere esta carta e aceite nossas desculpas. 

Em caso de dúvidas, ligue gratuitamente para nossa Central de Relacionamento no 103 15 ou para empresas 0800 151500. Caso seja 
portador de necessidades especiais de fala/audição, ligue -para 142. Nosso atendimento está à sua disposição 24 horas, todos os dias. 

Para sua maior comodidade cadastre sua conta em débito automático. 

Obrigado, 
Vivo 

a saber qual a loja Vivo mais perto de você, ligue 102 ou acesse wWW.vivo.com.br  

Para roafuar Ogações de longa distância, consulte os Códigos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 15-ÉPSILON 21-EMERATEI. 23-INTEIJG 24-OIALDATA 25-Gol 26-IDT 29-T-LESTE31-TELEMAR 
32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASYrONE 36-DSIj VOX 38-TESA 41-TIM 42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICATIONS 49-CA3vIBRIOGE 57-ITACELJ 58-VOITE1 61-NEXUS 62-OTS 
OPTION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMART VOIP 81-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 
NOBILIS. ANATEI. 1331 e 1332 para Dellcienlos auditivos. Recurso de alendónonto VIVO ligue caso protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes auditivos 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

---- - -------------- DESTAQUE AQUI 

TELEFÔNICA BRASIL S.A. 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento'\ 11000	 3931-92280	 03114	 6	 15664447 
Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 279,00	 5	 09103114	 (  

Nào Rasuro ou perfure este documento pois será utilizado no processamento 

Autenticação do Agente Autorizado - Não valo como recibo

846700000025 790010291108 003931922805 031461403664



20/6/2014	 [bb.çbr] 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 15.19.15 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO	 -
	 277 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

Convenio TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84690000000-7	 57391029110-9 

00393194580-6	 03148140309-0 
Data do pagamento	 11/03/2014 
Valor Total	 57,39 

DOCUMENTO: 031106 
AUTENTICACAO SISBB:	 F.8CF.7EE.B78.9F5.728 

ansaçao etetuada com sucesso por: J5474951 MR1A BRA CRAVO.

3/3



a 

1

Pagamento de outros convênios 

/	 1 23.3u(.-.. 

33Lü2 . 3 

-	 av 

'ssinaaa por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

1110312014 13:36:02 
1110312014 13:57:05 

dO eleluaoa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

F	 P 

1



1 li32C1 

Cliente 
Agência 
Conta corrente

•	 jbb.00m.bi 

Pagamentos com código de barras 

1193-2 
190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL

A330111323023585015 
1110312014 13:35:59 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

irrnsrãc registracia como pendente nor insufcinca de assinaturas. 

Pendência número: 224272406. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

846900000007573910291109003931945806 31481403090
11/03/2014

57,39



Seu Demonstrativo de Despesas 

VIVO
Telefônica Brasil S.A. 
As. E eoLuzCsrlosBen*i,	 ~1~ .M. 

Pauto- SP - cEPO4571-93s 
tnscdç5o Estadual 108383949112 CNPJIMF: 02.558.1571000142 
Mtp-rn/Nn+do.cerTLbr 

Cobrança de Serviços de Terceiros 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 

TOTAL A PAGAR

6771 - L 
lll.,,1•l.11,11l1ll11I0lIl,1J,lll.,,1IIl 

CTC V MARIA SPM P13 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 EL	 280
R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

IDhI IJIilIllflUIIIIIIU IIIIllhIIH JIIIIHllhIIIIIIllhIMI	 ; 
721314885O2317OOO16857f 0260214 

VALOR (R$)
Serviço de 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 103 15. 
Pessoas com 
deficiência de 
falalaudição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br 

57,39 

Local	 liso 
11000	 NEGOCIO 

Telefone	 DV NRC 
3931-94580 4	 09592942442 

Total da Fatura	 - Vencimento	 Mês 
57,39	 091032014	 03/2014 

Central de Relacionamento: 
10315 

SERVIÇOS 

9,90 
44,42 

3,07 

Contribuição para o FUST e FUNTrEL . 1,5% do valor dos serviços, não repassada às britas. 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

VOI 

Prea reatzar 090ções de longa dstdocia, conseite os Cáttgos doo Peestodoras: 12-CTBC 15-VIVO 11-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIG 

46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICAT1ONS 49-CNJERIDGE 57-rrAcEu 58-vorra 61-NEXUS 62-OTS OPTION 63-MELLO BRAZII. 65-TELECOM 65 67-E.1 	 6gaçdes está Ceslificado conforme 
24-DI4LOATA	 26.!DT 29.T.LESTE 31-TELEMAR 32.CONVERGIA 34-EÍM. 35-EASYTONE 36-DELI vox 39-TTESA 41-TIM 42-GTGROUP 45-GLOBAL-GLOBALCROSS1NG 	 O processo de faturamento das 

Resstução 426 de 09/1212005 72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 76-SMAV011`81-DATORA TELECOM ~RICA NET 89-NONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM ~A  NO9/LIS. ANATEI. 1331 e 1332 para Deficientes ~. Recurso de atenflmento VIVO tgue com o p~occto em mão pena 10315 e 142 para deilcientes ou46ivos.	 18). 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
continua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 
produtos, serviços e soluções você recebe, mais  
qualidade você entrega. 
Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com.br!empresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

..................................................... DESTAQUE AQUI .................................................................... 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 
11000	 3931.94580	 03114	 8	 1880 4848 

Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 

	

57,38	 8	 09103114	

[J Ç7) 
Não Rasure ou poeIras este documento pois será t49zado no processamento 

Pederdicação do Agente Ardorizado - Não vate como rectas

846900000007 573910291109 003931945806 031481403090



Emissão de comprovantes A336201511126791019 
2010612014 15:20:56 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
20/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 15.20.57 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA: 	 190.000-5 

Convenio TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84660000002-6	 86441029110-7 

00393192280-5	 03146140309-4 
Data do pagamento	 11/03/2014 
Valor Total	 286,44 

DOCUMENTO: 031103 
AUTENTICACAO SISBB:	 A.6B5.39F.058.072737 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MPRaA FRA CRAVO

111



II 

	

Pagamento de outros convênios	 282 

-	 -.	 -	
C 7.C)E 3ÀNC3 

7. 

C • ??A7ANTE	 AGEDAi1ENTO 

'dUd pul 	 J4(41 MAFCIA PEREIRA CRAVO	 1110312014 13:33:49 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1110312014 13:57:05 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



113/2014	 lbbcom.brl 

Pagamentos com código de barras	 A33D1 11323023585009 
11/03/2014 13:33:46 

Cliente 

Agência	 1193-2 

Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRABNACIONAL £1 
Código de barras digitado	

846600000026 864410291107 003931922805 01 461403094
Data pagamento  

Valor docume	
1/03/20 14

nto	
28644 

fl4Gc estraae corro Oenoente oor nsuficiènct de assinaturas 

Pendência número: 224271357. 

JO414b1 VIAI<(A PEREIRA CRAVO.



^A w ^^'AAp
u elemne DV	 NRC 
3931-92280 4	 09608934155 

Total da Fatura Vencimento	 Mês 
286,44 0910312014	 0312014

Local	 Uso 

11000	 NEGOCIO 
1_ 1__ - 

Central de Relacionamento: 
10315

CTC SANTO AMARO SPM PI-4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP 

Seu Demonstrativo de Despesas
Telefônica Brasil S.A. 
Au. Engenheiro Luiz Carlos Benini, 1376- Cidade Monçôeo 
Sito Paulo- SP - CEP:04571-936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJI14F: 02.558.157/0001-62 

tdtpj/w.utuo.combr 

SERVIÇOS	 VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Locais 	 88,00 Mensalidade da Linha 	 191,00 Outros Serviços	 7,44 

TOTAL A PAGAR	 286,44 

Contribuição para o FUST e FUNTTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas. \

Prezado cliente, 
pague suas 
contas 
pendentes e 

evite o bloqueio 
da sua linha 

Dúvidas: ligue para 

10315 

Empresa, ligue para 

0800 151500 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 
Para roafizar figaçites de longa distância, consufle os CódIgos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EMBRATEL 23-INTELIO

	 CC 

46-HOJE TELECOM47-arCOMUNICA11ONS49-CAMBRIOGE57-ITACEU58-VOlTEI.61-NEXUS62-OTSOPTION63-HaLOBRAZIL65-TELECOM6567-E-1 ligaçOes estd Certificado conforme
ROSSING

24-DIALDATA226-lor 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETML 35-EASrONE 36-OSLI vox 38-TESA 41-111442-GT GRoup 45-GLOBAL C
	 O processo de faturamento das 

72-LOCAWEB 73-PLIJMIUM 75-VIPWAY 76-SMARTVOIP BI-DATORA TELECOM 85-AMERICA NEr 89-RONECTA 011P CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM
	 Resolução 426 de 09/1212005 98-ALPHA

(a'ligo IS). NOBILJs. AI4ATEL 1331 e 1332 para Defic/entes auditivos. Recurso de atendimento VIVO ligue com o protocolo em miteo para 10315 e 142 para deficientes auditivos 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA VOCÊ 

Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso. 

Caso já tenha efetuado o pagamento, por favor, desconsiderar esta mensagem. 
A Vivo faz questão de estar ao seu ledo. 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 

----- ---------------------- DESTAQUE AQUI 

ELEFÕNICA BRASIL S.A. 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 11000	 3931-92280	 03114	 6	 13604648 
Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 286,44	 3	 09/03114	

WOW@ 
Não Rasure ou perfure este decresceIs pois será ut ilizado no processamento 

Autenticação do Agente Autorizado - Não valo como recibo

846600000026 864410291107 003931922805 031461403094 



34

t	 Comprovantes de pagamentos A33M301710701717008 
30/OÊ/20	 17:22:21 

lsaEsItL1 

SISBB	 -	 SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
30/06/2014 -	 AUTOATENDIMENTO	 - 17.22.22 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO  

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

Convenio	 TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84680000004-0	 97531029110-2 

00393563530-4	 03142140309-3 
Data do pagamento	 11/03/2014 
Valor Total	 497,53 

DOCUMENTO;	 031101 
AUTENTICACAO SISBB:	 C.BFF.CE1.BOA.DD637F

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCI\ pEp R CRAVO 



iiJ3:204	 IbbCOmb] 

Pagamentos com código de barras	 A33A1 11030557991005 
11103/2014 10:43:09 

C'iente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PAR11D0 TRAB NAONAL 

Código de barras digitado 	 846800000040 975310291102 00393563 
Data pagamento 
Vaiar documento 

rsdc:àc edstrada corro oendent Jor nsu0ci 6-nca cia assinaturas 

Pendência número: 224182722. 

htPA cFAVO.

11/03/2014 
497.53



Telefônica Brasil S.A. 
'	 Seu Demonstrativo de DespesasÉ

Inscrição Estadual 108383949112 CNPJ/MF: 02558157/0001-62 
W	 htttJVWOCOlOf 

Local	 Uso 
11000	 tJEG000 

Telefone	 DV	 NRC 
3935-63530 3	 02542696483 
Total da Fatura 	 Vencimento	 Mês 

497,53	 0910312014	 0312014 

Central de Relacionamento: 
10315

CTC SANTO AMARO SPM P14 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV AMARO STO 5.828-JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP

SERVIÇOS VALOR 

Planos de Minutos - Ligações Locais 48,00 Mensalidade da Linha
191,00 Outros Serviços
21, 17 Cobrança de Serviços de Terceiros 9,90 Ligações para Celular

191,71 Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 34,90 Serviços Outras Operadoras
0,85 

TOTAL A PAGAR 497,53 

Contribuição para o FUST e FUtITTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas.

Serviço de 

Atendimento ao 

Consumidor 

(SAC): 103 15. 

Pessoas com 

deficiência de 

fala/audição, 

acesso pelo 142. 

Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 

ligue 102 ou acesse 

www.vivo.contbr 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2% e juros de 1% ao Mês. 

Para realizar ligações de longa distância, constAs os códigos das Prestadoras: 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELEcOM 19-EPSILON 21-E1ERATEL 23-INTE1JG

	 CC 

48-HOJE TELECOM 47-BT COMuNICA1-loNs 49-CAJIBRIDGE 57-ITACEU 58-VOlTEI 61-NEXu5 62-OTS OPTION 63-HEILO BRIiZIL 65-TELECOM 65 67E4 	 viações está CerMad coscorme 

24-DIALDATA 2 GVT26-IOT 29-T-LESTE 31-TELEMAR32-CONVERGIA34-ETML35-EASYrONE36-Dai VOX38-TESA41-uM42-GTGROUP45-GLOBALCROSSING O processo de faturanrento das 
72-LOCAWEB 73-PLUMIUM 75-MPWAY 76-SMART VOIP 61-DATORA TELECOM 85-AMERICA NET 89-KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA Resolução 426 de 09/12/2005 NOBILIS. ANATEI 1331 e 1332 para Deficientes auditivos, Recurso de atondôosvto VIVO ligue como protocolo em mãos para 10315 e 142 para deficientes auditivos, (artigo 18). 

Vivo Empresas. Qualidade que começa na sua empresa e 
'ontinua no seu cliente. Quanto mais qualidade de 
produtos, serviços e soluções você recebe, mais 
qualidade você entrega. 
Aqui, o seu cliente é o nosso cliente. 
Acesse vivo.com .brlempresas e conheça nossas soluções. 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
----------DESTAQUE AQUI 

CLUONICA BRASIL S.A. 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento"\ 11000	 3935-63530	 03114	 2	 13204648 
Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 

	

Ç497,53	 3	 09/03/14 
 

Não Rasuro ou perfuro ente documento pois será otifizado no procesnamenlo 

Astenticação do Agente Autorizado - Não vale como recibo

846800000040 975310291102 003935635304 031421403093 
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Telefônica Brasil S.A. 
Nota Fiscal Fatura de Serviços	 N° 11000-28.205/03/1400002/00004 	 Ao. Engonhowo 1u2 Gados Bonsni, 1376- Odade Monções 

São Paulo - SP - CEP:04571-936 de Telecomunicações	 Emissão 01103f2014	
Inscrição Estadual 106363949112 CNPJ0lF: 02.558.15710001-62 

Regime Esperial Proc. DRT 1-14397-90	 httj.vto.çomb yvo 

Local 11000 
Telefone 3935-63530	 DV 3 
NRC 02542696483 Uso NEGOCIO 
Inscrição Estadual no 
CNPJ 1 CPF N° 01.248.36210001-69 

Total da Fatura	 Vencimento	 Mêè 
497,53	 0910312014	 0312014

CTC SANTO AMARO SPM P14 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP

001 1110212014 7821-4996 AREA-011 161-I23M3O 3.1 NORMAL 002 11102/2014 7871-9605 AREA-011 121-1361V142 0,5 NORMAL 003 Il/0212014 78816490 AREA-011 121-139M06 0,6 NORMAL 004 1110212014 7917-2562 AREA-011 131-104M00 1,3 NORMAL 005 12102/2014 7006-2138 AREA-011 171-115M48 0,6 NORMAL 006 12/02/2014 7718-9325 AREA-011 141-116M42 0,5 NORMAL 007 12/0212014 7808-0534 AREA-011 161-121M00 0,6 NORMAL 008 1210212014 7883-2654 AREA-011 161-107M06 0.5 NORMAL 009 12/02/2014 7883-2654 AREA-011 161-1071V136 0.6 NORMAL OIO 1310212014 7006-5816 AREA-011 13H58M06 2,3 NORMAL 011 13/02/2014 7821-4996 AREA-011 101-140M18 4.4 NORMAL 012 1410212014 7862-6551 AREA-01 1 111-1551V154 NORMAL 013 18/02/2014 7731-6667  7731-6667 AREA-011 13H20M54 1,7 NORMAL 014 18102/2014 7748-2010 AREA-011 131-123M18 0,5 NORMAL 015 16/02/2014 7750-8549 AREA-011 13H25M12 3.4 NORMAL 016 1910212014 7810-2180 AREA-011 151-106M24 0,5 NORMAL 017 1910212014 7810-2180 AREA-011 15H 07M06 1,2 N NORMAL Subtotal ..................................................................................................... 
'.igações para Celular

1,62 
0.26 
0.31 
0.68 
0,31 
0,26 
0,31 
0.26 
0,31 
1,20 
2.31 
0,99 
0.89 
0.26 
1.78 
0,26 
0.63 

4465 

lebtone 
95964-8217

Localdade 
AREA-011

Operad. 
TIM

Inicio 
171-119M00

Duração 
0,5

Modaldade 
NORMAL 96103-9351 

96826-8215
AREA-011 
AREA-011

01 
01

17H33M06 
161-158M36

1,7 
1,7

NORMAL 
NORMAL 97533-7724 AREA-011 VIVO 181-144M30 3,1 NORMAL 97975-1927 

98229-4989
AREA-0I1 
AREA-011

01 
VIVO

l5H45M48
12H56M24

1,5 
1.8

NORMAL 
NORMAL 98400-0880 AREA-011 TIM 17H22M30 0,9 NORMAL 98842-1481 AREA-011 CLARO 16H33M30 2,0 NORMAL 98695-0402 

994943800
AREA-011 
AREA-011

TIM 
CLARO

121-155M06 
161-118M48

0,5 
0,5

NORMAL 
NORMAL 99612-3662 AREA-011 VIVO 151-153M18 0,5 NORMAL 99903-3261 AREA-011 VIVO 151-148M24 0.6 NORMAL 94144-0596 AREA-011 VIVO 111-I06M42 0.9 NORMAL 95113-7463 AREA-011 TIM 12H02M00 1.0 - NORMAL 95935-2112 AREA-011 TIM 12H09M42 2.1 NORMAL 96242-7071 AREA-011 01 161-116M18 1,0 NORMAL 96296-6869 

96532-7952
AREA-011 
AREA-0I1

01 
01

121-137M06 
12H29 30

3,6 
ao

NORMAL 
NORMAL 96644-0095 

97163-9388
AREA-011 
AREA-011

CLARO 
VIVO

11H32M00 
11H53 A42

0,5 
1,7

NORMAL 
NORMAL 97163-9308 AREA-011 VIVO 11H56M00 1,6 NORMAL 97163-9308 

97244-7022
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

15H43 M54 
14H43 436

0,8 
0,9

NORMAL 
NORMAL 97244-7022 AREA-011 VIVO 161-120 A48 1.2 NORMAL 97244-7022 

97272-6569
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

19H19 M24 
19H01 A30

20 
1,1

NORMAL 
NORMAL 97285-1438 

97308-1039
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

16I-119 M00 
141-115 Al2

0,6 
1,0

NORMAL 
NORMAL 97325-8546 AREA-011 VIVO 12H55 A30 1,6 NORMAL 97382-3353 

97382-3353
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

16H08 454 
161-109 A48

0,5 
2,2

NORMAL 
NORMAL 98190-2280 AREA-011 TIM 121-103M54 2,1 NORMAL 98190-2280 AREA-011 TIM 12H23M30 0,5 NORMAL 98190-2280 AREA-011 TIM 121-124M24 1,6 NORMAL 98278-9871 

98291-9555
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
TIM

I3HOOMI2 
18I152M06

1.1 
05

NORMAL 
NORMAL 98336-4528 

98471-8812
AREA-011 
AREA-011

TIM 
TIM

I11108M18 
14H23M12

0.5 
05

NORMAL 
NORMAL 98471-8812 AREA-011 TIM 161-148M06 0,5 NORMAL 98534-1907 

98790-4609
AREA-011 
AREA-011

TIM 
TIM

16H31M00 
12H20 A18

1,1 
1.8

NORMAL 
NORMAL 98790-4609 

98856-1609
AREA-011 
AREA-011

TIM 
CLARO

18H57 M00 
14H59 430

0,5 
0,8

NORMAL 
NORMAL 98882-6758 

99461-7075
AREA-011 
AREA-011

CLARO 
CLARO

12H06 442 
15H33 A18

1.4 
1,5

NORMAL 
NORMAL 99491-7400 

99524-5553
AREA-011 
AREA-011

CLARO 
VIVO

11H44M18 
12H18M00

0.8 
1.4

NORMAL 
NORMAL 99548-2817 

99612-3662
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

181-155M12 
111-112M30

1.0 
0,6

NORMAL 
NORMAL 99915-8300 

99991-6184
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

151-115M06 
141-112M24

0,8 
1,4

NORMAL 
NORMAL 97198-5464 

97244-7022
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

121-156M48 
101-158M48

0,5 
1,8

NORMAL 
NORMAL 97244-7022 AREA-011 VIVO 13H20M42 6,6 NORMAL 97672-7822 

97685-8155
AREA-01 1 
AREA-011

CLARO 
CLARO

111-134M12 
171-135M06

0,9 
1,9

A COBRAR NORMAL 
98229-4989 AREA-011 VIVO 121-153M06 21

NORMAL 
NORMAL 95969-9679 

95969-9679
AREA-011 
AREA-011

TIM 
TIM

181-128M54 
19H00M42

0.5 
0.6

NORMAL 
NORMAL 97415-9261 

97592-6713
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

151-139M54 
14I-143M36

1,6 
1,2

NORMAL 
NORMAL 99254-2913 

99830-9236
AREA-011 
AREA-011

CLARO 
VIVO

161-123M42 
171-124M30

2.0 
9,2

NORMAL 
NORMAL 97015-2442 AREA-011 TIM 161-125M36 1,8 NORMAL 99830-9236 

95929-0908
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
TIM

16H18M48 
161-102M18

5,1 
8,1

NORMAL 
96065-4057 AREA-011 TIM 121-124M48 0,9

NORMAL 
NORMAL 96362-3516 AREA-011 TIM 14H59M00 3.1 NORMAL 97244-7022 

97311-1194
AREA-011 
AREA-011

VIVO 
VIVO

111-113M42 
12H29M24

0,5 
1,9

NORMAL 
NORMAL

Base de Cálculo:	 *u*Aulu1000uoAu	 Aliquota:	 Valor do 



Nota Fiscal Fatura de Serviços
de Telecomunicações

N° 11000-28 205/03/14.00004/00004 	
Telefônica Brasil S.A. 
As. Engetãssiro Lu Carlos Boorbi 1376- Cidade ~S

Emissão 0110312014	 São Paulo - SP - CEP:0457l-936 
Inscrição Estadual 108383949112 CNPJIMF: 02.558.1571000142 

Regime Especial Proc. DRT 1-14397-90 	 hlIpi.sivo.com.br 

Local 11000 
Telefone 3935-63530	 DV 3	 CTC SANTO AMARO SPM P14 

NRC 02542696483 Uso NEGOCiO 	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Inscrição Estadual no	 AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
CNPJ/CPFN° 01.248.362/0001-69 	 04702-001 S PAULO - SP 
Total da Fatura	 Vencimento	 Mês 

497,53	 .0910312014	 0312014 

001	 2410112014	 99635-7561	 AREA-018 
002	 2410112014	 99635-7561	 AREA-018

131-104M12 
13H09M24

1.5 
0.5

NO ESTADO A COBRAR 1,91 
003	 2410112014	 99635-7561	 AREA-018 16I-114M30 7,5

NO ESTADO A COBRAR 
NO ESTADO A COBRAR

0.63 
958 004	 2710112014	 99704-8061	 AREA-013 

005	 2710112014	 97217-3191	 AREA-021
151-126M18 
18H00M12

0.5 
0,5

DENTRO DO ESTADO 
FORA

0,63 
006	 1810212014	 98170-2532	 AREA-017 13H 35M18 1,8

DO ESTADO 
NO  ES	 R

0,72 
230 Subtotal..........................................................................................................................

TotalTelefônica	 ............................................................................................................................................................................
25,84 

ICMS - Telefônica: 	 Base de cálculo:	 445,61 Aliquota: 25%
-. 

Valor do ICMS: 111,40
496,68 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
TELEMAR NORTE LESTE S.A. 	 N. 726103114 - SERIE:5 Av. Dr Cardoso de Meio 1155- Cep 04548 .004 São Paulo - SP EMISSÃO: 
I8 CNPJIMF 33.000.118/0238-96

.	 0110312014 

Reservado ao Fisco: C8D5.1323,27B8,10A7,6F58,EEEO,1AC53F80 

Chamadas de Longa Distância Nacional: TELEMAR 31 
Data	 Telefone	 Localdade	 UF 

007	 1710112014	 3553-7092	 LAGE DOS NEGROS	 BA
Inicio 
10l-121M06

Duração 
1,1

M7dakdade 
B	 IF A COR. DIFERENCIADA I 0,70 

ublotal...........................................................................................................................
TotalTELEMAR	 .......................................................................................................................................................................................................................

0,70 

ICMS - TELEMAR:	 Base de cálculo:	 0.70 Aliquota: 25% Valor do ICMS: 0,18
0,70 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÔEs 
TIM CELULAR SIA	 N: 
Av.Giovannj Gronchi,7143 VI Andrade 05724-005 São Paulo SP EMISSÃO:

741103114 
01/0312014

SÊRIE:B 

Inscrição Estadual 116.049.102.113 CNPJ!MF 04.206.050I0001-80 

Reservado ao Fisco: 6A2E.094F.ED07,D6AD,599F,155A.ED4C,3683 

Multas/Juros: TIM 41 
Descncão 

008 JUROS ATRASO PAGTO CONTA -TIM	 09022014 17022014 
009	 MULTA ATRASO PAGTO CONTA -TIM	 09022014 17022014 0,02 

Subtotal........................................................................................................................... 0,13 

TotalTIM	 ..........................................................................................................................................................................................................................................
. 0,15 

ICMS - TIM:	 Base de calculo:	 0,00 Aliquota: 25% Valor do ICMS: 0,00
0,15

ICMS: Base de Cálculo: 	 °°°°°"'"	
Aliquota:	 --	 Valor do ICMS: 



tbbcom.bi 

-	 A330121311855512008 
12/0312014 13:16:29 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

12/03/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 13:16:30 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

:TENTE:	 p 2RT1O TNAB NACIONAL 

NCIA:	 193-2	 CONTA:	 190.000-5 

IBANO	 S.A. UN	 C 

i.4&.42936BOE84630C09160000000051199 
31.201 

-:	 r7UAMENTo	 12/03/2014 

::O	 DOCUNENTO	 511,99 

UOBRO	 511,99 

TCACAL)	 8.3A1.118.F59.96D.CB4 

Assinada por	 J5474951 MARCLA PERERA CRAVO 1210312014 13:15:49 
J4603096 JOSEMASODEABREU 1210312014 13:16:29 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABREU.



tbb.cxT.br1

A33N121257833463008 
Pagamentos com código de barras 12/03/201413:15:49 -

291  
Cliente 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta	 190000-5 PAR11DO TRAB NACIONAL corrente

Ç/UUMB NCOS.A. 
Banco 34191.81890 46986.142936 80684.630009 1 60000 00051199 
Código de barras digitado 2/03/2014  
Data pagamento 511 99  
Valor documento o oo  
Desc.IabatimentOS 0.00  
Outras deduções o.00  
Juros/multa o oo 
Outros acrésciacréscimos 511.99 
Valor cobrado 

::90 repiatiada cr	 pendente	 insuticênca de assnattraS. 

Pendência número: 224609996. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

ttpsf/aapj



BanWine

RECIBO DO PAGADOR 
EM QUALQUER BANCO ATE 0 VENCIMENTO Jenciment 

Local de Pagamento: PAGAVbL 1 
gênciaIC

oi 

go Berf9rio	 A Beneficiário 
ÍOTVS SA	 CNPJ: 53.113.791/0001-22 29 8/06846-3 

Endereço Beneficiário 1 Sacador Avalista 
AVENIDA BRAZ LEME 1631 2 ANDAR JRD SAO BENTO SAO PAULO SP 02511-000 1 

Data do documento: No. do documento lEspécie doc. lAceite Data Processamento Nossa Número 

12103114	 j 1058290 jS1	 j N	 1 12103114 181189469861-4 

Uso do Banco Carteira jEspécie Quantidade jValor (=) Valor do Documento 

181	 1 R$ 511,99 
lnstruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. (-) Descontos/Abatimento 

-BOLETO ORIGINAL: 
h09/o0170640-0	 VCTO 0810312014 NO VALOR DE R$ ............501,28  

(+)Mora/Multa 
1 NAO RECEBER APOS O VENCIMENTO  

Valor Cobrado 

Pagador- PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJICPF 001248362000169 
SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 
70310-500 ASA SUL BRASILIA DF 
Sacador/Avalia: 

tu .c pp LI 

Ift'. Q i 1341-71 34191.81890 46986.142936 80684.630009 1 60000000051199 
I_1Oi ILJ	 ILi..	 •	 -	 - 

[Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO Vencimento 
12/03/2014 

[Beneficiário Agência/Código Beneficiário 

TOTVS SA	 CNPJ: 53.113.79110001-22 2938106846-3 
Data do documento: No. do documento Espécie doc. ceite	 IData Processamento Nosso Número 

12/03/14 1058290	 j DSI N j 

É
12103114 181189469861-4 

Uso do Banco Carteira Espécie IQuantidade Valor () Valor do Documento 

181 R$ 1 1 511,99 
istruções de responsabilidade do BENEFICIÁRIO. Qualquer dúvida sobre este boleto, contate o BENEFICIÁRIO. (-) Descontos/Abatimento 

BOLETO ORIGINAL: 
109100170640	 , VCTO 08103/2014 NO VALOR DE R$ ...... ..... -01,28  

(+) Mora/Multa	 3 
NAO RECEBER APOSOVENCIMENTO  

- Valor Cobrado 

Pagador - PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJ/CPF 001248362000169 
SAUS QD 06 BL K, 07, SALA 02 SOBRELOJA 
70310-500 ASA SUL BRASILIA DE 
Sacador/Avalia: - - ---	 __ _I_ - _I - fl___.__. - ___	 u— ricna ue omperi  

Autenticação Mecânica 

itps:I/bankiine.itau.com.br/GRIPNET/BKIC0f 



o 

4	
TCIT', . S/A - autoatendimento 

-	 4 5 fl T'T' A 1 7 C' / A	 Ia A A
	 Recibo do Sacado 

1- enlo1 
Qualquer banco até a data do vencimento.

- 

08/03/14 
Agência/Co te 293 :938/0684 

OTVS Sã 'OSSO NÚm	 o 
-unnnto	 N'	 ,nentO	 ltspécie Dcc.	 lêceite Doaa processamento

109/00170	 0-O	 k 
06/02/14	 058290	 F	 IN 07/02/14 

Banco	 Carteira	 k cantodede /alcr
'alor	 o Documento 
501,28  

17 
Toda" i:fotn,OcÕeS deste 'ologueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) . )-) Desconto 

Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. )-)OU'trss	 r,eduoões 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

)+)Mora/Multa 
em cadastro de proteção ao crédito

(+)OutIOs Accéxcnoo 
IRef. Nota Fiscal Eletrônica, 	 (NF-e), n. I 01068285

))VSior Coboado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

bJA JACOFE, 615 

iANrfl TTM'T S/A	 ~1 -71	 Ficha de Caixa 

banco até a data do vencimento. Qualquer
"ano mar' t o  
08/03/14 
gênc1a/Conta 

OTVS SA
938/06846-3 

toçucento N	 Documento Espécie Doo. cecte Processamento Nosso Númeta' 
109/00170640-0 

06/02/14 1058290 NF N 07/02/14 

srteira Espécie Valor cio Dc.cu000tc 
ao	 'oatc':' ,ustcdede aior 501,28 

'otnocõas(Todas iodorrnacõas desta bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) . (-)Desconto 
Após o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao inês.. (-)Outras    Deduçdns 
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

(a) Mona / M	 tu em cadastro de proteção ao crédito

)+)Outto	 acrnnclmcn 
)ef. Nota Fiscal Eletrônica, 	 (NF-e), n. 4 01068285

(')Valor Cc.brado 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) 	 CNPJ: 01.248.36210001-69 

RUA JACOFER, 615 

-ãiiéBANCO ITAÚ S/A	 1341-71	 34191.09008 17064.002938 80684.630009 3 59960000050128 

1 1	 1 Qualquer banco até a data do vencimento.
Vencimento 
08/03/14 

- .qêncca/Coote 
938/06846-3 

!TOTVS Sã
1"	 Do-teveoto ltspécie Doo. lAcestO I?rocessametO Nosso Monet-:-

- -	 :rr-,.c 
)6/02/14 058290 I 107/02/14

109/00170640-0 

Espécie 'a)Or do	 0c000ecto 
: dcda alo- 501,28 17 

n::	 -2c	 Todas	 tr,fcrmscôeo desta blogaeto aio de exclusiva	 responsabilidade do cedente).  (- ) Desconto 
Após  o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. Outras Deduções  
Após 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente

)+))4ora/tialta a cadastro de proteção ao crédito

i)OUttci 	.003C15OO 
Ref. Nota Fiscal E1etr8ca, 	 (-e), n.° 01068285

i=)Valor Cobrado 

lacado

	

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00) 	 CNPJ: 01.248.362/0001-69 

flA JACOFER, 615

tp:/faterno .tots.conilautoatendiment0?a3&b=T16677&C =OOlO5829O&f r OC 4e e %2O%20%2O&fUNE	 1/1 



i2O14
	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de SerMços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
Número

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

7R 

Dat4 ] 
07I/2014	 :0 . 3 

NOTA FISCAL DE SE RVIÇOS ELETRONICA - NFS-e Cógo de Verificaç" 
RPS N° 1058290 Série UNE, emitido em 06/02/2014  

20140311u53113791000122

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22 	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 

Nome/Razão Social: TOTVS SA 

Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 02511-000 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

l'Jorne/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF!CNPJ: 01.248.36210W1-69 	 Inscrição Municipal: 

Endereço: GL SAUS QO 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 

Município. Brasília	 UF: DF	 E-mail: fatima. chavesctn.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Contrato de manutencao SMS	 1,00	 501,20 
CLIENTE: T16677/ lo. VENC.: 08/03/14/ N.CONTRATO: 	 670118-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A 
P.ETENCAO NA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA LC 116/03/ 01/02/2014 - 28/02/2014 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 501,28 
Código do Serviço 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) 4iíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 
0,00 501,28 3,00% 15,03 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 
- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1058290 Série UNE, emitido em 0610212014. 
- [ata de vencimento do lSS desta NFS-e: 10/03/2014

https:llnfe.prefeitura.sp.gov.brlcontribuint&notaprint.aspx' ?rTf—^01068285&jnscricao=90814274&wrificacao=K4BHXGDH&returnuri=..%2fwificacao.asp,,,^llo3... " 1; -1 



TOTVS SIA - autoatendímento 11/3/2014 

http:/rinterno.tots.comJautoatendimento?a = 1&b=T16677&c 001058290&d= 0001 1/1 

Is 

1H 

I

4umer. a 
Tuis/s.'. 

A\i. BFIAZ LUME . 1631 

TOM  

NLr	 ScM.; PARI DO TR.4.BAL_1IISTA NAU ORAL 
CI'F

	

C. 	 .246,362/0001 

RAIOS
	 C. 17$ 1.3 L. K. 07. SALA 02 00000000A 

/072:71731175170 
6RA.SILIA OU'-:	 1)1 
ROASPARCcU'RADICÂTUAL,COE.. . E3F-I 

DSCPMNAÇAO DOS SENVIÇOS 

) 1ralç. d	 rÏnu	 cL	 1/MIE 1.005171.28 . ..LIENTE: E IStO 7	 I, VONO.: 03/03/11/ N.CONTRAIO. 1:717118 

,	 A	 ME.TEI,JCAO NI A FONTE-.-.(' 17	 o	 r 
20/03/2011 

VALOR DA PRESTACÃO DE SERVK;OS 12$ 701.23 

E OUTROS S E V. TEONOL. 

E:	 E1..i.:717LS1061 R.ICIC'(RSI AI	 ulMIMI

300 15,73 

NFORMAC/OE:3 SOBRE A NOTA FISCAL ELETRONICA 

fl) IOo Ne Ver Creeuc	 PIO 

17038265 .	 05/02/14 K4BHXGDH 0.00 

OUTRAS INFQI-1MA Cl; 00S

295 
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TOTVS S/A - autoateridimento 
1/3/2014

uivs



N11̂ i- 	 Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data emissão 

0068/001 1 31 

fi	 Nome do ccrrentsta Conta n'idv AgêndL 
PARTIDO TRAB NACIONAL 190.000-5 1193-2 

r 
28.02.2014 Salde anterior 6.886,16C 06.03.2014 Cobrança 14020 100640900039 500. 10 c 

15
05.03.2014 DébitoServlgoCobranga 13020 810641300023454 5,300 8.180,98C - 06.03.2014 Transferência on 1 me 72319 8347	 221885000027005 1.500.00 C 06.03.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 860650800250656 2,00 O 9.675.96 C 

=
07.03.2014 Transferência on une 99015 1193	 557043000005955 617,00 D 07.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810661200011834 134,20 D 8.927.76 C 
11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031101 497,53 D 

Pagamento de Título 13105 031102 305.88 O 
Pagto conta telefone 13105 031103 286,44 O 
Pagto conta telefone 13105 031104 279.00 D 
Pagto conta telefone 13106 031105 55,99 D 

11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031106 57,39 O 7.445,55 C 
12.03.2014 Pagamento do Título 13105 031201 511,99 D 8.933,56 C 
13.03.2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 880721200075369 2,00 D Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075370 2,00 D 

Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075371 2,00 D 
Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075372 2,00 O Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075373 2,00 D 
Ter Extrato Sol to Agência 13113 860721200075374 2,00 O 
Ter Extrato Sol to Agência 13113 860721200075375 2,00 D Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075375 2,00 O 
Ter Extrato Sol to Agência 13113 860721200075377 2,00 D Ter Extrato Sol mc Agência 13113 860721200075378 2,00 D 
Ter Extrato Sol

to
 Agência 13113 860721200075379 2,00 O 

13.03. 2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075380 2,00 O 6.909,56 C 
17.03.2014 TEO Transf.Eletr.Dlsponlv 13105 031701 3.500,00 D 3.409,58 C 24.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 O 3.259,56 C 25.03.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 D 3.223,56 C 
27.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810861100010990 106,00 O 3.117,56 C 28.03.2014 Cobrança 14020 1108710=7913 1.500,10 C 4.617.86 C 31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C Transferência on line 99015 1193.	 557043000005955 1.220,00 O 
31.03.2014 Tarifa Microfilme 13.113 800901100147699 4,50 O 4.893,24 C 

BANCO DO	 BRASIL

Mod. 08182V-Cobra Tecnologia . 17082011 . EMRF bb.com.br - Ouvldora 68 0800 72''8 



/

DOC ou TED Eetrôrco 

Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 2000	 SPAULO AV LUIS C BERRINI 
Conta corrente (com DV) 516357 
CNJPJ 17.375.76310001-10 
Nome favorecido BLACK CASA DE CRIACAO PROPAGANDA & PROD 
Finalidade CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento 31.701 
Valor 3.500,00 
Data transferência 1710312014 

IPFiCNRj derente

Autenticação SISBB	 7A21 00O5021 FA46A 

ssIr1u8 por	 Jb4!49b1 MAGIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

T-nsçác efetuada com sucesso.

17/0312014 16:50:01 
17/0312014 16:52:06 

çao eTeluaca com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



TEO - Transferência Eletrônica Dsponívei
[1710312014 

29911 

Debitado 
Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 2000	 SPAULO AV LUIS C BERRINI 
Conta corrente (com DV) 	 516357 
CNPJ 17.375.76310001-10 
Nome favorecido BLACK CASA DE CRIACAO PROPAGANDA & PROD
rinauaaoe	 UI<EDITO EM CONTA CORRENTE 
Valor	 3.500,00 
Data transferência 	 1710312014 

Trs'..	 091S1' BUB COTCj pefldeHte por ÍflS!fiCiêflCi de asso 

Pendência número: 225923146. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO. 

[



19/02/14	 Usuário: 17.375.76310001-10- NF-e- Nota Fiscal Eletrônica de Serços -São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Doe90 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e C digo	 fi 
20140219u173757630001 io Brwi -r _______ 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 17.375.7630O1 -10	 Inscrição Municipal: 4.665.546-8 
Nome/Razão Social: BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA & PRODUÇÃO EIRELI Biack Endereço: R NORMANDIA 00076 - INDIANOPOLIS - CEP: 04517-040 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.3621U001-69	 Inscrição Municipal: - 
Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CD': 70310-600 
Município: Brasilia	 UF: DF	 E-mail: fatima.chavesctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MÍDIA FACEEOOK 

PERÍODO: JANEIRO/2014 

VENCIMENTO: 24/02/2014 

A carga tributária esta disponível para consulta em nosso estabelecimento 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.500,00 
Código do Serviço 

02496 - Propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitários. 
Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Ajíquota (%) Valor do 155 (R$) Crédito (R$) 

3.500,00 0,00 5,00% 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005.

Iflm 
CR

acIp$us Chaves 
C. 1SP/1964O3/OJJ 

CPF _O64637.288.29 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° 

00681001 31.03.2014
1 

Nome do cowentata 

PARTIDO TRAB NACIONAL
Conta n'/dv 

190.000-5

Agência (prefixoldv) 

1193-2 

28.02.2014 Salde anterior 6.686,18 C 
06.03.2014 Cobrança 14020 100640900039435 1.500, 10 C 
05.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810641300023454 5.30 D 8.180.98 C 
06.03.2014 Transferência on une 72319 8347	 221885000027005 1.500.00 C 
06.03.2014 Tarifa da Extrato Postado 13113 860650800250656 2,00 D 9.678,96 C 
07.03.2014 Transferência on une 99015 1193	 557043000005955 617,00 D 
07.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810661200011834 134,20 D 8.927,76 C 
11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031101 497,53 0 

Pagamento de Título 13105 031102 305,88 O 
Pagto conta telefone 13105 031103 286,44 D 
Pagto conta telefone 13105 031104 279,00 O 
Pagto conta telefone 13105 031105 55.99 D 

11.03.2014 Pagto conta telefone 13106 031106 57,39 D 7.445,55 C 
12.03.2014 Pagamento de Titulo 13105 031201 511,99 D 8.933,58 C 
13.03.2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 880721200075369 2,00 O 

Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075370 2,00 D 
Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075371 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075372 2,00 D 

- Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075373 2.00 O 
Ter Extrato Solto Agência 13113 880721200075374 2,00 O 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075375 2,00 D 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075378 2,00 O 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075377 2,00 O 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 880721200075378 2,00 D 
Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075379 2,00 O 

13.03.2014 Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075380 2,00 O 6.909,56 C 
17.03.2014 TEO Transf.Eletr.Olsponiv 13105 031701 3.500,00 D 3.409,58 C 
24.03. 2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 b 3.259,56 C 
25.03. 2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 O 3.223,58 C 
27.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810861100010990 106,00 O 3.117,56 C 
28.03.2014 Cobrança 14020 110871000007913 1.500,10 C 4.617,66 C 
31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C 

. Transferência on urre 	 ..... 99015	 .... 1193.	 557043000006955 1.220,00 O 
31.03.2014 Tarifa Microfilme 13113 800901100147899 4,50 D 4.893,24 C 

BANCO DO	 BRASIL

a 

si 

si

Mcd. 08182V . Cobra Teonologia . 17082011 . EMRF . bb.com.br . Owidoria BB 0800 729 5678 



A33H31 1622493776025 
3110312014 16:30:34 

Transferência entre contas diversas 
Debitado 

Agência 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAS NACIONAL 

Creditado 

Agência 7043-2 
Conta corrente 5955-2	 DANE CAMPOS DE OLFVEIR 
Valor 1.220,00 
Data Nesta data 
Assinada por J5474951 MARCIA FBERA CRAVO	 3110312014 14:19:21 

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 3110312014 16:30:34
Transação efetuada com sucesso 

ansaçao eetuaaa com sucesso por: J4603096 JOSE NASCI DE ABRBJ.

111 



31/3/2614	 (bbcomb] 

Transferência entre contas correntes 	 A33K31 1348024810022 
3110312014 14:19:19 

Debitado 
Agência	 1193-2  
Conta corrente 	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 1 
Creditado 

Agência	 7043-2 
Conta corrente	 5955-2	 DANIE CAIvFOS DE OLIVEIR 
Valor	 1.220,00 
Data	 Nesta data 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Nndência número: 229498940. 
Usuário: J5474951 MARCIA 8RA CRAVO.

1  

, 

ri'

111
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RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembolsos:	 R$ 420,00	 (quai-ocenzos e vInte reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa à Rua Jacofer 
n615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao adiantamento de 'ir e VR do mês de AbrilI2014 
(20 dias úteis), sendo R$ 15,00/dia de VR e R$ 6,001dia de VT. 

São Paulo,	 de 	de 

2 
DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Custo/dia	 Qtd dias 

Vale Refeição R$	 15,00	 20	 R$	 300,00 

Vale Transp	 R$	 6,00	 20	 R$	 120,00



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembolsos: R$ 800,00 	 (oItocentos reaIs) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa à Rua Jacofer 
n2615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070,.a importância 

acima mencionada referente ao pagamento da prestação de serviços 
referente ao mês de Março/2014. 

São Paulo,	 de 	de 

/QQ Ccr dQ Ç)2o- 
DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA



306 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento PARTICULAR DÈ PRESTAÇÃO DE SER-VIÇOS, POR PRAZO 

DETERMfl.ADO, de wn lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL. - 

PTN, com sede administrativa à RuaJacofer, n°615 —B, bairro do Limão, Cidade de Silo 
Paulo, Estado de São Paulo, CRI' 02712-070, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
01.248-362/0001-69; neste ato por seu representante legal, Sr ..JOSÉ MAsCI DE 
ABREU, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o no 

183.729.888-20, com o mesmo domicilio comercial; doravante aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, Srta. DANIELE CAMPOS DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da CLRG n° 39.515.195-8 SSP/SP, CPF/MF 

n° 371.568.898-00, residente e dorniciliada na Rua Eugenio Ribeiro, n° 248 - CRI' 05773-

040, Parque Regina, nesta Capital, doravante aqui designada simplesmente 
CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o presente instrumento de prestação de 

serviço, por prazo determinado, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

1—DO OBJETO 

1.1.	 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços administrativos em 
geral desenvolvidos pela CONTRATANTE. 

2—DIREITOS E OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE se compromete a colocar a disposição da CONTRATADA, 
informações, documentos, meios e recursos necessário a realização dos serviços 
estipulados no item 1.1. 

2.2	 Serão de responsabilidade da CONTRAT»fl o custeio das despesas de transporte, 
material, comunicação, alimentação, reprodução de documentos, r 	 do pela 
CONTRATADA na execução dos serviços estipulados, mediante rebo o/pr ção 
de contas, com solicitação prévia por escrito, adiantamento 74(itra 	 e. 

7 
J(-	 (	 1



,

1

.307 
3— DÍREITOS E OB GAÇÕES. DAS PARTES	 .	 . 

3.1	 Competirá à CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para ser 
contato com a CONTRATADA. 

3.2	 Será de responsabilidade da CONTRATADA, comunicar previamente a 
CONTRATANTE eventuais alterações de horrios e/õu dias em que se realizarão às 
prestações de serviço. 

3.3 Responsabiliza-se a CONTRATADA pôr qualquer RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere à defesa, quanto em relação 
aos ônus decorrentes, mesmo que tais reclsmaçõcs venham a ser ajuizadas em 
nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

3.4	 Fica responsabilizada a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 
ocorrer a siou a seus funcionários, bem como por toda a segurança, vigilância e 
prevençõz, contra acidentes de trabalo. 

3.5 Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 
funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumirá a 
responsabilidade exclusiva por acidentes comprometendo-se a colocar a última a 
salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuízos eventualmente 
compostos pela C'

 ' C
*' >NT* RA' TA1,,rM em tais demandas, ou custeando diretamente a 

contingência. 

4—DA REMUNERAÇÃO 

4.1 A CONTRATAD-A receberá da CONTRATANTE pela 
referidos na cláusula prmeíra, a importância de R$ 800,00 
título de honorários mensais, 'v-incendos no dia 05 de 
CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RE 
do vencimento, que será pago através de depósito em co 
da CONTRATADA.	 /

ão dos serviços 
ao mês), a 

nês, 1ndo a 
RPAconadata 
o de ti dade
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5— PRAZOS DEVIGÊNQA 

51	 O presente instrumento terá duração de % (NOVENTA DIAS), iniciando-se a partir 
• da assinatura do presente contrato (24L0212014 a 24/05/2014), podendo ser 
prorrogado mediante manifestação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias. de 
antecedência. 

5.2	 Na inércia das partes, após oprazo:pactuado o mesmo estará rescindido em todos 
os seus fins e direitos 

53	 O presente contrato podera ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
momento, independentemente de multas, indënizações ou qualquer cláusula penal, 
desde que se faça mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, com 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

5.4	 As hipóteses rescisórias tantbérii decorrem do inadimplemento contratual ou da 
superveniência de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo, 
portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuízo das perdas e danos que 
esta sofrer. 

5.5	 Ocorrerá a rescisão automática, independente de notificação ou interpelação 
judicial ou ex1ajudicial convalidando se uma das seguintes hipóteses: 

5.5.1. - A CONTRATA tiver a qualquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 
sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento dos serviços nas datas 
estipuladas; 

6— DISPOSIÇÕES GÉRAIS • • 

6.1 Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão ser objeto de 
termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consi1€ias válidas e 
bastantes para a efetiva modicação dos termos e condições ora estlpulalas. 

6.2 Todo e qualquer aumento ' redação do efetivo deverá 	 por	 to da 
CONTRATANTE e será objeto de aditivo cõniratual. 	 /	 )
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7—FORODEELEIÇÃO

 

7.1	 Para dirimir quaisquer controvérsias .,oriundas do presente instrumento, as partes 
elegem o FORO DA COMARCA DE S&O PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 
competente para dirimir todas -e quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e cõntratados, fizinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, na presença de 2 (dizi) testemunhas. 

So Paulp, 244e Fevereiro de 2014. 

PARTIDO TRkABÀ 	 NACIONAL
	

DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

)	 / 

1"••



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n°	 Data en
EL 

0068/001 31.O.2014
310 

= 

E 

8 
E

fi
Nome do correnttaa 

fi PARTIDO TRAB NACIONAL
Conta n"/dv 

190.000-5

1	 a 
Agência (prefixofdv) 

1193-2 

28.02.2014 Saldo anterior 6.888.16 C 
05.03.2014 Cobrança 14020 100640900039435 1.500.10 C 
05.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810641300023454 5.30 D 8.180.98 C 
06.03.2014 Transferência on line 72319 8347	 221885000027005 1.500.00 C 
06.03.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 860650800250656 2,00 0 9.678,98 C 
07.03.2014 Transferência on une 99015 1193	 557043000008955 617,00 D 
07.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810661200011834 134,20 D 8.927,78 C 
11.03.2014 Pagto conta telefone 13106 031101 497,53 D 

Pagamento de Titulo 13106 031102 305,88 O 
Pagto conta telefone 13105 031103 286,44 D 
Pagto conta telefone 13106 031104 279,00 D 
Pagto conta telefone 13106 031105 55,990 

11.03.2014 Pagto conta telefone 13105 031106 57,39 D 7.445,55 C 
12.03.2014 Pagamento de Titulo 13106 031201 511.99 D 6.933,56 C 
13.03.2014 Ter Extráto Solic Agência 13113 880721200075369 2,00 D 

Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075370 2,00 D 
- Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075371 2,00 D 
Ter Extrato Sol {c Agência 13113 860721200075372 2,00 D 
Tar Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075373 2,00 O 
Tar Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075374 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075375 2,00 D 
Tar Extrato Sol ic Agência 13113 860721200075376 2,00 D 
Tar Extrato Sollc Agência 13113 860721200075377 2,00 D 
Ter Extrato Solio Agência 13113 880721200075378 2.00 D 
Ter Extrato Solic Agência .13113 860721200075379 2,00 O. 

13.03.2014 Tar Extrato Sollc Agência 13113 860721200075330 2.00 D 6.909,56 C 
17.03.2014 TEO Transf;Eletr.Oisponiv 13105 031701 3.500,00 D 3.409,56 C 
24.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 O 3.259,56 C 
25.03.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 O 3.223,56 C 
27.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810861100010990 106,00 D 3.117,56 C 
28.03.2014 Cobrança 14020 110871000007913 1.500,10 C 4.817,66 C 
31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C 

Transferência on une	 . .	 99015	 .1193.. 557043000005955 1.220,00 O 
31.03.2014 Tarifa Microfilme 13,113	 ' 800901100147899 .4,50 O 4.893,24 C

BANCO DO BRASIL 

Mcd. 06182V . Cobm Tecntolcgia . 17082011 . EMRF- bb.com.br - Owldoria BB 0800 729 5678 



JI 
ial 

Partido TrabaIhi 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO ESPIRITO SANTO - ES 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/ESPIRITO SANTO - ES -, por 
seu Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, 
DECLARAR para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a 
Executiva Estadual do Espirito Santo - ES, repassou em Março de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,10 (Mil e Quinhentos reais e Dez Centavos ) á 
Executiva Nacional, a título de Contribuição Intrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho.

•	 DATA. 
CC13.AL HIST.QR4CO DOCL/j ÇEI'TO Ei 1RADA 

CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - ESPIRITO SANTO 
0510312014 ES 100.640.900.039.435 1.500,10

Espirito Santo - ES, 05 de Março de 2014. 

Sem mais no momento,

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61)3368.1323 
Sede Administrativa— R. Jacofer 615 — B. Limão —02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ytn.org.br ptnbrasi1üptn.org.br 
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Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARAÍBA - PB 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/PARAÍBA - PB -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual de Paraíba - PB, repassou em Março de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição lntrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

ri» 
L

.. 	 ..	 . 
HITXO -

.. 
DOcUFIIÊNTO EF!TjADA 

1	 0610312014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAÍBA - P8 1 
221.885.000.027.005 R$1.500,00

Paraíba - PB, 06 de Março de 2014. 

Sem mais no momento, 

]os	 DA SILVA 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.br ptnbrasil@ntn.orgkr 
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Partido TrabaIhi 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO ESPIRITO SANTO - ES 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/ESPIRITO SANTO - ES -, por 
seu Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, 
DECLARAR para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a 
Executiva Estadual do Espirito Santo - ES, repassou em Março de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,10 (Mil e Quinhentos reais e Dez Centavos) á 
Executiva Nacional, a título de Contribuição Intrapartidária, tal como 
estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo 
exponho.

QLABIL .	 fITÓJcO	 - DOCUMEfl.7T0 Fft'TRAD..5 

CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - ESPIRITO SANTO 
2810312014 ES 110.871.000.007.913 1.500,10

Espirito Santo - ES, 28 de Março de 2014- 

Sem mais no momento,

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 

Sede Administrativa— R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353 / 3488.9424 
www.ptn.oig r ptnbrasil(âptn.org.br 
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Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
DIRETÓRIO ESTADUAL DO CEARÁ - CE 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/CEARÁ - CE -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Ceará - CE, repassou em Março de 2014, a importância total de 
R$ 1.500,08 (Mil Quinhentos e oito reais) á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

r» -:
••• -•.	 .

1 
'B!L isrrco iu,	 r.,ro Et!TRADA L c 

1	 3110312014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - CEARÁ - CE 110.901.000.008.559 R$1.500,08

Ceará, 31 de Março de 2014. 

Sem mais no momento,

\lOCO t	 Uva 
-	 adual 

CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
SP (11) 3935.6353/ 3488.9424 

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 1- Lago Noi

Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão —02712-070 - 
www.ptn.orn.br piiikít 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência-  

Extrato flb 5j 

5 
O068/O01 . 31.072014 

Nome do co~ 

PARTIDO TRAB NACIONAL

Conta n'Idv 

190.000-5
Agência	 (prefixo(v) 

1193-2 

28.02.2014 Saldo anterior 6.688.16 C 05.03.2014 Cobranga 14020 100640900039435 1.500, 10 C 05.03.2014 Débito Serviço Cobranga 13020 810641300023454 5.30 D 8.180.96 C 06.03.2014 Transferência on Une 72319 8347	 221885000027005 1.500,00 C De. 03.2014 Tarifa de Extrato Pastado 13113 860650800250656 2,00 D 9.678,96 C 07.03.2014 Transferência on une 99015 1193	 557043000005955 817,00 D 07.03.2014 Débito Servigo Cobranga 13020 810661200011834 134,20 O 8.927,76 C 11.03.2014 Pagto canta telefone 13105 031101 497,53 D Pagamento de Título • 13105 031102 305,88 O Pagto canta telefone 13105 031103 286,44 O Pagto conta telefone 13105 031104 279,00 D Pagto conta telefone 13105 031105 55,99 O 11.03.2014 Pai canta telefone 13105 031106 57,39 D 7.445,55 C 12.03. 2014 Pagamento de Titulo 13105 031201 511,99 O 6.933,58 C 13.03.2014 Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075389 2,00 O Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075370 2,00 O Ter Extrato Sollc Agência 13113 860721200075371 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075372 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075373 2,00 O 
Ter Extrato Sol lo Agência 13113 860721200075374 2,00 O 
Ter Extrato Solto Agência 13113 860721200075375 2,00 O 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075376 2,00 D 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075377 2,00 D Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075378 2.00 D 
Ter Extrato Solic Agência 13113 860721200075379 2,00 O 13.03. 2014 Ter Extrato Sol 1c Agência 13113 860721200075380 2.00 O 6.909.58 C 17.03.2014 TED Transf.Eletr.Disponiv 13105 031701 3.500,00 D 3.409.56 C 24.03. 2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810831000093906 150,00 D 3.259,56 C 25.03.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 850840900163763 36,00 O 3.223,56 C 27.03.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 810861100010990 106,00 D 3.117,56 C 28.03.2014 Cobrança 14020 110871000007913 1.500,10 C 4.617,66 C 31.03.2014 Cobrança 14020 110901000008559 1.500,08 C .. Transferência on line . 99015 .	 1193.	 557043000005955 1.220,00 O 31.03.2014 Tarifa Microfilme 13113 800901100147699 4,50 O 4.893,24 C 

BANCO DO	 BRASIL

si 

É

Mod. 05182V . Cobm Teonologia .17082011 . B4RF. bb.com.br . Owldoria BB 08007295678 
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ABML 
Dia Histórico - Saídas Vão  

1-abr-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 C/C 190000-5 R$	 4.893,2 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,5ó) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
1-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (1,50) 
2-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
2-abr-14 PAGTO PIS S/FOLHA REF MÊS 0212014 R$	 (53,36) 
7-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (133,40) 
8-abr-14 PAGTO 01 S/A REF MÊS 0312014 R$	 (238,54) 
8-abr-14 PAGTO VIVO 5/A REF.MES 0412014 R$	 (157,50) 

14-abr-14 PAGTO COND. CENT.EMPRESARIAL ASSIS CHATEAIBRIAND R$	 (317,39) 
14-abr-14 PAGTO 01 5/A REF MÊS 0412014 R$	 (151,66) 
14-abr-14 PAGTO GLOBAL VILLAGE TELECOM R R$	 (103,91) 
25-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (36,00) 
25-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (6,00) 
25-abr-14 PAGTO FATURA 22 IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME R$	 (55,33) 
29-abr-14 PAGTO DANIELE CAMPOS OLIVEIRA REF 0412014 R$	 (800,00) 
29-abr-14 PAGTO DANIELE CAMPOS OLIVEIRA REF 05/2014 R$	 (441,00) 
30-abr-14 TARIFA BANCARIA R$	 (134,20) 

R$	 2.250,95 

Dia Histórico - Entradas Valor 
2-abr-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL AMAZONAS-AM R$	 1.500,00 
2-abr-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-RODONIA-RO R$	 1300,23 
7-abr-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL PARAIBA-PB R$	 1.500,00 
8-abr-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL MATO GROSSO-MT R$	 1.500,13 

30-abr-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL CEARA-CE R$	 1.500,08 

30-abr-14 Saldo Final 	 j R$	 9.751,39
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Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° R Data emissãq 
9 

t0069/00i 30.04. 2014 
a	

318 

Nome do corrent*a 

PARTIDO TRAB NACIONAL
Conta n'ldv

190.000-5

Agência (prefixo/dv) 

1193-2 

31.03.2014 Saldo anterior 
01.04.2014 Tarifa Extr.See.Anterjor 13113 870910800345585 

Tarifa Extr.Sem.Anterior 13113 870910800645536
1,50 N, 

Tarifa Extr.Sam.Aitteri . 13113 870910800345537
1,50 D. 

Tarifa Extr.See.Anterior 13113 870910800645536
1,50 D. 

Tarifa Extr.See.Anterlor 13113 870910800645•
1,50 0. 

Tarifa Extr.Sme.Anterior 13113 87091080045590
1,50 0-

01.04.2014
Tarifa Extr.Sem.Anterior 
Tarifa Extr.Seel.Axlterlor

13113 870910800345591
1,50 0 . 
1,50 

02.04.2014 Impostos
13113 
13105

870910800342 1.50 D 4.881,24 C 
Depósito Colina 
Transferência on une

12980 4838
040201 

48381298000477
53.36 D 

1.500,00 C 
02.04.2014 Tarifa de Extrato Postado

70302 
13113

7837 2226170~4256 1.500,23 C 
07.04.2014 Transferência on une 74912 8347

840920705057490 
22188500O0270

2,00 D 7.828,11 C 
07.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 81097130OO19

1.500,00 C 
08.04.2014 Pagto conta telefone one 13105 133,4Ø O 9.192,71 C 

Pagto conta telefone isios
040801 238,54 D  

4.2014 
14.04.2014

Cobrança 
Pagto conta telefone

14020 
13105

040802 
110981000008108

157,50 D 
1.500,13 C 10.296,80 C 

Pagto conta telefone 13105
041401 103,91 D 

14.04.2014  Pagamento de Titulo 13105
041402 151,66 D 

25.04.3014	 ,  Pagamento de Titulo 13105
041403 317,39 D 9.723,	 C 34 

25.04.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113
042501 

881150900115283
55,33 D 

28.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 81l181000090
38.00 D 9.632,51 C 

29.04. 2014 Transferência ai une 99015 1193 557043000005955
6,00 O 9.628,51 C 

29.04.2014 
30. 34.2014

Transfernia on uno 
Cobrança

99015 1193 557043000005555
441,00 O 
 800,00 O 8.385,51 C 

30.04.2014 Débito Serviço Cobrança
14020 
13020

111201000008870 1.500.08 C 
811201100010917 134,20 O 9.751,39 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V. Cobra Teondogra -17082011 . B4P.F. bb.com.br . OIN,dona 88 0800 729 5678 



Extrato conta corrente 
- para smpies Conferência -

Exirato n° 11 
Data emlssãt....___ 

9/001 1 30.04.2 14 

do co Nome	 rrentlsta L 
PARTI DO TRÁS NACIONAL

Conta ri'Idv Agência	 fixoldv) 

190.000-5 1193-2 

31.03.2014 Saldo anterior 
01.04.2014 Tarifa Extr.See.Anterlor 13113 870910800845585

4.883,24 C 
Tarifa Extr.San.Anterlor 13113 870910800845589

1,50 D' 

Tarifa Extr.Seel.Anterlor 13113 870910805587
1,50 D. 

Tarifa Extr.See.Mterlor 13113 8709108008589
1,50 

Tarifa Extr.See.Anterlor 13113 870910 00845539
1,50 0. 

Tarifa Extr. Sem. Anterior 13113 87091O8055gQ
1,50 0.' 

01.04.2014
Tarifa Extr.Sam.AJ,t-Ior 
Tarifa Extr.Se1I.Ajterior

13113 870910800545591
1,50 0 . 

-	 1,50 1> 
02.04.2014 Impostos

13113 
13105

870910800645592  1,50 D 4.881,24 C 
Depósito QIline 
Tran

sf
erência on une

12980 4838
040201 

48381298000477
53,36 O 

1.500.00C 
02.04.2014 Tarifa de Extrato Postado

70302 
13113

7837 222617000044256 1.500,23 C 
07.04.2014 Transferébcia on une 74912 8347

840920700057490 
221885000027005

2,00 D 7.828,11 C 
07.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 81097130oOl9

1.500,00 c 
08.04.2014 Pagto conta telef one 13105 133,40 D 9.192,71 C 

Pagto conta telefone 13105
040801 238,54 D  

4.2014 Cobrança 14020
040802 157,50 D 

14 .04.2014 Pagto conta telefone 13105
110981000008108 1.500,13 C 10.296,80 C 

Pagto conta telefone 13105
041401 103,91 D 

14.04.2014 Pagamento de Titulo 13105
041402 151,89 o 

25.04.2014	 . Pagamento de Titulo 13105
041403 317,39 D 9.723,84 C 

25.04.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113
042501 

881150900115282
55,	 o 

28.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 811181000090525
36,00 D 9.832,51 C 

29.04.2014 Transferência on une 99015 1193 557043000005955
6,00 o 9.626.51 C 

29.04.2014 
30.04.2014

Transferência on line 
Cobrança

99015 1193 557043000005965
441,00 O 
800,00 D 8.385,51 C 

30.04.2014 Débito Serviço Cobrança
14020 
13020

111201000008870 1.500,08 C 
811201100010917 134,20 D 9.751 39 C

BANCO DO BRASIL 

o62v . Cobra Tecnologia -17082011 - EMRF. bb.com.br . Otr,ivjoria B8 0800 729 5678 



7M$2014	 [bb.com.br] 

Comprovantes de pagamentos 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
07/04/2014 -	 AtJTOATENDIMENTO	 - 14.43.34 
1193201193	 SEGUNDA VIA	 0004

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE DARF/DARF SIMPLES 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 CONTA:	 190.000-5 

AGENTE ARRECADADOR 
CNC 001 - 1193 - AGENCIA BAIRRO DO LIMAO 	 sp
CODIGO DE BARRAS 

DATA DO PAGAMENTO	 02/04/2014 
PERIODO DE APURACAO	 28/02/2014 
NUMERO DO CPNJ	 01.248.362/0001_69 
CODIGO DA RECEITA	 8301
NUMERO DE REFERENCIA 
DATA DO VENCIMENTO	 03/04/2014
RECEITA BRUTA ACUMULADA 
PERCENTUAL 
VALOR DO PRINCIPAL	 51,33 
.LOR DA MULTA	 1,52 

VALOR DOS JUROS	 0,51 
VALOR TOTAL	 53,36 

AUTENTICACAQ SISBB:	 1 .BFF.2EA.CD2 .814.578
Modelo Aprovado pela SRF - ADE

Conjunto Corat/Cotec n. 001,06 2006 

DOCUMENTO: 040201 

Transação efetuada com sucesso por: J5474951 MARCIA FBEIRA CRAVO.

A33D071439277665006 

1/1



Extrato conta corrente - para simples conferência - 

Extrato n° 6 Dataemisss. 

0069/001 30.i0141.2 14
321 

Nome do Conentista
Conta n'Idv Agència (Prefl! PARTIDO TRAB NACIONAL	 190.000-5	 1 1193-2 

31.03.2314
--

Saldo anterior 
01.04.2014 Tarifa Extr.See.Aíiterlor 13113 8709108o0045 4.893.24 C 

Tarifa Extr.Sem.Anterlor 13113 8709108 06.45588
1.50 D.. 

Tarifa Extr.SeIJI.AJlterlor. 13113 870910800845587
1,50 D. 

Tarifa Extr.Sam.Anteri- 13113 870910800645588
1,50 D 

Tarifa Extr.Sem.Anterior 13113 870910800845593
1,50 D. 

Tarifa Extr.Sam.Anterior 13113 8709108006.45590
1,50 D, 

01.04.2014
Tarifa Extr.Sem.Anterlor 
Tarifa Extr.Sen.M Anterior

13113 870910800645581
1.50 0-

 1.50 D 
02.04.2014 Impostos

13113 
13105

8709108Oo5492 1.50 D 4.881,24 C 
D epósito 0line 12980 4838

040201 
48381298000477

 53,36 O 

02.04.2014
Transferência on 1 me 
Tarifa de Extrato Pastado

70302 7837 222617000044256
1.500,00 C 
 1.500.23 C 

07.04.2014 Transferência on lira
13113 
74912 8347

840920707490 2.00 o 7.826,11 C 
07.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020

221885000027005 1.500.00 C 
08.04.2014 Pagto conta telefone 13105

810871300019062 .133,40 O 9.192.71 C 
Pagto conta telefone 13105

040801 238,54 O 
4.2014 Cobrança 14020

040802 157,50 D 
14.04.2014 Pagto conta telefone 13105

110981000003108 1.500,13 C 10.298.80 C 
Pagto conta telefone 13105

041401 103.91 O 
14.04.2014 Pagamento de Titulo 13105

041402 151,93 0 
25.04.2014 Pagamento de Título 13105

041403 317,39 O 9.723,84 C 
25.04.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113

042501 
8611509001 15282

55 33 3 
28.04. 2014 Débito Serviço Cobrança 13020 8111810000906,

36,00 O 9.832,51 C 
29.04.2014 
29.04.2014

Transferência on line 
Transferência on line

99015 1193 557043000005955
6,00 O 

4.41,00 O
9.626,51 C 

30.04.2014 Cobrança
99015 
14020

1193 557043000005955 800,00 O 8.385,51 C
30.04.2014 Débito Serviço Cobrança 13020

111201000009370 1.500.08 C 
811201100010917 134,20 O 9. 751.39 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. 08182V-Cobra Tecnologia -17082011 - viRF . bb.contbr. Ouvidoria BB 0800 729 5678 



4	 A33T081051550447019 

•	 1 Ews'.
322 

Pagamento de outros convênios 

SISEB - SISTEMA DE INFORMACOES BARCO DO BRASIL 
08/04/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 10.58.19 
1193201193

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TPAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE AEPEU 

Corvenio BRASIL TELECOM (DF) 
Codigo de Barras	 84660000002-6	 38540014905-5 

39553620140-7	 30110900000-2 
Data do pagamento	 08/04/2014 
Valor em Dinheiro	 238,54 
Valor em Cheque	 o,00 
Valor Total	 238,54 

DOCUMENTO: 040801 
AUTENTICACAO SI5BB: 
D. 3F6.4DA. 515.F39 .4A2 

íssinaaa por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 0810412014 10:50:32 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 08/0412014 10:58:18 

Transação efetuada com sucesso. 

ansaçao erewaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



4/2014	 .	 .	 Lbb.COTLbr] 

Pagamentos com código de barras A33T081029490030012 
0810412014 10:50:31 

Agência	 1193-2.	 1 
Conta corrente	 190000-5 PAR11DOTRAB NACIONAL	 -- 1	 Wttf 

Código de barras digitado	 846600000026 385400149055 3955362014 30 109000002 
Data pagamento 	 0810412014 
Valor documento	 238,54 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 231637007.  
Usuário: J5474951 MARCIA PEBRA CRAVO.
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Fatura de Serviços de Telecomunicações 	 Página 
000001 d 01 S.A. 

SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DF CF,  CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNP,J:	 76.535.76410326-90	 l.E: 07.408.9271002-23 

(liii lIIi.iiIIiiIiiIIIiiiiI.IiiII. 11111 111.1111 
COO BRASILIA ASA SUL BSB SS2 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRWS BL01 NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILLA - DF 

III UhIII IIIIIIIOhIIIIIIIIIIIII 	 1111 U ff1 lI I 1 II 
7213512820028190000000985530070314

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 65,19 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,82 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
INTERURBANOS 8,91 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 151,04 
CHAMADAS PARA MOVEL 0,89 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 0,38 
SERVICOS 01 227,23 
ITENS FINANCEIROS 11,31 
DOCUMENTO FINANCEIRO 11,31 

Valor a pagar 238,54

Fatura: 1403.000038098 
Contrato Agrupador: 905.395.536-0 - 1 a Via 

01, 

Só a Oi tem móvel, banda larga, fixo, DDD e muito mais E sua empresa só 
tem aganhar os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá muitas novidades. Aguarde. 
Mais informações? Acesse woi.com,br ou ligue pra 0800 031 0800. 

Data de vencimento: 	 1510312014 
Valor de sua conta: 	 238,54 

Número de seu telefone: 613368 1323 
Mês de referência: março 2014 
Período: 2610112014 a 25102/2014 
Data de emissão: 0110312014 

01 S.A. 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21—ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DF FIXO CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNPJ:	 76.535.76410326-90	 I.E: 07.408.9271002-23

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Número do Telefone: 61 3368 1323 
Número da Fatura: 1403.000038098 
Sequencial: 905395536 20140301109 

846600000026 38540014905 5395536201407301109000002 Data de Vencimento	 1510312014 
Valor a pagar:	 238,54 

N Identificador para Débito Automático: 905.395.536-0 Ii 
o '0 U



Página 
_1	 0000D3 d< 

Periodo: 2610112014 a 2510212014	 000036 

FIXO

325/1 
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NÚMERO DA NF:000.037.973 SÉRIE: U SUB-SIl 

Número do Cliente: 272281453000000 Periodo de: 26101(2014 a 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Contato Agmpador 905.395.536-0 Telefone Agrupador 613368 1323 
SI SR1VS BL01 NR701 SI-422 ASSIS CHATEAUBRIANI) ConatoAgrupado: 905.395.536-0 Teleforre Agrupado: 613368 1323 
ASA SUL CPF/CNP,J: 01.248.362/0001-69 lnsc. Estedual ISENTO 
70340-905 BRASILIA - DF Data de emissão. 01103/2014 

Oi SÃ RESUMO DOS TRIBUTOS ICMS	 ICMS ISS 
CNPJ: 76.535.76410326-90 E: 07.408.9271002-23 Base de Cálculo 221,23	 0,00 0,00 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21- ASA SUL CEP 70302-903 - Brasília - DF Aliquota 2511.	 0% 0% 
Regime Especial: E-041188378/2001 Via: Única CF0P105307 Valor 56,80	 0,00 0,00 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações

RESERVADO AO FISCO 
5983E7A2.560C.D993E46B.7705.C845.4E67 

Sequência Descrição dos serviços	 DiaQtde	 AIíquota	 Valor 
1 ASSINATURA BÁSICA PABX VIRTUAL 	 30	 25% ICMS	 6519 

Total SERVICOS MENSAIS 	 .	 65,19 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
Sequência Descrição dos serviços	 Data	 Minutos Tarifados 

2 CHAM. LOCAIS 01 
3 CI-IAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 

Total SER VICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 

CHAMADAS LOCAIS PARA EIXO

24/0212014	 MIN. 0050000053,2 
2410212014	 MIN. 0000000103.5

0,00 1 
Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Aliquota Valor 

4	 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 25/0112014 MIN. 0000000156,7 0% 0.00 
5	 FRANQUIA EM MINUTOS 25101/2014 MIN. 0000000150,0 0% 0,00 
6	 MINUTOS 12(CEDENTES A FRANQUIA 24102/2014 MIN. 0000000006,7 25% ICMS 0,82 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,82 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 
Sequência Descrição dos serviços 	 Data	 Quantidade/Méd. Minutos 

7 CHAMADAS HORÁRIO NORMAL - 	 24/02/2014	 000000781000001,9 
OUAN11DADE1DURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

INTERURBANOS 
Sequência Data Hora	 Duração Localização Tarifição Telefone Aliquota Valor 

8	 04/0212014 15:04:42 00:01:05 	 DDD-RJ-RIO DE JANEIRO DIF 00000002124130990 25% ICMS 0.61 
9	 04102/2014 15:12.54 00:09:31	 DDD-SP-SAO PAULO DIF 00300001123214272 25% ICMS 5,39 

10	 04102/2014 15:49:03 00:00:29 DDD-RJ-RIO DE JANEIRO DIF 00000002124501759 25% ICMS 0,28 
11	 14102/2014 17:07:47 00:03:14 DDD-SP-SA0 PAULO DIF 00000001127597636 25% ICMS 1.85 
12	 20/0212014 17:04:49 00:01:23 DDD-SP-SA0 PAULO DIF 00500001128566066 25% ICMS 0,78 

Total INTERURBANOS 8,91 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 
Sequência Data . Hora	 Duração Localização . Tarifação Telefone Alíquota Valor 

13 27101/2014 15:27:18 00:00:24	 VCI-DF-BRASILIA VCI 00000006186469080 25% ICMS 0,38 
14 27/01/2014 17:57:58	 00:01:12 VC1-13F-BRASILIA vCl 00000006191154426 25%ICMS 0,93 
15 27101/2014 18:07:23 00:02:06 VC1-DF-81RASILIA VCI 00000006191154426 25% ICMS 1,63 
16 28101/2014 16:11:13 00'.00:25 VC1-DF-BRA/2LIA VCI 00300006195961919 25%ICMS 0,38 
17 29101/2014 12:14:30 00:11:10 VC1-DF-BRASILIA VCI 00300006192266448 25%ICMS 8,70 
18 29/01/2014 13:22:40 00:01:11	 VC1-DF-BRASILIA VC1 00000006191754113 25% ICMS 0,93 
19 2910112014 13:24:26	 00:01:09	 VC1-DF-13RASILIA VCI 00000006195001685 25% ICMS 0,93 
20 29/0112014 14:35:55 00:01:21	 VC1-DF-BRASILIA VCI 00300006183590605 25%ICMS 1,07 
21 29/0112014 14:57:08 00:01:15. VC1-DF-BRASILIA VCI 00000006181833051 25% ICMS 0,99 
22 29101/2014 17:45:00 00:00:25 VC1-DF-BRASILIA VCI 00000006193717303 25% ICMS 0,38 
23 3010112014 14:30:13 00:01:28 VC1-DF-BRASILIA VCI 00000008195001685 25% ICMS 1,16 
24 30/0112014 16:58:45 00:06:13 VC1-DF-BRASILIA VCI 00300006195212775 25% ICMS 4,89 
25 30/01/2014 17:05:59 00:03:47 VCI-DF-13RASILIA VCI 00000006181457596 25% ICMS 2,91 
26 30/01/2014 17:1.41	 00:02:00 VC1-DF-BRASILIA VCI 00000006195395892 25% ICMS 1,55 
27 30101(2014 17:16:14	 00:01:02 VC1.DF-BRASILIA VCI 00000000195212775 25% ICMS 0,85 
28 3110112014 13:11:32 00:00:58 VC1-DF-BRASIIJA VCI 00000006192414778 25% ICMS 0,77 
29 3110112014 13:12:53	 00:01:11	 VC1-DF-BRASILIA VCI 00000006195552583 25%ICMS 0,93 

30 31/01/2014 13:17:20 00:00:53 VC1-DF-BRASILIA VCI 00500006186572898 25% ICMS 0,68 
31 3110112014 13:19:27 00:03:42 VCI-DF-BRASILIA VCI 00300006185740525 25% ICMS 2,83 

32 3110112014 13:25:31	 00:02:10	 VC1-DÊ-13RASILIA VCI 00000006185961284 25%ICMS 1,68 
33 31101/2014 13:58:33	 00:01:14	 VC1-DF-131RASILIA VCI 00300006191224401 25% ICMS 1,01

Continua na próxima página

440005071002557 

0,00I 
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Período: 2610112014 a 2510212014	 00000 

FIXO 

326 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N°000.032098 

ITENS FINANCEIROS 
Sequência Descrição dos serviços Data Histórico, Valor 

120	 ATIJALIZACAO DE VALORES 23102/2014 20140214/20140217 0,22 .121	 MULTA DE CONTA 23/02/2014 20140214120140217 4,48 
122	 FACILIDADE PABX VIRTUAL 25102/2014 00000019053955360 6,61 

Total ITENS FINANCEIROS 11,31	 1

Total Documento Financeiro 	 11,31 

Valor a pagar 	 238,54 1 
Ter você como cliente é um prMlégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 
PROCON-DF - Tel.: 3212-1500. End.: SCS Venâncio 2000 bi B 60, sala 240. CEP: 70.333-900 
Emitida por processamento eletrônico de dados conforme autorizado pelo Ato Declaratório n 1 011197 DT/DAT/SURECISEFP 

'Li

Descrição das siglas utilizadas 
NOR - Normal 	 VCI - Ligação para celular dentro de área de mesmo DDD 	 MIS - Mista RED - Reduzida VC2 - Ligação para celularcujo primeiro dígito do DDD seja igual ao de origem 	 DIF - Diferenciado SRD - Super Reduzida	 VC3 - Ligação para celular cujo primeiro digito do DDD seja diferente



Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
03/04/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 10.58.19 
1193201193

COMPROVANTE DE AGEIIDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenio TELECOWJNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84660000001-6	 57501029110-3 

00393194580-6	 04144140409-6 
Data do pagamento 	 08/04/2014 
Valor Total	 157,50
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 0810412014 10:51:36 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 0810412014 10:58:18 

Transação efetuada com sucesso. 

iransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



8/4/2014	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 	 A33T081029490030014 
0810412014 10:51:35 

Cliente	 Fk	 328 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado 	 846800000016 575010291103 0039g4580 041441404096 
Data pagamento	 0810412014 
Valor docurrento	 157,50 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 231637877. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.
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Telefone DV	 NRC 
3931-94580 4	 09592942442 
Total da Fatura Vencimento	 Mês 

157,50 0910412014	 0412014

Central de Relacionamento: 
10315

VOVO 
bocal	 Uso 
11000	 NEGOCIO 

Telefônica Brasil SÃ
1316-Cotada Monções 

~~1083~112 CNPJA4F: 02558.157/000142 
httpi*w.vtvs.com.fr 

CTC V MARIA 8PM PL3 	 FA	 329 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE  
02712-070 S PAULO - SP 

IllI 1111191111U IDiiIIU 11111111111 fllDI 111111911111 mi " 
7213148850035670000001936010020414 

Seu Demonstrativo de Despesas 

SERVIÇOS	 VALOR (R$)" 

Outros Serviços	 1,16 
Cobrança de Serviços de Terceiros 	 9,90 
Ligações para Celular	 145,31 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 	 1,13 

TOTAL A PAGAR	 157,50 

\Contribuição para o FUST e FUNTEL - 1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas.

Serviço de 
Atendimento ao 
Consumidor 
(SAC): 10315. 
Pessoas com 
deficiência de 
fala/audição, 
acesso pelo 142. 
Pára saber qual a 
loja Vivo mais 
perto de você 
ligue 102 ou acesse 
www.vivo.com.br 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 211. e juros de 1% ao Mês. 

2h4 
MDreatoat	

29-T-LESTE TE 31-TEL 

	

tgaçtes de lenga estáncia conss*e os C~ das Prestadoras: 12-CTBC 15-VtvO 17 .TRANSfl 18-SPIN TELECOM 19-ÉPSILON 21-EIv65RATEL 23-INTELIG 	 ' 

46-HOJE TELECOM 47-BT c0MuNIcAT1ONS 49-CN83RlDGE 57-ITAcEU 58-VOlTEI 61-NEXUS 62-M OPflON 63-HELIO BRAZIL 65-TELECOM 65 61-E-1 	
ligações está Certificado conforme IALDATA 25-GVT 26-IDT	 EMAR 32-CONVERGIA 34-M35-EASYT0NE 36-OSLI VOX 38-TESA 41-11M42-GT GROUP 45-GLOBAL CROSSING 	
O processo, de faturamento das 

Resolução 426 de 09/1212005 
72-LOGAWEB 73-PLUMIUM 75-VIPWAY 16-5MARTv0IP 81-DATORA TELECOM 85-N4ERICA NET 89.KONECTA 91-IP CORP TELECOM 96-AMIG0 TELECOM 98-ALPHA 	 (artigo 18). 
NOBILIS. ANATEL 1331 e 1332 pata Delidentes au49iros. Recurso de atoadmento VIVO tgeo com o protocolo em mãos para 10315 e 142 pata deilcieties auditivos. 

O nome comercial do seu plano contratado será alterado 
a partir desta fatura. 
Fique tranquilo, pois apenas o nome mudou. As regras 
e valores de tarifação continuam os mesmos. 	

C[] 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extrato bancário. 
---------------------------------- - --------------- DESTAQUE AQUI --- ---- -------------------------------------------------------------

TELEFONICA BRASIL S.A. 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 
11000	 3931-94580	 04114	 4	 13404949 

Total da Fatura	 DV	 Vencimento 
157,50	 3	 09/04/14 

Não Raswe eu perfure este documento pais será eldeado as psocessuroento

o 

WUw@ 

Audenticação do Agente Asdodaado- Não vale coroo tacão

8625 - L 

846800000016 575010291103 003931945806 041441404096 



Mês 
04/2014

iocaÏ 11000 
Telefone 3931-94580	 DV 4 
NRC 09592942442 Uso NEGOCIO 
Inscrição Estadual n° 
CNPJ I CPF N° 01.248.362/0001-69 

Total da Fatura	 Vencimento 
15750	 09/04/2014

CTC V MARIA 5PM PL3 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
R JACOFER 615 - JD PEREIRA LEITE 
02712-070 S PAULO - SP 

ICMS: Base de Cálculo: 	 146,44	 Allquota:	 25%	 Valor do ICMS:	 36,61 

-Õii õi 
01

181-103M42 
181-115M18

11,2 
0,5

NORMAL 
NORMAL 045 

046
17/03/2014 
17/03/2014

96248-2519 
97628-8395

AREA.011 
AREA-011 CLARO 151-113M42 0,8 NORMAL 

047 
048

17/03/2014 
170014

97628-8395 
98198-7944

AREA-011 
AREA-011

CLARO 
uM

151-152M30 
161-147M12

1,3 
1,7

NORMAL 
NORMAL 

049 17/03/2014 98200-2910 AREA-011 1]M 121-129M12 0,5 NORMAL 
050 
051

17/03/2014 
18/0312014

98437-5522 
95752-1944

AREA-011 
AREAOII

T1M 
01

13H29M06 
19H24M00

4,1 
0,5

NORMAL 
NORMAL 

052 18/03/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 151-119M48 0,6 NORMAL 
053 1810312014 97080-3955 AREA-011 CLARO 161-144M48 0,6 NORMAL 

4 18/03/2014 97200-0558 AREA-011 VIVO 151-130M30 4,0 NORMAL 
5 

i56
18103/2014 
18/03/2014

97628-8395 
98192-7054

AREA-011 
AREA-011

CLARO 
TIM

131-146M54 
17H07"

1,0 
3,8

NORMAL 
NORMAL 

057 
058

18/03/2014 
18/03/2014

98280-1663 
98831-0041

AREA-011 
AREA-011

TIM 
CLARO

161-115M30	 • 
131-130M30

0,5 
1,5

NORMAL 
NORMAL 

059 19/03/2014 95980-8231 AREA-011 TIM 191-141M30 4,0 NORMAL 
060 
061

19/03/2014 
19/03/2014

97080-3955 
97220-4457

AREA-011 
AREA-011

CLARO 
VIVO

11H42M54 
14H04M18

0,5 
0,9

NORMAL 
NORMAL 

062 19/03/2014 97628-8395 AREA-011 CLARO 16H24M18 1,0 NORMAL 
063 19/0312014 97693-3006 AREA-011 CLARO I0H11MI2 Z4 NORMAL 
064 19103/2014 99250-4218 AREA-011 CLARO 11H41M54 0.5 NORMAL 
065 20/03/2014 96248-2519 AREA-011 01 181-113M24 2,1 NORMAL 
066 20/032014 96333-1109 AREA-011 CLARO 09H36M36 0,9 NORMAL 
067 20103/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 121-125M36 1,4 NORMAL 
068 20/0312014 970803965 AREA-011 CLARO 16H32M00 0,5 NORMAL 
069 20/0312014 97628-8395 AREA.011 CLARO 11H270 4,2 NORMAL 
070 20/03/2014 97628-8395 AREA-011 CLARO 121-159M24 0,5 NORMAL 
071 20/03/2014 98809-6656 AREA-011 VIVO 131-148M36 0,5 NORMAL 
072 20/03/2014 99179-5454 ARFA-Oh 1 CLARO 121-130M18 0,7 NORMAL 
073 21/03/2014 96333-1109 ARFA-Oh 1 CLARO 201-107M36 2,5 NORMAL 
074 21103/2014 97080-3955 AREA-011 CLARO 10H03M42 1,4 NORMAL 
075 210014 97080-3955 ARFA-Oh 1 CLARO 121-102M54 1,5 NORMAL 
076 21/03014 97080-3955 ARFA-Oh 1 CLARO 16H03M18 0,8 NORMAL 
077 21/03/2014 97080-3955 ARFA-Oh 1 CLARO 16H28M24 1,1 NORMAL 
078 21/03/2014 97506-9959 ARFA-Oh 1 VIVO 10H22M36 1,6 NORMAL 
079 21103t2014 97505-9959 ARFA-01 1 VIVO 101-126M18 0,7 NORMAL 
080 21/03/2014 97505-9959 AREA-011 VIVO h1H13?v0 0,5 NORMAL 
081 21/03/2014 97547-7565 ARFA-Oh VIVO 11H06M30 1,1 NORMAL 
082 21103/2014 97547-7565 ARFA-01 VIVO 20H36M42 2,3 NORMAL 
083 211M14 97628-8395 AREA.011 CLARO 15H06M24 0,6 NORMAL 
084 21/03/2014 97628.8395 AREA-011 CLARO 161-100M18 0,7 NORMAL 
085 2110312014 98640-9678 ARFA-01 1 uM 191-123M00 0,9 NORMAL 
Subtotal ........................................................................................................................ 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15 
Data Tefone Localdade UF Início Durão MdaIdade 

086 11103/2014 3321-0913 BRASILIA DF 13H28M06 ,5 NORMAL 
Subtotal ........................................................................................................................

	

0,41	 - 
0,48 
0,62 

143,43
- 
- 

	

1,13	 - 
1,13 

B 
Nota Fiscal Fatura de Serviços 	 Av. Ei

Telefônica Brasil SÃ 
*o UÉ Cailos eçr ' 1316- OdadoM 

de Telecomunicações	
E11° 01/04/2014	 540 paio- sp - coii-

ørçãGs 

Reso Espec Pmc. DRT 1-14397-90 	
1~ Esta40 108383949112 CNPJ94F: 02.558.157/000142 

MtpJM.4tv0.c0mbr

8627 - L 

,..1hII111I..IIitiIII,,uIuuuIIIiiiuuí 

NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL 
NORMAL

CLARO 
CLARO 
CLARO 
VIVO 
uM 
CLARO 
VIVO 
CLARO 
TIM 
TIM 
VIVO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
VIVO 
o' 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO 
CLARO

IC) 



Pagamento de título com débito em conta corrente 

14/0412014	 - BANCO DO BRASIL -	 16:18:24 
119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 

BRB - BANCO DE BRASILIA S.A. 

O70 9000053960004 9911 97736O7O4 026O33Ofloo03'o 
NR. DOCUMENTO	 41.403 
DATA DO PAGAMENTO	 14/04/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 317,39 
VALOR COBRADO	 317,39 

NR.AUTENTICACAO	 3.CAA.755.D98.F1C0?9 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 14/04/2014 16:04:54 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1410412014 16:18:26 

Transação efetuada com sucesso. 	 - 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



BRB- BANQ 
07090.00053 96000.499119 37736.070402 8

BRASLLA S.A.
330000031739

14/04/2014
317,39

0,00
0,00
0,00
0,00

317,39 

141412014	 [bb.com.br] 

Pagamentos com código de barras 

Cliente 
upçao para pagamento	 Débito em conta corrente - 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRPB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desciabatjriontos 
Outras deduções 
Juros/rrulta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pndência número: 233489109. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

A330141537244839021 
1410412014 16:04:52 

111



.' 14/4/2014	 BRCondoniínio - Enssáo de Boleto Bancário de seu Condomínio 

U4 o Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 	 E1twli1 
~lá 	

1 BRCondoninio - Pnni
Descrição da Fatura - 

Condomínio 310,77 
Acréscimos (multa/juros/correção) . 6, 62 Z? JS,f»Lç- 

Beneficiáiio

_________________
KIBO DO PAGADOR 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand Agência/Cód.Beneficirjo Vencimento 
(37.114.06310001-89) 059/600049-9 14/04/2014 
Data Documento No. do documento Espécie doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 14/0412014 137736 DS N 1410412014

113773607040 
Uso do Banco Carteira Moeda Quantidade Valor --- do Documento COB R$

317,39 
Instruções 
CONDOMÍNIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014 
Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI 
Sacador/Avalia

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

D.
070-1 

1 HO 07090.00053 96000.499119 37736.070402 8 60330000031739 
Local de Pagamento:

Vencimento QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO
1410412014 

Beneficiário 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubriand_(37.114.063/0001..89) Agência/Cód. Beneficiário 
0591600049-9 Data Documento	 No. do documento	 Espécie doc.	 Aceite	 Data Proces. 14104/2014	 137736	 DS	 N	 1410412014

Nosso Número 

Uso do Banco	 Carteira Moeda	 Quantidade	 Valor	 -

113773607040 
(--)Valor do Documento COB	 R$

317,39 
Instruções 
Referente à Unidade: AD 422 BI  (-) Descontos 

ATENÇÃO! NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. (-) Outras Deduções 
2a VIA EMITIDA PARA PAGAMENTO EM ATRASO JÁ ACRESCIDA, DE MULTA E JUROS. Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

CONDOMÍNIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014 (=) Valor Cobrado 

Pagador 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRWS Qd. 701 Conjunto LAD 422 BI 
70340906 - Brasília/DF, Asa Sul 
Sacador/AvaIia

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA / FICHA DE COMPENSAÇÃO 

..	 1/2 



AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 1 FICHA DE COMPEr4SAAÕ 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chatea 
BRConcjorr,fisjo - Portal de 

RECIBO DO PAGADOR 

D8SPESAS 

SORVICOS DE MAN UTENCAC) 
010540089.5 
OTV 8 C09TT1010 DE ACESSO  

'.. 2.100,00 MRCINSIORMAME,ffACAo 
ETSGEN)IA5IA	 "-

.
1.530,65 

CO550RVSC#0 560,05 

IMUNIZ8CAO 
ADSIISISTRACAO	 •.' 666,02. 

PRO-IASORESINOICO
". 5.667,49 1958p862t68082 5100900 026%)
... 5,57355• AIDITOREA EXT8SNA
" 1.225,05 PRO-LABORE
.'. 5.974,48 FUIIC1OIIEPJOS CORO
". 909.040,54 CO/11'OAILIS93E 

S8931çS REP9CGR4F1CO5j0,#ç5o	
.-. 2.964,79 

to-NORARIOS 438.40 
29:460,69 C AQ	 DE

396,96 CORREIOS 
COMsuot'ivoLJpAssooSM	

.-' 49,90 

COMP8.WAUJDUEO/CO,4TAIOE# 35,00 
CARTÓRiO	 ,	 '.' 5.560,00 

558,96 

COESÃO 178 ACESSO	 -" 50,00 

IMPOSTOS / CC5590I1A90d5 493,00 

6088093 €0578001 
465188 E000TÕ	 " 58,108.99 
TELSP0tl9S/8.(59Ø	 ' 29.028,32 

IMPOSTO 126 RSXSbA 1.625,25 
MA1'SRLOiS	 ..' 14.899,10 

EX0001E3OTE
254,25 MATERIAIS 00 COSSTRiJC,AO CrAl/P'ST' '00  

MATERIM. U930Z9/EQU)PAMenOs -	 ." 
."

510,65 
1762,59 MOVOIS DE EC7TOPIO 

CESPRSAPISAANCOI8.4S	 -" 339.18 

08500000 644C/,R15$ 
0859060 SCTEAORDIP&3RIAS 1.604.68 

DESPESAS.6PROVAO€S 001650540 CO/ISULTIVO
... GUROS 90002.02 

50059300 OTSCEMDIO 
O	 "- 4.1052,72 

DE

-	 CATA Cond. do Centro Empresarial Assis . Chete2,ubri8ndCNpJ/CpF . 37114.06310001..89 USO CO 84/ICO	 1	 . .
VALOR 

f

.5

11,3!í,tSO704O 
VALOR DOCUE9ENTO

310,77 
-1 DESCOs-TO 

(-lOUTRAS 128C50085/A8ATI5IENT0 

OUTROS ACRESCIMOS 

= 9 VALOR COBRADO 

ONDOMINIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014 

.IBRB	 1 070-1 10709000053 96000.499119 37736.070402 9 60290000031077 ,CAL Cr- PAGAMENTO 

Cond do Centro Émpresaljal Assis Chateaubriand CNPJ/C pF: 37.1 1 4:06310001 ...89 DATA 00 flor, 19w,n'n

INSTRUÇÕES 

Referente à Unidade: AD 422 51

0-) OUTRAS 

Após 1010412014, multa de. R$ 6,22 (200%) 
Após 10/04/2014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036	 L NÃO RECEBER APÓS 1010512014 	 OUTROSAÇRESCIVO CONDOMÍNIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014

)) VALOR COBRADO 
PAGADOR	 AO 42281 - Chateaub9.jan 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasílla/DF, Bairro: Asa Sul 

ntato: (61) 33227826 

070-11
RECEITAS 

P.ecetaX Cèaconals 
C0900741140 ..	

258.22Z41 RESERVA
...

	
2.646,17 TAtèA EXTRA

..	 850,22 TAXA EXTRA
...	 7.626,30 2508868 COt-9394 .. 02.452,20 000. 095S1010 

2URO5fCORREÇO 84058TÂ0f4 •..	 54,90 

RENDIMENTOS APIICAÇSO ... 53,56 

CREDITO 
#4ULT4PROCESSUAO ...	 98.658,67 

"TAS JUDICIAIS ... 02960,78 
629.8580 ,0009aSløflald •.'	 651,57 

93.952.19 8080803.50
... 2S5S0 .OUIOUELLOO9.~EL
...

464.336,46

O85QuE CANCELADO -
 

254.396,03 

RESULTADO 
Saida Aate#X, 
9.458045 6.269.707.00 

464336,46 
0 99.5040 » Dasdaas -254.396,03 

Salda Atual 2D9.9 0,43 
6.471.693.49 

SALDO - CONTAS 
CoRA Craue. 808/ 56 05

12.209,82 C,uua 045,8038 - 8.99/ #g. 05 
04t8Ppança908/g,o5 49,345.99 

Conta lnne68non,o - 868 / A. 8.096,34 
658.739,57 

2,05 

C— '~",0 -808/A9.
500,00 

cona l9oost uauo - 868 /fi. 704.922,39 

Conta lnvogimen,o -8g9j #ç
4.776.746,44 

Saldo Total 270.664,68 
8.470.209,44

Detalhamento da Fatura: 
CondoniOnio .... . ...... .. ................ ... ......	 310,77 

9008004 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Referente à Unidade: AD 422 BI AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



Detalhamento da Fatura: 

BRCondomínio - Portal de Automação de 

RECIBO DO PAGADOR 

0,00 
254.396,03 

CHEQUE CANCELADO

RESULTADO 
Saldo Anterior 6.261.753,05 
Receitas 464.336,46 
Despesas -254.396,03 
Receitas - Despesas 209.940,43 
Saldo Atual - 6.471.693,48 

SALDO - CONTAS 
Conta Corrente - ERE / Ag.: OS 12.239,83 
Canta Corrente- 11111111 Ag.: 55 49.346,19 
Conta Poupança - ERB / Ag.: IS 8.998,34 
Conta Investimento - ERE / Ag. 638.786,57 
A Compensar 0,00 
conta Cala 500,00 
Conta Invesitmento - ERE / Ag. 704.922,39 
Conta Invesitmento '888 / Ag. 4.776.746,44 
Conta Investimento - BRE / Ag. 278.669,68 
Saldo Total 6.470.209,44 

ComEto EmposariaI 

Aura ChateauMand

RECEITAS 
Receitas Operacionais 

CONDOMINIO ...	 258.222,41 
FUNDO RESERVA ...	 2.646,17 
TAXA EXTRA ...	 850,22 
TAPA EXTRA ...	 7.826,30 
USO AREA COMUM ...	 17.457,20 
DIF. DISSIDIO ...	 34,95 
JUROS/CORREÇÃO MONETÁRIA ...	 52,56 
RENDIMENTOS APLICAÇÃO ...	 48.210,95 
CREDITO ...	 19.668,67 
MULTA PROCESSUAL ...	 12.960,28 
CUSTAS JUDICIAIS ...	 651,57 

Receitas Operacionais 
MultaseJuras ...	 93.952,19 
REEMBOLSO ...	 255,00 
ALUGUEI, 100K PAINEL ...	 1.5 46,99 

464.336,46

Contato: (61): 

1070-1 

Condomínio do Centro Empresarial Assis Chateaubriand 

DESPESAS 
SERVICOS DE MANUTENCAO 

ELEVADORES	 ... 6.294,96 
CFN E CONTROLE DE ACESSO	 ... 2.100,00 
)AROINS/ORNAMENTACAO	 ... 1.530,00 
ENGENHARIA	 ... 500,00 

CONSERVACAO 
IMUNIZACAO	 ... 666,00 

ADMINISTRACAO 
PRO-LABORE SINDICO	 ... 5.867,49 
IRES PRO .lJ,SORB SINDICO (20%) 	 ... 1.173,00 
AUDITORIA EXTERNA 	 ... 1.225,00 

68085 SUBSINDICO	 ... 1.974,48 
39/AIO5 CEAC	 ... 109.541,54 
.BIUDADE	 ... 2.969,79 

vvIÇOS REPROGRÂFICOS/LOCAÇÃO 	 ... .	 438,40 
' HONORÁRIOS /OJSTAS PROCESSUAIS/AÇÃO COBRANÇA ... 29.460,69 

MANUTENÇÃO SITE CEACIDIREITO DE USO SOFTWARE ... 396,96 
CORREIOS	 .,	 ... 49,90 
cOMEUSTtVEL/PASSAGEM	 ... 35,00 
COMPRA/ALUGUEL/CONTAINER 	 ... 1.560,00 
CARTÓRIO • 	 ... 558,88 
EVENTOS/FESTAS/CONFRATERNIZAÇÃO 	 ... 80,00 
CARTÃO DE ACESSO	 ... 495,00 

IMPOSTOS / CONCESSIONARIAS 
ENERGIA ELETRICA	 ... 18.408,99 
AGUA E ESGOTO	 ... 29.028 12 
TELEFONES/RADIO 	 ... 1.605,26 
IMPOSTO DE RENDA	 ... 14.891,11 

MATERIAIS 
EXPEDIENTE	 ... 254,20 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO CIVIL/PINTURA 	 ... 510,00 
MATERIAL LIMPEZA/EQUIPAMENTOS 	 ... 1.762,19 
MOVEIS DE ESCRITORIO 	 ... 311,16 

DESPESAS FINANCEIRAS 
DESPESAS BANCÁRIAS 	 ... 1.604,68 

DESPESAS EXTRAORDINARIAS 
DESPESAS APROVADAS CONSELHO CONSULTIVO	 ... 10.050,00 

SEGUROS 
SEGURO DE INIISNDOO 	 ... 4.052,73 

o

DE

DATA PROCESSAMENTO 

cí	 C, -entro Empresarial Assis Chateaubnand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89 
USO DO BANCO	 CARTEIRA 1	 ACEITE -	 NÚMERO DO DOCUMENTO	 ESPÃCII 

COB	 N	 137.736 
PAI'	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, 
R6	 te à Unidade: AD 422 81 

'ONDOMÍNIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014 

8,R8 1070-110709`0.00053 96000.499119 37736.070402 9 60290000031077 
,CAL DE PAGAMENTO	 ,	 . 

BANCO ATE O VENCIMENTO ,.)UALQUER
VENCIMENTO

1010412014 
BENEFICIÁRIO (CNPJ/CPF( 	 ' 

Cond. do Centro Empresarial Assis Chateaubnand CNPJ/CPF: 37.114.06310001-89
AGEINCINCÕD. BENEFICIÁRIO 

0591600049-9 
DATA DO DOCUMENTO 

0110412014
NÚMERO DO DOCUMENTO 

137.736
ESPÉCIE OOC. 

DS
ACEITE 

N
DATA PROCESSAMENTO 

0110412014
NOSSO NÚMERO

113773607040 
USO DO BANCO CARTEIRA

COB
M OEDA 

R
OUANTIDADE MOEDA VALOR MOEDA (( VALOR DOCUMENTO

310,77
INSTRUÇÕES 
Referente à Unidade: AD 422 81

(-) OUTRAS 

Após 1010412014, multa de R$ 6,22 (2,00%)	 (+)MORNMULTNJUROS 

Após 1010412014, juros de 1,00% am (ao mês), pro rata die R$ 0,1036 
NÃO RECEBER APOS 1010512014

	
(.)OUTROS ACRÉSCIMOS 

CONDOMÍNIO DO MÊS DE ABRIL DE 2014 () VALOR COBRADO 

PAGADOR	 AD 422 Bi -Chaleaubriand 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
SRTVS Qd. 701 Conjunto L AD 422 Bi 
70340906 - Brasília/DF, Bairro: Asa Sul 
SACADORIAVALISTA	

CPF/CNPJ. 

11 111111111111111 11 111111111111111111 	 11111111111	

AUTENTICAÇÃO MECÁNICA 1 FICHA DE COMPENSAÇÃO 

Condomínio --------------------------------------
310,77 VENCIMENTO

10/04/: 
AGNCINC0D. BENEFICIÁRIO 

059/6000 
NOSSO NÚMERO

1137736C 
() VALOR DOCUMENTO

31' 
(-1 DESCONTO 

- (.) OUTRAS DEDUÇÕES/ABATA 

MORNMULTNJUROS 

(v i OUTROS ACRÉSCIMOS 

(=) VALOR COBRADO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



Antonio do Vaile 
Empreendimentos Imobiliál 

SR1V5 - 0,701 - Centro Empresarial Assis Chaeaubriafld - Torre 1 - Sal 

Fone: (61) 3323-39 - CEP 70340-000-Brasília - DE Creci i-3384 - 
E-mail; antoniodova1teantOfliO8OV e.cOm.br Nome page: www.afltOfl 

CONTRATO DE LOCAÇÃO
N.° 00075101 

PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
447.578.757-20 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
01.248.36210001-69 
SRTVS 701 ED. ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 
ASA SUL, BRASÍLIA - DF 
12(DOZE)MESES 
0610412013 
05/04/2014 
R$ 1.222,22 (Hum mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e 
dois Centavos) 

* ntoniO 

do	 alle 

De5de. 1983 
Aluguel e Venda 

LOCADOR (A): 
CPF.: 
LOCATÁRIO (A); 
CNPJ.: 
IMÓVEL: 

VIGÉNCIA: 
INICIO: 
TÉRMINO: 
VALOR DO ALUGUEL:

336 

1 SALA 422, 

Entre partes na qualidade de LOCADOR (A) PEDRO PEREIRA LOUREIRO, 
brasileiro, casado, advogado, portador (a) dó CPF N° 447578.757-20, residente e 
domiciliado (a) em Brasília DF, neste ato, devidamente representado (a) (s) pela firma 
comercial, ANTONIO P. P. DO VALLE - "ÃNTONIO DO VALLE EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS", com sede nesta capital federal à SRTS - Setor de Rádio e Televisão Sul - 
Av. W13 Sul, Quadra 701, Conjunto L, Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, 
Tórre 01, salas 4231425, inscrita no CNPJ!MF sob . o n 00;712.87710001 - 05 e no CF/DF sob 
o a. 07.333.5331001 - 61 e registrada no CRECI sob o n. J-3384 da 8a. Região, sua 
procuradora com poderes gerais de administração e na qualidade de LOCATÁRIO (A): 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL , inscrito no CNPJ sob N.° 01.248.36210001-69, com 
sede em Brasília, DF., neste ato representado por JOSE MASCI DE ABREU,, brasileiro, 

• casado, empresário, portador(a) da carteira dó ídóntidáde n° 2.648.605-2 SSP!SP e do 
CPF N° 183.729.888-20, residente e domiciliado(a) à RUA ALVES PONTUAL, 115 em São 
Paulo, SP., CEP: 04722-000, FONE(S): (011)991206265 e 3488-9410, têm entrei  si justo e 
contratado, por este instrumento particular e na melhor forma, a presente locação mediante 
as cláusulas e condições a seguir enumeradas, discriminadas e estipuladas., e, disposições 
legais pertinentes, que voluntariamente aceitam e outorgam: 

1- DO IMOVEL 
O objeto do presente contrato é caristituido pelo imóvel sito à SRTVS 701 ED. 

ASSIS CHATEAUBRIAND BLOCO 1 SALA 422, ASA SUL, BRASILIA, DF., que o 
LOCATÁRIO (A) confessa receber em perfeito estado de conservação, funcionalidade, 
habitabilidade e limpeza, com os aparelhos sanitários, iluminação, portas, . janelas, 
fechaduras, chaves, maçanetas, trincos, assoalhos, pintura, forros, telhados, vidraças, 
mármores, pias; ralos, encanamentos, ernboços e demais acessórios em perfeitas condições 
de funcionamento e conservação, obrigando-se a assim, conservá-lo e restitui-lo no termo 
legal do presente contrato, na conformidade do disposto na cláusula 13a.  

PARÁGRAFO. ÚNICO. O: (A) LOCATÁRIO. (A). declara que visitou e examinouprévia Y /\.: 
atentamente o imóvel locado e declara que se encontra : conforme o , LAUDO DEVlSTQRlE,.1 \ 

INVENTÁRIO DO IMOVEL assinado pelas partes e que fica fazendo parte integrante desta, \

 cláusula , reconhecido e aceito pelas partes e que passa a fazer parte integrante ds7\
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contrato como se transcrito nele fosse, no qual se faz expressa referência aos eventuai 
defeitos existentes, o (a) LOCATÁRIO (A) aceita-os, obriga-se, a partir dai, a zelar pelo que 
nele contiver e fazer de imediato, e por sua conta, todas as reparações dos estragos feitos no 
curso da locação, de modo especial as decorrentes de entupimentos e obstruções na rede de 
esgoto e água pluvial, para assim .restituí-lo ao LOCADOR (A), quando findo ou rescindido 
este contrato, sem direito a retenção ou indenização por quaisquer benfeitorIas que 
tenham sido feitas com autorização, assumindo juntamente com seus FIADORES, a 
responsabilidade de devolver tempestiva e corretamente o imóvel objeto deste 
contrato, tal qual o consignado no aludido Laudo. 

2-DO PRAZO: 
a) O prazo de locação do imóvel é de 12 (DOZE) meses consecutivos a contar do dia 

06104/2013 e a findar de pleno direito em 0510412014, quando o (a) LOCATÁRIO (A) 
deverá, independentemente de qualquer aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
inclusive sob pena de possível ordem liminar de. despejo, restituir ao LOCADOR (A) o 
imóvel, no . mesmo estado de conservaçãõ, hbitbilidade e funcionalidade em que o 
recebeu 

b) Caso eventualmente o (a) LOCATÁRIO (A) continue no imóvel locado, após o término do 
prazo contratual, subsistirão as condições, ora ajustadas, com as-ressalvas de lei. 

c) Se, no curso do contrato de locàção, celebrarem as partes qualquer acordo para majorar 
o aluguel acima dos índices oficiais e/ou contratuais, não ficará o (a) LOCADOR (A) 
inibido de ajuizar a ação revisional, nos prazos da lei, salvo se tal acordo tiver sido hábil 
para ajustar o aluguel ao nível do . mercado;'., o ., que deverá ficar ali expressamente 
consignado.	 . .	 .	 .'.	 ',.'..	 .	 .•	 . 

d) Na hipótese de ocorrer a, prorrogação desta. locação, .0. aluguel mensal será contratado 
em novos valores mediante novo contrato com fixação de preço, condições e prazo, 
tomando-se por base os preços do mercado. Imobiliário ou aquele que as partes 
convencionarem.	 . 

e) Antes do vencimento do prazo ajustado na letra "a" desta cláusula não poderá o (a) 
LOCADOR (A) retomar o imóvel salvo, se . motivado por infração contratual do (a) 
LOCATÁRIO (A). No caso de devolução do imóvel ao LOCADOR (A) antes do prazo, o 
(a) LOCATÁRIO (A) pagará a MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA. Estando o 
contrato vigente por tempo INDETERMINADO, somente ficará . ISENTO o (a) 
LOCATÁRIO (A) do pagamento da MULTA contratual, se avisar ao LOCADOR (A), POR 
ESCRITO, com • antecedência mínima de 30 (TRINTA) dias. 

3-DO ALUGUEL:	 .	 ..	 . 
O aluguel mensal iivremente convencionado, nesta data é de R$ 1.22222 (Hum 

mil, duzentos e vinte e dois Reais e vinte e dois Centavos). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. .0 primeiro aluguel vence no. dia 0510512013, vencendo-se os 
subseqüentes no dia . 05 (CINCO) de cada 'mês. .e deverá, ser, pago pontualmente pelo(a)(s) 
LOGATARIOA)(S) em qualquer agência bancária, através de "boleto bancário" emitido. PELA 
ADMINISTRADORA, SEM QUALQUER . CUSTO PARA EMISSÃO. O(A)i 
LOCATARIO(A)(AS) arcará(ão) com os custos. da COMPENSAÇÃO BANCAR' 
COBRADA PELO BANCO, que nesta data é fixada em R$ 5,30 (CINCO REAIS E TRlNi 

/	 /
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CENTAVOS), sujeita a alterações pelo Banco do Brasil. O LOCATÁRIO(A) gozará de 
DESCONTO POR PONTUALIDADE de 10% (DEZ POR CENTO) sobre o valor do aIu 
mensal, desde que pague até a data de cada vencimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. Caso o(a) LOCATÁRIO(a) não receba o BOLETO para 
pagamento do aluguei, com antecedência mínima de 10 (Dez) dias antes do vencimento, o 
mesmo(a) se obriga e se compromete a procurar a sede da ADMINISTRADORA, sito à 
SRTS-Setor de Rádio e Televisão Sul, Plano Piloto Asa Sul, Centro, Avenida W13 Sul, 
Quadra 701, Conjunto L. Edifício Centro Empresarial Assis Chateaubriand, Torre 1, Salas 
4231425, Brasília-DE, no horário bancário, solicitando a SEGUNDA VIA DO BOLETO para 
pagamento no Banco , sem qualquer ônus adicional , desde que não ultrapasse a data do 
vencimento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO. È terminantemente vedado de pleno direiro, considerando 
nulo ou inexistente , o pagamento de aluguéis e encargos realizados pelo LOCATARIO(A) 
através de ordens de crédito ou de pagamento, remessa de cheques ou valores, depositados 
diretamente em • conta do LOCADOR OU ADMINISTRADORA, bem como por quaisquer 
outros meios que não sejam, exatamente, aqueles pactuados neste contrato (Cláusula 
Terceira).	 .	 .	 .	 . 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mora do(a) LOCATÁRIO(A) quanto ao pagamento 
do aluguel e encargos locatícios, qualquer que seja: o. atraso, o.. débito será acrescido de 
multa moratória de .10% (Dez :pór cento) sobra .0 SEU: valor, total, acrescidos de juros 
moratórios de 1%(UM POR CENTO) ao mês, contados dia a dia , acrescidos ainda de 
correção monetária calculada pelos mesmos índices de reajuste, previstos nesta cláusula, 
além de honorários advocatícios de 20%( VINTE POR CENTO) sobre o valor do débito se 
administrativa a cobrança e também de 20% (VINTE POR CENTO) se judicial. 

PARÁGRAFO QUINTO. Decorrido o prazo de ..i0 (Dez) dias do vencimento será o 
débito AUTOMATICAMENTE . e. sem aviso prévio;: encaminhado ao ESCRITORIO DE 
ADVOCACIA QUE REPRESENTA A ADMINISTRADORA para cobrança amigável ou 
judicial. Fica desde já estabelecido, que no caso cobrança amigável, serão devidos 
honorários advocatícios de 20% (VINTE POR CENTO) sobre o montante devido, contudo, se 
necessário o procedimento iudicial, os honorários serão de 20% (VINTE POR CENTO) sobre 
o valor atualizado do débito e/ou 20% (VINTE POR CENTO) sobre o valor da causa corrigidó. 
monetariamente, no caso de Ação de Despejo, suportando ainda o(a) LOCATARIO(A), o\\ 
pagamento das custas do processo.	 .	 .	 ...,. ., .	 .	 .	 .	 . 

PARÁGRAFO SEXTO O não cumprimento das obrigações pecuniarlas expressas neste 
contrato pelo(a) LOCATÁRIO(A) e seus FIADORES faculta ao LOCADOR(A) a inclusão dos 
seus respectivos nomes no CADASTRO DE DEVEDORES DO SERVIÇO DE PROTEÇAØ 
AO CRÉDITO-SPC ou entidade com finalidade semelhante. Caberá aos devedore% , 
cancelamento da inscriçãobem corno o pagamento de todas as despesas que 'esteX' \ \'r

 decorrerem , que se dára somente após a quitação integral dos débitos existentes. 
1.	 /. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. O aluguel mensal acima pactuado será rejutdo 
.	 -
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automaticamente na periodicidade mínimo determinada pela legislação vigente, aplicando-se 
o índice fixado pelo IGP-M (índice geral dó preços mercado) fornecido pela FGV 
(Fundação Getúlio Vargas) ou, em sua falta, pelo IGP(Indíce geral de preços) também 
fornecida pela FGV (Fundação Getúlio Vargas) ou, também não sendo este calculado ou na 
sua falta pelo maior índice fixado pelo Governo Federal ou ainda em sua falta, por qualquer 
índice de preços, oficial ou não, a escolha da ADMINISTRADORA, que reflita a variação dos 
preços do reajuste. 

PARÁGRAFO OITAVO. Se em virtude de lei subsequente , vier a ser admitida a 
correção, do valor do aluguel em periodicidade inferior a prevista na legislação vigente, à 
época de sua celebração, concordam as partes , desde já, e em caráter irrevogável, que a 

• correção do aluguel e o seu indexador passará automaticamente a ser feita no menor prazo 
que for permitido pela lei posterior. 

PARÁGRAFO NONO. O (A) LOCATÁRIO(A) não terá direito de reter o pagamento do 
aluguel ou de quaisquer outras quantias devidas aôtOCADOR(A), sob a alegação de não 
terem sidos atendidas exigências porventura solicitadas. 

4- DOS IMPOSTOS, TAXAS, SEGURO É ENCARGOS DIVERSOS 
Além do aluguel mensal. o (a) LOCATÁRIO (A) pagará todos os impostos 

Municipais (IPTU), taxas de água e esgoto, taxa de limpeza pública, luz e telefone, cotas de 
condomínios, e demais encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cujas 
contas deverão ser liquidadas até a data do vencimento em que forem apresentadas pelos 
respectivos credores, devendo os comprovantes: de. pagamento ser exibidos à 
ADMINISTRADORA mensalmente, na data do vencimento do aluguel e sempre que 
solicitados, sob pena d.e despejo, nos termos dos arts:. 5 0 e 59 da Lei n° 8.245191, com as 
alterações introduzidas pela Lei n° 12.11212009, alérn . de• execução judicial, sob .constrição 
patrimonial, nos termos do art. 585, li, do Código de Processo Civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O (A) LOCATÁRIO (A) será responsável pelas despesas e 
multas decorrentes de eventuais retenções dos avisos de impostos, taxas e outros acima 
mencionados, que já incidem ou .venham a incidir sobre o imóvel objeto da presente locação 
Obriga-se o (a) LOCATARiO (A) a entregar na sede da ADMINISTRADORA em tempo hábil 
toda e qualquer correspondência, dirigida ao LOCADOR (A) ou a sua ADMISTRADORA, 
assim como, as cópias das atas e as convocações de Assembléias do Condomínio, ainda 
que as mesmas tenham lhe sido dirigidas. Na hipótese de serem os impostos, taxas e 
demais encargos pagos pelo LOCADOR (A), porque não  tenha feito  (a) LOCATÁRIO (A) 
nos prazos devidos, serão os respectivos valores, reembolsados por este, com o acréscimo 
da multa de 10% (deis por cento), juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês e da 
correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. No caso de comércio ou habitação. em prédio constituído Ø 
unidades autônomas do mesmo LOCADOR (A) inexistindo condomínio registrado, fica 91(4 
LOCATÁRIO (A) obrigado ao pagamento proporciona! os impostos, taxas de água e esgoto  
taxas de energia elétrica 2 limpeza seguro e demais taxas e encargos verificados onVa 
manutenção do imóvel, proporcional á sua área de ocupação. 	 1 / \ 

PARÁGRAFO TERCEIRO. O (A) LOCATARIO (A) obriga-se a pagar durante. Õ prazo 
da locação e prorrogações, Apólice de Seguro. Contra Incêndio do imóvel locáió cuja
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cobertura é de 80 (oitenta) vezes o valor do aluguel. Neste ato o (a) LOCATÁRIO (4) autoriza a Administradora a providenciar a contratação do seguro e o pagamento do 
Bilhete ou Apólice, tendo como estipulante a ANTONIO DO VALLE 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS. O pagamento do prêmio será exigido junto com o 
pagamento do primeiro aluguel, cujo valor é de 23% (vinte e três por cento) do valor do 
aluguel, pago de uma única vez por ano. (Artigo 22, inciso VIII, Lei 8.245/91). O Seguro 
deverá ser renovado anualmente, até 15 (quinze) dias antes do vencimento de cada 
período. - 

PARÁGRAFO QUARTO. Em caso de sinistro o estipulante receberá o valor liberado 
proporcional ao sinistro e mandará efetuar os reparos, isentando o (a) LOCATÁRIO (A) de 
qualquer responsabilidade desde a vistoria do imóvel pela Seguradora até a finalização dos 
reparos do sinistro constatado. 

PARÁGRAFO QUINTO. O não pagamento dos encargos sob responsabilidade do (a) 
LOCATÁRIO (A), inclusive IPTUITLP e seguro dará ensejo à propositura de ação de despejo 
por infringência de contrato. nos termos dos arts. 5° e 90, II e 111, da Lei n° 8.245191 c/c art. 
59, IX, do mesmo diploma legal, sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), ainda, ao pagamento 
da MULTA prevista na CLAUSULA SETIMA, independentemente do tempo decorrido deste 
contrato, sem prejuízo do disposto no PARÁGRAFO PRIMEiRO DESTA CLAUSULA. 

PARAGRAFO SEXTO. O(A) LOCATARIO(A) fica obrigado(a) a providenciar, neste 
ato, a ligação de água e luz em seu nome é se côbipromete a próvidénclár o respectivo 
desligamento na rescisão do contrato de locação. 

5- DO USO DO IMÓVEL E SUA DESTINAÇÃO: 
O imóvel destína-se exclusivamente ao uso COMERCIAL DO(A) LOCATÁRIO(A) 

PARA O RAMO DE ESCRITOR1O DE PARTIDO POLITICO, sendo proibido ao LOCATÁRIO 
sublocá-lo, cedê-lo ou emprestá-lo, no todo ou em parte, seja a que título for, sem prévia 

anuência por escrito do LOCADOR (A) ou da ADMINISTRADORA na qualidade de sua 
representante legal. Se, entretanto, o (a) LOCATARIO (A). notificar o (a) LOCADOR . (A) ou 
sua ADMINISTRADORA da ocorrência de uma das hipóteses previstas nesta cláusula, fica 
desde já ciente .de que o eventual silêncio, ou inércia do LOCADOR (A) ou de sua 
ADMINISTRADORA, não traduzirá consentimento tácito. A ocupação do imóvel por pessoa 
não referida neste contrato ou a permanência de qualquer pessoa, a partir do momento em 
que o (a) LOCATAR!O (A) deixar de usá-lo, caracterizará infração contratual que acarretará, 
a rescisão da locação em qualquer época de sua vigência, sem prejuízo da aplicação da\ 
MULTA prevista na CLAUSULA SÉTIMA deste contrato• 

a) Em caso de morte do (a) . LOCADOR (A), a locação transmite-se aos herdeiros. 
Morrendo o (a) LOCATÁRIO (A), ficarão sub-ro gados nos seus direitos e obrigações, o 
cônjuge sobrevivente ou o (a) companheiro (a) e. sucessivarnente, os herdeiros, desde que 
residentes no imóvel. Em caso de separação judicral ou de fato, divorcio ou dissolução da 
união estável, a locação prosseguirá autoriaticamente com o cônjuge ou companheiro que 
permanecer no imóvel. Em qualquer das hipóteses acima, o(s) sobrevivente(s) ou o 
cônjuge/companheiro(a) - que permanecer do imóvel - deverá comunicar imediatamente, por 
escrito, a sub-rogação, mediante Carta com AR, ao(a) LOCADOR(A) e/ou 
ADMINISTRADORA, bem como ao(s) FIADOR(ES). Neste caso, o(a)(s) LOcADOR(A)(ES) 
terá(o) direito de exigir novas garantias de cumpdmento do contrato, naro art. 37 da 
Lei n.°8.245/91. 	 . .	 .	 .	 \
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b) Se o (a) LOCATÁRIO (A) for pessoa jurídica e o imóvel destinar-se ao uso de seus ( 
titulares, diretores, sócios, gerentes, executivos ou empregados, a locação será considerada 
NÃO RESIDENCIAL (artigo 55, Lei 8.245191). 

c) Para a locação deste imóvel não foi cobrado luvas e por este motivo a cessão do ponto 
comercial pelo (a) LOCATÁRIO (A), constituirá infração contratual, mesmo que seja por 
transferência de cotas de seus atuais detentores a terceiros. 

d) Deverão ser obedecidas pelo LOCATÁRIO (A) as posturas urbanas e as da convenção 
do condomínio. 

C) O imóvel não poderá ser utilizado para fins diversos do citado no "Caput" desta 
cláusula, nem poderá o seu uso, sob pena de despejo, comprometer a moralidade, os bons 
costumes, o sossego dos vizinhos ou a ordem pública. 

f) Sob pena de responsabilidade civil do (a) LOCATÁRIO (A) deverão ser imediatamente 
levados ao conhecimento da ADMINISTRADORA quaisquer papéis ou documentos 
entregues aos seus cuidados ou de seus prepostos, desde que se refiram aos interesses 
diretos do LOCADOR (A) ou do imóvel. 

g) Cumpre ao LOCATÁRIO (A) fazer imediata comunicação à ADMINISTRADORA por 
escrito, sempre que ocorrer qualquer avaria grave, na .estrutura ou nas instalações do imóvel. 
Não obstante a feitura do seguro contra incêr3dÍo, áo.LOCATÁR q (A) é vedado no imóvel depositar artigos ou materiais inflamáveis,, explosivos, COITOS1 VOS oude fácil deterioração. h)Responderá o (a) LOCATÁRIO (A) pelo incêndiô làvrado no imóvel, senão provar caso 
fortuito ou forca maior, vício de construção ou propagação de fogo originado em outro prédio. 

1) A ocorrência de desastres desencadeados por força da natureza ou sobre - humanas, 
tais como faíscas elétricas, inundações, desabamentos, abalos sísmicos, etc., ou acidentes 
naturais motivados por terceiros não acarretará a responsabilidade solidária do (a) 
LOCADOR (A) pelos danos materiais ou .pessoais acaso surgidos, com relação às pertenças, 
aos haveres e á segurança pessoal dos ocupantes do imóvel.. 

j) O (A) LOCADOR (A) não responderá, em nenhum caso, por quaisquer danos que venha 
a sofrer o (a) LOCATÁRIO (A) em razão de derramamentos de líquidos, tais como: água de 
rompimento de canos; de chuvas; de abertura de torneiras; defeitos de esgotos ou fossas e 
ainda por quaisquer danos provocados por incêndios, arrombamentos, roubos, furtos, ou de casos fortuitos ou de força maior. 

k) Inclusive sob pena de despejo liminar, com base nas alterações introduzidas pela Lei n° 
12.11212009, o (A) LOCATARlO (A) se obrigasatisfazer, por sua conta exclusiva a 
qualquer exigência dos poderes públicos, em razão da atividade exercida no imovet assumindo toca a res ponsabilidade por quaisquer infrações em que incorrer a esse\ 
propósito, por inobservância das determinações da autoridades competentes.

V. 
6- DAS REPARAÇÕES E BEíJFEITÓRIAS:

 a) O (A) LOCATÁRIO (A) deverá 'fazer por sua exclusiva conta, com urgência, 	 \' 
solidez e perfeição, todas as reparações e consertos de que o imóvel necessitar, em especial 
os decorrentes de entupimer.os e obstruções nas redes de água e esgoto e água pluvial, 
bem como, reparos de conservação decorrentes de uso, e, não serão em hipótese alguma 
indenizáveis, não assegurando o direito de retenção. . . 

b) Sem prévia autorização do a). LOCADOR (A) ., por escrito, não poderá ser 
introduzida qualquer modificção estrutural no imóvel, ainda que necessária. Todap as 
benfeitorias que forem feitas, excluídas naturalmente as instalações de naturezaPJøfiinal 
e móveis e que sua remoção não deixe quaisquer vestígios na estrutura ou\c$rpo. do
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pintura, limpeza, colocação de vidros, etc., e exigira cobrança tão logo apresente as notas 
fiscais e recibos de mão-de-obra correspondentes, independente de coleta de preços de 
material e mão-de-obra. Caso o orçamento ultrapasse o valor de um aluguel, o (a) 
LOCATÁRIO (A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA, mediante a 
tomada de preços de 03 (três) firmas especializadas, a executar os serviços de reparação 
que se fizerem necessárias no imóvel, ficando desde já, acertado que o não ressarcimento, 
por parte do (a) LOCATÁRIO (A), das despesas efetuadas, autorizará a sua respectiva 
cobrança executiva, servindo de título hábil o recibo e notas fiscais passadas pelo executante 
dos referidos serviços. 

d) No ato da devolução do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) deverá apresentar os 
últimos pagamentos das contas de água, luz, telefone e condomínio do último mês, além da 
certidão negativa do IPTU/TLP. Não estando, entretanto, o (a) LOCATÁRIO (A) ainda de 
posse dos talões de cobrança do último mês, tomar-se-á por base para efeito do 
recebimento, a média extraída da soma dos talões dos meses anteriores, acrescidos da 
correção monetária do mês.	 -. 

14- DA VISTORIA: 
O (A) LOCADOR (A) ou sua ADMINISTRADORA poderá a qualquér tempo fazer 

vistoriar o imóvel por si ou por pessoa de sua confiança, devidamente autorizada, desde que 
atento este ao dispositivo no inciso IX,-Artigo 23,da Lei 8.245191. 

15-DO ESTADO CIVIL:  
O (a) LOCATÁRIO (a) e o(s) FIADOR (ES). respondem, sob as penas da lei, péla 

declaração de seu(s) endereço(s), bem como do estado civil acima mencionado, 
comprometendo-se a atualizar tais informações junto .à ADMINISTRADORA ANTÔNIO DO 
VALLE, mediante Carta ou Telegrama com AR, sempre que houver qualquer alteração. 

- 16- DA (S) ASSINATURAS 
O (a) LOCATÁRIO (A) declara, sob as penas.da IeÍser autêntica sua assinatura, 

qual firma o presente contrato. 

17— DO TELEFONE:  
A linha telefônica rI°XXXXXXXX instalada no imóvel é objeto desté contrato, mas 

PODERÁ SER RETIRADA pelo (a) LOCADOR A), sem prévio aviso, sem obrigatoriedade de 
redução do valor da locação, na ocorrência de atrasos de pagamentos de taxas de uso junto 
a CIA TELEFÔNICA, do desligamento da linha telefônica, do encaminhamento de débitos a 

• Cartório, OU NA OCORRÊNCIA DA NÃO ASSINATURA DE NOVO TERMO ESCRITO 
LOCATICIO. Esta cláusula fica sem efeito caso não tenha o número da linha telefônica 
impresso.	 :	 :..	 •	 :	 . .:. 

PARÁGRAFO ÚNICO. É vedado ao ...LOCATÁRIO (A), terminantemente, 
determinar que seja levado a débito da conta telefôniça, quaisquer débitos que não os de uso 
normal do aludido telefone, em especial, os anúncios publicados em listas telefônicas, 
sujeitando-se o (a) LOCATÁRIO (A), em caso de infrigência, ver resc, pdido,d contrato de 
locação.	 Y- 

•_.;..	 !./



AAntonio do Valie 

do "'to Empreendimentos Imobiliários : a] 1 e--M 
SRTVS -Q.701 Centro Empresarial Assis Chataaubrland -Torrei -Salas 42314251 

Desde	
Fone: (61)3323-3999 - CEP 70340-000 - Brasilia - DF Creci 3-3384 —85 Região/DF 

uue e Venda	 E-maU: antoniodovasie@antoniodovaUe.com.br  Home paga: wwwantoniodovalle.com.br  

18- DA VENDA DO IMÓVEL: 
Em caso de venda do imóvel o (a) LOCATÁRIO (A) será notificado do Direito de 

Preferência previsto na Lei do Inquilinato, através de carta com aviso de recebimento (AR ou 
SEED). Não manifestando o (a) LOCATÁRIO (A) no prazo legal de 30 (trinta) dias, será 
considerado como não interessado. Não efetuando a compra do imóvel, o (a) LOCATÁRIO 
(A) autoriza o (a) LOCADOR (A) ou a sua Imobiliária autorizada a mostrar o imóvel aos 
futuros pretendentes deste que se faça acompanhar de Corretor Credenciado pela empresa. 

19— DAS TOLERÂNCIAS E CONCESSÕES: 
Quaisquer tolerâncias ou concessões do (a) LOCADOR (A) para com o (a) 

LOCATÁRIO (A), quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes 
invocáveis por este a titulo de novação, perdão tácito, etc, de modo que não terão a virtude 
de 'alterar obrigações contratuais. 

20—DO FORO: 
Com renúncia expressa de qualquer outro 'por mais privilegiado que seja, fica 

eleito o Foro de Brasiha, DF de fácil acesso e conveniência comum para ,a solução de 
quaisquer questões oriundas do presente contrato. 

Estando todos de pleno acordo justos è contratados, lavrou-se o presente 
instrumeIt9 de contrato particular em 02 (duas) vias de igual forma e teor o qual depois de 
lido e/chadocgnfma,vai assinado pelas partes contratantes, pelo (s) fiador ( es> e por 
duastesti'iiinhas, a todo o atopresente.  

Brasilia, DF, 17 de abnl de 2013 

/ 

7 PEDRO PEREIRA LOUREIRO 
Pip ANTONIO DO VALLE EMP. IMOB. 
P1 ANTONIOD PÁDUA PEREIRA DO VALLE 

L

PARTIDO TRABAIISTA NACIONAL 
P/ JOSE MASCI DEBREU 

Testemunhas: 

1- RON i VEIRA GIMENES	 2- ANTONIO LUIZ DA SILVA 
RG f°: 21182.586 SSPIDF	 "	 RG N°: 2.140 .294 SSP/DF



Pagamento de outros convênios 

SISBE - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
14/94/2614 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.18.24 
1193201193

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.009-5 
EFETUADO POR: JOSE ViASCI DE ABREU 

Convenio BRASIL TELECOM (DE) 
Codigo de Barras	 846900000 

395536201 
Data do pagamento 
Valor em. Dinheiro 

Valor em Cheque 
Valor Total-

DOCUMENTO: 041402 
AUTENTICACAO SISBE: 
8.=2.66A=8.359.= 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 

	

01-5	 51660014905-3 

	

40-7	 40110300000-6 
14/04/2014 

151,66 
0,00 

151,66

1410412014 15:56:50 
1410412014 16:18:26



141412014 

Cliente

[bb.combrJ 

Pagamentos com código de barras A330141537244839013 
1410412014 15:56:50 

JPfI aElIti1 

345 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 	 Z4 

Código de barras digitado	 846900000015 516600149053 3955307 4 1103000006 
Data pagamento	 1410412014 
Valor documento	 151,66 

Transação registrada comopendente por insuficiência de assinaturas. 

Fndência número: 233482410. 
tisuário: J5474951 MARCA PERBRA CRAVO.

1/1



01 S.A. 
 

- SCS Od. 02 Bloco E Projeção 21— ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DE 

-ff,-FIXO	 CNPJ Matriz: 76.535.7641000143 
CNPJ:	 76.535.76410326-90	 tE: 07A08.927100223 

ii1iiI11111II,1I,,III11Ith,II.,.,IsIriiIafl 
______ COO ERASIUA ASA SUL BSB SS2 

E PAR11DO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRWS BLOI NR70I SL422 ASSIS CHATEALJBRLAND 
ASA SUL 

- 70340-905 BRASILIA- DE 

11111 IllI IIlIILuIIIIIcIIIuhIIIIllhIEiluhIIIIIIIiUIH 
7213512820032690000000338430070414

Fatura: 1404.000038413 
Contrato Arupador. 905.395.536-0 - i a Via 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 65,19 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAl. 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA EIXO 0,00 

INTERURBANOS 8,13 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 71,07 

CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVELA COBRAR 0,66 

SERVICOS 01 145,05 

ITENS FINANCEIROS 6.61 

DOCUMENTO FINANCEIRO 6,61

Valor a pagar
	 151,66

Oi, 

Só a 01 tem mõesI, banda larga. tiro. DOO e muito maus. E sua empresa só 
tem a ganhar os benefícios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multes novidades. Aguarde. 
Ides informações? Acesse w*oi.contbr ou ligue pra 0800 0310800- 

Data de vencimento: 	 1510412014 
Valor de sua conta: 	 151,66 

Número de seu telefone: Si 3368 1323 

Mês de referência: abril 2014 

Período: 2610212014 a 2510312014 

Data de emissão: 0110412014 

Quando este conte to emaca, exlsta(m) ces 
Atenção: o paganlente deste Conte não quita anteriores. 

3. 
U. 

u-I 

E 
o 
e 

o 
a 
(O 

o 

u. 
e 

1!

01 SÃ. 
SCS (J. 02 Bloco E Projeção 21—ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasilia - DE (I] CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 

FIXO  CNPJ:	 76.535.764/0326-90 	 l.E: 07.408.927/002-23 

846900000015 51660014905 3 39553620140 7 40110300000 6

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL. 

Número do Telefone: 613368 1323 
Número da Fatura: 1404.000038413 
Sequencial: 905395536201404 01103 

Data de Vencimento	 1610412014 

Valor a pagar.	 151,66 

W Identificador para Débito Automático: 905.395.536-0 

9104581002307 



vu.,a i•IC	 00õ001 de 
000004 OiS.A. 

CSQd.0 Bloco E Projeção 21— ASA SUL 
CEP 70302-903- Brasília —DF 

FiXO	 CNPJ Matriz: 76.535.76410001-43 
CNPJ:	 76535.76410326-90	 I;E 07.408.9271002-23 

IIJu 111111 IlIlsIlI. IlIlIlIlIU lIlIluuIuIuIlIs II 
CDD BRASILIA ASA SUL BSB SS2 

 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SR1VS BLOI NR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

III llhIII IIIIllI IIIIIIIIIIf 111111 IHII U IUI 1 II 
7213512820032690000000838430070414

Fatura: 1404.000038413 
Contrato Agrupador. 905.395.536-0 - ia Via 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 65,19 
SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 0,00 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 0,00 
INTERURBANOS 8,13 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 71,07 
CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 0,66 
SERVICOS 01 145,05 
ITENS FINANCEIROS 6,61 
DOCUMENTO FINANCEIRO 6,61

Valor a pagar	 151,66

Oi, 

Só a 01 tem móvel, banda larga, foro, DOO e muito mais, E sua empresa só 
tem a ganhar os bendicios continuam os mesmos e, em breve, você 
terá multas novidades. Aguarde. 
Mais informaç5es? Acesse www.oi.com.br  ou ligue pra 0800 031 0800. 

Data de vencimento:	 1510412014 

Valor de sua conta:	 151,66 

Número de seu telefone: 61 3368 1323 
Mês de referência: abril 2014 
Período: 2610212014 a 2510312014 
Data de emissão: 0110412014 

Quando esta conta foi ernitda, exista(m) débito(s) pendente(s) —veja no final da 
Atenção: o pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

o. 
c,1 

1-
-j 

u-

8

OiS.A. 
SCSQd.O2 Bloco EProjeçáo2l — ASA SUL 
CEP 70302-903 - Brasília - DF 
CNPJ Matriz: 76.535.764/0001-43 

Q
F IXOCNP,J:	 76.535.76410326-90	 LE: 07.408.9271002-23 

'4, 

o 
11. o

84690000001 5 51660014905 3 39553620140 7 40110300000 6 

d	 IlIIlIlIIIIlIIIIIIIIIIIlIIIIllhIIIIIIIIII 1111111111 IIlIlItlIIIIIIIIIIIlIIl IiIIIIIlIIIIlIItlIIIIIIIIIIIIIIIIIIIl 

-

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

Número do Telefone: 61 3368 1323 
Número da Fatura: 1404.000038413 
Sequencial: 905395536 201404 01103 

Data de Vencimento	 1510412014 

Valor a pagar:	 151,66 

N° Identificador para Débito Automático: 905.395.536-0 

o 0 o	 91200458/002307 



4 

EMPRE4 

Pagamento de outros convênios 

S1SBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
14/04/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.13.24 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2 	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio GVT-GLOBAL VILLAGE TELECO 
Codigo de Barras	 24610000001-3	 03910082039-1 

99995245440-6	 17759003299-7 
Data do pagamento	 14/04/2014 
Valor em Dinheiro	 103,91 
Valor em Cheque 	 0,00 Valor Total	 103,91
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O Comprovante definitivo somente sera emitido 
apos a quitaceo. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 14/04/2014 15:51 :59 J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 1410412014 16:18:26 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.

8:26



141412014	 (bb.comir] 

Pagamentos com código de barras 	 A33014153724483901 0 
14/04/201415:51:58 

MME 

Cliente	 349[ 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRB NACIONAL  

Código de barras digitado	 846100000013 039100820891 99995406 1 7590032997 
Data pagarrento	 1410412014 
Valor docurrento	 103,91 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 233478479. 
Usuário: J5474951 MARCiA PBRA CRAVO.

1/1



OuVldor1GVT: acesse www.gvt.com.hr	 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
ou utilize o "Fale coei a OuvidorlC". 
peIo fax (4i)30252882ecartas 	 GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 
#ere a Rue Lourenço Pinto. 299.	 Rua Lourenço Pinto, 299  
CEP e00e0.160 - CurItiba - P9.	 C9P 80010•160 - Curitiba - PR 	 1i?ii 

Código do cliente	 Data de emissão	 Estado de instalação 
8999 9952 4544	 DV. 4	 19/03/2014	 Distrito Federal 

N9 do Telefone	 Tipo de cliente	 Número da fatura 
Não residencial 	 0177590032-0 

Período de apuração  
19/02/2014 a 18/03/2014 

RESUMO	 VALOR (R$) 
PRESTADORA GW	 Histórico de consumo Plano Contratado fSeivlos M.nsals 

- Serviço Internes Power 5 Maga avulso	 101,80 

Totá'	 Total utilizado em rnin:seg 
-	 das faturas com vencimento em 

Sivlç,. .vsnt9ala 
Encargos (Juros/Multa) 	 2,11 

Total	 .	 Tipo de Ligação	 Fevereiro	 Março	 Abril 

TOTAL GERAL A PAGAR •	 ios1

Eleição para o Conselho de Usuários GVT. Saiba mais 
acessando www.gvt.com.br/conselho  

'o pnw*o doma tatua me	 dIos p.4*a& Em no á atrMo no pmeato, mato cobrados oIargea morat6doa Cna do 2% +1% do liam ao mao) no fatias osmaS 

0e códigos de seleção das prestadoras de Longa Distância são: 12,14, 19, 21, 29, 29, 31, 41, 43, 49, 65 o 91. Central de Atendimento Anatel: 1331 (U5*iáttO 05851), 1332 (Deflelontos 

AUdItIVOS) e wwwanatoL9ev.br 
Valor minimo do ressarcimento em caso de iriterrução do serviço de telefonia fica: duração da interru pção (em minutos) vezes o valor da assinatura, divididos por 43.200 minutos (30 dias). 

Dostam, Aqui	
.	 AotonhicuçSo Moqaniva 

Nome do Cliente	
[ÀALHISTA NACIONAL	

Sr. Caixa favor não receber pagamento parcial. 

Código do cliente	 Código para Cadastramento	 Número da Fatura	 Data de Vencimento	 Valor a Pagar (R$) 
de Débito Automático 

8999 9952 4544 	 899999524544-4	 0177590032-0	 0510412014	 103,91 

84610000001 303910082089 1 999952454406 177590032997 

11111 III 1111 LII ILLIIIIIIIIIIIIIIIIli 11111 II Q1LIIIUI III LI III IIII 1H LI LI II IILIILIIILILDLIIIIIHIIII II



Extrato conta corrente 
para simples conrôncle - 

Extrato n° fi Data emc8o 
a1coijf 30.04.20 4E3EL 

IR	 351 

Nomedooú...,g 

PARTIDO. TRAR UACIOUAL
Conta nWv 

II	 ieo.000-o

flPØncia (prefbcii4. 

II	 1103-2 

31.03.2014 Saldo anterior 
01.04.2014 Tarifa	 xtr. Sem. Anterior 18113 870910800~ 1.50 D

4.893.24 C 

Tarifa Extr.Sem.kterior 13113 870910800845585 1,50 D. Tarifa Extr.Se.Anterior 13113 870910800645587 1,50 a• Tarifa Extr.Sac.ktericr 18113 870910800545639 1,50 o. Tarifa Extr.Sac.Anterlcr 13113 8709108006455a9 1,50 o. Tarifa	 xtr.Ses.kitertcr 13113 870910800645630 1,50 D. Tarifa Extr.Se3.Anterior 13113 870910300645591 1,50 D 01.04.2014 
02.04.2014

Tarifa Extr.Sem.Anterior 
Ioetc

18113

-
87O91030054 1,50 0- 4.881,24 C 

Depósito 0-e1 me
18105 
12980 4838

040201 
48381298000477

53,35 O 
1.500,00 C 

02.04.3014
Trcoeferla co une 
Tarifa da Extrato Pastado

70302 
13113

7837 222617000044256 1.500,23 C 

07.04.2014 Trcosfer-iola co une 74912 8347
840930700057430 
221835000027005

2,00 O 
1.500,00 C

7.826,11 C 
07.04.2014 
08.04.2014

Dósito Serviço Cobrança 
Pepto conta telefone

13020 
13105

810$71300019 133,40 O 9.192,71 C 

Pagto conta telefone 13105
040801 238,54 O 

)4.2014 
•..04.3014

Cobrança 
Pto conta telefone

14020 
13105

040802 
110981000008106

157,50 O 
1.500.13 C $0.298,80C 

Pagto conta telefone 13105
041401 
041402

103,91 O 
151,66 O 14.04.2014 

25.04.3014	 •
P95coto de Titulo 
Psnto de Titulo

13105 
13105

041403 317,39 O 9.723,84 C 

26.04.2014 
28.04.2014

Tarifa Pacote de Serviços 13113
042501 

881150$0011
55,33 O 
38.00 O 9.832.51 C 

29.04.2014
Debito Serviço Cobrança 
Transfer&lcia co line

13020 
99015

811181000090526 8,000 9.628.51•C 
29.04.2014 Traefer&iola cii lhe 99015

1193 
1193

557043000005955 
557043000006355

441,00 o 
800.00 O 30.04.2014 ~WW 14020 111201000008570 1.500,08 C

8.385,51 C 

30.04.2014 Debito Serviço Cobrança 13020 811301100010917 134.200 8. 751.39 C 

B ANCO DO	 BRASIL

Mcd. 08182V. Cobm TecnoIoa -17082011 . B4RF - bb.com.br . Ouvklocjs 68 08007295878 



25/04/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 10:55:57 
119301193	 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 

BANCO BRADESCO S.A. 

237 900 910994 11300 0007 07 0001050 023 604 4 000 00 05533 
NR. DOCUMENTO	 42.501 
DATA DO PAGAMENTO	 25/04/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 55,33 
VALOR COBRADO	 55,33 

NR.AUTENTICACAO	 0.291.296.B9D.304.96D 

Assinada por 	 J5474951 MA1A PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE NASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

2510412014 10:54:11 
2510412014 10:55:56 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ.

111



25l4114	 can.frJ 

Pagamentos com código de barras 	 A33K251045474071 007 
251041201410:54:10 

Cliente	
353 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente Miw 
Agência	 1193-2	 - 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
Desc./abatirrentoS 
Outras deduções 
Juros/rTlJlta 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corno pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 236137442. 
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.

BANCO BRAcESCO S.A. 
23790.09109 94113.000007 07000.105002 3 6044000005533 

/2014
55,33

0,00
0,00
0,00
0,00

55,33 

1/1



Fatura N° - 022 Emissão 
28/03/2014 

Preão de Serviços de Transporte / Taxi Vencimento 
' IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 1510412014 

Lun
: UA LÕEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 

b CNPJ 11948762000130IE - Inscr. Estadual 
Fone(11)32794-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR  

Fatura	 --"EffFp-fe-sã / Filial Razão Social 	 CNPJ lnsc. Estadual Total 

22 3951 O	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 01248362000169 4460 

Endereço Bairro	 Cidade Estado	 CEP 
RUAJACOFER 615 JARDIM PEREIRA	 SAO PAULO SP	 02712-070 

Data Boleto Unidade Passageiro Solicitante	 Centro Custo	 Origem / Des:no Total Km Valor 

2710312014 168826 75	 SONIA MARIA DE	 SONIA MARIA DE	 AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82IMARIO KOZEL FILHO 44,60 

Boletos: 1 Sub Total: 44,60 

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor: 0.00 

Valor Total da Fatura: 44,60

0210412014 13:58:38	 1 / 1 



25/412014 

InstrUçõeS para 
pàgamefltO

nc^ã 	 Con	 Tiia,ida4e 

Via Internet Banking: / , 
O Se você é cliente Bradesco informe a sua agência e conta corrente na barra superior que automaticamente os dados serão preenhidos nf' 
de agendamento de boletos. 
Nas Agências Bancárias: 
O Imprimir utilizando uma impressora tipo jato de tinta (link jet) ou laser no modo normal da impressão (não usar a opção rescunho). 

Para imprimir o boleto dique na figura aou pressione simultaneamente CTRL e P. 

O Se você utiliza o Microsoft Internet Explorer, configure-o para usar fontes tamanho médio, caso você use o Netscape Navegator, configure-o para 
utilizar os fontes definidos no documento, em tamanho 12.

Boleto atualizado para pagamento apenas nesta data. 

Bradesco 123721	 2' 3790.09109 94113.000007 07000.1050023 60440000005533 
Local de Pagamento Vencimento

25/0412014 Banco Bradesco 
Pagável Preferencialmente na Rede Bradesco ou no Bradesco Expresso. 
Cedente Agência/Código Cedente  
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 	 11.948.76210001-30 0091-410001050-2 

Data do Doc. N° do documento Espécie Doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 

2310412014 1	
22 1	

DS O 1	
2310412014	 j 009 141130000007-2 

UsodoBanco Carteira C 1_
Espécie Moeda 

1
Quantidade

IvaborR$ 44,60
1 (=) Valor do Documento

55,33 009 R$ _-_-_-

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL .- CNPJ: 01.248.362/00O1b9 
RUA JACOFER 615-JARDIM PEREIRA LEITE 	 - 
02712-070 SAO PAULO -SP 

nadõr/Avalia: IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - ME 	 RecibodoSacado 
Recebimento através do cheque n°. 	 do Banco	 Autenticaçao Mecanuud 

Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque pelo Banco sacado. 

............................................................................................................ 
Corte aqui 

Bradesco 1237-21	 23790.0910994113.00000707000.1050023.60440000005533 
Local de Pagamento Vencimento

25/04/2014 
Banco Bradesco 
Pagável PreferencialmentenaRedeBradesco ou no Bradesco Expresso.

Agência/Código Cedente  Cedente 
IDEALTAXITRANSPORTESLTDA -ME 11.948.762/0001-30 0091-410001050-2 

Data do Doc. N° do documento Espécie Doc. Aceite Data Proces. Nosso Número 

2310412014 _22 _DS _O _2310412014 009/41130000007-2 

do Banco _Carteira _Espécie Moeda Quantidade 
_

Valor (=) Valor do Documento
5533 o I 009 1 R$ 1o _

Instruções (Texto de responsabilidade do Cedente) 
* * VALORES EXPRESSOS EM REAIS 	 *	 (-) Descontos/Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Outros

R$10,73 
Cobrado 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.3621000169 
RUA JACOFER 615-JARDIM PEREIRA LEITE 
02712070 SAO PAULO -SP 

Sacador/AvaIia:IDEAL TAXI TRANSPORTESLTDA - ME Fichade Compensação 

Autenticação Mecânica
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-	
BOLETO 168826	 QRU______ 

a. AssociÉ. Paulistana d Taxistas 	 Carro	 -. 
FONES: (111.3Zt8:331313951-0093 R$	 Empresa N°	 395 -	 -	 -	 i	 Depto Zff. r a s Ta X 1	 _g. Centro de Custo  

< i t-flNES {21 3271 3001	 1 
Empresa	 BTIDO TRABLISTA NACIONAL	 356 

H Inicial	 2_00 H Finai________ Z__ZD__Km i ial __________Km final eW 

Pague este A 2cheque_ 	 1 	 acima! 
Origem  
Destino	 0q  

o La	 !r / NO	 .	 aç 

Data	 No	 e ivel doljsuário	 A	 suáno



A33H291 704171290035 

Transferência entre contas diversas 
Debitado  

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  
Agência	 7043-2 
Conta corrente	 5955-2	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIR 
Valor	 800,00 
Data	 Nesta data 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2910412014 17:01:27 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2910412014 17:15:03 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



29I4/14	 tbomb'i 

...
Transferência entre contas correntes 	 A337291642124828013 

2910412014 17:01:26 

- 

Debitado 
Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado  
Agência	 7043-2 
Conta corrente 	 5955-2	 DANE..ECAIVR)S DEOLWEIR 
Valor	 800,00 

Data	 Nesta data 

Transação registrada corre pendente por insuficiência de assinaturas. 

Indência número: 237113441. 

Usuário: J5474951 MARIA PEREIRA CRAVO.

1/1



RECIBO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembolsos:	 R$ 800,00	 ('oitocentos reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa à Rua Jacofer 

02615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao pagamento da prestação de serviços 

referente ao mês de Abril/2014. 

São Pau 1 , - _________ de  

DANIELE CA1POS DE OLIVEIRA



INSTRUMENTO PARTICULàR DE PRESTAÇÃO DE 

Pelo presente instrumento PARTICL'L&j DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR P v RAZO 
DETERMINADO, de um lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 
PTN, com sede administrativa à RuaJacofer, n0 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712-070, inscrita no CNPJIMF sob no 
01.248-362/00019; neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE 
ABREU, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 

183.729.888-20, com o mesmo domicilio comercial; doravante aqui designado 
simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, Srta. DANIELE C& pos DE 
OuvEzL&, brasileira, solteira, portadora da CI.RG n° 39.515.195-8 SSP/SP, CPF/MF 

n° 371.568.898..00, residente e domiciliada na Rua Eugenio Ribeiro, n° 248 - CEP 05773-

040, Parque Regina, nesta Capital; doravante aqui designada simplesmente 
CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o presente instrumento de prestação de 

serviço, por prazo determinado, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

1— DO OBJETO 

1.1.	 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços administrativos em 
geral desenvolvidos pela CON1TANTE. 

2 — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

2.1 A CONTRATANTE. se compromete a colocar a disposição da CONTRATADA, 
informações, documentos, meios e recursos necessário a realização dos serviços 
estipulados no item 1.1. 

2.2	 Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 
material, comunicação, alimentação, reprodução de documentos, r 	 do pela 
CON11ATDA na execução dos serviços estipulados, mediante reetbo o/pr tação 
de contas, com solicitação prévia por escrito, adiantamento 7çu1r2	 e. 

/

360 
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3—DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

3.1	 Competirá à CONFRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para ser 
contato com a CONTRATADA. 

3.2 Será de responsabilidade da CONTATADA comunicar previamente à 
CONTRATANTE eventuais alterações de horários e/Ou dias em que se realizarão à s

 prestações de serviço. 

3.3 Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer RECLAMAçÃo TRABAIIISTA 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere à defesa, quanto em relação 
aos Ônus decorrentes, mesmo que tais reclamações venham a ser ajuizadas em 
nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

3.4 Fica responsabiljja a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 
ocorrer a si ou a seus funcionários, bem como por toda a segurança, vigilância e 
Prevenção contra acidentes de ttbalho. 

3.5 Fica a CONFRÂIDA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 
funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumirá a 
responsabilidade exclusiva por acidentes comprometendo-se a colocar a última a 
salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuízos eventualmente 
compostos pela coNnt&trE em tais demandas, ou custeando diretamente a 
contingência. 

4—DA REMUNERAçÃO 

4.1 A CONTRATA[)k receberá da CONTRATANTE pela 

referidos na cláusula primeira, a importância de R$ 800,00 
título de honorários  mensais, vincendos ao dia 05 de 
CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RE 
do vencimento, que será pago através de depósito em co 
da CONTRATADA.	 / 

n . - Z_1\

dos serviços 
?tis aomês),a 

1LC, ovenao a 
RPA co\1 a data 

iridade



5-PRAZOS DE VIGÊNCIA
	 362 

5.1	 O presente instrumento terá duração de 90 (No VENC4 DIAS), iniciando-se a partir 
da assinatura do presente contrato CMML2ffi14- g 24/05/2014), podendo ser 
prorrogado mediante manifesiação por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência. 

	

5.2	
Na inércia das partes, após o prazo pactuado o mesmo estará rescindido em todos 
os seus fins e direitos. 

5.3 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer 
momento, independentemente de multas, indenizações ou qualquer cláusula penal, 

desde que se faça mediante prévia comunicação por escrito a outra parte, com 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência. 

	

5.4	
As hipóteses rescisórias tambérii decorrem do inadimplemento contratual ou da 
superveniêia de concordata ou falência de qualquer das partes correspondendo 

portanto, a faculdade da parte denunciante, sem prejuízo das perdas e danos que 
esta sofrer. 

	

5.5	 Ocorrerá a rescisão antornáiic, independte de notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial convalidando uma das seguintes hipóteses: 

A CONTRATADA tiver a qualquer tempo ou por qualquer motivo, cancelada 
sua autorização de funcionamento; 

5.5.2 - A CONTRATANTE deixar de efetuar o pagamento dos serviços nas datas 
estipuladas; 

6- DISPOSIÇÕES GERAIS 

	

6.1	
Toda e qualquer alteração aos termos do presente contrato deverão ser objeto de 

termo aditivo próprio, sendo esta a condição para serem consic€?das válidas e 
bastantes para a efetiva modificação dos termos e condições ora estpuJaéas 

	

6.2	 Todo e qualquer aumento ou redu
ção do efetivo deveráy	 uendipor c hto da 

CONTRATM.TI-E e será objeto de aditivo contratual. (



/ 

/
	 RG:

7— FORO DE ELEIÇÃO 

7.1	 Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente instrumento, as partes 
elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 
competente para dirimir , todas c quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, 
com exclusão de qualquer outro, pormais privilegiado que- seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, na presença de .2 (duas) testemunhas. 

São Paulo, 24 de Fevereiro de 2014. 

PARTIDO TR61STA NACIONAL
& 

DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 



Transferência entre contas diversas 
Debitado 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Agência	 7043-2 
Conta corrente	 5955-2	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIR 
Valor	 441,00 
Data	 Nesta data 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2910412014 17:01:57 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 2910412014 17:15:03 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



2914I14

-a-'	 - 

Debitado

tbbcQbr] 

Transferência entre contas correntes A337291642124828015 
291041201417:01:56 

365 
Agência	 - 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Creditado 
Agência	 7043-2  
Conta corrente 	 5955-2	 DANE..ECAtFOS DEOLIVDR 
Valor	 441,00 
Data	 Nesta data 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 237113724. 
Usuário: J5474951 MAJ1A F8BRA CRAVO.

111



EL 

366 

RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

	

Nome:	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 

Valor dos reembcisos: R$ 441,00 (quatrocentos e quarenta e um reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativaà Rua Jacofer 
n615, bairro do Limão, cidade de São Paulo, CEP 02712-070, a importância 

acima mencionada referente ao adiantamento de VT e VR do mês de Maio/2014
(21 dias úteis), sendo R$ 15,001dia de VR e R$ 6,001dia de VT. 

São Pauto, - de 	de 

CrJL/ CLr d 
DAPMELEMPOS DE OLIVEIRA 

custo!&5	 Qtddizw 

Vale Refeiçãc, R$	 15,OO	 21	 315,00 

Vale Transo	 R$	 630	 21	 126,00



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERV4X)S 

Pelo presente instrumento PARTICULAR DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO' 

DETERMINADO, de um lado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - 

PTN, com sede administrativa a Rua Jacofer, n°- 615 - B, bairro do Limão, Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP 02712.()70 inscrita no CNPJ/MF sob no 

01.248.362/0001-69; neste ato por seu representante legal, Sr. JOSÉ MASCI DE 

ABREu, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n° 

183.729.888-20, com o mesmo domicilio comercial, doravante aqui designado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, Srta. DANIELE CAMPOS DE 

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da.CLRG n° 39.515.195-8 SSP/SP, CPF/MF 

no 371.568.898-00, residente e domiciliada na Rua Eugenio Ribeiro, n° 248 - CE? 05773-
040, Parque Regna, nesta Capital, doravante aqui designada simplesmente 

CONTRATADO, têm, entre si, justo e contratado o presente instrumento de prestação de 
serviço; por prazo determinado, que será r ida"~' 'cláusulas e condições seguintes: 

1—DO OBJETO 

1.1.	 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços administrativos em 
geral desenvolvidos pela CONTRATANTE.. 

2 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21 A CONTATAN'IESe cõmpromete a colocar a disposição da CONTRATADA, 

informações, documentos,.rneios e recursos necessário a realização dos serviços 
estipulados no item 1.1. 

2.2	 Serão de responsabilidade da CONTRATANTE o custeio das despesas de transporte, 
material, comunicação, alimentação, reprodução de documentos, r 	 o pela 
CONTRATADA na execução dos serviços estipulados, mediante refto o/pr tação 
de contas, com solicitação prévia por escrito, adiantamento oy$'utra 	 e. 

(



FX	 368 
3— DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

31	 Competira a CONTRATANTE designar elemento de seu quadro funcional para ser 
contato com a CONTRATADA. 

32 Será de responsabilidade da CONTRATADA comunicar previamente à 
CONTRATANTE eventuais alterações dehorrios e/ou dias em que se realizarão, às 
prestações de serrço. 

3.3 Responsabiliza-se a CONTRATADA por qualquer RECLAMAÇÃO TRABAUiISFA 

promovida por seus empregados, tanto no que se refere à defesa, quanto em relação 
aos ônus decorrentes, mesmo que tais reclamações venham a ser ajuizadas em 
nome da CONTRATANTE, inclusive após a rescisão deste contrato. 

3.4 Fica responsabilizada a CONTRATADA por qualquer acidente ou sinistro que venha a 
ocorrer a si ou a seus funcioniios, bem como por toda a segurança, vigilância e 
prevenção contra acidentes de trabalho. 

3.5	 Fica a CONTRATADA responsável por todo e qualquer dano causado por seu 
•	 funcionário em pessoas e bens pertencentes a CONTRATANTE, e assumirá a 
• responsabilidade- exclusiva, por .aciderrtes .comprometendo-se a colocar a última a 

salvo de qualquer demanda, inclusive reembolsando os prejuízos eventualmente 
compostos pela C N1RA'Ï'ANTE,. em tais demandas, ou custeando diretamente a 
contingência. 

4—DA REMUNERAÇÃO 

4.1 A CONTRATADA receberá da CONTRATANTE pela 
referidos na cláusula primeira,  a importância de R$ 80000 
título de honorários mensais, vincendos no dia 05 de 
CONTRATADA emitir a respectiva NOTA FISCAL e/ou RE 

do vencimento, que será pago através de depósito em co 
da CONTRATADA.

ão dos serviços
ffisis ao ziz), a
mês, vendo a
RPA con a data

tidade



•_	 t_1p

L1 
7— FORO DEELEIÇÃO 

71	 Para dirimir quaisquer controversias oriundas do presente instrumento, as partes 
elegem o FORO DA COMARCA DE SÃO PAULO - ESTADO DE SÃO PAULO, como o 

competente para dirimir todas e quaisquer duvidas oriundas deste instrumento, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seta. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor, na presença de 2 (duas). testemunhas..'. 

São Paulo, 24 dê Fevereiro de 2014- 

PARTIDO TRABA JSTA NACIONAL 	 DANIELE CAMPOS DE OLIVEIRA 



aff 

Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO AMAZONAS-AM

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAZONAS - AM -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Amazonas - AM, repassou em Abril de 2014 1 a importância total 
de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais ) á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

DA TA 
LCONT4B!L	 -	 -	 -	 HR!CO !$TO	 DOCUMENTO -	 - ENrR.4D4  

1	 0210412014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL — AMAZONAS -AM 	 022014 R$1.500,00

Amazonas - AM, 02 de abril de 2014. 

Sem mais no momento,

o 

bd1a Habib Fraxe Juníor 
"-" Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.br ptnbrasil(/,)ptn.orc.br 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO CEARÁ - CE 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/CEARÁ - CE -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Ceará - CE, repassou em Abril de 2014, a importância total de 
R$ 1.500,08 (Mil Quinhentos e oito reais á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

bATA 
CONTÁBIL	 HIS 7 OR!CO.	 .	 DOCUMENTO	 ENTRADA 

3010412014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - CEARÁ - CE	 111201000008870	 R$1.500,08 

Ceará, 30 de Abril de 2014. 

Sem mais no momento,

Antonio Costa Silva 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 . Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão —02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptn.org.br ptnhrasil'õ'otn.orc.br



Partido TrabaIhi 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO MATO GROSSO - MT 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/MATO GROSSO - MT -, por 
seu Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, 
DECLARAR para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a 
Executiva Estadúal do Mato Grosso - MT, repassou. em Abril de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,13 (Um Mil e quinhentos reais e Treze 
centavos á Executiva Nacional, a título de Contribuição Intra partidária, tal 
como estabelecido e orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que 
abaixo exponho.

:	 !	 !	 TI	 1 

CONTABIL HISTÓRICO	 DOCUMENTO	 ENTRADA 
CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - MATO GROSSO - 

1 1 0810412014 MT 110981000008108 R$ 1.500,13

Mato Grosso - MT, 08 de Abril de 2013. 

Sem mais no momento, 

AUJOORGE PEREIRA LEITE 
residente Estadual 

Sede Nacional— SHIN QL 05— conj. 06— casa 19- Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 

Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão —02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353/ 3488.9424 
vww.ptrLorg.br ptnbrasil'àDtn.or.br 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARAÍBA - PB 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/PARAÍBA - PB -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual de Paraíba - PB, repassou em Abril de 2014, a importância total de 
R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

1	 ....	 1 
ONT.4BJL -.	 HISWRICO 	 DOCUMLITO	 ENTRADA	 1 

0710412014
-	 - 

1	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAÍBA - PB	 221.885.000.027005 : R$1.500,00

Paraíba - PB, 07 de Abril de 2014. 

Sem mais no momento, 

JOSÉ B	 R11ÍO DA SILVA 
idente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615— B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/3488.9424 

www.ptti.org.br	 r1nhrasi1(â)p1ii.oic.br 



LESXLEM ENTE 
e Estadual 

Jo

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DE RONDÔNIA-RO 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/RONDONIA - RO -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual de Rondônia - RO, repassou em abril de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,23 (mil e Seiscentos reais e vinte e Tres centavos) á Executiva 
Nacional, a título de Contribuição lntrapartidária, tal como estabelecido e 
orientado pelo Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

CONTABIL	 HISTORICO	 DOCUMENTO ENTP4D4 
0210412014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL -RONDONIA - RO	 222317000044256 1 R$ 1500,23

Rondônia - RO, 02 de abril de 2014 

Sem mais no momento, 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF - (61)3368.1323 
Sede Administrativa - R. Jacofer 615 - B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11)3935.6353/ 3488.9424 

www.ptn.org.br prnbrusil(p1n.orgbr 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° fi Data eme5o 

0069/001 30.04.

375 

UZ
	

Contan/dv	 A~(PmftL 
ID0 TRAB NACIONAL	

11	 ieo.o-	 1193-2 

ET 
31.03.2014	 Sal	 anterior  
01.04.2014	 Tarifa Extr.S.Anterior 	 18113	 8709870910800~ 1.50 D.	

4.898,24 C 
Tarifa Extr.Ses.Anterior 	 13113	 870905538	 1,50 D. Tarifa Extr.Sem.Anterior 	 13113	 870910800645537	 1.50 D. Tarifa Extr.So.Anterior	 13113	 870910800645538	 1,50 D. Tarifa Extr.35.Anterior	 13113	 870910800645588 	 1,50 o.. Tarifa Extr.$e.Anterior	 13113	 870910800545590 	 1,50 D. Tarifa Extr.Sco.Anterlor, 	 13113	 870910800545 	 1.500 

02.04.2014	 tepostos	 13105	 040201	 53.33 o 

01.04.2014	 Tarifa Extr.Sm.witeriar	 13113	 870810800545582	 1,50 0'	 4.881,24 C 
0Ósito 0',1 ira	 12980	 4838	 48381298000477	 1.500,00 C Tr3fer4no1a on une	 70302	 7837	 222817~2561.500,23 C 

07.04.2014	 Trenefer&icia On une 	 74912	 8347	 221885000027005	 1.500,00 C 

02.04.2014	 Tarifa	 Extrato Poeta	 13113	 840820700057490 	 2,00 O	 7.8M, 11 C 

- '8.04.2014	 Pagto conta telefone	 13105	 040801	 238,54 o 

07.04.2014	 08blto Serviço Co~	 18020	 810971300013092	 133,40 O	 9.192,71 C 
Pagto conta telefone	 13105	 040802	 157,50 O 

14.04.2014	 Pto conta telefone	 13105	 041401	 103.91 O 

.04.2014	 Cobrança	 14020	 110981000008103	 1.500,13 C	 $0.296,80 C 
Pagto conta telefone	 13105	 041402	 151.86 O - 	 Titulo14.04.2014	 P38568nt0 de Titulo	 II	 -- 

25.04.2014	 •	 Pento de Titulo	 13105	 042801	 55,33 O 
 ii,s o	 9.723,84 C 

25.04.2014	 Tarifa Pote de Serviços 	 13113	 861150900115282	 36,00 O	 9.632.51 C 
29.04.2014	 Tr8nsfer&1a ai line	 $9015	 1193	 55704300000595	 441,00 O 

28.04.2014	 O8blto Serviço Cobraiça 	 13020	 8111810000909	 8.00 O	 9.825,51 C 
29.04.2014	 Trwsfer8ncia ai une	 99015	 1193	 557043000005955	 800,00 O	 8.385,51 C 30.04.2014	 cobrarva	 14020	 111201000008870 	 1.500,08 O 30.04.2014	 Débito Serviço Cobrança 	 13020	 811201100010917 	 134.200	 9.751,39 C 

BANCO	 DO	 BRASIL

Mcd. 08182V. CcbmTac4os -17082011- BIRF- bb.osm.br . OuMcr 8808007295678 



MAIO  
Dia Histórico - Saídas Valor 

1-mai-14 Saldo Inicial - Banco do Brasil AG.: 1193-2 dc 190000-5 R$	 9.751,39 
5-mai-14 TARIFA BANCARIA R$	 (2,00) 
5-mai-14 PAGTO VIVO S/A REF.04/2014 R$	 (449,24) 
5-mai-14 PAGTO GLOBAL VILLAGE TELECOM S/A R$	 (104,15) 
5-mai-14 PAGTO VIVO S/A REF.0512014 R$	 (446,51) 
5-mai-14 PAGTO NF.1109807 TOTVS S/A R$	 (501,28) 
6-mai-14 TARIFA BANCARIA R$	 (111,30) 

12-mai-14 PAGTO 01 S/A REF. 0512014 R$	 (242,55) 
12-mai-14 PAGTO IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA R$	 (557,00) 

'-mai-14 PAGTO NF.36 BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA R$	 (3.550,00) 
L0-mai-14 PAGTO FATURA 79421 ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA R$	 (396,00) 
23-mai-14 TARIFA BANCARIA R$	 (7,80) 
23-mai-14 PAGTO SERGIO RICARDO REF 0512014 R$	 (195,00) 
26-mai-14 PAGTO FATURA 1535 AGI RENT A CAR R$	 (2.10000) 
29-mai-14 TARIFA BANCARIA R$	 (36,00) 
29-mai-14 PAGTO CEB DISTRIBUIÇÃO REF 0512014 R$	 (34,10) 
29-mai-14 TARIFA BANCARIA R$	 (134,20) 

Dia Histórico - Entradas Valor 
8-mai-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL AMAZONAS-AM R$	 1.500,00 
8-mai-14 RECEBIMENTO CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL-PARAIBA-PB R$	 1.500,00 

-mai-14 Saldo Final	 1 R$	 3.884,26

376 



Extrato n°	 Data emissão 

0070/001130.05 í 
A

Conta n°/dv	 6 Agãncia (e4tii 

190.000-5	 1193-2 
Nome do correntista 

PARTIDO TRAB NACIONAL

kal 
30.04.2014 Saldo anterior  9.751,39 C 
05.05.2014 PaÔto conta telefone 13105 050501 104,15 O 

Pagamento de Título 13105 050502 501,28 O 
Pagto conta telefone 13105 050503 449.24 O 
Pagto conta telefone 13105 050504 446,51 O 

05.05.2014 Ta'ifa de Extrato Postado 13113 851250800982213 2,00 O 8.248,21 C 
06.05.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 811261200010371 111,30 O 8.136,91 C 
08.05.2014 Depósito Online 15482 4838	 48381548200284 '1.500,00 C 
08.05.2014 Transferência on line 71996 8347	 221885000027005 1.500,00 C 11.136,91	 C 
12.05.2014 Pagamento de Título 13105 051201 557.00 D 
12.05.2014 Pagto conta telefone 13105 051202 242,55 D 10.337.36 C 
14.05.2014 TED Transf.Eletr.DiSpOniv 13105 051401 3.550,00 D 6.787,36 C 
20.05.2014 Pagamento de Título 13105 052001 396,00 D 6.391,36 C 
23.05.2014 Emissão de DCC 13105 052301 195,00 D 
23.05.2014 Tar DOC/TED Eletrônico 13113 871430900023872 7,80 D 6. 188.56 C 
26.05.2014 Pagamento de Título 13105 052601 2.100,000 
26.05.2014 Tarifa Pacote deServios 13113 841460900375781 36,00 D 4.052,56 C 
29.05.2014 Pagamento conta luz 13105 052901 34,10 D 4.018,46 C 
30.05.2014 .	 Débito Serviço Cobran0a 13020 811501100012247 134,20 O 3.884,26 C

BANCO DO BRASIL 

Mod. DBI 82v -Cobra Tecnoloa- 17082011 - EMRF- bb.com.br - Oridoria SB 0800 729 5678 

Ak1CO DO I3flASIL Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 



Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTENA DE INFOR4ACOES BANCO DOBRASIL 
05/05/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.15.19 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5	 . 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Con en o TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84650000004-3	 49241029l1O7  

00393563530-4 . 04149140409-5	 ..	 .	 . .	 . -. 
Data do pagamento  
Valor Total	 449,24	 '	 . .	 .. 
Pagamento agendado. 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 •	 -. 0510512014 16:10:44 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	 ,	 .	 0510512014 16:15:22 

Transação efetuada com sucesso 

Transação efetuada com sucesso por J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



Agência	 1193-2	 1 
Conta corrente	 190000-5 PARTIDO FRAB NAC1ONAL 	 1	 az 

Código de barras digitado 	 846500000043492410291107 0.0393563539O414 1404095 

Data pagamento :	 L.	 O /05/2014 

Valor documento	
449,24 

A33J051 556645456020 
0510512014 16:10:44



SERVIÇOS	 -
.

	
VALOR (R$) 

Planos de Minutos - Ligações Locais .	 .	 4800 

Mensalidade da Linha 191,00 
10,10 Outros Serviços .	 .	 . 

.	 9. ,90, Cobrança de Serviços de Terceiros 	 .	 .	 ......
'.: 

.,	 .	 ..	 ..	 . 
:.	 175,47	 : . Ligações para Celular 

Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15	 .	 .. ..	 .... .	 14,76 
Serviços Outras Operadoras	 .	 ... .	 .....

	 0,0.1

Telefônica Brasil SÃ. 

Seu Demonstrativo de Despesas blscotçSo Estadia 108383949112 CNPJ94V 02.5511.157M11-62 
istpi/was.vivo.centbr 

IIl	
6167-6	 L 

 
Local	 Uso	 .	

.	 .IIIi,uuI,iilS,JlLllI,flhllI(lI,,lIIIJ.flhllfll  

11000	 NEGOCIO	 ________	
CTC SANTO AMARO SPM PL4 

Telefone	 ______ PARTIDO TRABALHISTA NAÇIONAL 	 .• 80 
i eeone	 DV NRC 	 AV AMARO STO 5828- JD PAULISTA 
3935-63530 3	 02542696483 	 04702-001 S PAULO SP- :,. 	

1 

Total da Fatura 	 Vencimento	 Mês

	

venci	 to 
449,24	 0910412014	 04T2014	

I1i1 11U1llh11Ill]llhI1UIIIIiIIIIIIIIIIIIIflhIItIIIIIIIIiI  
Central de Relacionamento: 	 7208O918890357O0OOO127271002O414

Serviço de 

Atendimento ao 
Consumidor 

, (SAC):103 15." 

Pessoas co. 
deficiência de 

fala!audição, 
acesso pelo 142. 
Para saber qual a 

loja Vivo mais 

perto de você 
ligue lo2ouacesse 

" ,évivo com br 

Importante: Pagando sua conta em 'dia, você evita multa de 211. e juros de 1% ao Mês. 

Para realizai Igações de lenga distância, constAte es Códigos das Prestaderas 12-CTBC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SPIN TELECOM 19-ÊPSU.ON 21-EIo65RATEL 23-INTELIG 	 . 
24-D ATA 25-Gyr 26-IDT 294-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-M35-EASYTONE 315-MVOX 38-TESA 41-uM 42-GT GROUP 45-GLOBAL C 	 ligações está CeitAcado conforme ROSSING	

processo de faturarnerito das 

46-HOJE TELECOM 47-BT COMUNICAT1ONS 49-CVe00RIDGE 57-rrACEu 58-VOlTEI. 61-NUS 62-OTS OP•TION 63-HELLO BRAZIL 65-TELECOM 65 67-E-1 	 Reso!uç5o 426 de 09(12/2005 
72-LOCAYAEB 73-PLUMIUM 75-V1PWAY 76-914ART VOIP 81-DATORATELECOM85'AMERICANET 89KONECTAB14PGOEP.TB.EC0M 96-AMIGO.TELECOM 9&.ALP}IA 	 .	 (artigo 18)' 
wasius. ANATEL 1331 e 1332 asca Defiaotes audavos. Recurso de atendfoento VIVO ligue com o pretoccio as mãos pais 10315e 142 para deticierdes sudeleos. 

O nome comercial doseu . plano contratado será alterado 	 .. - 
a partir desta fatura..: 9©

 Fique tranquilo, pois apenas o nome mudou. As regras 
e valores de tarifação continuam os mesmos.	

. 

O Recibo só será válido com auãonticaçâo ou ap çsençâo do extrato bancário 

 
-

	
-- - - - - - - - - -----------DESTAQUE AQUI- - 	 - -	 - ---- -- --

TELEFÔNICA BRASIL S.A.	 .	 . 

riLocal	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento	 . 

11000	 3935-63530	 04114	 9	 15904949 

Total da Fatura 	 DV	 Vencimento	 ..	 O 

449,24	 5	 09104114
 

Não Rasure ou paSse este ducunerdo pois será tdiTssda no processoisiento 	 .. 

Autenticação do Agente Atdedzado - Não vale como recto

846500000043 492410291107 003935635304 .041491404095 . 



A33G051 610681427023 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/05/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.15.19 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1:93-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE MASCI DE ABREU 

Convenio GVT-GLOBAL VILLAGE TELECO 
Codigc de Barras	 84630000001-1	 04150082089-3	 .	 . 

99995245440-6	 181230719997 
bata do pagamento	 .05/05/2014	 . . . .	 . . 
Valor em Dinheiro	 104,15 
Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 .	 104,15
Pagamento agendado - 
Atenção: Esta transacão está sujeita .a avaliacâo . . 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente seca emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 0510512014 16:07:55 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 	 ....... . . :. . .: ................. 05/05/2014 16:1.5:22	 . 

Transação efetuada com sucesso.  

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU



Pagamentos com código de barras A33J051556645456015 
05/05/2014 16:07:55 

Agência	 1193-2	
1	 (tt5 AI A Conta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Código de barras digitado	 846300000011 041500820893 9999524 18J230719997 
Data pagamento 	 05I0512014 
Valor docurrnto 	 104,15 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 238478420. 
Usuário: J5474951 MARIA PERIEIRA CRAVO.



@1Ç7 'j	
OuvIdora GVT: acesse yww.gvtcom.m	 ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

b ouuhzeo 'Fale com a Ouvi, ooa	
GLOBAL VILLAGE TELECOM S.A. 

sara a Rua Lou,,'nco P5550. 299.	 Rua Lourenço Pinto. 299  
CEP: 80010-160 Curitiba - PR. 	 CEP: 80010-160 - Curitiba - PR	 .	 $JÇ1913 fl 

383 

ii

'u	 Código do cliente	 1 Data de emissão 
... .,	 8999 9952 4544	 DV: 4	 19/04/2014 

-UL  
3-rc L N9 do Telefone

	

	 Tipo de cliente 
Não residencial 

Período de apuração 
9/03/2014a18/04/ 

Estado de instalação 
Distrito Federal 

Número da fatura 
0181230719-0 

RESUMO	 .	 .	 VALOR(RS)

	

1	 Histórico de consumo Plano Com~ / Ssivlços m~ 

a .Ito Internet Power 5 Mega avulso	 10180 
TO	 101,80	 Total utilizado em rnircseg 
-	 das faturas com vencimento em: 
S.os Eventuala	 .	 -1 Encargos (Juros/Multa)	 2,35 
T~	 2,	 Tipo de Ligação	 Merco	 Abril,	 Meio 

TOTAL GERAL APAGAR, 	 104,15 

0 pagamooto doma fntiia .180 do ddb8os psoi*sa. Em Coso do oso no pagoswoto $5480 cobrados oncoagos morntø,los (moba do 2% + 1% do Mos ao m8s) os Intosa sog*o 
0s códigos de seleção das prestadoras de Longa Distância são: 12,14, 16, 21, 26, 26, 31, 41, 43, 49, 65 091. Central de Atendimento Anatei: 1331 (USUáIIO Geral), 1332 (Doficlontos 

Auditivos) o www.anatel.gov.br 
Valor mirrirno cio ressarcimento em caso de interrupção do serviço de telefonia fina: duração da interrupção (em minutos) vezes o valor da assinatura, divididos por 43.200 minutos (30 dias).



Pagamento de outros convênios
384 

SISBB	 -	 SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
05/05/2014	 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 16.15.19 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDANENTO	 ..	 . 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenlo	 TELECOMUNICACOES DE 
Codigo de Barras	 84680000004-0	 46511029110-6	 .	 : .... 

00393563530-4	 05148140509-9	 .	 .: . 
Data	 do	 pagamento	 05/05112014	 ;	 ............. .	 ,.. 
Valor Total	 446,51 ..	 . 
Paamento agendado.	 .	 . 
Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0510512014 16:11:25 
J4603096 JOSÉ MASCI DE ABREU 	 .,,................... 05/05/2014 16:15:22 

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 



1/1

&&2014 1 

Pagamentos com código de barras 	
:	 . A33J051556645456023 

05/05/2014 16:11:25 

Agência	 1193-2 
(onta corrente	 190000-5 PARTIDO TRAB NCONAL  

Código de barras digitado	 .	 846800000040 465110291106 00393S63S3O4J5 451405099 

Data pagamento	 .	 .	 . .	 . .	 .	 .	 05/05/2014 

Valor documento	 .. . .	 .	 44651 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 238481652.  
Usuário: J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO.



ie,e,uu,,t cure,, o,,. 
11376- Cidade Monçães 

Inscrição Eotadoal 108383949112 CNP46IF: 02.558.15710001-62 
MIprJes.cern.bt

Ve 

1111111 liii Ilifli 11111111111 1H11 1H11 1111111 1111111 1 Uli 
«"  

721314885W4804003360941O290414 	
09? 

ocal	 Uso 
11000	 NEG000 

Telefone	 DV NRC  
3935-63530 3	 02542696483  
Total da Fatura	 Vencimento	 Mês  

446,51	 0910512014	 05/2014 

Central de Relacionamento: 
10315

Seu Demonstrativo de Despesas

1957-L 

1
CTC SANTO AMARO SPM PL4 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 .	 386 
AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
04702-001 S PAULO - SP	 wzr 

SERVIÇOS VALOR (R$) 

Planos de Minutos -LigaçõeSLocais 48,00 
Mensalidade daLinha 191,00 
Outros Serviços 116,86 
Cobrança de Serviços de Terceiros 9,90 

0,19 Ligações Fixo-Fixo Locais em Horário Simples 
Ligações para Celular 
Chamada Longa Distância Nacional Vivo 15

7734 
2,22 

Serviços Outras Operadoras 1,00 

TOTAL A PAGAR 446,51 

.ntrIbuIção para o FUST e FUNTTEL-1,5% do valor dos serviços - não repassada às tarifas.

Prezado cliente, 

pague suas 
contas 
pendentes e 
evite o bloqueio 
da sua linha 

Dúvidas: ligue para 
10315 

Empresa, ligue para 
0800 151500 

Importante: Pagando sua conta em dia, você evita multa de 2 1/o e Juros de 1% ao Mês. 

Pora 
I
reigacâes de longa dotãncia, cons,*e os Cdrãgos das Prot4: 12-CISC 15-VIVO 17-TRANSIT 18-SeM TELECOM 19-PS1LON 21-E?RATEI. 23-INTatO 

46-HOJE TELECOM 47-8T COMIJNICA11ONS 49-CN5RI0GE 57-ITACEU 58-VOITEL 61-NEXUS 62-OTS OP31ON 63-Halo BRAZL 65-TELECOM 65 67..E-1	
ligações está Ceot10cado conforme 24-DPLDATA 2JT 26-IOT 29-T-LESTE 31-TELEMAR 32-CONVERGIA 34-ETM. 35-EáSYrONE 36-DSIJ VOX 38-TESA 41-1111 42-Gr GROUP AS-GLOBAL CROSSING 	
O processo da fatu,awento das 

R.SstUÇSO 426 de 0911212005 
72.LOCAWEB 73-RUMIUM 75-VIPWAY 76-9MART VOIP 81-PATORA TELECOM 86-AMERICA NET 88-KONECTA 91 IP CORP TELECOM 96-AMIGO TELECOM 98-ALPHA 	 (5jg5 18) 
NOBOJS. ANATEI. 1331 e 1332 pa Deilcientes auivos. Recuso do 21enu8neu*o VIVO ligue cem o protocolo em mãos para 10315 e 142 para deOstentes au46ivos. 

MENSAGEM IMPORTANTE PARA vocÊ 
Até o momento da emissão desta fatura existiam contas em atraso. 

Caso já tenha efetuado o pagamento, por favor, desconsiderar esta mensagem. 
A Vivo faz questão de estar ao seu lado. 

O Recibo só será válido com autenticação ou apresentação do extraio bancário. 
DESTAQUE AQUI 

TELEFõAIICA BRASIL SA 

Local	 Telefone	 Mês	 DV	 Complemento 
.11000	 3935-63530	 05114	 5	 1351 4249 

Total da Fatura	 DV	 Vencimento	 O 
446,51	 3	 09105114	 .

	 waw@ 

Não Rasure es perfise este docunudo pois será cdãoada no procesoasedo 

Aulerdoaçio do Agente Audortoado - Não eulo coem recta

846800000040 465110291106 003935635304 051451405099 

• OII MII DM1011 IM 11111 MI 0I IIH liii MIO 1 I MI 101 OI 1 MMD IMIHI M IM IlI 



Telefônica BncII S 
N 11000-21J45l05114.00002100002 	 As EiienIøo LiÉ

Ã
 Calos Baral, 1376- Cidade Monções Nota Fiscal Fatura de Serviços

o de Telecom	
Enissã 01i0512014 

unicações	 ksscrição Eada 108383949112 CNPW: 02558.157/0801-62 
Reçõne Especal Pies. DRT 1-14397-90	 M1pi.sivo.com.br

1959 - L 

1111k.II.III.111,I.tII,tI.,iiiiII.lIii 
Local 11000 
Telefone 3935-63530	 DV 3	

CTC SANTO AMARO SPM 121.4 

NRC 02542696483 Uso NEGOCIO	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Inscrição Estadual n° 	 AV AMARO STO 5.828 - JD PAULISTA 
CNPJ/CPFN 01248.362001-69	 04702-001 S PAULO - SP 
Total da Fatura	 Vencimento	 Mês 

446,51	 09/05/2014	 05/2014 

001	 31/03/2014 98400-0880 AREA-011 uM 15H30f400 0,8 NÕRMAL 0,55 
1,67 002	 3110312014 9853845716 AREA-011 flM 151-124M12 2,4 NORMAL 

NORMAL 0,48 003	 31/0312014 98842-1481 AREA-011 CLARO 151-117M12 0,7
0,00 004	 3110312014 99175-2874 AREA-011 a.MO 13H48144 2,3 NORMAL 

NORMAL 0,00 005	 31/0312014 99578-8279 AREA-011 VIVO 13H52M12 0,9
NORMAL 0,00 006	 31103/2014 99612-3662 AREA-011 VIVO 131-125M48 0,9

0,00 007	 31103/2014 996134%76 AREA-011 'VIVO 141-102M30 0,6 NORMAL 
NORMAL 1,18 008	 31103/2014 99757-3569 AREA-011 VIVO 151-119M12 1,7
NORMAL 0,35 009	 01104/2014 99123-4128 ARFA-01 VIVO 11H48M36 0.5
NORMAL 0,76 010	 02)0412014 98055-8077 AREA-011 01 141-1311/00 1,1

2,51 011	 0210412014 98797-4502 AREA-011 TIM 141-146M18 3,6 NORMAL
0,48 012	 02/04/2014 96703-0100 AREA-011 VIVO 11N44M54 0,7 NORMAL 

NORMAL 1,81 013	 03/04/2014 96065-4057 AREA-0h1 TIM 12H41M42 2,6
NORMAL 0,90. 014'	 0310412014 97029-6930 AREA-011 uM 15H44M30 1.3
NORMAL 0,35 015	 03/0412014 97272-6569 AREA-011 VIVO 11H5910136 0,5
NORMAL 0,90 016	 03/04/2014 97472-8513 AREA-011 VIVO 111-125M18 1.3

0,91 011	 0310412014 98149-5159 ARFA-01 T1M 12H04M42 1.4 NORMAL 
NORMAL 0,55 018	 03/04/2014 98464-8789 ARFA-01 TIM 111-157M18 0,8
NORMAL 0,48 19	 03/04/2014 98882-6758 AREA-011 CLARO 111-127M54 

151-129M24
0,7

NORMAL 0,55 20	 0310412014 98883-1406 AREA-011 TIM 0,8
NORMAL 0,35 21	 03/04/2014 98883-1406 AREA-011 uM 151-149M42 0,5
NORMAL 0,48 022	 0310412014 98883-1406 AREA-011 TIM 151-154M48 0,7
NORMAL 0,97 023	 03104/2014 99206-9669 AREA-011 uM 121-109M36 1,4
NORMAL 0,62 024	 03/04/2014 99494-5800 AREA-011 CLARO 121-140M38 0,9
NORMAL 5,66 025	 03/04014 99704-0655 AREA-011 VIVO 111-132M48 8,1
NORMAL 0,62 026	 03/04/2014 99915-8300 AREA-011 VIVO 12H38M54 0,9
NORMAL 0,41 027	 04/04014 98708-9146 AREA-011 TIM 141-136M18 0,6
NORMAL 0,48 028	 04/04(2014 99935-1338 AREA-011 VIVO 11H22M48 0,7
NORMAL 0,35 029	 07/04/2014 96773-1919 ARFA-01 01 12H16M30 0,5

0,35 030	 08/04/2014 95330-6093 AREA-011 uM 13H57M36 0,5 NORMAL 
NORMAL 1,74 031	 08104/2014 96532-7952 ARFA-01 01 141-137M12 2,5
NORMAL 0,55 032	 08/04/2014 97272-6569 AREA-011 VIVO 141-150M12 0,8
NORMAL 0,35 033	 08/04(2014 97358-3427 AREA-011 VIVO 14H47M12 0,5
NORMAL 1,74 034	 08/04/2014 97472.8513 AREA-011 VIVO 15H21M48 25
NORMAL 1,39 035	 08104/2014 97522~ ARFA-Oh VIVO 14H09~ 2,0
NORMAL 279 036	 0810412014 97685-8155 AREA-011 aMo 12H38M30 4,0
NORMAL 0,35 037	 08/04(2014 98149-5759 AREA-011 TIM 14H56M30 0,5
NORMAL 1,46 038	 08/04(2014 98149-5759 ARFA-01 uM 14H57M06 21
NORMAL 0,35 039	 08/04/2014 98242-7071 ARFA-01 1 TIM 15H15M12 0,5
NORMAL 195 940	 08/04(2014 98256-6330 AREA-011 TIM 141-133M30 2,8
NORMAL 0,35 041	 08/04/2014 98478-7701 AREA-011 TIM 15H02M54 0,5
NORMAL 0,55 042	 08/04/2014 98895-0402 AREA-011 uM 161-119M42 0,8
NORMAL 0,69 043	 08/04(2014 988954402 ARFA-01 uM 161-1300 1,0
NORMAL 2,86 044	 08/04/2014 99524-5553 AREA-011 VIVO 151-134M54 4,1
NORMAL 1,39 045	 08/04(2014 99612-3662 AREA-011 VIVO 121-135M06 2,0
NORMAL 286 046	 0810412014 99704-0556 ARFA-01 VIVO 151-126M2,4 4,1
NORMAL 1,67 047	 08/04/2014 99826-1268 AREA-011 VIVO I41-1001V100 

141-148M36
24 
0.5 NORMAL 0,35 048	 08/04/2014 99991-6184 AREA-011 VIVO

10I-118M06 1,7 NORMAL 1,18 049	 09/04/2014 98708-9146 ARFA-01 TIM
NORMAL 6,57 050	 10104/2014 96321-9485 ARFA-01 1 CLARO 19H05M30 

191-135M06
9,4 
0.5 NORMAL 0,35 051	 10104/2014 96961.8280 AREA-011 01
28 NORMAL 1,95 052	 10/04/2014 969614280 ARFA-01 1 01 19H39M36

NORMAL 0,83 14/04/2014 96468-9640 AREA-011 TIM 141-157M00 1,2
NORMAL 216 15104/2014 96468-9640 ARFA-01 uM 12H27M48 3,1
NORMAL 0,55 17104/2014 98383-8487 AREA-011 TIM 151'136M48 0,8
NORMAL 3,77 17/04/2014 

057	 1710412014
98895-0402 
99618-3536

AREA-011 
ARFA-01 1

TIM 
VIVO

18H19M00 
151-13510100

5,4 
0,6 NORMAL 0,41 

Subtotal ........................................................................................................................ 
Chamada Longa Distância Nacional Seiviço Móvel Pessoal Vivo 15 

Data	 Tebtone	 Localdade	 UF Ir/cio Durac8o M,daldade 
058	 07/04(2014 99787-9469 AREA-019 •..- 14H21Iv6 -;	 0,9 DENTRO DO ESTADO 1,00 
059	 17/04/2014 98114-2443 AREA-016 15H38M42 0,5 DENTRO DO ESTADO 0,55 

0.67 060	 17/04(2014 98348-5448 ARFA-019 151-133Iv154 0.6 DENTRO DO ESTADO
2, 

TotalTelefônica	 .-.-.-..-.-----.... .. ...... .............................. ..............-........
Subtotal ........................................................................................................................ .

....... .......................... ..... ------------- ..................... ...-.-.-................. 445,51 

ICMS-TelefônIca Base de cálculo: 412,61 Allquota 25% Valor doICMS: 103.90 

NOTA FISCAL FATURA DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
TIM CELULAR SIA N: 781/05114 -SÊRIEB 
AvGiovannl GronchLll43 Vi Andrade 05724005 São Paulo SP EMISSÃO: 01/0512014 
inscrição Estadual 1W049.102i13 CNPJIMF 04.206 05W0001-80 
Reservado ao Fisco: 1112CCO2C39C9 89963051).6772.9931.B602 

Chamadas de Longa Distância Celular uM 41 
Data Teisfone Localdade UF Inicio Duração Modalidade 

DENTRO DO ESTADO 1,00 061	 20/03/2014 9193-3051 AREA-061 15F420M12 0,5 
Subtotal .................. 
TotalTIM

. .......................................
_.-....-..--------.--.----.----.-.- ..... 

. ............................................................. 
 ............................. .- .................................

1,00 
1,00 ......... 

rMs-nM Base de cálculo: 100 AlIquota: 25% Valor doICMS: V5

ICMS: Base de Cálculo: 	 Aliquota:	 Valor do ICMS: 



Pagamento de títulos com débito em conta corrente
388 

05/05/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL	 -	 16:15:19  
119301193	 0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 .	 CONTA:	 190.000-5 

ITAU UNIBANCO S.A. 

341910900821182902938806846300092 6Q570000050 128 
NR. DOCUMENTO	 50.502 
DATA DO PAGAMENTO	 05105/2014 
VALOR DO DOCUMENTO	 501,28 . 
VALOR COBRADO	 . .	 501,28	 . ..	 . 

NR.AUTENTICACAO 	 F.BDD.F50.000.BFF.D4D 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 0510512014 16:09:10 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 0510512014 16:15:22 

Transação efetuada com sucesso. 	 .	 .	 ..	 . -.

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

. •1.	 . 
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Pagamentos com código de barras 

Cliente 

Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL

A33J051556645456018 
0510512014 16:09:10 

Banco	 MAUBANCO S.A. Código de barras digitado	 34191.09008 21182.902938 80684.6300092 6050000050128 Data pagamento  
Valor documento 	 05/05/2014

50128 Descíabatinentos	
0,00 Outras deduções	
0,00 Juros/multa
0,00 Outros acréscimos	 0,00

 Valor cobrado	
.	 501,28 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 238479636. 

Usuário: .15474951 MARC1A PEREPA CRAVO.

.	 .,	 .



161412014 

..2BANCO ITAÚ S/A	 1341-71

TOTVS S/A - autoatendjmento 

___ ______________________________________________________________________________
de Pagamento: Recleo ao 5~0

banco até a data do vencimento.
enciment4

p

uer

08/te: 
SA :gência/Cta .33lJ

Documento	 I' Documento	 Espécie Doc.	 Aceite
1938/06841-3 

IProcessamento  /14	 J001099822 NOSSO Núm ro

110/04/14 109/00211_9 8 
Uso do Banco	 artejra	 Espécie	 E.	 117	 1uuantsdade Valor do Documento rab0 
Instruções	 (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente).

501,28 
pós o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-(Desconto 
pós 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamente ( - (Outras Deduções 
ei cadastro de proteção ao crédito	

- (+)Mora/Multa 
ef. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.	 01109807 (+)Dutros Acréscimos 

()Valor Cobrado 
Sacado	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (T16677-00)	 CNPJ: 01.248.362/0001_69 
RUA 3AFER, 615

Autenticação Mecânica 

BANCO ITAÚ S/A
	

1341-71-	
-Local de Pagamento: Ficha de Caixa 

Qualquer banco até a data do vencimento.
Vencimento 

edente: 08/05/14  
.'OTVS SA gência/conta  

Data Documento	 I' Documento	 Espécie Doc.	 lA 09/04/14	 p01099822 

50 do Banco	 arteira	 lEspécie	 L 11  7	 r utidade	 r

ceite	

alor 

IP rocessamento 

J10/04114 

1

2938/06846-3 
osso Número ( 

109/00211829-O 

Instruções	 (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente). 
pós o vencimento incluir Multa .de 2% e Juros de 1% ao mês..

valor do Documento 
50128 
(-)Desconto 

pós 10 dias do vencimento o débito será inscrito automaticamane 
es cadastro de proteção ao crédito (-(Outras Deduções 

(+)Mora/Multa 

tef. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.° 01109807 (+(Outros Acréscimos 

()Valor Cobrado 

Lacad o 	 PARTIDO rRABAIHISTANACIONAj (T16677-Oo)	 QqPJ; 01.248.362/000169

cO9TA, 615

Autenticação Mecânica 

BANCO ITAÚ S/A

-j 

1341-71	 34191.09008 21182.902938 80684.6300092 60570000050128 bocal 	 Pagamento: 
QuaLquer banco até a data do vencimento.

encimento 
Ceente: 

SA gência/conta 

i938/06846^3Data Documento JN	 Documento lEspécje Doc. Aceite (4/14 1091099822 IProcessamento osso Número 

do Banco arteira ltspécie
10/04/14 

1
09/00211829-O 

117 ruantidade	 [ Valor do Documento 
Instruções	 (Todas informações deste bioqueto são de exclusiva

ror	 -501,28 
responsabilidade do cedente). pós o vencimento incluir Multa de 2% e Juros de 1% ao mês.. (-)Desconto 

Após  10 dias do vencLuanta o débito será inscrito autcmatjcamen.e (-)Outras Deduções is cadastro de proteção ao crédito
+)Mora/pjuta 

Ref. Nota Fiscal Eletrônica, (NF-e), n.e 01109807
(+)Outros Acréscimos 

()Vajor Cobrado 
Sacado	 PAPIDO TRABALHISTA NACIONAL (Tl6677-00)	 CNPJ: 01.248.36210001.69 
RUA IAcOFSA, 615

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação

1/1 



16/4/204	 NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Serviços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO. PAULO Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS	 Data 
1010W2014150 NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 	 códido de Vejçção RPS N° 1099822 Série UNE, emitido em 09/04/2014  .014041"3113791 122

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 53.113.79110001-22 	 Inscrição Municipal: 9.081.427-4 
Nome/Razão Social: TOTVS SA 

TOTVS
. Endereço: AV BRAZ LEME 01631 - JARDIM SAO BENTO - CEP: 0251100 

Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
CPF/CNPJ: 01.248.362!000169	 .	 .	 .,	 Inscrição Municipal: --
Enderéço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA - ASA SUL - CEP: 70310-600 
Município ::Brasília	 UF DF	 E-mail fatumachaves@ctn.org.br  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
:ontrato de manutencao SMS	 1,00	 501,28 CLIENTE: T16677/ lo. \TENC.: 08/05/14/ N.CONTRATO 670118-01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A ETENCAONA FONTE DO ISSQN POR FORCA DO ARTIGO 3o DA LC 116/03/ 01/04/2014 - 30/04/2014 

Código do Serviço
VALOR TOTAL DA NOTA R$ 501,28 

02917 - Suporte técnico em informática, instalação, configuração e manutenção de programas. 

	

Valor Total das Deduções (R$)	 Base de Cálculo (R$)	 Alíquota (%)	 Valor do ISS (R$)	 Crédito (R$) 

	

0,00	 501,28	 3,00%	 15,03	 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES - Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005. 

- Esta NFS-e substitui o RPS N° 1099822 Série UNE, emitido em 09/0412014 
- Data de vencimento do ISS desta NFS-e: 10105/2014

1/1



TOTVS S/A - autoatendjmo 

GUIA DE ATENDIMENTO E RELACIONAMENTO TOTVS 
Dados Cadastrais 

cse r5e77 

C,r!e PABTIDO TrfiB,LHOTA AÇQ/,L 
Enceço PUAJACOER 615 JMAO SAO PA)LO. PC . 27'2.C7 

o o-'...to. 
E'r	 O5f4/.

'ir!c. 08I.16 
S5	 Uou' .A UNE

Faturamento do RPS 001099822 
Ctde. 

E.OPPO P.A TvO PC.3 TACEL A
43, 1 S6 

	

A.RCOAPCPATWO RE .3 TAEELAA 	 1	
6972 

	

u 1 v	 S 1) em	 7vm ou l i gue 4003 0015

1/1



1&4/2W-4 TOTVS SIA - autoatendimento 

Número do RPS 
TOTVSSA 001099822 

AV.BRAZ LEME. 1631 

TOT	 JD. SÃO BENTO Data da Emissão 
SAO PAULO - SP - 02511000 09/04/14 

53.1 1 3.79110001-22 - Hora da Emissão 111010945111
10:00 

DADOS DO DESTINATÁRIO 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01.248.36210001-69 
Inscrição Municipal: 

Endereço: SAUS QD 06 BL K, 07. SALA 02 SOBRELOJA 
CEP: 70310500 

Mun icípio; BRASILIA UF: DF 
e-MalI: RGASPAR@RADIOATUAL.COM.BR  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Contrato de manulencao SMS 1.00 50128 1 CLIENTE: T166771 lo. VENC.: 08105114/ N.CONTRATO: 670118-
01/ ESSA NF NAO ESTA SUJEITA A RETENCAO NA FONTE DO ISSON POR FORCA DO ARTIGO 3o. DA LC 
116/03/01/04/2014- 3010412014 

VALOR DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 50128 

Código do Serviço 
SUP TECNICO, MANUT E OUTROS SERV. TECNOL. INFORMAT 

Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Aliquota (%) Va lor do ISS (R$) 

0.00 501,28 3.00 15.03 

INFORMAÇÕES SOBRE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA 

Número Emissão Código de Verificação Crédito IPU (R$) 

2014101109807 09104114 SIAN6TGU 0.00 

OUTRAS INFORMAÇÕES

herno.totvs.comlautoatendimento?a 1&b=T16677&c=001099822&d0001 	 1/1 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° 0 Data emsâo 
OO70/OO1130.05 1M 

Nome do correndsta 

PARTIDO TRAB NACIONAL
Conta n'/dv	 Agénc &re4&e 

190.000-5	 1 1193-2 

30.042014 Saido anterior 9.751.39 O 

05.05.2014 Pato conta telefone 13106 060501 104,15 O 

Pagamento de Título 13105 050602 501,28 O 

Pagto conta telefone 13105 050603 449,24 O 

Pagto conta telefone 13105 060604 446,51 D 

05.05.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 851250800982213 2,00 O 8.248,21 C 

06.05.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 811261200010371 111,30 D 8.136,91 C 

08.05.2014 DÓs1to Onlino 15482 4838	 48381548200284 1.500,00 C 

08.05.2014 Transferência on line 71996 8347	 221885000027005 1.500,00 C 11.138,91 C 

12.05.2014 Pagamento de Título 13105 051201 557,00 O 

12.05.2014 Pagto conta telefone 13105 051202 242,55 O 10.337,36 C 

14.05.2014 TED Transf.Eletr.DlspOniv 13106 051401 3.550,00 O 6.787,36 C 

20.05.2014 Pagamento de Título 13105 052001 396,00 O 6.391.36 C 

23.05.2014 Eass8o de DOO 13105 052301 195,00 O 

23.06.2014 Ter 000/TED Eletr6nlco 13113 871430900023872 7,80 O 6.188,56 O 

26.05.2014 Pagamento de Título 13105 052601 2.100,00 D 

26.05.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 841460900375781 38,00 O 4.052,56 C 

29.05.2014 Pagamento conta luz 13105 062901 34,10 0 4.018,46 C 

30.05.2014 ' Deito Serviço Cobrança 13020 811501100012247 134,20 O 3.884,26 C

BANCO DO BRASIL 

Mcd. 08182V - Cobra Taaolcgia .17082011 - ERF- bb,com.br - OINidOria 88 0800 729 5678 



Pagamento de outros convênios 

SISBM - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 

12105/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 17.27.06 
1193201193

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CL I ENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFF.TCADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenio BRASIL TELECOM (DF) 
Codigo de Barras	 64650000002-7	 42550014905-8 

39553620140-7	 50110800000-8 
Data do pagamento	 12/05/2014 
Valor em Dinheiro	 242,55 
Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 242,55 

DOCUMENTO: 051202 
AUTENTICACAO SISBE: 

7. 35D.F09 .A53 . 3EF.AD9 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO	 1210512014 17:22:01 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 1210512014 17:27:08 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



175114	 EbbLcXTtbfJ 

Pagamentos com código de barras A33Q121704793441026 
1210512014 17:22:00 

Cliente 396 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTDOTRAB NACIONAL  

Código de barras digitado 846500000027 425500149058 3955362y1107 5	 108000008 
Data pagamento 1210512014 
Valor documento 242,55 

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 240728396.
Usuário: J5474951 MARCIA P9ERA CRAVO.

111 



OiSA. 
SC'Od.02 Bloco E Projeção 21 -ASA SUL 
CEP 70302-903 Brasília 

FIXO	 ct'ipj MêSiz: 76535.76410001-43 
CNPJ:	 76535764/0326-90	 l.E: 07.4089271002-23

Fatura de Serviços de Telecomunicações	 Página 
000001 de 
006 

II.IIh 1111II11I1III.1dI11II111jI1I111hII 
CDI) BRASiliA ASA SUL 888 SS2 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SR1VS BLOI TR701 SL422 ASSIS CHATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRAS lUA - DF 

filU IIUifiIIIITII III øIllhIIliI Iffl 111 iI1I Ul H 
721351282003557000X00044530060514 

Demonstrativo da fatura Valor (R$) 
SERVICOS MENSAIS 6514 
SERVICOS LOCAIS HORARIONORMAL .o,qo 
CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 000 
MEDIA DE CHAMADAS 1LOCAIS PARA FIXO .000 
CHAMADAS LOCAIS PÁRA MOVEL 164,21 
SERVICOS 01 	 . 229135 
TENS FINANCEIROS  
DOCUMENTO FINANCEIRO t32O

Valor a pagar	 242,55

Fatura: 1405.000036961 
Contrato Arupadoc 905.395.536-0 - V Via 

Só eO tem móvel, banda larga, fixo, 000 e muito mais. E sua empresa só 
tem a ganhar os benatcios continuam os mesmos e. em breve. você 
terá muitas novidades. Aguarde. 
-MaiSinformaçães?.Acesse-wewoi,combr ou ligue pra 0800021 0800. 

Data de vencimento. 	 14105/2014 
Valor de sua conta: 	 242,55 

Número de seu telefone: 61 3368 1323 
Mês de-referênàia: maio 2014 
Periodo: 2610312ô14 a25104/2014 
Data de emissão: 0110512014 

-, SCSQd. 02 Bloco E Projeção 21-ASA SUL PARTIDO TRABALHISTANACIONAL 
• / CEP 70302.903 - Brasilia - DF - Número do Telefone: 61 3368 1323 

\Qj CNPJ Matriz: 76.535264/0001-43 . U	 FIXO	 cNPJ:	 76.536;764M26-90 	 l.E: 07.40&927/0Õ2-23. Número da Fatura: 1405.000036961 
Sequencial: 906395536 201405 01108

846500000027 42550014905 8 39553620140 7 5011 ó800000 8 	 Data de Vencimento	 1410512014 
-. ..........-"-,..-....---"....--------- --...-..--..-..--....-...------------- 

2
	 Valor a pagar:	 242,55 

N' Identificador para Débito Automálico.: 905.395.536.0 

-	 20700424 1002149 
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(YFIXO 	 Período: 2610312014 a 25/0412014	
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÔES 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
ST SRTVS BLOI NR701 SL422 ASSIS CI-IATEAUBRIAND 
ASA SUL 
70340-905 BRASILIA - DF 

Oi SÃ 
CNPJ: 76.535.76410326-90 1.E: 07.408.9271002-23 
SCS Qd. 02 Bloco E Projeção 21 - ASA SUL CEP 70302-903 - Brasilia - DF 
Regime Especial: E-04118837612001 Via: única CF0P:05307 
Natureza da Operação: Serviço de Telecomunicações

NÚMERO DA NF:000.036.874 SÉRIE: U 

Número do Cliente: 272281453000000 Período de: 26103!2014 a 25104/01 
ConatoAgrupador: 905.395.536-0	 Telefone Agrupador 613368 1323 
Contrato Agrupado: 905.395.536-0	 Telefone Agrupado: 613368 1323 
CPF/CNPJ: 01.248.362/O1-69 	 lnsc. Estadual: ISENTO 
Data de emissão: 0110512014 

RESUMO DOS TRIBUTOS	 ICMS	 ICMS	 ISS 
Base deCálculo	 229,35	 0,00	 0,00 
Aliquote	 25%	 0%	 0% 
Valor	 57,33	 0,00	 0,00 

RESERVADO AO FISCO 
DA92.IA8B.8ED6.1482.3D04.84A2.922F.06ED 

SERVICOS 01 

SERVICOS MENSAIS 
Sequência Descrição dos serviços 	 Dia/Qtde	 Alíquota	 Valor 

1 ASSINATURA BASICA PABX VIRTUAL	 23	 25% ICMS	 48,37 2 ASSINATURA BASICA PABX VIRTUAL	 8	 25% ICMS	 16,77 Total SERVICOS MENSAIS	
65,14 1 

SERVICOS LOCAIS HORARIO NORMAL 
Sequência Descrição dos serviços	 Data	 Minutos Tarifados 

3 CHAM. LOCAIS 01 
4 CHAM. LOCAIS OUTRAS OPERADORAS 

Total SERVICOS LOCAIS IIORARIO NORMAL 

CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO

2410412014 	 MIN. 0000000020,7 
2410412014	 MIN. 0000000025,4

0,001 

Sequência Descrição dos serviços Data Minutos Tarifados Alíquota Valor. 
5	 TOTAL DE MINUTOS LOCAIS 25103/2014 MIN. 0000000046,1 0% 0,00 6	 FRANQUIA EM MINUTOS 25/03/2014 MIN. 00000001500 0% 0,00 7	 MINUTOS EXCEDENTES A FRANQUIA 2410412014 MIN, 0000000000,0 0% 0,00 Total CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO

0,00 

MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO -. 
Sequência Descrição dos serviços . Data QuantidadelMéd, Minutos 

8 CHAMADAS HORARIO NORMAL. 
QUANT1DADEJDURACAO MEDIA 

Total MEDIA DE CHAMADAS LOCAIS PARA FIXO 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL

24104/2014	 000000251000001,7

0,001 

Sequência Data Hora	 Duração Localização Tarifação Telefone Alíquota Valor 9 26/0312014 14:11:56 00:02:35 VCI-DF-BRASILIA VC1 6192127641 25% ICMS 1.35 10 2610312014 14:28:58	 00:00:39	 VC1-13F-13RASILIA VC1 6191075394 25% ICMS 0,36 11 26103/2014 14:56:15 00:01:42 VC1-DF-BRA6/LIA VC1 6192616269 25% ICMS 0,88 12 2610312014 16:447 00:03:02 	 VCI-DF-13RASILIA VC1 6193302429 25% ICMS 1.61 13 27103/2014 12:3211	 00:01:40 VC1-DF-SRASILIA VC1 6193240640 25%ICMS 0,88 14 2710312014 12:34:26 00:02:28 VC1-DF-BRASILIA VCI 6192771523 25% ICMS 1,30 15 2710312014 12:301	 00:00:12 VC1-DF-BRASILIA VCI 6192771523 25% ICMS 0,26 16 2710312014 12:40:02 00:06:51	 VC1-DF-6RASILIA VC1 6191712992 25% ICMS 3,60 17 27/0312014 12:49Ã2 00:02:49 VC1-DF-BRASILIA VC1 6193124510 25% ICMS 1,51 18 2710312014 12:53:56 00:01:22 VCI-DF-BRASIUA VCI 6185807968 25% ICMS 0,71 19 2710312014 13:01:15 00:09:33 VC1-DF-BRASIUA VC1 6192266448 25% ICMS 5,00 20 2710312014 14:23:52	 00:02:17 VC1-DF-13RASILjA VC1 6193302429 25% ICMS 1,20 21 28(03(2014 15:23:20 00:04:12 VC1-DF-BRASILIA VCI 6184324313 25% ICMS 2,14 22 31103(2014 11:340 00:01:37 VCI-DF-BRASILIA VC1 6191712992 25% ICMS 0,88 23 31103/2014 11:4235 00:00:51 	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191712992 25% ICMS 0,46 24 3110312014 11:44:17 00:00:06 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191684885 25%ICMS 0,26 25 3110312014 15:4916 00:00:37 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191967283 25% ICMS 0,36 26 3110312014 15:51:16	 00:00:23 VC1-DF-BRASILIA VC1 6195578809 25% ICMS 0,26 27 31103/2014 15:51:54	 00:00:56 VC1-DF-BRASILIA VC1 6185807968 25% ICMS 0,51 28 3110312014 15:53:15	 00:01:46 VC1-DF-BRASILIA VCI 6193717303 25% ICMS 0,93 29 3110312014 15:55:34	 00:05:44	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6186267877 25% ICMS 2,96 30 31103/2014 16:0249 00:00:54 VCI-DF-BRASILIA VCI 6191712992 25% ICMS 0,46 31 31/03/2014 16:06:10 00:01:09 VCI-DF-BRASILIA VC1 6191684885 25% ICMS 0,62 31103/2014 16:07:45 00:01:14 	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191684885 25% ICMS 0,67 33 3110312014 16:0916	 00:01:18 VC1-01`-BRASILIA VC1 6191684885 25% ICMS 0,67 34 3110312014 16:1532 00:06:56 VC1-DF.BRASILIA VC1 6184655534 25% ICMS 3.58 35 01104/2014 17:01:10 00:00:47 VC1-DF-BRASILIA VC1 6192123775 250/. ICMS 0,41 36 0110412014 17:04:09 00:14:36 VCI-DF-BRASILIA VCI 6192123775 25% ICMS 7,61 37 0110412014 17:2210 00:02:00 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191187263 25% ICMS 1,04 38 01(04/2014 17:26:54 00:03:28 VCI-DF-BRASILIA VCI 6191106981 25% ICMS 1,82 
Continua na próxima página



Página 
Oi S.A	 000005 de 
Periodo: 2610312014 a 2510412014 	 00000ø 

FIXO'

399 
SERVICOS O! - Continuação 

uência Data Hora	 Duração Localização Tarifação Telefone Aliquota Valor 
143 1110412014 15:51:43 00:02:37 VCI-DF-BRASILIA VC1 6193717303 25% ICMS I	 1.40 
144 1110412014 15:55:34	 00:01:41	 VCI-DF-BRASILIA VC1 6196961919 25% ICMS \ 0,88 
145 12J0412014 08:27:35 00:07:06	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6184141325 25% ICMS 3,63 
146 1410412014 1614:11	 00:01:28	 VC1-DF-BRAS1LIA VC1 6192878188 25% ICMS 0,78 
147 1410412014 16:26:33 00:01:42	 VC1-01`-BRASILIA VC1 6181125784 25% ICMS 0,67 
148 1410412014 16:28:41	 00:01:59	 VC1-DF-SRASILIA VC1 6199949464 25% ICMS 1.05 
149 1410412014 16:33:22 00:01:53	 VC1-13F-BRAS1LIA VC1 6186314693 25% ICMS 0.97 
150 1410412014 17:07:54	 00:15:33 VC1-DF-BRAS1LIA VC1 6192266448 25% ICMS 8,14 
151 14104/2014 17:334 00:04:10 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191710485 25% ICMS 2,19 
152 14104/2014 17:47:36 00:00:53 VCI-DF-BRASILIA VC1 6191904272 25% ICMS 0,46 
153 1410412014 18:30/03 00:04:23 VC1-DF-BRASILIA VCI 6191904272 25% ICMS 2,29 
154 1510412014 10:34:04	 00:01:08 VCI-DF-BRASILIA VCI 6161833051 25% ICMS 0,61 
155 1510412014 15:21:03	 00:00:36	 VCI-DF-BRASILIA VCI 6184434323 25% ICMS 0.30 
156 22(0412014 16:55:04	 00:00:23 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191409590 25% ICMS 0,26 
157 2310412014 11:51:52	 00:02:23	 VCI-DF-BRASILIA VC1 6181510818 25% ICMS 1,23 
158 23/0412014 12:33:47	 00:01:52	 VC1-DF-13RASILIA VC1 6184655534 25% ICMS 0,97 
159 23(0412014 12:36:03 00:00:40 VC1-DF-BRASILIA VC1 6184655534 25% ICMS 0,35 
160 2310412014 12:38:26 00:00:27 VC1-DF-BRASIIJA VC1 6184655534 251/6 ICMS 0,25 
161 2310412014 12:39:19 00:01:24 	 VC1-DF-13RASILIA VC1 6191307675 25% ICMS 0,73 
162 2310412014 12:4237 00:01:29 VC1-DF-BRASILIA VC1 6184251995 25% ICMS 0,76 
163 23104/2014 12:44:35 00:02:27 VC1-DF-BRASILIA VCI 6193717303 25%ICMS 1.30 
164 23104/2014 13:2238 00:01:15 VC1-DF-BRASILIA VC1 6191941365 25%ICMS 0.67 
165 2310412014 13:29:23 00:01:39 VC1-DF.BRASILIA VC1 6185807968 25% ICMS 0,87 
166 2310412014 1341:04	 00:02:14	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6192505837 25%ICMS 1,20 
167 2310412014 16:11:22	 00:00:50	 VC1-DF-13RASILIA VC1 6192807374 25% ICMS 0,46 
168 23/0412014 16:38:47 00:14:35 	 VC1-DF-BRAS1LIA VC1 6192266448 25% ICMS 7,61 
169 2410412014 13:21:06 00:01:37 	 VC1-DF-BRASILIA VC1 6193564936 25% ICMS 0,88 
170 2410412014 13:3004	 00:01:10 VC1-DF-BRASILIA VCI .	 6184065967 25% ICMS 0,61 
171 2410412014 16:27:28 00:02:02 VC1-DF-BRASILIA VC1 6193302429 25% ICMS 1,09 
172 24104/2014 17:14:13 00:00:40 	 VC1-DF-BRASILIA VCI 6193302429 25% ICMS 0.36 

Total CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL	 164.21 

[otaI Nota Fiscal 01	 229,35 1 

DOCUMENTO FINANCEIRO - N° 000.03 6.961 
ITENS FINANCEIROS 
Sequência Descrição dos serviços Data Histórico Valor 

173	 ATUALIZACAO DE VALORES 2410412014 20140315120140408 1,91 
174	 MULTA DE CONTA 2410412014 20140315120140408 4,68 
175	 FACILIDADE PABX VIRTUAL 2510412014 19053955360 6,61 

Total ITENS FINANCEIROS 13,20

Total Documento Financeiro 	 13,20] 

Valor a pagar 	 242,55 
1 

Ter você como cliente é um privilégio. Obrigado por pagar sua conta em dia. 
PROCON-DF - Tel.: 3212-1500. End.: SCS Venáncio 2000 bI. B - 60, sala 240. CEP: 70.333-900 
Emitida por processamento eletrônico de dados conforme autorizado pelo Ato Declaratõrio n° 011197 DT/DATISUREC/SEFP. 

Descrição das siglas utilizadas 
NOR - Normal	 VC1 - Ligação para celular dentro de área de mesmo DDD 	 MIS - Mista 
RED - Reduzida	 VC2 - Ligação para celular cujo primeiro digito do DDD seja igual ao de origem	 DIF - Diferenciada 
SRD - Super Reduzida 	 VC3 - Ligação para celular cujo primeiro digito do DDD seja diferente

fl7(YIA')A/flfl1 
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A33G1 21719840646023 
1210512014 17:27:08 

MWA w~ MM

	

FX	 400 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente  

12135/2014	 - BANCO DO BRASIL -
	 17:27:05 

0003 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

0399f 629 3148 0000 0003000 17 50 10 16.606 4000 o05 

NR. DOCUMENTO	
51.201 

OAT\ DO PAGAMENTO	 12/05/2014 

TALOP, DO DOCUMENTO	
557,00 

VALOR COBRADO	
537,00 

NR.AUTENTICACAO 	 3.546.514.67F.7A8.9 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	
1210512014 17:16:29 

	

J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 	
1210512014 17:27:08 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



1	 tbb.cnbi 
12i5r014	

A330121704793441015 
Pagamentos com código de barras

	 1210512014 17:16:29 

EP 

.u,cI II 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 

Agência	 1193-2 
190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL 

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatirintoS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corra pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 240725664. 
Usuário: J5474951 MARCIA PRBRA CRAVO.

BANCO SANTAI)8 (BRSL) S.A. 
03399.66293 14800.000003 00017.50101 í-1, 60640 00055700 

05/2014 
557,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

557,00

1/1



Recibo do Sacado 
033-7 

Cedente

 
Venci fltO 

IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - CNPJ/CPF: 11948762000130 	
155/2Ol 

Sacado	 Número do Documento	 Nosso Número	 Valor lo Docu 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 199	 0000000000175 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente)

Autenticação Mecânica 

Recebimento através do cheque n o 	 do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque 
pelo banco sacado: 
Sacador/Avalista:
	 CNPJ: 

_______12_____	
033-7 03399.66293 14800.000003 00017.501016 160640000055700 

Vencimento 
Local de Pagamento  
Paqar preferencialmente no Grupo Santander - GC 	

15/05/2014

Agência / ldente0ente 
Cedente 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA - CNPJtCPF: 11948762000130 2038-9 /6629148 

Data do Documento Número do Documento Espécie Documento Aceite Data do Processamento Nosso Número 
000000000017 5 

02/05/2014 199 OS N 02/05/2014 

Quantidade	 Valor Valor do Documento 
' arteira	

]:^^:
R$ 557,00  

01- RÁPIDA COM REGISTRO 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente) (-) Desconto 

(-) Abatimento 

Cobrar 10% de multa a partir de 17/05/2014 (+)Mot-a 

(^) Outros Acréscimos 

]
(=) Valor Cobrado

7.00 

Sacado: 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ/CPF: 01.248.362/000169 - Código: 395 

RUA JACOFER, 615 

02712070	 SAO PAULO / SP 

Sacador/Avalista:

3D PEREIRA LEIT 

CNPJ: 

— Autenticação Mecânica 

Ficha de Compensação 



R. JACOFER, 615
ARGENTO 13 43,00 

AV. SARGENTO MARIO KOZEL R JACOFER 61511 53,00 

R. JACOFER, 615 ASSEMBLEIA 41,00 

AV. SARGENTO MARIO KOZEL BAIRRO DO LIMÃO 41,30 

R. JACOFER, 615 AV MARIO COSSEL 44,00 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, RUA JACOFER 615 74,00 

AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82A,SSEMBLEIA 44,30 

AV. SARGENTO MARIO KOZEL AV CLAVASIO ALVES 50,00 

AV. CLAVASIO ALVES DA SILVA, 82IMARIO COZEL FILHO 46,00 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, CLAVASIO ALVES DA 65,00 

AV. SARGENTO MARIO KOZEL CLAVAZIO ALVES DA 5540

Sub Total:	 557,00 

9 
14 
12 

-981 
15 
13 
12 
18 

Fatura N° - 199 

estação de Serviços de Transporte / Taxi 
IDEAL TAXI TRANSPORTES LTDA ME 
RUA LOEFGREEN, 671 - VILA MARIANA - SAO PAULO - CEP - 04040-030 g CÍ'PJ 11948762000130 IE - Inscr. Estadual 

^^^1)^327-000 - IDEAL@IDEALRADIOTAXI.COM.BR  

Fatura	 Empresa 1 Filial Razão Social	
CNPJ 

199	 3951 O	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 01248362000169 

Endereço
	 Estado

 - 
RUA JACOFER 615
Data Boleto Unidade Passageiro 

2410412014 23300 190 SONIA MARIA DE 

2410412014 23301 457 SONIA MARIA DE 

2310412014 23302 15 SONIA MARIA DE 

2310412014 23303 1221 SONIA MARIA DE 

1610412014 168797 26 SONIA MARIA ARRUDA 

1610412014 168798 80 SONIA MARIA ARRUDA 

1010412014 168821 94 SONIA MARIA DE 

1010412014 168822 157 SONIA MARIA DE 

0310412014 168825 207 SONIA MARIA DE 

10310412014 168831 47 SONIA MARIA DE 
[7'/03/2014 168832 65 SONIA MARIA DE 

1	 Boletos: 11

Emissão 
02/05/2014 
Vencimento 
15/05/2014 

lnsc. Estadual	 Total 
557,00 

CEP 
02712-070 

Bairro 
JARDIM PEREIRA 

Centro Custo 

SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA 
SONIA MARIA 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE 
SONIA MARIA DE

Cidade	 tstaao 
SAO PAULO	 SP

	

(-) 1,5% de IRRF sobre 60% do Valor:	 0.00 

	

Valor Total da Fatura:	 557,00 

1/1 

0210512014 19:49:10 



((>))	
Dat 

BQLETO	 2:3302 H. Final.^

Distância  Percorrida (km)... 

CENtRAL 24HS: 3279-4000 	 1 

Valor por 
Origem 
Destino > DO TRRB4LH11H IMHLJ.JIMI1	 CóPÇRTI 
Empresa	 Matricula FuncionarlO— 
Centro de Custo_	 Depto._	

1 R.E 
o

Ass do Pas Nome LiveI do Passageiro

Dat&! 1fJ5 
O1ETO

H. Inicial 
B  

R$	 4	 7	 1 DStaflC!a percorrida (km)_ 
w 0 12 C3 

CENTRAL 24HS: 3279-4000	 • 1	 _i :	 Q.R.UJ2 

• Valor por 

Origem 

DestunO_	 IDRPBHIPNPCI 
 

EmpreSa	
Codigo 

D Centro de Custo ePtf— 
o

Caribo	 ___Ç_ 
Nome Legivei do Passageiro 	 As	 s 

mio taxi 
	

Dataz 

 H. Final 
H. Inicial 

C3 C3 C3	 C3 

~S: 32732719'00
	

Distância percorrida 

' CENTRAL  

Valor por ExtensOi_L--:___ 

; 
15 Destino 

 OngemI ? 
PARTIDO TRBAI 

Empresa_— 
Centro de Custo __-_--------- Dep'i 

o

CarrO
Nome



ródio t" iL	 "Distância 
CENTRAL 24HS: 

Valor por Exte,js 
origemi'i_ 
Destino_

Empresa 
Centro de Custo 

o 
5

-	 PREFIX( 
Antb 

P53
Nome Legív 

wF 

AssOCiaÇão Paulistana de TaxIst 
FONES: (11) 3218-3333 /3951-00 
Za'ffiÍ'a'S..Tax 

FONES: (21) 3271-3001 
PAP.TIDOT 

H. Inicial _1— o
Pague este AP cheque 
Origem 
DestiflO_.t2211 

AmoliCa Visa	 Mastemarcy 
/_O31QJ 

Data

o
2T Carro N°Q)_-_---



Empresa N0_____--395
Depto.__-



ro de CustO_—___---------

l%JII lula' 

Ass. do Usuário 
Nome 

o

	

BOLE ..	 Carro______ E Associação Paulistana de Taxistas	 .. -' .	
Em resa N°	 95 

	

FONES:(11)32183333/3951-0093R$I_1Ç5_1 	 Depto. 
Za ffira.!.s.1.ã.xi .	 .	 Centrode Custo: ____________ 

- FONES: (2fl 32713flO1....... 
A'T1V'	 AATUTPA MA(TA)JAT. 

Empresa:	 .1. 

J	 Lío .' _ 4 inicial:;-i H. Inicial
Pague este A	 e (CI 

Origem  
Destino  

 NO utoiacào -.	 ' America	 Visa	 /	 Mastercard - -	 .•.. 

g , ()-,3oJ(/ ... 
Data Nome Legível dõUárío-



BOLETO a. Associação Paulistana de Taxistas	 - 
TONES:() 3218-3333/3951-0093 R$1_ Zafjra!siaxi  

EONES421)321-3ODj 

Empresa: PARTIDO TRBAJ*$TA NACIONI 

o
H. Inicial	 H. H.  

Pague este AP eque £2 
Origem 

Destino	 _'&' _	 K. 
MO ____ N°______________ Ameulca Visa	 Masterca 

Data	 Nome Legível dUsu 

BOLE:M6 
Associação Paulistana de Taxistas 
FONES:(1j)32i83333J3951-0093R$I_5o,00 
Zafiirà'sTaxi  

EflI	 )11 )'32711-300.11, 	 1saLI4 
• iJI  

Empresa:_PARTIDO___T_AB4j3TA_NACIO 

H. Inicial ( _..I,(Á/H. FinaW4 

Pague este Ac1equ, 

Origem	 '/T A z 

Destino

N°____________ 
ca Visa	 Mas ercard 

Data	 Nome Legível do1J

•	 •Q.R.U. ICJ8 
C'arroN0J$ 

--	
Empresa N°_395

Depto. 
C-entro de Custo: 

ial	 Km final__________ 

(e centavos acima) 

Ass. do Usuário 

BO LE 
a- Associação Pauulstanade Taxistas 	 •, 

ui FONES: (11)32118-333313915 30 

.Z aff 1 ra ' s t4 j 1 ________ 

FJNES (21)3271 

Empresa:_ RTI NAC 

0. H. Inicial _/713ú hFina&77Wrr 
o 
o 

^

	

Pague este APch ue	 ' h 
Origem 

Destino  
--	 '----	 /  

N
rica visa	 Mastercard. 

Data	 e LegíveiR

£682 Q.R.U. _ 
Carro N° oZ  

S.	 -	 • 	 Empresa N° 385 
Depto. 

ctjz,1 Centro de Custo:______________ 
'• -

69 J8 Km final 

- (e centavos acima) 

a 
NU



. AssOCiÇão Paulistana de Taxistas 
fONES: (ii) 321 83333 1 3951 :0093-R 
Záfiira'S Taxi 

FOMES.:(211)32713QO. 

Empresa: PARTIDO TRAB1 
-___,------------- 

H. Inicial	 H. Fina 
o 
8 i1 

Pague este AP c 
Origem	 - 

Destino _-7 ) 

__ __ 	
N

Amerlca Visa / MasterCard. 

OZ
Data

Carro N0_Z 

Nome Legível do 

co Í•	 B0LETO16a79B
QR.U./15 
arro  

CL AssociçàO Paulistana de Taxistas 	 - 
FONES: (11) 3218-3333 /3951-0093 R$I

Empresa N°	 .	 395 
Depto. 

tio de Custo:_______________ 
FONES: (21) 3271-3001 

ARTIDO__TRABALHISTANACIONAL  
E 

H. Inicial 	 H. FinaL..	 L	 Kni inicial Km final___________ 
M. Pague este AP ch	 e________ -	 -_-	 __________ (e centavos acima)  

1v'_Origem	 cS1_t	 - J 
- Destino

M3	 za" 

Data	 Nome Legivel do Usuario Ass. do Usuário



A33K141617271791015 

DOC ou TED Eletrônico 
Debitado 

Agência	 1193-2 
Conta corrente	 190000-5 	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco	 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV)	 2000	 SPAULO AV LUIS C BERRINI 
Conta corrente (com DV) 516357 
CNPJ	 17.375.76310001-10 
Nome favorecido	 BLACK CASA DE CRIACAO PROPAGANDA & PROD 
Finalidade	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	 51.401 
Valor	 3.550,00 
Data transferência 	 1410512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	 F96D913DAEF5FFDI C 

PssInaaa por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

li 

1410512014 16:18:23 
1410512014 16:27:38 

lransaçao etetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



14/&14	 tbb.ccwflbr) 

TED - Transferência Eletrônica Disponível 

1 7;	 -- 

Debitado 

A33G14161 0255056007 
1410512014 16:18:23 

Agência	 1193-2	 - - 
Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL  
Creditado	 _________ 

Banco 341	 flAUUNBANCOS.A.	 J 
Agência (sem DV) 2000	 SPAULO AV LUIS C BBRINI 
Conta corrente (com DV) 516357 
cPPJ 17.375.76310001-10 
Nome favorecido BLACK CASA DE CRIACAO PROPAGANDA & PROD 
Finalidade CRÍrO BA CONTA CORRR'JTE 
Valor 3.550,00 
Data transferência 1410512014 

- cPF/GNPJ diferente

Transaçâoregistrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 241427198. 

Usuária: J5474951 MARC1A FEBRA CRAVO.

1/1 



23h4	 Usuário: 17.375.763IC1-1O- NF-e - Nota Fiscal Eletrônica de Senços - São Paulo 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO Número da Nota 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Data 
26/0/2014 10:53: - 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA - NFS-e Códige Ven	 o 
W2VRnE5[ 

2014025u1737bfbJ.JJ110

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ: 17.375.763R)001-10	 Inscrição Municipal: 4.665.646-8 

1	 1	 Nome/Razão Social: BLACK CASA DE CRIAÇÃO PROPAGANDA & PRODUÇÃO EIRELI 

Baç	 CEP 04517-040 Endereço: R NORMANDIA 00076 - INDIANOPOLIS - 
Município: São Paulo	 UF: SP 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
Nome/Razão Social: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 

CPF/CNPJ: 01248.362)001-69	 Inscrição Municipal: - 

Endereço: GL SAUS QD 06 BL K 07, SALA 02 SOBRELOJA -ASA SUL - CEP: 70310-500 

Município: Brasilia	 UF: DF	 E-mail:fatlma.chavesctfl.org.br 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
MÍDIA FACEBOOR 

PERÍODO: FEVEREIRO/2014 

VENCIMENTO: 28/03/2014 

A carga tributária está disponível para consulta em nosso estabelecimento. 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 3.550,00 
Código do Serviço 
02496 - Propaganda e publicidade, promoção de vendas, planejamento de campanhas e materiais publicitários. 

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) 1	 Valor do ISS (R$) Crédito (R$) 
3.550,00 0,00 5,00% 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
- Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei n° 14.09712005.



Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

20/05/2014	 - BANCO DO BRASIL -	 15:47:00 
119301193	 0005 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL	 - 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 

BANCO BRADESCO S.A. 

237 90 3130 1907 97448 033190 12 12 2206160770000039 600 
NR. DOCUMENTO	 52.001 
DATA DO PAGAMENTO	 20/05/2014 
VALOR 00 DOCUMENTO	 396,00 
VALOR COBRADO	 396,00 

NR.AUTENTICACAO	 3 .AA5 .880.334. 6B5 .AAA 

Assinada por 	 J5474951 MARCA RRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DEABRBJ 

Transação efetuada com sucesso.

A33P201541 341302026 
2010512014 15:46:59 

2010512014 15:36:44 
2010512014 15:46:59 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE K&IkSCI DEABRBJ.

111



2o/5r2014	 [bb.c1tbrJ 

Pagamentos com código de barras 	 A33V201525296883009 
2010512014 15:36:42 

ip1 

Cliente	 412 
Opção para pagamento	 Débito em conta corrente 
Agência	 1193-2 
Conta corrente 	 190000-5 PARTiDO TRAB NACIONAL  

Banco 
Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 
DescJabatinntoS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 243058874. 
Usuário: J5474951 MARCIA BRA CRAVO.

S.A. 
23790.31301 90797.448033 19012.122206 1

396,00 
0,00 
0,00 
'0,00 
0,00 

396,00 

111



ENDEREÇO BENEFICIÁRIO: AVENIDA  
GUPÊ, 10201 - ID. BELVAL - BARUERIJSP !

RedItSLøo 
Cedente Agência/Código Cedente

1 V e i im en5e 
ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI -

- 
0313-110121222-2 

EPP	 CNPJ: 10.489.713/0001-14
 

Sacado Número do Documento Nosso Número 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 79421 09/07974480 19-
Espécie Quantidade T(,) Valor (=) Valor do Documento (-) Desconto 

R$ 396,00 
(+) Outros Acréscimos (=) Valor Cobrado 

Demonstrativo: 

Autenticação Mecânica

Corte Aqui 

l8radesco 1237-21
	

23790.31301 90797.448033 19012.122206 1 60770000039600 
Local de Pagamento 	 Pagável preferencialmente em qualquer agência BRADESCO Vencimento

28/05/2014 

Cedente Agência/Código Cedente 
ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI - EPP CNPJ: 10.489.71310001-14 0313-110121222-2 

Data Documento Número do Documento Espécie Doc. Aceite Data Processamento Nosso Número 
1210512014 79421 DS N 12/0512014 09107974480319-3 

Uso do Banco CIP Carteira Espécie 
1

Quantidade (x) Valor (=) Valor do Documento 
8650 1	 000 09 R$ 396,00 

Instruções (texto de responsabilidade do cedente) - (-) Desconto 
Após o Vencimento Cobrar Multa de R$7,92 e Juros de R$0,13 ao Dia 
Protestar 5 dias após o vencimento

Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 CNPJ: 01.248362/0001-69 
SRTVS, 701 JARDIM PEREIRA LEITE	 SÃO PAULO SP 02712-070 
Sacador/Avalista PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica 



ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI-

ri CNPJ: 10Á8921310001-14 	 ________________ 
'\ (=] 1j H . I 1	 INSCR. ESTADUAL 206.269.519.117 	 :1 1° VEN11 

/ ()	
II ()
	

E-mail: financeiro@addok.com.br	 1 

U

	

	
Fone: (11)4619-8810	 N° 

AVENIDA CUPÊ - 10201 - JD. BELVAL - SP 

	

Cep: 06422-120 	 DATA DE ENISSAO DATUR 
12/0512944 

INFORMAÇÕES DO CLIENTE 

NOME RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 

ENDEREÇO BAIRRO! DISTRITO 
1

CEP 
SRTVS, 701 ASA SUL	 1 70340-000 

MUNICÍPIO FONE! FAX UF INSCR. ESTADUAL 
BRASÍLIA (11) 3488-9400 DF ISENTO 

n.taoIAArAc na CA" IDA 

NÚMERO 

1

VALOR 

R$ 396,00

VENCIMENTO 

2810512014

BANCO 

Banco Bradesco S/A

PERÍODO DE LOCAÇÃO 

2910512014 Á 2810612014 

TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS ***************************************** 

Equipamentos 090184101 R$ 396,00 

VALOR TOTAL:	 R$ 396,00 

OBSERVAÇÕES 1 Em conformidade com a Lei N 116 de 31 de Julho de 2003 - Bens 3.01, o qual 
E-mail para cobrança: artl,ur.stanev@radioatual.com.br 	 indeferiu ao pagamento de ISS ( Imposto Sobra Serviços) e a desobngatonedade dt 

1i Nota Fiscal da prestação de Serviços de Locação de Bens Moveis 

Declara para fins da não incidência na fonte da CSLL, da Cofins e da contribuiçfo 
Social para o pagamento da PIS / PASEP, a que se refere o artigo 30 da lei N'10.833 
de 2911212003, que é regularmente inscrita no sistema integrado de pagamento d 
impostos.

RECEBI(EMOS) DE ARKLOK EQUIPAMENTOS DE INFORMAIICA EIREU- EPP, O MATERIAL ACIMA DESCRITO NESTA FATURA DE FATURA DE LOCAÇÃO 

N° 79.421 
IDNTIFICAÇÂO EASSINATIJRA DO RECEBEDOR 

DATA DO RECEBIMENTO

o 

-j 
21 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES 

1.1. Como CONTRATANTE, PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL, pessoa urídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o no 01.248.3621000169, Inscrição Estadual n 0 Isenta, estabelecida na ST 

SRTVS, 701 Bloco 01 Sala 422 - Asa Sul - Cep: 70340-000, na cidade de Brasília/DF. 

1.2. Como CONTRATADA, ARKLOKEQUIPAMENT0S DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNP) sob o n o 10.489.7131000144, Inscrição Estadual no 

206.269.519.117, estabelecida na Avenida Gupê, 10.201 CEP 06422-120. Barueri/SP. 

1.3. As PARTES supra nomeadas e qualificadas neste ato, representadas na forma dos seus respectivos 
atos constitutivos, celebram o presente CONTRATO, observadas as CLÁUSULAS e condições aqui 

pactuadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1. O OBJETO deste CONTRATO é a locação à CONTRATANTE de equipamentos de informática, 

TODOS de propriedade da CONTRATADA, doravante denominados simplesmente 

equipamentos ou bens, em conformidade com o descrito nos ANEXOS e ADITIVOS que fazem 

parte integrante e inseparável deste instrumento e que são revestidos dos requisitos previstos no 

art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil brasileiro. 

-	 2.1.1. A CONTRATANTE 
assume toda a responsabilidade, na qualidade de locatária, pela guarda dos 

- equipamentos de propriedade da CONTRATADA instalados nas localidades designadas pela 
CONTRATANTE, obrigando-se por si, seus empregados e eventuais terceiros, a tomar os devidos 
cuidados na preservação dos equipamentos referidos, sendo certo que a CONTRATANTE será 
responsabilizada por quaisquer danos e extravios, nos termos da Cláusula Décima deste Contrato. 

2.2. Desde que especificamente definido aos ANEXOS e ADITIVOS e que integram este 

CONTRATO, será responsabilidade da CONTRATADA acobertar os equipamentos locados com 

1 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : 	 lokwarkIok.cOrn...bi 

www.arklok.com.br
r. 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS Mó VES N° 090184  

garantia de funcionamento, segundo indicadores de nível de serviço pactuados entre as 

PARTES, que podem incluir prazos de solução para correção de eventuais problemas que 

prejudiquem a funcionalidade dos equipamentos. Tais indicadores deverão estar explicitamente 

definidos nos ANEXOS E ADITIVOS que integram este CONTRATO. 

2.3. Quaisquer serviços porventura pactuados entre as partes que não estejam estritamente 

associados aos escopos de locação e garantia de funcionamento, deverão ser objeto de nova 

negociação entre as Partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO 

3.1. O presente instrumento terá duração de acordo com os prazos definidos em seus ANEXOS e 

ADITIVOS, podendo ser renovado por meio de acordo escrito entre as PARTES. 

3.2. Cada locação, se contratada por prazo determinadC, será automaticamente renovada por 

períodos iguais e sucessivos, a menos que a CONTRATANTE notifique à CONTRATADA, 
por escrito, 

sua intenção de cancelar o CONTRATO, 
ANEXO OU ADITIVO, com antecedência mínima de 30 

(Trinta) dias da data prevista para o término de sua vigência. 

CLÁUSULA QUARTA - VALOR MENSAL 

4.1. A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA a quantia apurada através de 

medição, sempre em conformidade com os ANEXOS E ADITI\/OS deste CONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA - ESTRUTURA DO CONTRATO 

5.1. Este documento é o CONTRATO PRINCIPAL, genericamente denominado de Contrato, e 

define as regras e diretrizes gerais para todos os equipamentos de propriedade da CONTRATADA 

locados à CONTRATANTE. 
5.2. As especificidades e detalhamentos necessários para cumprimento do OBJETO deste 

CONTRATO são definidos em TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
documento que 

2 

Arklok- Equipamentos de Informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : arklok@arklok.COíflkE

www.arklok.com.br
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CONTRATO DE LOCAÇ ÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

estabelece regras, definições, obrigações adicionais e condições para e operação pactuada, 

podendo incluir também os indicadores de nível de serviço, o cronograma de implantação e outras 

diretrizes. 

5.2.1. Os TERMOS DE 5ØUCITAÇÃO DE SERVIÇO são emitidos peia CONTRATADA e 

integralmente aprovados pela CONTRATANTE, 
podendo ser estabelecidos entre as PARTES a 

qualquer tempo. Quando devidamente formaizadOS, são reconhecidos como ADITIVO 

CONTRATUAL, fazendo parte integrante e inseparável deste CONTRATO. 

5.2.2. Um único CONTRATO pode ter diversos 
TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com o 

objetivo de detalhar especificidades relevantes a diferentes tinhas de equipamentos, ficando 

acordado que as disposições de cada TERMO. DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO referem-se tão-

somente aos equipamentos por ele abrangidos. 

5.3. A inclusão de equipamentos a este contrato deve ser realizada através do 
TERMO DE 

ra a CONTRATADA, a 
OLIC1TAÇÃO DE SERVIÇO, documento emitido pela CONTRATANTE Pa

 

qualquer tempo, e que é reconhecido pelas partes como ADITIVO CONTRATUAL, fazendo parte 

integrante e inseparáve l deste CONTRATO. 

5.3.1. Um TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 
deve conter, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) Número oficial sequencial de controle criado pela CONTRATANTE. 

b) Número do CONTRATO firmado entre as PARTES. 

c) Data da solicitação. 

d)
Número da Proposta Comercial da CONTRATADA com as condições negociadas. 

e) Quantidade de equipamentos desejados. 

f) Tipo e modelo dos equipamentos. 

g) Especificação técnica das imagens de software, com detaihamentO daqueles que são de 

propriedade da CONTRATANTE, se for o caso. 

h)
Prazo desejado, considerado entre a ativação e a retirada dos equipamentos.

3 

Arktok- Equipamentos de informáfica LTDA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : 	 1okarklOk.c0m

www.arktok.com.br
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 0901 

i)
Valores unitários dos equipamentos (e também insumos, se for o caso), com subtotais e total 

geral do Termo de Solicitação. 

j) Local da instalaçãO dos equipamentos. 

k) Outras informações julgadas relevantes pela CONTRATANTE. 

1) Demais informações explicitadas nos ANEXOS e ADITiVOS a este contrato. 

5.3.2. Um TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO será considerado válido pelas PARTES se 

acobertada por proposta comercial da CONTRATADA, dentro do prazo de validade da proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - GESTORES DO CONTRATO 

6.1. Em até 15 (qurnze) dias após assinatura deste COIÍTRATO, cada PARTE deve formalizar à 

outra qual será seu gestor do contrato, incluindo endereço, telefone e correio eletrônico, mantendo 

tais informações atualizadas enquanto este CONTRATO estiver vigente. 

6.2. Os UestoreS do contrato devem centralizar as comunicações, dirimir dúvidas e promover as 

ações necessárias para o bom andamento das obrigações pactuadas. 

6.3. Declara a CONTRATANTE que o Gestor por eia designado tem poderes para assinar o Relatório 

de Ativação Técnica definido na Cláusula 7.2.1 e, portanto, para autorizar o início do faturarnentO 

referente aos bens ativados oor meio do Termo assinado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - MEDIÇÃO 

7.1. Medição é o cálculo do valor a ser pago mensalmente pelo CONTRATANTE à CONTRADA, 

considerando: 

7.1.1. O valor dos equipamentos ativos no mês da medição. Os valores são calculados com 

base no valor dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO que lhe deram origem, incluindo 

reajustes, quando houver.

4 

Arklok- Equipamentos de i nformática LIDA.

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : jokatk1Ok.00mJ2
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090181 	 . 
------

7.1.1.1. Equipamentos ativados no mês da medição terão seu valor calculado pra rata dia, ou seja, 

no mês de sua ativação, cada equipamento terá seu valor calculado a partir do dia em que foram 

ativados, sendo certo que tal, cada mês, para efeito de cálculo, terá sempre a duração de 30 

(trinta) dias. 

7.1.2. Demais valores e ajustes pactuados entre as partes. 

7.2. Entende-se por equipamentos ativos os equipamentos que passaram pelo processo de 

ativação, e que ainda não foram desativados. 

7.2.1. Entende-se por ativação do equipamento a conclusão do processo que estiver 

expressamente definido nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, podendo incluir a 

aprovação da funcionalidade do equipamento pelo usuário final por meio da assinatura de 

Relatório de Ativação Técnica", a instalação do equipamento ou mesmo sua simples 

disponíbilização nas instalações da CONTRATADA. 

72.1.1. A CONTRATANTE poderá solicitar a ativação dos equipamentos até o prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados da entrega dos bens. A partir do prazo mencionado, os equipamentos serão 

automaticamente considerados ativados e serão faturados os va!ores mensais, obedecidos os 

procedimentos expressos na Cláusula 7.4. 

7.2.1.2. As condições e responsabilidades das PARTES sobre operação de transporte, 

desembalagem, movimentação e instalação dos equipamentos estão definidas nos ANEXOS e 

ADITIVOS a este CONTRATO. 

7.2.1.3. Na falta de uma definição explícita nos ADITIVOS e ANEXOS que lhe deram origem, fica 

entendido que ativação será a simples disponibil?zação dos bens nas instalações da 

CONTRATANTE.

5 

ArkIok- Equipamentos de fomãtca UDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail : arklok@arkiOk.COrn 	 ( 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

7.2.2. Entende-se por desativaÇão o processo que estiver expressamente definido nos ADITIVOS e 

ANEXOS que lhe deram origem, podendo incluir a simples retirada do equipamento das instalações 

da CONTRATANTE, ou a realização de processos técnicos pactuados. 

7.3. Caso a CONTRATANTE 
não atenda aos requisitos técnicos, operacionais, de infraestrutUra ou 

de rede interna sob sua responsabilidade, a CONTRATADA deverá fazer constar do Relatório de 

Visita Técnica tais pendências e concederá à CONTRATANTE prazo de 
05 (cinco) dias úteis para 

a sua regularização. Caso, transcorrido este prazo, a CONTRATANTE não tenha atendido aos 

requisitos referidos acima, estará a CONTRATADA automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamefltO à CONTRATANTE. Nessa hipótese, a assinatura do Termo de Ativação Técnica será 

suprida por um relatório de ativação assinado pelo Gestor da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZOS DE SOLUÇÃO E NíVEL DE SERVIÇOS ACORDADO 

8,1, A CONTRATADA compromete-Se a proceder à solução dos problemas apresentados pelos bens 

locados de acordo com os prazos e premissas estabelecidos no 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 

SERVIÇO. 

8.1.1. Entende-se por prazo de solução o período computado entre a abertura do chamado técnico 

pela CONTRATANTE no Service Desk da 
CONTRATADA e a resolução do problema apresentado, 

inclui-se aí a substituição do equipamento defeituoso ainda que por outro sobressalente similar, 

denominado 1,ack vp. 

8.2. Os indicadores de nível de serviço, que refletem os parâmetros de qualidade definidos no 

TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, serão continuamente apurados, analisados e 

apresentados pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE na forma de relatórios mensais e reuniões 

periódicas previamente agendadas entre as partes. 

8:3. No caso de descumprimento dos prazos de solução e desde que as justificativas apresentadas 

pela CONTRATADA não sejam acatadas, a CONTRATANTE fará jus aos descontos compulsórios 

fixados nas Cláusulas 17.3 e 17.4 deste Contrato. 

Arklok- Equipamentos de informática LTDA. 
Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail :jlokarklOi.COm.br 	

() 

www.arklok.com.br
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CONTRATO DE LOC AÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Emitir TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO para a locação dos equipamentos que 

desejar, com base nas propostas comerciais emitidas pela CONTRATADA. 

9,1.2. Cumprir todas as premissas e obr igações definidas nos ADITIVOS e ANEXOS a este 

CONTRATO, envidando os melhores esforços no sentido de viabilizar a ativação dos equipamentos 

nos prazos previstos. 

9.13. Disponibilizar para instalação as mídias e licenças de uso dos softwares de sua propriedade, 

sempre que forem definidas no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, se for o caso. 

9.1.4. Registrar Incidentes no Service Desk na CONTRATADA sempre que entender haver qualquer 
problema de funcionamento dos equipamentos, nós termos descritos nos ANEXOS e ADiTIVOS 

deste CONTRATO. 

9,1.5. Pagar pontualmente as faturas mensais emitidas pela CONTRATADA. 

9.1.6. Qualquer alteração de endereço da CONTRATANTE e do local de entrega dos equipamentos 
deverá ser imediatamente comunicada à CONTRATADA através de notificação escrita, isentando-se 
a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pelo envio equivocado de correspondência, 
cobranças ou equipamentos, até a efetiva comunicação do novo endereço. Antes do recebimento da 
notificação, a CONTRATANTE responde pela more a que deu causa, aí incluído, mas não limitado ao 
envio de nota fiscal e fatura ao endereço pretérito, não configurando o novo envio como novação 

do prazo para pagamento. 

9.1.7. Indicar e manter atualizada "Relação dos locais de entrega" con tendo os endereços fiscais 

para envio de cada equipamento, que será incorporada a este CONTRATO como ANEXO, podendo 
ser alterado em comum acordo entre as PARTES. Tal relação deve inciuir, pelo menos, razão 
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social, CNP), Inscrição Estadual, endereço completo, pessoa para contato, e-mail e telefone 

de cada um dos locais de entrega. 

9.1.9.1. A CONTRATANTE autoriza expressamente a CONTRATADA a enviar equipamentos e partes, 

OBJETO deste CONTRATO, para todos os locais de instalação definidos na forma acima. 

9.1.9.2. A CONTRATADA 
não entregará bens em localidades da CONTRATANTE que não estejam 

fiscalmente regulares perante a Receita Federal e Estadual, Nos casos de solicitação, pela 

CONTRATANTE, de equipamentos para localidades fiscalmente irregulares, impossibilitando à 

CONTRATADA a entregar os bens, estará a CONTRATADA  automaticamente autorizada a iniciar o 

faturamento dos equipamentos solicitados. 

9.1.10. Solicitar à CONTRATADA 
a alteração do local original de entrega do equipamento 

(remanejamento)1 cujas bases para movimentação serão definidas pelas Partes à época da 

soIicição. Os remanejamenS efetuados sem o conhecimento da CONTRATADA eximirá desta a 
responsabilidade por inventário dos mesmos, caso tal serviço seja contratado. 

9.1.11. Emitir todos os documentos fiscais necessários ao fiei cumprimento deste CONTRATO, tais 
como, mas não limitados a, notas fiscais de remessa em devolução de equipamentos, peças ou 

partes para reposição ou substituição em garantia, e demais documentos considerados obrigatórios 

pela legislação, isentando a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela omissão no dever 

acima. 

9.1.11.1. Caso seja dispensada da emissão de documentos fiscais, a CONTRATANTE deverá obter 

junto à Administração Fazendária documento necessário para o regular cumprimento de tais 

obrigações fiscais. 

9.2. Após a entrega dos equipamentos acordados no TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 

nos locais designados, a CONTRATANTE será a única e exdusiva responsável pela integridade física, 
conservação e guarda dos equipamentos, mesmo que ainda não ativados, podendo optar, a seu 
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critério e às suas expensas, pela contratação de seguro de'danos materiais no qual figure a 

CONTRATADA como beneficiária. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Sem prejuízo das demais obrigações definidas neste Contrato, seus ADITIVOS e ANEXOS, são 

obrigações da CONTRATADA: 

10.1.1. Disponibilizar os equipamentos solicitados pela CONTRANTE através dos TERMOS DE 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, desde que a CONTRATANTE encontre-se adimplente com relação a 

todas as obrigações deste CONTRATO. 

10.1.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADiTIVOS e ANEXOS específicos, prover 

garantia de funcionamento aos equipamentos tocados sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE, incluídas despesas de manutenção, substituição e reparo dos equipamentos, 

inclusive peças, disponibilizando também recursos para atendimento de chamados e suporte por 

telefone e pela Internet. 

10.1.2.1. A CONTRATADA ficará isenta da responsabilidade de garantia de funcionamento 

quando os problemas forem gerados por uma das condições de exceção definidas no item 11 

deste contrato. 

10.1.3. Realizar e apresentar mensalmente o processo de medição, conforme mecanismo definido 

neste CONTRATO, seus ADITIVOS e ANEXOS. 

10,1.4. DisponibUizar pessoal especializado para atendimento da CONTRATANTE, que poderá estar 

alocado nas dependências da CONTRATANTE, desde que assim pactuado entre as PARTES. 

10.1.4.1. Os profissionais da CONTRATADA, bem como seus prepostos quando estiverem nas 

instalações da CONTRATANTE, cumprirão com todas as normas e regulamentos estabelecidos pela 

CONTRATANTE para seus empregados e demais terceiros, tais como e não se esgotando com os 
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seguintes exemplos: segurança interna, normas ambientais, normas comportamenta
iS e de acesso a 

instalações e de utilização de recursos. 

10.1. .4.2. A CONTRATADA será responsável pela garantia de funcionamento dos bens e as 

respectivas condições de fornecimento negociadas, independentemente se executados por seus 

empregados ou por eventuais sub-contratados. 

1.0.1.4.3. Desta relação não resultará qualquer subordinação, flabituaUd3e atou exclusividade entre 

os profissionais disponibilizados e a CONTRATANTE. 

1.0.1.4,4. O pagamento do salário do pessoal disponibilizadO e todos os encargos sociais, 

trabalhistas, pr videnciários, assistenciais, securitários e sindicais, aí incluídos horas extras diurnas 

e/ou noturnas, vale transporte, vale refeição e outras, são de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, a quem competirá ainda o controle de freqüência e horário dos empregados. 

10.1.4.5. A CONTRATADA declara expressamente que é a única e exclusiva responsável, em 

qualquer esfera, pelas obrigações oriundas da relação estabelecida com o pessoal disponibiliZadO, 

inclusive com relação a eventuais acidentes de trabalho s reconhecendo expressamente que, em 

hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício, de forma direta ou indireta, ainda 

que sob a alegação de solidariedade ou subsidíariedade, entre os seus empregados ou prepostoS e 

a CONTRATANTE, comprometendo-se a CONTRATADA em diligenciar no sentido da exclusão cia 

CONTRATANTE em qualquer procedimento Judicial ou extrajudicial referente a eventual reclamação 

por direitos trabalhistas, referentes ao OBJETO deste CONTRATO. 

10.2. Salvo se explicitamente definido em contrário nos ADiTIVOS e ANEXOS específicos as 

operações de IMAC-D, até o limite de 3% (três por cento) sobre todo o volume de equipamentos 

contratados, computando-Se aí todos os TERMOS DE SOUCITAÇAO DE SERVIÇO celebrados 

até a data da solicitação, serão realizadas pela CONTRATADA sem qualquer ônus à CONTRATANTE, 

desde que feitas em horário comercial. A partir do lrnite mencionado ou caso as operações sejam 

realizadas fora do horário comercial, os custos serão de responsabilidade da CONTRATANTE- 10
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10.2.1. Por IMAC/D entende-se: 

1.2.1.1.InStataÇão - consiste na reinstalação do Ponto Informatizado já efetivadO,mOtlVada por 

movimentação ou mudança de usuário; 

10.2.1.2. Movimentação - consiste no transporte de Ponto Informatizado já efetivado para um 

outro local, desde que situado na mesma planta da CONTRATANTE  em que se encontrava o ponto 

original a ser movimentado. Considera-Se PLANTA o endereço oriçina de eteça do bem; 

10,2.1.3. Adição - consiste na instalação de novo hardware ou novo software em um Ponto 

Informatizado já efetivado; 

10,2,1.4. Configuração - consiste no ajuste da Imagem de Software e repasse do Check List de 

um Ponto- Informatizado já efetivado que fora movimentado ou que teve seu usuário mudado; 

10,2.1.5. Desmobilização - consiste na desinstalaçãO de hardware ou software de um Ponto 

nformatizado já efetivado. 

10.2.2. Nos casos de movimentação de bens dentro do limite estabelecido na Cláusula 10.2 para 

localidade diversa, fora da planta em que se encontrava o ponto original a ser movimentado, os 

custos de transporte, frete e emissão dos documentos fiscais necessários serão de responsabilidade 

da CONTRATANTE. 

10.2.3. As partes concordam que o limite mensal definido na Cláusula 10.2 no é cumulativo e não 

gera crédito à CONTRATANTE para o mês subseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE EXCEÇÃO 

1 Li. Salvo se explicitamente de
finido em contrário, as seguintes condições desobrigam a 

CONTRATADA da responsabilidade de garantia de funcionamento dos equipamentos:

li 
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11.1.1. Problemas e/ou danos gerados pela má utilização, negligência ou acidentes nos 

equipamentos causados pelo pessoal da CONTRATANTE; 

11.1.2. Problemas e/ou danos gerados por modificações nos equipamentos realizadas pela 

CONTRATANTE OU pessoal por esta autorizado, sem anuência da CONTRATADA 

11.1.3. Problemas e/ou danos gerados por manutenção imprópria dos equipamentos pela 

CONTRATANTE; 

11.1.4. Problemas e/ou danos gerados por infraestrutUra inadequada, inclusive problemas físicos, 

elétricos ou de descarga elétrica na rede provida pela CONTRATANTE. 

11.1.5. Roubo, furto ou qualquer outra forma de subtração iícta acontecida dentro do 

estabelecimento da CONTRANTE, respondendo a CONTRATANTE inclusive pelos fatos ocorridos 

dentro do estabelecimento de terceiro por ela indicadopara entrega dos bens. 

11,2. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

EQUIPAMENTOS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo 'ialor do bem aplicada 

depreciação de 20% (vinte por cento) ao ano, garantido à CONTRATADA O pagamento mínimo de 

20% (vinte por cento) sobre o valor cotado. 

11.2.1. Será considerado como valor do bem aquele constante na Nota Fiscal de Simples Remessa 

para Locação. 

11.2.2. A indenização acima se dará por meio de pagamento de Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constatação da inutilização. 

11.23, A CONTRATADA Fica ainda autorizada a cobrar pelos serviços de desinstalaçãO e devolução 

do equipamento inutilizado conforme valor de Serviço Avulso aplicável à época.

12 
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11.3. Caso as condições de exceção impliquem subtração, destruição, inutilização ou estrago de 

PEÇAS, a CONTRATANTE indenizará a CONTRATADA pelo valor de mercado da peça nova. 

11.3.1. O valor de mercado deverá ser definido em comum acordo entre as PARTES, havendo 

preferência para aquisição junto aos fornecedores credenciados Per-ante a CONTRATADA. 

11.3.2. A índenizaÇãO acima se dará por meio de pagamento a Nota de Débito emitida pela 

CONTRATADA CONTRATANTE em até 10 (dez) dias contados da constataÇãO do defeito. 

113.3. A CONTRATADA fica ainda autor izada a cobrar p
elos serviços de desinstaiação e devolução 

da peça inutilizada conforme valor de Serviço Avulso aplicável à época. 

11.3.4. Nos casos de incompatibilidade ou inexistência de peças no mercado que permitam a 

substituição e funcionamento do equipamento à qual pertenc
iam, a CONTRATANTE indenizará a 

CONTRATADA pelo valor do equipamento, observadas as regras cortkiaS na Cláusula 11.2 acima. 

11.4. No caso de roubo, 
furto ou qualquer outra forma de subtração ilícita acontecida dentro do 

municaÇão escrita do 
estabelecimento da CONTRANTE, 

esta se obriga a enviar à CONTRATADA  

ocorrido juntamente com o Boletim de Ocorrência correspondente, original ou cópia autenticada, 

em até 30 (trinta) dias do fato. 

11.5. O pagamento da fatura mensal relativa ao aluguel dos bens subtraídos apenas será suspensa 

após a quitação integral do débito e regularização fscaI da devolução pela CONTRft.TAt'TE. 

entOS subtraídos dependerá de nova negociaçãO entre as Partes. 
11.6. A substitu ição dos equipam  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DEVOLUÇÃO DOS 
!ES 

12.1. Salvo se expressamente disposto em contrário em ADITIVOS 
OU ANEXOS específicos, findo o 

prazo contratado previsto no TERMO DE SOLICITAÇÃO SERVIÇO e não tendo sido pactuada 

sua extensão ou a renovação do CONTRATO, obriga-Se a CONTRATANTE a disponib
ilizar os bens do 
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TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO flO prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas a partir da zero hora do dia subseqüente ao seu vencimento ou à sua rescisão, para que a 

CONTRATADA promova sua retirada. 

12.2. A CONTRATANTE envidará seus melhores esforços para que o processo se dê da melhor 

forma e no menor tempo possível, incluindo: 

a) Facilitar o acesso do pessoal da CONTRATADA 5 suas dependênCS. 

b) Nomear pessoal para acompanhamento dos serviços de remoção. 

c)
Tomar ciência de eventuais estragos ou falta de partes, peças ou conjuntos, por meio da 

assinatura do Termo de Vistoria. 

12.3. Caso a disponibilização dos equipamentos não seja providenciada no prazo estabelecido, 
fica 

a CONTRATANTE obrigada ao pagamento referente ao período que exceder ao prazo contratual e 

das eventuais despesas de deslocamento, frete e/ou serviços para desativações já despendidas pela 

CONTRATADA para recolhimento dos bens. As frações de dias serão calculadas 
pro-rata dia sobre o 

valor mensal do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. 

12.4. Caso haja necessidade de Notificação Extrajudicial ou Ação Judicial para cumprimento da 

obrigação de devolução de equipamentos, a CONTRATANTE arcará com os custos da notificação, 

com todos os ônus do processo judicial e com as despesas despendidas pela CONTRATADA com 

honorários advocatícios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

12.4.1. Nos casos 
acima, a CONTRATADA ficará também desobrigada da remoção dos 

equipamentos devendo a CONTRATANTE arca r com custos de embalagem, movimentação, 

transporte e envio dos bens à sede da CONTRATADA. 

a.

12.5, No caso de renovação do TERMO DE SOLICITAÇÃO DE. SERVIÇO sem mudança dos 

OBJETOS, a devolução passará a ser devida ao final do prazo firmado no 
TERMO DE 

SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO renovado.
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12.61 No caso de renovação do 
TERMO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO com substituição dos 

equipamentos, correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa referente à 

embalagem, movimentação e transporte para a retirada dos equipamentos e substituição pelos 

bens do TERNO DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
renovada, salvo se pactuado de forma 

diferente entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PAGAMENTO 

13.1. As PARTES pactuam que a primeira parcela será	 05 (cc) dias após a assinatura 

do relatório de ativação técnica e as demais de 30(trinta) em 30 (tinta) dias da data do aceite, 

segundo medição real
izada referente ao mês anterior. 

13.2. A CONTRATADA emitirá, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência ao vencimento, 

a nota fiscal e fatura contra a CONTRATANTE, acompanhada de um relatório consolidado da 

medição realizada, com vencimento para o dia pactuado. 

13.3. O pagamento será efetuado por meio de boleto bancário. 

13.4. O não pagamento das faturas mensais nas datas de vencimento, desde que por 

responsabilidade da CONTRATANTE, acarretará incidência de multas e penalidades conforme 

disposiÇCS definidas na Cláusu3a 16 deste CONTRATO. 

13.5. É 
facultada à CONTRATANTE a antecipação de pagamento das parcelas mensais dos 

TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, com um desconto cuja taxa será equivalente a 90% 

(noventa por cento) do CDI vigente à época, por fração de 30 (trinta) dias, capitalizada sob 

regime de capitalização composta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- REAJUSTE 

14.1. O valor mensal contratado em cada TERMO DE SOLICITAÇÃO DE 
SERVIÇO será

reajustado após cada período de 12 (doze) meses, ou €m periodicdade menor que vier a ser
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permitida por lei, ou em caso desta silenciar, em periodicidade mensal, contados a 
partir da DATA 

DE ASSINATURA do referido TERMO DE SÔLICITAÇAO DE SERVIÇO. 

14.2. Para cálculo da atualização será utilizada a variação acumulada do IGP-M - Índice Geral de 

Preços - Mercado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, 

14.3. Caso o 1GP-M seja descontinuado por qualquer motivo, será adotado como substituto o INPC 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, apurado Pelo ISGE e, na falta deste, o índice que vier 

oficialmente a substituí-IO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRIBUTOS 

15.1, Cada uma das PARTES será responsável pelo pagamento de tributos incidentes sobre suas 
respectivas atividades e receitas, na forma que a lei determinar, comprometendo-se a PARTE 

responsável a 
manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabiidadesr demandas e ações de 

qualquer natureza. 

15.2. Novos tributos e taxas, ou alterações nas alíquotas vigentes, serão incorporados 
automaticamente aos valores originais, a partir da data de sua efetiva entrada em vigor, bastando a 

apresentação do suporte legal comprobatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- GARANTIA 

16.1. Assina também o presente CONTRATO na qualidade de FIADOR / garantidor e principal 

pagador, a pessoa física devidamente 
caracterizada no quadro abaixo, responsável (soRdáro(S) com 

a CONTRATANTE, pelo integral cumprírnerito 
de todas as obrigações de pagar aqui estipuladas, nos 

termos do art. 818 e segs. do Novo Código Civil 6rasileirO, com expressa renúncia dos benefícios 

instituídos através dos artigos 827, 835, 837,838 e 839, também do Novo Código Civil. 

Pereira Cravo	 RG: 7.811.6121CPF 646.885.07849
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PENALIDADES 

17.1. O não pagamento da Fatura até a data do seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE, 
independentemente de Qualquer aviso, sem prejuízo das exigibilidades pecuniárias cabíveis, 

aphcação das seguintes penalidades: 

17.1.2. 2% (dois por cento) de multa sobre o débito original 

17.1.3. Juros moratórios de 1% (um por canto) ao mês, sobre o débito original, calculados 
pro rata 

,lie até a efetiva liquidação do débito total; 

17.1.4. Atualização dos valores em atraso conforme a Cláusula Décima Terceira deste Contrato; 

de funcionamento, aí se incluindo os prazo de sokzçãø 
17.1.5. Suspensão da garantia  

acordados, 
com relação aos bens em que CONTRATANTE encontra-Se inadimplente, após 

O 70 

(sétimo) 
dia de atraso no pagamento da Fatura correspondente, contado da data do seu 

vencimento, a exdusivo critério da CONTRATADA . O restabeiecie cos SERVIÇOS, em até 24 

(vinte e quatro) horas, fica condicionado confirmação do pagamento do valer integral da Fatura 

em atraso, com acréscimo dos encargos moratórias estabelecidos nesta Cláusula'.  

17.1.6. Cancelamento da locação de TODOS OS bens, e conseqüente devolução dos mesmos, e 

rescisão do presente Contrato, a critério da CO TRATADA 	
a cor parte da , caso a nadimpIêflCi  

a de vencimento da 
CONTRATANTE flO seja sanada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da dat  

Fatura, sem preju ízo da cobrança da multa grevista na Cláusia 18.3 deste Contrato. 

17.2. A violação da responsabilidade de emissão dos documentos fiscais necessários ao fiel 
cumprimento deste contrato, inclusive as obrigações previstas no item 9.1.11, sujeitará a 

to) da soma dos valores 
CONTRATANTE ao pagamento de muita eqivalente a 30% (trinta por cen u  

unitários mensais cobrados por cada equipamento obeto da violação.
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17.3. No caso de descumPrimento dos prazos de solução defirdOS no(s) Termos(s) de Solicitaçãó 

de Serviço, até o limite de 120 (cento e vinte horas) corridaS de paral ISaÇão, a 

is devidos pela 

CONTRATADA concederá descontos compulSóflO5 sobre OS valores mensa  

CONTRATANTE, desde que cada atraso dure por um período de tempo contínuo superior a 1 (uma) 

hora, contada a partir do fim do prazo de solução acordado entre as partes. 

17.3.1. Os descontos serão calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

VD !LYM 

720 

Onde 
VI) Valor do desconto. 
VM Valor mensal do equipamento paralisado. 
n Quantidade de unidades de períodos inteiros de 1 hora paralisada. 
720 Total de períodos de 1 hora no período mensal da !ocação.. 

consderafld0 um mês igual a 

30 dias. 

17.12. Para fins de cálculo da quantidade de unidades de períodOS inteiros de 1 (uma) hora 

mencionada no item acima, considerafrse& comoperíodo inteiro de 1 (uma) hora, o período de 
da que não atinja um período inteiro de 

atraso que seja igual ou superior a is (quinze) minutos, ain  

1 (uma) hora, 
exceto no caso do primeiro período, que será contado a partir da ia hora inteira. 

17.3,4. Não serão concedidos descontos compulsóries na ccorrênda das condçõeS de exceção 

descritas na Cláusula Décima deste Contrato. 

17.3.4. O valor dos descontos compulsórios será creditado à COÍTRATANT€ na Fatura do mês 

subseqüente ao mês em que foi verificado o fato que deu origem a esses descontos, sendo que tal 

crédito será efetuado com base no preço vigente no mês do descumlirirneflto. 

Arklok- Equípameflt0 de lnformãtica LiDA. 

Central de Atendimento: 4619-8810 e-mail :	 lokarkik.c0fli 

www.alok.0
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVES N° 090184 

17.4. A partir de 120 (cento e vinte) horas corridas de paralisação, a CONTRATANTE fará 

jus a desconto equivalente à totalidade do valor mensa' do equipamento paralisado, não se 

aplicando o desconto previsto na cláusula 18.3. 

17.5. As Partes acordam, desde já, que a concessão dos descontos compulsórios, na forma acima 
determinada, possui caráter compensatório, caracteriza".dOSe como a única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA face à CONTRATANTE em relação ao descumprimentO dos 

prazos de solução. 

17.6. As PARTES concordam que é expressamente vedada a contratação, por uma Parte, de 

empregados, prepostos ou terceirizados da outra Parte, sob pena de incidência de multa no 

montante de 10 (dez) vezes o valor mensal deste Contrato, ressalvados os casos de autorização 

escrita pela outra Parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESCISÃO E DÚCM 

18.1. O presente Contrato (ou qualquer dos TERMOS DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO 

contratados) poderá ser denunciado unilateralmente, na forma abaixo determinada: 

18,11 Pela CONTRATANTE, antes de expirado o prazo de vigência definido no(s) respectivo(s) 

TERMO(S) DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA 

com, pelo menos, 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para o seu encerramento, 

sem prejuízo do pagamento da multa definida no eri 133. 

18.1.2. Por qualquer das Par
tes, ao caso não cumpírr€ntC o inf zção de quaisquer ctisu!aS ou 

condições deste CONTRATO, desde que a PARTE infratora seja formairrente advertida pela outra e 
não corrija o problema, ou apresente razões consideradas satisfatórias, ou ainda apresente um 

plano de ação considerado adequado pelas PARTES, em até 30 (trbit2s) dias após a advertência, 

sujeitando-Se ainda a PARTE infratora ao pagamento da muita definida no item 18.3.

19 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVES N° 090184 

18.1.2.1. No caso de denúncia por infração da CONTRATANTE, esta Parte arcará com as despesaS 

de devolução e transporte dos bens tocados, bem como quaisquer outras despesas advindas da 
cobrança judicial ou extrajudicial dos danos causados pela infração, aí se incluindo honorários 

advocatídos.

á ser rescnddo, sem 
18.2. Sem prejuízo das hipóteses adma o presente Contrato ainda poder  

prejuízo do cumprimento das obrigações e responsabilidades constantes do presente instrumento e, 
de	 ou mais 

	

em especial, dos pagamentos e penalidades aqui prstc., ; 2dLan2 	 cor.nCi3	 um  

dos seguintes acontecimentos: 

18.2.1. DedaraçãO judicial de insolvência, falânda recuperaçãO judicial ou extrajudicial ou 

liquidação judicial de qualquer das Partes; 

18.2.2. Atraso da CONTRATANTE nos pagamentos devidcs em virtude deste Contrato por prazo 

supenOr a 60 (sessenta) dias; 

I82.3 Rescisão promovida pela CONTRATADA, independentementte de notificaçãO judicial ou 

etrajudidal, quando caracterizado o uso indevido, ilegal ou frauduientO dos bens pelo CLIENTE, 

estando a CONTRATADA isenta de quakiue( responsabilidade neste caso. 

18.3. No caso de denúncia do Contrato, conforme itens 18.1.1 e 18.1.2, ou rescisão do Contrato, 

conforme itens 18.2.1, 18.2.2 e 18.23, a Parte que pleitear a deaúnd3/re5C5ã0 ou Parte infratora, 

conforme o caso, fica obrigada a pagar à outra, de urna só vez, imediatamente após a denúncia 
e/ou á rescisão, e independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, multa compensatória 
no valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total de todas as parcels vincendaS relativas 

ao(s) TERMOS (s) DE SOLJCITAÇAO DE SERVIÇO canceladO(S)/resC1d0( 

18.4. o cancelamento de qualquer TERMO DE ØLIC1TAÇÃO bE SERVIÇO contratado não 

importará o cancelamento dos demais, bern como não afetará a va!idade do Contrato ressalvada a 

hipótese expressa no item17.1.6. 

Arklok- Equiprneflt05 de Ir,- >r-,-n 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS N° 090184 

18.5. Após a denúncialreScisãO, a CONTRATATANTE fica obrigada a devolver todos os bens de 

propriedade da CONTRATADA, conforme as condições esbeieç idaS na Cláusula Décima Primeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONFIOENCIALIDADE 

19.1.. As PARTES se empenham em manter sigilo referef!te às condiç5es e termos deste 

CONTRATO, seus Aditivos e Anexos, aí se inClUindO O TERMO DE SOLiCITAÇÃO DE SERVIÇO, e 

a não revelar a terceiros qualquer informa ão ou documento ue r ebeem d outra PARTE 

durante a execução do presente CONTRATO. 

19.2. Para fins de interpretação deste CONTRATO, seus Aditvo5 e Anexos, aí se induindo TERMO 

DE SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO, 
as PARTES convencionam que "INFORMAÇÕES 

CONFiONCIAIS" significam toda e qualquer informação, fornecida por uma PARTE à outra, por 
escrito ou verbalmente, relacionada à execução do presente CONTRATO. incluindo, mas não se 

a 
limitando a, todos e quaisquer dados técncos, econ5mc, fir 	 eiro, e os recionadOS  

produtos, serviços, fornecedores, mercados, desenvoMme de tecio 3s invenções, processos, 

projetos, softwares, fundonáriOs, pesquisas de mercado, finanças, reiatótios, arquivos, boletins, 

avaliações, cálculos, opiniões, quadros, l ista de cientes, lista de preços, lista de matéria-prima, lista 

de custos, pertencentes à PARTE Informante, a seus represefltaflteS coligadas e associadas e que 

porventura sejam reveladas, no presente ou no futuro, à PARTE Informada OU a quaiquer de seus 

representantes, coligadas ou associadas. 

19.3. A obrigação de sigilo não se relaciona às informeçfies que: 

19.3.1, Estiverem ou se tornarem disponíveis pjbUcameflte desde que as PARTES não tenham 

concorrido para a ocorrência de tal publicidade. 

19.3.2. Puderem ser comprovadas através de documentação como tende, sido do conhecimento da 

PARTE informada antes do recebimento de qualquer informação fornecida pela PARTE informante. 

Arklok- EquipameflO5 de nformáti: TDA. 
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CONTRATO DE LOCAÇ ÃO DE BENS MOVEIS N° 090184 

19.3.3. Tiverem sido recebidas licitamente através de terceiros pela PARTE informada, sem restrição 
à sua revelação e sem violação de obrigação de sigilo direta ou indiretamente para. com  a PARTE 

informante. 

19.3.4. Devam ser divulgadas por força de Lei, processo judicial ou administrativO com caráter 

mandatório, desde que a PARTE que originou tal "InformaÇO Confidencal" seia avisada antes da 

divulgação e que a mesma seja a mais restrita possíveL 

19.3.5. Puderem ser comprovadas através de docum?ntacO como tendo sido desenvolvidas 

independentemente pela PARTE informada, sem qualquer reação com as 1nforn2ç5-eS 

confidenciais. 

19.16. Sejam identificadas pela PARTE informante,, de forma expressEi. como não sendo mais 

confidenciais ou de sua propriedade. 

19.4. A PARTE informada dará conhecimento aos seus ft3ncionárioS e representantes acerca da 
existência e inteiro teor da presente aáusuia, responsabilizandO . or todo e qualquer 

descumprimento das obrigações previstas nesta Cláusula por si e por seus empregados e 

representantes, bem	 empregados por todos aqueles a quem seus empregados e representantes 

indevidamente revelarem as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

19.5. A obrigação de confidencialidade estabelecida nesta Cláusula persistirá vinculando as PARTES 

contratantes pelo período de 05 (cinco) anos contados da data do efet'o término do CONTRATO, 

independentemente da sua causa. 	 - 

CLÁUSULA VIGÉIMA * CASO FOTU!TO OU FOÇ.A 1AtC) 

20.1. Nenhuma PARTE, à exceção das ressalt,as xressamaflte feitas neste CONTRATO, será 

considerada responsável nas relações com a outra por faltas ou atrasos na execução de qualquer 

obrigação aqui avençada, pelo período e na medida em que tal falta ou atraso seja advindo de caso 

fortuito, força maior ou cuipa exdusiva da outra PARTE.
22 
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_ 

20.2. Entende-Se como caso fortuito ou de força maior o fato necessário, cujos efeitos não era 

possível evitar ou impedir, conforme previsto no artigo 393 do Código Civil. 

20.3. A rescisão advinda de caso fortuito ou de força maior não implica qualquer penalidade às 

PARTES, ficando a CONTRATANTE, todavia, obrigada ao pagamento peios aluguéis já 

faturados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA —CONtÇÕ! 

21.1, Este acordo não representa, e de forma alguma impilca: 

21.1.1. Formação de sociedade ou associação entre a$ P.RTES. 

21.1.2. Autorização para qualquer das PARTES atuarem como agente ou representante da outra. 

21.2. O não exerdcia de quakuer direito derr€te de C1TRATO p'r qua'quer PARTE não 

constituirá renúncia de tal direito. 

21.3. Nenhuma mudança, alteração ou aditivo de qualquer disposição deste CONTRATO terá efeito, 

salvo se efetuada por escrito e assinada pelas PARTES e ;)or uas testemunhas. 

21.4. Nenhuma PARTE poderá ceder ou transferir os seus direitos ou obrigações decorrentes deste, 

ou posição jurídica assumida neste CONTRATO, sem o prévio e expresso consentimento por escrito 

da outra PARTE. 

21.5, Este CONTRATO será regido pela legislação brasileira, sendo que, na eventualidade de alguma 

de suas disposições serem consideradas inválidas, tal walidade não afetará qualquer outra 

disposição cuja eficácia não tenha sido questiona.

,-.., 23 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

22.1. Declara a CONTRATANTE ter recebido da CONTRATADA, atrav	
resentante, todasés de seu rep  

as explicações relativas à transação ora 
formalizada, tendo lido, compreendido e aceitado 

integralmente todas as CL&USULAS e condições deste CONTRATO,
	 ampla análise e discussão após  

dos termos nele constantes.

' 
22.2. As Partes declaram que assinam este Cctr-c	

rrTr	 cnsttuídOs, 

responsabililafldo'Se integralmente pelos atos 	
5tituÍdOs de poderes de 

qeiC cue e  

represeflta0, fraudulentamente assinem o presente instrumento. 

22.3. A CONTRATADA declara que os eventuais softwareS por	 juntamente com ela dispOflib7.0S  

o bens locados são devidamente licenciados, não havendo qu3qUeÍ vo!açãO direitos autorais dos a  

brante e fornedOVes.

)Ualquer 

2214. A CONTRATANTE, por sua vez, declara-Se clSV3 C teire ntC r onsavei 7O  

ato que atente contra direitos autorais advindos de nstaaÇãO de proramaS de computadore
s sem 

a prévia e expressa anuência da CONTRATADA, respodenCi0 nc1usiVe, por eventuais multas ou 

apreensões realizadas, situações em que ficará obrigada a indenizar a CONTRATADA pelas 

penalidades impostas. 

22.5. A violação
 do dever expresso no item 22.4 autoriza a rescisão de p'eno direito deste Contrato 

por iniciativa da CONTRATADA, incidente, além do ress timento peias penaiidadeS sofridas, a 

multa prevista no item 18,3 deste ContratO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir cuaisquef oendênCiaS decorrentes 

do presente instrumento de CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.

ArklOk- Equ ipamentos de informática LTOA. 

Central de Atendimento: 4519-8810 e-mali : 
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E por estarem justos e contratados, assinam este instrumento em duas vias de igua teor, na 

presença das testemunhas abaixo identiflcdas que a tudo asstram 

S Pauk, 16 de Outubro de 2013. 

.-- --- - --
CONTRATANTE : PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL. 

DE INFORMÁTICA LTDA 

Testemunhas», 

Nome: .)ILGw ')-fl	 L 

CPF:3	 4-'-

 Nome: Andrea SeBan Leite 

CPF: 185.153.518-70

Arkok- Equparnetos de tr,ferm.4tí^,a LTDA.
Central de Atendimento-: 4619-2310 e-m-a1 : rkok@rkok.corn.br

www.aridok.com b

25



Nome ao conentista 

PARTIDO TRAB NACIONAL

Conta n°Idv	 Agôncta (gwta 
190.000-5	 1 1193-2 

Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extrato n° 9 Data emissão 

0070/001130.05 .ii 

30.04.2014 Saído anterior 9.751.39 C 
05.06.2014 Pato conta telefone 13105 050501 104.15 O 

Pagamento de Título 13105 050502 501.28 D 
Pagto conta telefone 13105 050503 449,24 D 
Pato conta telefone 13105 050604 446,51 D 

05.05.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 851250800982213 2,00 O 8.248.21 C 
06.06.2014 Débito Serviço Cobrança 13020 811261200010371 111,300 8.136.91 C 
08.05.2014 Depósito Onllne 15482 4838	 48381548200284 1.500,00 C 
08.05.2014 Transferência on line 71996 8347	 221885000027005 1.500,00 O 11.136,91 C 
12.05.2014 Pagamento de Titulo 13105 051201 557,00 O 
12.05.2014 P48to conta telefone 13105 051202 242,55 O 10.337.36 C 
14.05.2014 TED Transf.Eletr.Dtsponiv 13105 051401 3.550,00 O 6.787,36 C 
20.05.2014 Pagamento de Título 13105 052001 396,00 O 6.391,36 C 
23.05.2014 EmSS3O de DOO 13105 052301 195,00 O 
23.06.2014 Ter 000/TED Eletrônico 13113 871430900023872 7,80 D 6.188,56 C 
28.05.2014 Pagamento de Título 13105 062801 2. 100.00 D 
26.06.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 841460900375781 36,00 D 4.052,56 C 
29.05.2014 Pagamento conta luz 13105 062901 34,10 O 4.018,46 C 
30.05.2014 •.	 Déb ito Serviço Cobrança 13020 811501100012247 134,20 O 3.884.26 C

BANCO DO BRASIL 

Mcd. 08182V - Cotam Tecnologia .17082011 - E4RF - bb.com.br  - Oiwidoria BB 0800 729 5078 



A33D231 252734930017 

L)eDItao 
Agência - 1193-2 
Conta corrente 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco 341	 ITAU UNIBANCO S.A. 
Agência (sem DV) 763	 S PAULO SAO MIGUEL PTA 
Conta corrente (com DV) 188018 
CPF 327.821.278-96 
Nome favorecido SERGIO RICARDO RODRIGUES
i-inariaaae	 CREDITO EM CONTA CORRENTE 
Número documento	 52.301 
Valor	 195,00 
Data transferência 	 2310512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Autenticação SISBB	 F89DDFB9F6E5FE94 

Assinada por 	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 	 2310512014 11:39:49 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU	 2310512014 13:02:06 

Transação efetuada com sucesso. 

ransaçao ereivaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU. 



23/5/Z14	 [bb.cn.brJ 

DOC Eletrônico	 A33P231 133586241008 
2310512014 11:39:47 

--

Debitado 
Agência	 1193-2  Conta corrente	 190000-5	 PARTIDO TRAB NACIONAL 
Creditado 

Banco	 341	 FTAU 1R'JANCO S.A. 
Agência (sem DV)	 763	 S PAULO SAO MIGua PTA 
Conta corrente (com DV) 	 188018 
CPF	 327.821278-96 
NorTE favorecido	 SBGIO RiCAFJO RODRIGUES 
i-rnaiiaacie	 CRH)ITO B4 CONTA CORRENTE 
Valor	 195,00 
Data transferência	 2310512014 

- CPF/CNPJ diferente 

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 243893466. 
iarto: JO4(4b1 MkI&lA IRA CRAVO.

1/1



RECIBO DE ADIANTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

Nome:	 SERGIO RICARDO RODRIGUES 

Valor dos serviços:	 R$ 195,00	 (cento e noventa ecínco reais) 

Recebi de Partido Trabalhista Nacional, com sede administrativa localizada 
à rua Jacofer flQ 615 - bairro do Limão, cidade de São Paulo - SP,

CEP 02712-070, acima mencionada referente ao adiantamento 

dos benefícios para o período de 21 a 31/05/2014(8 dias úteis). 

São Paulo,	 de	 de 

Histórico	 Dias úteis	 Valor beneficio 

VT (R$ 9,301dia) 	 8	 R$	 74,40 
VR (R$ 15,001dia)	 8	 R$	 120,00

[c 

'S^Z^ 

 go4-R
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A33A261 540351706008 
2610512014 15:46:24 

EL'PRI;A 

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

26/05/2014	 -	 BANCO	 DO	 BRASIL -	 15:46:25 
119301193 0002 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA:	 1193-2	 CONTA: 190.000-5 

BANCO SANTANDER (BRASIL) 	 S.A. 

O 33 9 9 1923 5 7 900 00000040 04 375 010182 607 5000 0210000 
NR. DOCUMENTO 52.601 
DATA 00 PAGAMENTO 26/05/2014 
VALOR DO DOCUMENTO 2.100,00 
VALOR COBRADO 2.100,00

NR.AUTENTICACAO	 A.D22.8F5.5EC.AE1.14C 

Assinada por 	 J5474951 MARQA PERERA CRAVO 	 2610512014 15:45:21 
J4603096 JOSE MASI DE ABREU 	 2610512014 15:46:24 

Transação efetuada com sucesso. 

1 ransaçao efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MAsa DEABREJ.

1/1 



Data pagamento 
Valor documento 
Desc.IabatinntoS 
Outras deduções 
Juros/multa 
Outros acréscimos 
Valor cobrado 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 244398511. 
Usuário: J5474951 MPRC1A PERBRA CRAVO.

26/0512014
2.100,00

0,00
0,00
0,00
0,00

2.100,00 

111



033-7	 Recibo do Sacado 

446 

Cedente	 Venc$ento AGI LOCADORA DE VEICULOS - CNPJ/CPF: 0199863300010]. 
Sacado	 Número Número do Documento	 Nosso Número	 Valor do Documentd 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 1535	 0000000004375	 PR$12.100,00 
Instruções (termo de responsabilidade do cedente)

,,-..--
Z 

9 anGL. 1 

Autenticação Mecânica 
Recebimento através do cheque n°	 do Banco 
Esta quitação só terá validade após pagamento do cheque 
pelo banco sacado: 
Sacador/Avalista:	 CNPJ: 

033-7 1 03399.19235 79000.000004 00437.5010182 60750000210000 
Local de Pagamento	 Vencimento Pagar preferencialmente no Grupo Santander - GC 
Cedente 
AGI LOCADORA DE VEICULOS - CNPJ/CPF: 01998633000101

Agência / Ident.Cedente 
0389-1 /1923790 

Data do Documento 
21/06/2014

Número do Documento 
1535

Espécie Documento 
DM

Aceite
N

Data do Processamento 
21/05/2014

Nosso Número 
000000000437 5 

Carteira 
101 - RÁPIDA COM REGISTRO

Espécie 
REAL

Quantidade	 1 Valor () Valor do Documento 
R$ 2.100,00 

Instruções (termo de responsabilidade do cedente) (-) Desconto 

Cobrar Mora diária de	 R$ 1,39 Abatimento(-) 
Cobrar 2% de multa após o vencimento.

(+)Mora 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ/CPF: 01.248.362/0001-69 
RUA JACOFER, 615	 JD PEREIRA LEIT 
02712070	 SAO PAULO / SP 

Sacador/Avalista: 	 -- -	 CNPJ: 

Autenticação Mecânica 

j	 Ficha de Compensação 

Fa us Chaves 

	

1	 3/0.0 
28.29 

ligta 



Impressão de Fatura
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Re nt o C or 

AGI Locadora de Veículos 
CNPJ: 01.998.63310001-01 - I.Mun.: 
Rua dos Alcatrazes, 115 - Saúde - SÃO PAULO! SP 
CEP 04144-110 FONE: (11)55948400 FAX: O

AGI 
AGI Locadora de Veículos 
CNP): 01998633000101 - I.Mun.: 
Rua dos Alcatrazes, 115 - Saúde 
SÃO PAULO / SP CEP 04144-110 
FONE: (11)55948400 FAX: O 

Data da Emissão:  
2110512014	 FATURA DE LOCAÇÃO	 1535 
Fatura/Duplicata Valor R$: 	 Vencimento(s): 
2.100,00	 2610512014 

Valor por Extenso: 
Dois mil e cem reais 

Sacado: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 	 CNPJ(MF)/CPF: 01.248.3621000169 

Nome Fantasia: PTN 

Insc. Estadual:	 Insc. Muniapal: 	 Praça de Pagamento: SÃO PAULO 

Endereço: JACOFER, 615 - JARDIM PEREIRA LEITE Município: SÃO PAULO	 UF: SP	 CEP: 02712-070 

Endereço de Cobrança:	 Município:	 UR	 CEP: 

Descrição	 -- -	 Valor R$ 
1 

Contrato: 740311 Período: 2210412014 a 2210512014 	 2.100,00 
Placa Atual: EES6402 
Km Rodado: 0 
Demonstrativo: 1496 
Itens: 
Diária - R$ 2.100,00

Total da Fatura 
R$ 2.100,00 

Atividade não sujeita ao ISS e à emissão de NF conforme Lei 116103 - Item 3.01 

Impostos (Lei Federal N° 12.741/12): Encargos Fiscais; 	 17,85 

FATURA DE LOCAÇÃO 
N° 1535

ecebi(emos) de AGI Locadora de Veículos, os serviços constantes nesta FATURA DE LOCAÇÃO. 
Data do recebimento dentificação e assinatura do recebedor

http://www.euroit.com.br/eTools/eRentalllmPreSSaOFatUra.aSP?A 10 1_cod_fatura_nf... 21/05/2014 
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Matriz Matriz 
AGI LOCADORA DE VEÍCULOS AGI 
CNP1 01.998.63310001-01 CNPJ: 01998633000101 
RUA DOS ALCATRAZES 115 RUA DOS ALCATRAZES 115 
Tel: 11 55948400 Tel: 11 55948400 

C o
 

ASSISTÊNCIA 0800-728 4240 e (11) 
8999-0949 ABERTURA 

DE 
Contrato: 740311 - Contrato -Eventual Local de Ent: AGI 

Data/Hora de Entrega: 2210412014 
Atendente: FABIO DOS SANTOS BRAGA VALENTE 16:00:00 

Local de Dev: AGI 
Devolução Prevista: 22105/2014 16:00:00 

Cliente: PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL CNPJ: 01.248.36210001-69 
Email:RODRIGO.GASPAR@RADIOATUAL.COM.BR  
End.: 3ACOFER / N°: 615 / Compl.: / Bairro: JARDIM PEREIRA LEITE / Cep: 02712-070 Cidade: SÃO 
PAULO SP 
Tel. Com.;: 1134889400 1 TeL,Fax: 1139367333 
Motorista 1: SEBASTIAO LAURO VEIGA -729.939.1*06 CNH:02174661962  
placa Atual EES6402 - COBALT AUTOMATICO p	 Krn Ent. 14844 
Grupo H	 Combusbvel Ent 8/8 

Data/Hora de Entrega: 22/04! 2014 
16:00:00 
Franquia de Km: 200 (Cm ao dia 
Franquia Total de Km: 6000 

Forma de Pagamento:FATURAMENTO VALOR: R$ 2.100,00

	

	 /0/0 Kal Total Rodado/Fora/Real: 0 
Km Total Acumulado: O 

forma de Pagamento da pré- 	 FATURAMENTO VALOR: R$ 1.200,00 

Valores da Locação Quantidade Valor. Unitário.. Desconto Valor TotalValor com 

Diária:	 : 30 70,00	 0,00 70,00	 -2.100,00 
Hora Etra: :o 11,67 p/hora 0,00 
Km. Excedente: 0 0,001 ..	 0,00 
Combustível Adicional: 0,00 2,10 0,00 
Sub-Total: 2.100,00 
Total R$ 
Total sem taxa administrativa: 2.100,00 
Total com taxa administrativa: 2.100,00

Impostos (Lei Federal N° 12.741112): 
Encargos Fiscais; 

/ ,<2  

à-) 

 Procuração de Muftas:Cliente e mõtorista (s), pelo presente nomeiam e constituem sua 
0(1	 bastante procuradora a locadora AGI RENT A CAR, para em seu nome assinar o termos de 

apresentaçã,p do condutor/infrator, nos casos de multas de trânsito em geral, oriundas e 
IA praticadas na '4ência desse contrato, nos termos do artigo 257 paragráfo 7° e 8° do Código de 

Trânsito. 

Cne	 MOTORISTA 1 
PARTIDO TRABA(ISTA NACIONAL 	 SEBASTIAO LAURO VEIGA

22/04/2014	
(' / 
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Termos e condições : 
1)Check-List do Veículo Integrado ao Contrato. 
2) Condições Gerais e Cláusulas Contratuais anexas a este Contrato de Locação, sendo parte 
integrante a esse contrato. 

Attorização: Cliente autoriza através da assinatura do anexo Cláusulas Contratuais, a locadora: 
AGI RENT A CAR, cobrar em seu cartão de credito através do sistema de assinatura em 
arquivo ou através de outras fór!nas de cobrança valores devidos referentes a esse Contrato de 
Locação ou no Check-list referente ao mesmo, tais como diárias/horas adicionais, Km 
excedente, taxa de lavagem, taxa de entrega/retirada, avarias. 

O veículo possui Assistência 24 horas, incluindo Guincho com cobertura de até 200 1cm 
(Distância total contada desde a saída da base do guincho até o retomo à sua base). Inclui 
também o transporte do cliente até o local de sua preferência através de taxi, com cobertura de 
até 400 km(Distâncja total contada desde a saída da base do taxi até o retomo à sua base). 
Distâncias'$uperiores à esses limites, serão d responsabilidade exclusiva do cliente e serão 
cobradas p	 ocadora ou pelo Prestad do Serviço 

L 

Clie	 A PARTIDO TRALHISTA 
NAC	 SEBASTIA U VEIGA	 AGI Locadora de Veículos IOrAL 

http://www.euroit.combr/eTooIs/eRefltajpropostajmpre$s2?AU& 	 22/04/2014



Avaria 
Amassado (A) 

Careca (c) 
Picotado ( P) 
Quebrado! Estragado ( Q) 
Riscado /Azranhado ( R) 
Trincado ( T)

Acessórios 
Direção Hidrautc 
Ar Condicionado 

Taxa de Limpeza 
Lavagem Simples R$ 
Higienização	 R$ 

CHECK-LIST DE DEVOLUÇÃO 

p.

CHECK LIST DO CONTRATO  CL7 
Lnt ac 

CLIENTE 

Data: 2ypi J2 (	 Modelo:	 '-t Hora: 	
-	 Placa:  KM:/

( -f C.i1j	 Grupo:_ 
CHECJÇ4jST DE ENTREGA

J: 

DOS ALCAT:V, 115 

Data:_' \ 
Hora:  
KM: 

Limpo () sujo ( ) Muito sujo( )

LIfi	 1 1111 R	 im	 V4	 34112	 $	 1 O	 12	 i	 21	 30	 3d	 2	 .



kI34-H4L±J Limpo () Sujo ( ) Muito Saio ( 

CHECK LIST DO CONTRATO N° &e (—̂ fl /	 Oor 
CLIENTE	 t	

—r 
Hora:	 Modelo: 
KM:

	

	
Grupo: CHECK-UST DE ENTREGA

01 433I Mio- 
OS A 115 

Data: f/g/ - 
Avaria 

Amassa (A) 
Careca (C) 
Picotado ( P) 
Quebrado / Estragado ( O) 
Riscado 'Arranhado ( R) 
Trincado ( T)

Acessórios 
Direção Hidrauljca 

Ar Condicionado 

Taxa de Limpeza 
Lavagem Simples R$ 
Higienização	 R$

CHECK. LIST DE DEVOL(JCÀO



CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

1.-PARTES CONTRATANTES 

1.1-Agile Prestação de Serviços Ltda, que opera sob a marca AGI RENT A CAR, pessoa jurídi de diet do, 
com sede à Rua dos Alcatrazes, 115, município de São Paulo no Estado de São Paulo, jnscrit,j .N P.J.: 
01.998.633/0001-01, doravante denominada LOCADORA e; 
1.2- Pessoa Física ou Jurídica signatária e devidamente identificada na frente deste contrato, na condição d cliente e 
usuário dos serviços de aluguel de veículos com ousem motorista, doravante denominado LOCATÁRIO. 

2. VEÍCULO ALUGADO/ VALOR DA LOCAÇÃO 

2.1-0 veículo, objeto deste contrato de locação, está devidamente caracterizado junto à este instrumento e encontra-se 
em perfeitas condições de uso, conservação e funcionamento, constatado pelo LOCATÁRIO ou pessoa por ele 
autorizada a retirá-lo, o qual se obriga a devolvê-lo nas mesmas condições de sua retirada. O valor do aluguel é declarado 
no anexo deste instrumento, calculado com base na tabela de tarifas da LOCADORA, da qual o LOCATARIO declara 
ter pleno conhecimento, devendo ser inteiramente pago no ato ou término desta, a critério da LOCADORA. 

3.-CONDIÇÕES GERAIS 

1-A LOCADORA proibe que seus veículos cruzem as fronteiras do país e dos estados vizinhos (Paraná, Minas 
.erais e Rio de Janeiro) para outros estados. Em caso de desobediência desta cláusula, o LOCATARIO arcará com 
quaisquer tipos de indenizações, ressarcimentos, danos morais e patrimoniais ocasionados em virtude de seu ato ou 
omissão, seja perante terceiros ou frente à LOCADORA; Nestes casos, o LOCATÁRIO não se beneficiará de 
qualquer cláusula deste CONTRATO e responderá sem limites pré-estabelecidos de valores, seja civil e/ou 
criminalmente pela sua conduta. 
3.2-A prorrogação do prazo da locação deverá ter anuência da LOCADORA, bem como o KM a ser percorrido, portanto 
a negociação deverá ser feita com uma antecedência de pelo menos 24 (vinte e quatro) horas antes do término do 
contrato. Caso não ocorra a negociação o veículo ficará sujeito a imediata busca e apreensão. Havendo a renovação, 
passa a vigorar as novas datas, sem prejuízo das demais cláusulas deste CONTRATO. 
13-0 LOCATÁRIO responde pelo pagamento do aluguel até o momento do efetivo recebimento do veículo pela 
LOCADORA, nas mesmas condições de utilização em que ora é entregue ao LOCATÁRIO, respondendo criminalmente 
por troca de peças e acessórios integrantes do veículo, efetuadas indevidamente. 
3.4-0 LOCATÁRIO será sempre o responsável direto pelos ressarcimentos devidos à LOCADORA, sem prejuízo do 
exercício de seus possíveis direitos regressivos contra seus prepostos ou terceiros causadores dos danos, bem como pelos 
ressarcimentos das despesas e pagamentos que a LOCADORA for obrigada a fazer, por força de solidariedade passiva 
que possa vincula-Ia. 

-Todos os créditos da LOCADORA poderão ser cobrados via Ação de Execução contra devedor solvente, posto que 
se toma credora por dívida líquida e certa após à emissão, apresentação e falta de pagamento e/ou aceite da 

respectiva fatura/duplicata. 
3.6-Qualquer pagamento devido a LOCADORA e efetuado com atraso será acrescido de juros de mora, de acordo com 
taxas bancárias usuais e/ou vigentes. 
3.7-A LOCADORA não assume qualquer responsabilidade: 
a)Por danos materiais e/ou pessoais causados pelo LOCATÁRIO a seus passageiros; 
b)Por bens, objetos e/ou valores deixados no veículo; 
3.8-0 veículo entregue ao LOCATÁRIO, deverá ser devolvido ao término da locação com a mesma quantidade de 
combustível de sua saída, salvo acordo escrito em separado. Caso na devolução o tanque não esteja da mesma forma, o 
combustível que estiver faltando será cobrado do LOCATÁRIO, de acordo com a tabela da locadora. A LOCADORA 
não reembolsa e não compensa valores resultantes de combustível excedente. 
3.9-0 locatário se responsabiliza, também, pela devolução do veículo mencionado na capa deste contrato, nas mesmas 
condições apresentadas no check list anexo. No caso de limpeza/higienização é cobrado uma taxa, compatível com a 
situação do veículo. Considerasse, também, como veículo a ser higienizado, odor excessivo e pelos de animais. 
3.10-A diária corresponde a 24 (vinte e quatro) horas e o período excedente será cobrado como hora adicional (1/6 do 
valor da diária), até a 6° hora excedente, após, será cobrada 1 (uma) diária completa, no cartão de crédito ou outra forma 
legal. 
3.11-Caso a LOCADORA venha sofrer prejuízos, ou venha a ser citada ou intimada em processos de qualquer 
natureza decorrentes de ação ou omissão do LOCATÁRIO, deverá este responder por todos danos e valores devidos 
ocasionados à terceiros e à LOCADORA.  
3.12-A LOCADORA fica autorizada a sacar duplicatas contra o LOCATÁRIO, ou debitar em seu cartão de credito, 
quaisquer valores devidos em decorrência deste Contrato de Locação (diárias, multas, avarias,...), ou pela renovação por 

fora, tácita ou expressa.



10.2-Este . contrato poderá ser rescindido antecipadamente pela LOCADORA a qualquer tempo ou pelo 
LOCATARIO, observando-se o item 10. 1, oportunidade que ficará com créditos das diárias, conforme prescreve 
cláusula anteriormente mencionada. Caso o CONTRATO tenha sido firmado por um períod4 1 1 is) 
meses e seja intenção do LOCATÁRIO rescindi-lo antecipadamente, deverá pagar à LOC4ORA,ia ita 
correspondente a 2 (duas) vezes o valor mensal do contrato, independentemente do período que  estar 	 o t ino 
do mesmo.	 1 

10.3-Em caso de ocorrência de iscisão antecipada, se adotará a tarifa unitária relativa à quantidade ias de 
aluguel, conforme tabela da LOCADORA vigente na época, desconsiderando-se o valor da diária 1õ tratada 
inicialmente. 
10.4-A LOCADORA oferece serviço de entrega e retirada de veículo, sendo um serviço tarifado, que o C lENTE 
poderá optar, desde que solicite claramente sua intenção com antecedência mínima de 24 horas, ficando a critério da 
LOCADORA a sua aceitação, em decorrência da disponibilidade de motoristas e horário, sendo que a não aceitação 
da LOCADORA, obriga o cliente a entregar o veículo na data e horário constantes no Contrato de Locação, no 
estabelecimento da LOCADORA. 

11- DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1-O LOCATÁRIO reconhece como líquidas e certas todas as importâncias lançadas a seu debito, inclusive as 
referentes a DESPESAS COMAVARIAS, DE PROTEÇÃO e/ou LUCROS CESSANTES. 
11 2-A LOCADORA não reconhece em qualquer hipótese, como agentes ou prepostos seus, o LOCATÁRIO ou o 

torista indicado neste instrumento. 
11.3 -A LOCADORA sempre que demandada por questões relacionadas com esta locação, está legitimada a chamar 
o LOCATÁRIO ao processo judicial via Denúncia a Lide (Artigo 7° III C.P.C.) ou Nomeação à Autoria para que este 
assuma difetamente suas responsabilidades indenizatórias ou para ação solidária ou pagamento que vier a fazer por 
sua conta. 
11.4-0 LOCATÁRIO se toma responsável; civil e criminalmente pelas declarações prestadas no ato da assinatura 
deste instrumento. 

12 FORO 

12.1-O Foro eleito para qualquer procedimento judicial com este contrato de locação é o da Comarca de São Paulo 
SP, Fórum Regional III Jabaquara, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja, ficando todas as 
despesas judiciais e extrajudiciais, honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor final de 
seu débito e de mais cominações legais.

/	 1• 

DORA	 LOCATÁRIO 

TESTEMUNHA 1	 MOTORISTA	 TESTEMUNHA II
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8-DAS MULTAS DE TRÂNSITO 

8.1-0 LOCATÁRIO está sujeito às multas de trânsito e infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro vig 
submetendo-se inclusive aos horários de rodízio das placas dos veículos e da resolução 277 do CONTRAN sc 
"Cadeira de bebê", não podendo em hipótese alguma alegar desconhecimento de normas ou leis, seja ele naciona 
estrangeiro. 
8.2-0 LOCATÁRIO é responsável pelo pagamento dos valores oriundos de multas de trânsito por ele ou por 
motoristas adicionais recebidas, independentemente de sua culpabilidade. 
8.3-0 LOCATÁRIO e o motorista identificado na capa do contrato, outorgam á LOCADORA procuração i 
assinar em seu nome ou de seus motoristas adicionais, todos e quaisquer documentos necessários para notificaçã 
Orgão de Trânsito do nome do responsável, em caso de ocorrência de multa de trânsito, nos termos do art. 257,70 
do Código de Trânsito Brasileiro. 
8.4-0 pagamento das multas que trata a cláusula anterior será gerenciado pela LOCADORA, portant 
LOCATARIO deverá efetuar o pagamento à LOCADORA tão logo receba a cobrança e no vencimento indicado, 
pena de estar sujeito às penalidades previstas neste CONTRATO e eventuais indenizações, isto porque no caso 
LOCADORA necessitar renovar sua frota ou desfazer-se do bem, não poderá haver pendências no pagament 
multas. 
8.5-Caso o LOCATARIO queira recorrer da multa sofrida, deverá efetuar o pagamento à LOCADORA, e se lo 
êxito em seu recurso será ressarcido pela LOCADORA na quantia exata recebida. 
8.6-A responsabilidade do LOCATARIO pelas multas de trânsito sofridas por ele ou por seus condutores duran 
período de vigência deste contrato deverão ser quitádas, com suas devidas despesas administrativas, mesmo ap 
término do contrato. 
8.7-0 LOCATÁRIO estrangeiro que não regularizar sua Carteira de Condução de Veículo no Departamentc 
Trânsito do Brasil, bem como LOCATARIOS que não apresentarem à LOCADORA a CNH nas condiç 
solicitadas pelo órgão de trânsito, para notificação de eventual multa, ficam sujeitos a pagar o valor relativo à cii 
multa em dobro, conforme artigo 257, parágrafo 8, resolução 151 do CONTRAN. 
8.8-Para o pagamento das multas, oLOCATARIO, autoriza a locadora a efetuar débito automático em seu cartã( 
credito ou boleto bancário, tão logo as receba e como garantia emitira uma Nota Promissória em favor de AG 
PRESTÀÇAO DE SËRVIÇOS LTDA, que ficará vinculada a este contrato por até 30 dias após a devoluçãc 
veículo, após este prazo fica a disposição do LOCATÁRIO. 

9- DOCUMENTO CRVL 

9.1-0 LOCATÁRIO concorda em reembolsar à LOCADORA, no caso de perda do documento original do veíc 
citado na capa deste contrato, o valor de R$ )5c7 oo a título de emissão de 2° via do documento, 1 
como o valor correspondente aos dias (2 a 3), em que o veículo ficar impossibilitado de ser alugado. 

10-DA RESCISÃO/DE VOLUÇÃO 

10.1-Este contrato findar-se-á na data prevista para o término, ou se prorrogado, na data do término da pr1LIoga 
oportunidade em que o LOCATÁRIO deverá efetuar a devolução do veículo no mesmo estado de conservação 
que recebeu, desprezando-se o desgaste natural do veículo pela sua boa utilização. Caso o locatário queira anteciç 
devolução do veículo ou prorrogar o contrato firmado, deverá consultar a locadora no prazo mínimo de 24 (vin 
quatro) horas antes do seu término, para a análise do pedido. Caso essa consulta não ocorra, incorrerá sobi 
LOCATÁRIO a cobrança de 1 (üma) diária adicionaL



Extrato conta corrente 
- para

 Extrato n° VI Data enibco-

Nom. dOeoTeflsta	 Con nldv	 nC ld 

PARTIDO TRAO NACIONAL 	 II	 1SO.000-5	 113-2 

j 
30.04.2014 Saido wterior 9.751,39 C 
05.05.2014 Pato conta telefone 13105 050601 104,15 O 

Pacontc de Titulo 13105 050502 501,28 O 
Pagto conta telefone 13105 050503 449,24 O 
Pa?to conta telefone 13105 060604 448.51 O 

05.05.2014 Tarifa da Extrato Pastado 13113 851280800982213 2,000 8.248,21 C 
06.05.2014 », to Serviço Cobrça 13020 811281200010371 111,30 O 8.186.91 C 
08.05.2014 Depósito OMIne 15482 4838	 48381548200284 1.500,00 C 
08.06.2014 Tr60sfer8nola on line 71898 8347	 221885000027005 1.500100 C 11.136.91 C 
12.05.2014 Pacento de Titulo 13105 051201 567,00 O 
12.06.2014 Pto conta telefone 13105 051202 242,55 O 10.337,36C 
14.05.2014 TW Traef.Eletr.Disponiv 13105 051401 3.550,00 O 8.787.313C 
20.05.2014 Pa-to da Titulo, 13106 052001 396,00 O 6.391,36 C 
28.06.2014 Exeeio de DCC 13105 062301 195,00 O 
28.06.2014 Ter DOC/TED E1etrioo 13113 871430900023872 7,80 O 6.188.50C 
25.06.2014 Pto de Titulo 13105 052801 2. 100.00 O 
25.06.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 841460900375781 36.0OD 4.052,56 C 
29.05.2014 Pagento conta luz 13105 052901 34.10 O 4.018.48C 
30.05.2014 -.	 Deito Serviço Cobronga 13020 811501100012247 134,20 O 3.884.28 C

BANCO DO BRASIL 

Mot	 V.CcmTeaioloa .17082011- E4RF - bboom.br- 0ui'ido 88 =7295M



29(512014'

A33Q291259714487008 
2910512014 13:18:21 

Pagamento de outros convênios 

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
29/05/2014 -	 AUTO-ATENDIMENTO	 -	 13.18.22 
1193201193

COMPROVANTE DE AGENDANENTO 

CLIENTE: PARTIDO TRAB NACIONAL 
AGENCIA: 1193-2	 CONTA:	 190.000-5 
EFETUADO POR: JOSE NASCI DE ABREU 

Convenjo CEB 
Codigo de Barras	 83610000000-6	 34100005282-7 

91148414290-4	 14841421405-3 
Data do pagamento	 29/05/2014 
Valor em Dinheiro	 34,10 
Valor em Cheque	 0,00 
Valor Total	 34,10
Pagamento agendado. 

Atenção: Esta transação está sujeita a avaliação 
de segurança e será processada após análise. 
O comprovante definitivo somente sara emitido 
apos a quitacao. 

Assinada por	 J5474951 MARCIA ERA CRAVO 
J4603096 JOSE MAScI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

2910512014 13:17:10 
2910512014 13:18:21 

dU eteuaaa com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DEABRa). 

h/ on14oênSessFb2kJ88cc25ca636e190b74885B7fl3 	 111



29151201ô

£1 -	 -	 , 
Cliente 

Agência 
Conta corrente

3bcorrLbrj 

Pagamentos com código de barras 

1193-2 
190000-5 PAR1100 TRAB NACIONAL

A33J29131 1729149006 
29105/2014 13:17:09 

457 

Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 245271653. 

Usuário: J5474951 MARCIA IBRA CRAVO.

836100000006 341000052827 911484142904 148414214053 
\2910512014 

34,10 

111
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PEDRO 14RÉ1R4 LOIJREIR-O 	 •'	 ' • FAICAM 

SRTVS Q'701'I3I A SI 422' 	 ' ATARIFAS0CIAL'DEENER6IA' 
BÍ1ASI,I IA'	 .	 .. ELÉTRICA — TSEEFOICRIADA 

cÚ'-" fo' 000-001)

	

	 PE L  LEI N j'O438,'
DE' 26 DE ABRIL DE 2062. 
vias,.. fltOypl.MflL4 

í	 WVIIIlLivahI (i0lJI0LIjJ4i' 

1-	 -	 -'	 •	 '-	 -•,-,-	 J	 •
" 

ATUAL	 ,	 12/0S/2014 CNPJ/CPF	 0000447b7815120 

ÀNTERIO"	 09/04/2014	 '	 . 'N°DAUC:	 '	 44198 

APRESÉÇÃO/' 121 05 / 2014	 , CLASS1FIGAÇÃO	 COMERCIAL/MONO 

PRÓXff4iÔ MÊS:-	 o9/0.6t2O14 MEDIDOR(ES); ,0145 
(i1RUS1B.[I(S1I11iIS1iK1u1AII1Li» IUIR10iTEIEItIf8 

ATJTAL: ' '.	 '	 «	 7	 iIJI2 -	 0	 ' S[ T/I 3	 0 

ÁNTERIOR:-- 	 ',	 -1674 ' N0VJ12	 O	 NOV/13-	 ,	 O 

CONSUMO:	 9/ JAN/li	 O	 JAPJ14	 118 
« ,RESÍUODECONSUMO 'MRJH	 O	 1v1 11	 I*;o 

NÚMERO'ÕE DIAS: 	 '	 '	 33	 ' MAI/13	 O	 Mfi/I4	 134 

ÃTORULTIPL!CADOR'	 001,00 )IJL/13	 O	 AI3RJI-1	 '75 

TãbÔTÉNCIA: ''''' 'MÉDIA CONSUMO ANUAL: 	
17 

T.ÀIIÃFAIXÁ CONSUMO	 97 kMl',R$	 0,3015517=	 29,25. 
1,85  •/ CO'1TBUI'CAO , ., DE I'LUMINACAO PUBLfC' RI ,
1,77 r4JLTA-p0R ATRASO''  

' ÁTUA 'LIZAÇAO MONETARIA-CEB  
JUROS  

- 
' ÇCEBt/  

- r. JLTA: P/ i!tTRASO CIP,ATE 30 DIAS ,.------	 ,	 -0,09 
MOLTA ATRASO CIP APOS 30 DIAS  

FOI EMITIDA .. FATURA REFERENTE A DEBITO ANTERIOR. 

BANDEIRA TARIFARIA: NO MES 0512014	 VIGORARIA A BANDEIRA VERMELHA, 
0,030 / kJh DE ACRESCIMO AO VALOR DA 	 TARIFA, A QUAL IMPLICARIA R$ 

LIQUIDO DE TRIBUTOS. INFORMACOES COMPLEMENTARES NO VERSO. 

Reservado ao Fisco: D96C.8181.9862.A6FB.5216.4ADE.0241.3S

DIC	 FIC	 OMIC - ' DICR 

17,8	 60,10- APURADO 

IÇÃO:	 '	 '5,40	 21,1')., MENSAL: 	 '0,00	 0,00	 u,ÜIi 

ISÃO:	 '	 0,S8	 2,36	 UMITE • - 

416 ''i	 MENSAL:	 4 0' 45	 o	 2N	 'i'  
TRIM.:	 -- 8,11	 %,97 
-'INUAL:	 11,44 1I9' 

iIAI*1í'1.1 -
á,LCUkO(R$): ''1,
	 ''	 29;25' CONJ. ELE T.:. BRASILIA ;LR.AL  

MÊS DEREF.: 03/21)14' 

Qp 
1	 '.	 • _	 z-	 2 -

83610000000 6 34130005282 7911184142904 148414214053 



Extrato conta corrente
-pimdn#3oconfrÕncb-

1 E1dro n	 ÍI	 ei 

Ccmti n'ldv	 f	 nob: 
PARTIDO TIIAD ACIDtAL

	
ID.00O—O	 j I1C-2 

3004.2014 Sajdo aitcrlor 8.151,39 C 
05.06.2014 Ptlto oitc tolefci 18105 050501 104,15 O 

P......,.to 03 Titule 13105 050502 501.280 
Pe9to conta telo?on 13105 050503 442,24 O 
Pe?to cento tolefen, 13106 060504 448,51 O 

05.05.2014 TOrifo 03 Extrata potem 13113 85128080095213 2.00 O 5.248,21 C 
05.05.2014 Db1to Srviço	 rui 18020 811991200010371 111,30 O 8.123,81 O 
03.06.8014 D1631to oniim 15482 4838	 48381548200284 1.600,00 C 
03.05.2014 TrccefcrCnote an llm 71995 8847	 221885000027005 1.,00 C 11.123,91 O 
12.06.2014 P=ito 03 Titulo 13106 051201 567.00 O 
12.06.2014 Pcéto cano telofcn 13105 051202 242,55 O 10.337,23 O 
14.05.2014 750 Ten3f.Elotr.D1cpen1v 18105 051401 3.550,00 O 8.787.83C 
2045.2014 Peito 03 Titulo 18105 052001 398100 O 6.831.33 O 
33.06.2014 a1ccfo 03 000 18105 052301 195,00 O 
38.06.2014 Ter 000/TW E1Otrico 18118 87148090002884 7.800 6. 139,59 O 
23.15.2014 PCF=i	 03 Título 18106 059901 2.100.000 
38.06.2014 TcrIfa Pccoto 03rVi0oc 13113 84146090uo,i61 33;4O 4.052,55C 
99.06.8014 Pt..to cento luz 13105 052901 34.10 O 4.018.48C 
30.05.8014 •.	 ~to Srvlgo C= a 13020 811501100012247 134,20 O 3.804.38 O

DAtCO DO BRASI-L 

.17099011 . a. bxmbr-Ouc03 88 OCX 7283578 



Extrato conta corrente 
- para simples conferência - 

Extraio n°Data em 

i0G70'00iissão 30.05 r 

Conta n°Idv 

190.000-5	 1193-2 
Nome do correnbsta 

PARTIDO TRAB NACIONAL

30.04.2014 Saldo anterior 9.751,39 O 
05.05.2014 Pato culta telefone 13105 050501 104,15 0 

Pagamentode Título 13105 050502 501,28 D 
Pagto conta telefone 13105 050503 449,24 D 
Pagto conta telefone 13105 060504 446,51 D 

05.05.2014 Tarifa de Extrato Postado 13113 851250800982213 2,00 O 8.248.21 O 
06.05.2014 Debito Serviço Cobrança 13020 811261200010371 111,30 D 8.136.91 C 
08.05.2014 Depósito DMIna 15482 4838	 48381548200284 1.500,00 O 
08.05.2014 Transferência on line 71996 8347	 221885000027005 1.500,00 O 11.136,91 C 
12.05.2014 Pagamento de Titulo 13105 051201 557,00 O 
12.05.2014 Pagto conta telefone 13105 051202 242.55 O 10.337,38 O 
14.05.2014 TED Transf.Eletr.Dlsponiv 13105 061401 3.550,00 D 6.787,36 C 
20.05.2014 Pagamento de Título 13105 052001 396,00 O 6.391,38 C 
23.05.2014 Emissão de DCC 13105 052301 195,00 O 
23.05.2014 Ter OCC/TED Eletrônico 13113 871430900023872 7,80 D 6.188.56 O 
26.05.2014 Pagamento de Título 13105 052601 2.100,00 O 
26.05.2014 Tarifa Pacote de Serviços 13113 841460900375781 36,00 O 4.052,58 O 
29.05.2014 Pagamento conta luz 13105 052901 34,10 O 4.018,46 O 
30.05.2014 Oéito Serviço Cobrança 13020 811501100012247 134,20 D 3.884,26 C

BANCO DO BRASIL 

1 

1111 - 
iic. 08182V - Cobra Teonologia . 7082011 - EMRF - bb,com.br - Owidona 8808007295678 



PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO PARAÍBA - PB 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/PARAÍBA - PB -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual de Paraíba - PB, repassou em Maio de 2014, a importância total de 
R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais ) á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

DATA 
CONTÁBIL	 HiSTÓRICO DOCUMENTO ENTRADA 

0810512014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - PARAÍBA - PB 221.885.000.027.005 1	 R$1.500,00

Paraíba - PB, 08 de Maio de 2014. 

Sem mais no momento, 

JOEBEPNARDINo DA SILVA 
Presidente Estadual 

Sede Nacional - SHIN - QL 05 - conj. 06— casa 19 - Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília DF - (61) 3368.1323 
Sede Administrativa -R. Jacofer 615 -B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353 / 3488.9424 

wwwjtn.org.br pl.nbrasil'a tn.orc.hr  



Partido Trabalhis 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL
DIRETÓRIO ESTADUAL DO AMAZONAS-AM 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/AMAZONAS - AM -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Amazonas - AM, repassou em Maio de 2014, a importância total 
de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais ) á Executiva Nacional, a título de 
Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e orientado pelo 
Estatuto. Nas datas e valores que abaixo exponho. 

DATA 

CONTABIL _____	 HISTORICO	 - -	 j DOCUMENTO ENTRADA 
0810512014	 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL —AMAZONAS -AM 8.81.548.20.2$4 R$1.500,00

Amazonas - AM, 08 de Maio de 2014. 

Sem mais no momento, 

E.

abib Fraxe Junior 
Presidente Estadual 

SedeNacional - SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19- Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF -(61) 3368.1323 
Sede Administrativa- R. Jacofer 615 - B. Limão - 02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353/ 3488.9424 

\vvw.pinMrc.hr	 J2jnbrasiI•'//iMn.orc.hr 



1/1 

Agência do débito	 - -	 1193-2 - 
Conta corrente	 190000-5 PAR11DO TRAB NACIONAL 
Opção para pagamento 	 Débito em conta corrente 

Data de arrecadação 0810112014 

Período apuração 3011112013 

Data vencimento 2411212013 

CNPJ 01.248.36210001-69 

Código da receita 8301 

Valor do principal 49,86 

Valor da multa 
Valor dos juros 0,49 

Valor total 55,28

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 209107222. 
Usuário: J5474951 MARCIA PERA CRAVO.

DARF

[bb.com.br] 06/01/14 

Cliente

A33,1081622961044005 
0810112014 16:39:57 



O pagamento deste boleto também poderá ser efetuado nos terminais de AutoatendimefltO BB. 

Instruções: 

1.Imprima em uma impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo 

2.Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do 

3.Corte na linha indicada. Não rasure, fure ou dobre a regiõa onde se encontra o código de barras. 

Cortena linha pontilhada -------------------------------------------

BAoezOIIoU*SaLI 001- 1	 00190.00009 01736.061902 00242.247179 3 59650000150010 
Cedente Espécie 1 Quantidade	 Nosso Número 

00017360619000242247 
TRABALHISTA NACIONAL R$ PARTIDO 

Endereço
JARDIM PEREIRA L SAO PAULO SP -2712070 RUA JACOFER-615 

Nr. do documento 	 Contrato	 1 CPF/CNPJ Cedente Vencimento Valor Documento
1.500,10 

10012014	 18.205.5521 01.248.362/0001-69 05102/2014 
(-) Outras Deduções	 (-) Mora/Muita (-) Outros Acrescimos () valor Côbradoi, 

Sacado 
PTN - ESPIRITO SANTO - CNPJ: 04.837.997/0001 -90

Ai .tnt	 rn mserinica 
Instruções 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 01/2014 

Cortena hnhapontdhada	 ------------------------------------------

l3AcOD3I3$U6ILI 001- 00190.00009 01736.061902 00242.247179 3 59650000150010 
Vencimento 

Local de Pagamento 05/02/2014 Pagável em qualquer banco até o vencimento Agência/Código cedente 
Cedente 1193-2/190000-5 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 
Data do	 Nr. do documento Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número 

29/01/2014	 10012014 DM N 2910112014 00017360619000242247 

Carteira	 Espécie Quantidade X Valor Valor Documento
1.500,10 

17	 R$
í-t flesconto/Abatimento

Instruçoes 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 0112014 

Sacado 
PTN - ESPIRITO SANTO - CNPJ: 04.837.997/0001-90 
RUA CONCEICAO DA BARRA, 435 
SERRA - ES - 29176-343

(-) Outras Deduções 

(-) Mora/Multa 

(-) Outros Acrescimos 

(=) Valor, Co~ 

[cador/Avalista	 PARTIDO TIAALMIb UM riai...,rMI- - '..Ir.,.
Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Corte na linha pontilhada 



Código de barras digitado 
Data pagamento 
Valor documento

846300000003 999952454406 170618001995 
03/02/2014

97,53 

3/2/2014 

Cliente 
Agência 
(nnta corrente

Água/Luz/Telefone/Gás

1193-2 
190000-5 PARTIDO TRAB NACIONAL

[bb.com.br]

•ts	 / 

t

A33NO31 613657922019 
0310212014 16:34:46 

Transação registrada corro pendente por insuficiência de assinaturas. 

Pendência número: 215095843. 

Usuário: J5474951 MARCIA ~RA CRAVO-

1/1



RtIiLMOS OU Maaia z L, da Silai'n,nd	 M OS PRODLITOS,Si'RVIÇ(IS CONSTAS DA NOTA FI'AL INDICADA AO LADO

N" OO0037

C DATA Di' RMF1I$IMINTO IDIINTIi'ICAÇÀO P ASSINATURA DO RPCD;IIDOR

SÉRIE:t 

DANFE CONTROLi' Do 

Maria da Luz da Silva Fernandes Documento Auxiliar da Nota

" 111111011 IIlÍiiíiIi _ IIIIOIll 	 IIIIIIIIIHI Hill Eventos - Me
Fiscal Eletrônica lilil 

O - Entrada ___________________________________________ 
E	 AV CH	 i'OFIACPSSO

1 
1-Saída	 D-] 1	 35140109665736000153550010000000071083017003 
N° 000.000.007 Rua Lírios, 62- casa 01 - Jardim Santa Barbara, Embu, SP - CEP: Consulta de autenticidade no portal nacional da 

06817080 SERIE: 1 NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site 
Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

' ATI 11V.? 1 TI	 ,I'URACÀO COLO OU, AUTORIZAÇÃO Dr. USO 

Remessa para Locação 135140027823666 - 15101/2014 15:59 

i\'SIRSlÚ I'IT.AOI'AL	 RIÇÃO ESTADUAL DOSUBIT TRIO CNP) 

298143934113	 1 09.665.736/0001-53 
IHVSTti'iÁTiRIfl/RFMFTFNTF 

'IIOIV-R.\zÂcaso(IAI. CNPJICPI' j DATA DA UMISSÃO 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 01.248.362/0001-69 15/01/2014 
151'., ',ISTKTI,

f 1,1`P
DATA Dr. IINTRAOASAÍOA 

Saus QD 06 BI-K, 07- Sala 02 Sobreloja 	 Asa Sul 1  70310-500
 

OIINICIPIII PONILI'AX lei' 1 INSCRIÇÃO FISTADUAL HORA Dr.ENTRADA sSÍOA 

Brasilia 1 DF IISENTO 
FATURA 

PAGAMENTO À VISTA	
] 

CÁlCUlO DO IMPOSTO 
0551? Di' CÁLCULO DO ICMS VALOR DO ICMS 1 (3551? DII CALCULO 1)0 ICMS ST J VALOR IX) ICMS ST VALOR TOTAL DOS PROOUTI)S 

0,00 0,00! 0,001 0,00 500,00 
VALOR DO FRETE VALOR DO SUGURO OIISCONTO OUTRAS DIISPIISAS ACPSS()RIAS VALOR DO P1 VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 500,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SO((AL PRIITI? POR CONTA
O - Emitente  

j CÓDIGO ANTT J PLACA DO VPÍCLILO UII CNPI/CPI' 

I?TDFRIAA) MUNIC ÍPIO (ii' INSCRIÇÃO IISTADUAL 

U5P(?CIi' MARCA NUM(IRAÇÀO PESO BRUTO Pr,SOLÍQUIFX)

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

DI?SCRIÇÀO DO PR(IOUTO,SIIRVIÇO 	 NCMSI-1 

IV	

'jUOPLJNID.	 OT D.	 VLR. UNIr.	 1111. TOTAL	 13Ç CMI	 VLR. ICMS	 VLR. P1 

ORlO DE ALUMÍNIO	 76(69900 0400 6949 1 UN 1 (.0(100 1	 500.0(1001	 500.00 

iNSIRilÃO MUNICIPAL	 VALOR TOTAL DOSSIIRVIÇII)S 	 IIASI? DUCALCIJL)) DO ISSON	
-	 j VALOR DO ISSON 

204916 
DADOS ADICIONAIS 
ISFIIRSIAÇ()I,SCOSIPLFRIF\TARFS	 RFISIIRVADO AIII'ISCO 

nfoti'IaCões Adicionais de Interesse do Fisco, Serviço prest 

scic no seguinte endereço, Largi do Arouche, 150 - Vila Buar 

que, 550 Paulo - Cep. 01.219-010 , 21' andar - Sala B.

—67	 sCt' 

0iltO5 ú2wv
Z37.2W2^ 



---. 

o

/ 
O pagamento deste boleto também poderá ser efetuado nos terminais de Autoatend 

Instruções: 

1.Imprima em uma impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal ou alta. Não use modo econômico. 
2.Utilize folha A4 (210 x 297 mm) ou Carta (216 x 279 mm) e margens mínimas a esquerda e a direita do formulário. 
3.Corte na linha indicada. Não rasure, fure ou dobre a regiõa onde se encontra o código de barras. 

Corte na hnhQpontilhada 

Azo89IA2LI ooi-I
	

ooigo.jioonq 0172t nRIQn12 nna aiw 
Cedente 
PARTIDO TRABALHISTA

-	 -	 - 

NACIONAL
Espécie 

R$ 

- -----------------------.- 	 1 

Quantidade
1 1	 PUUIUUU 1	 UUI.flO 

Nosso Número 
L  Endereço 

RUA JACOFER.615
0001736061 9000242265 

ARDIM PEREIRA L SAO PAULO SP - 2712070 
Nr. do documento Contrato	 CPF/CNPJ Cedente	 Vencimento Valor Documento 08022014 18.205.55201.248.362/0001-69 	 28102/2014 1.500.08 (-) Desconto/Abatimento (-) Outras Deduções	 (-) Mora/Multa	 (-) Outros Acrescimos (=) Valor Cobrado 
Sacado 

(PTN - CEARA - CNPJ: 04.483.082/0001.23 
Instruções 
PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 	

Autenticação mecânica 
REF. 02/2014 

2flnhaponfilhada-------------------------------------------------- 

BAcOcDafi*9LI 001-91 00190.00009 01736.061902 00242.2651719 59880000150008 
Local de Pagamento 

LPagável em qualquer banco até o vencimento Verc!mento 
Cedente 28/02/2014 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL Agência/Código cedente 
Data do Documento 	 Nr. do documento 1193-2/190000.5 Espécie doc.	 Aceite	 Data process.	 Nosso número _26102/2014	 1 08022014 
Carteira

DM	 N	 26/02/2014	 00017360619000242265 Espécie	 Quantidade 
1

x Valor	 Valor Documento 17	 R$ 
Instruções 1.500.08 

(-) Desconto/Abatimento PROCEDA OS AJUSTES DE VALORES PERTINENTES. 
REF. 02/2014

(-) Outras Deduções 

(-) Mora/Multa 

(-) Outros Acrescimos 

() ValorCobrado 
1 Sacado 

PTN - CEARA - CNPJ: 04.483.08210001.23 
RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1071 .12 ANDAR 
FORTALEZA - CE -60025-061 

LSacador/Avalista	 PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - CNPJ: 01.248.362/0001.69 

1111111111 1111111

Autenticação mecânica . Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada 



LLPL7LEÍ37 
Partido Trabalhista Nacional

I1 	 / 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL	 1 

DIRETÓRIO ESTADUAL DO MARANHÃO - MA L 

Declaração 

PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL - PTN/MARAN HÃO - MA -, por seu 
Representante legal que a esta subscreve, vem por meio desta, DECLARAR 
para todos e devidos fins que se fizerem necessários que a Executiva 
Estadual do Maranhão - MA , repassou 1

em Févereiro de 2014, a 
importância total de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos reais) á Executiva 
Nacional, a título de Contribuição Intrapartidária, tal como estabelecido e 
orientado pelo Estatuto..Nas datas e valorés que abaixo exponho. 

[	 DAT, . 
CONTABIL üSTÓR(Çó OCUMENTO ApA 

1	 2810212014 CONTRIBUIÇÃO ESTADUAL - MARANHÃO - MA 48381548200364
r

R$1.500,00

Maranhão - MA, 28 de Fevereiro de 2014. 

Sem mais no momento,. 

Weimar de Jesus Negreiro Soares 
Presidente Estadual 

Sede Nacional SHIN - QL 05— conj. 06— casa 19- Lago Norte CEP 71505-765 - Brasília - DF -(61) 3368.1323 
Sede Administrativa- R. Jacofer 615 - B. Limão —02712-070 - SP/SP (11) 3935.6353 /3488.9424 

y witn.org.br ptnbrasil@tn.or1r 



---

Pagamento de outros convênios 

•	 --	 t?.7NCC	 1. 
-	 C-EY.TFNTC 

Assinada por	 J5474951 MARCIA PEREIRA CRAVO 
J4603096 JOSE MASCI DE ABREU 

Transação efetuada com sucesso.

1170/2014 13:35:16 
11/0312014 13:57:05 

Transação efetuada com sucesso por: J4603096 JOSE MASCI DE ABREU.



~ P5M UB 09 73612007	 .: 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 02	 R0O DE APURAÇÃO 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 
Documento de Arrecadação de Receitas Federais 2/ 01.248.36	 001-69  

04CODARECEA DARF 830^ 

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA 01 NOME/TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL 09 DATA DE VENCIMENTO

2510312014 
PIS SI FOLHA REF 022014 07 VALOR DO PRINCIPAL

51,33 
DARF válido para pagamento até 0310412014 08 VALOR DA MULTA 
Domicilio trbãáno do 	 usãe 1,52 SÃO PAULO

09 VALOR DOS JUROS E/ OU 
NÃO RECEBER COM RASURAS ENCARGOS DL- 1025/69 0,51 

10 VALOR TOTAL Auto Atendimento Versão 4.69~54.7107- opção 1- ou. ver	 i.
53,36 

11 AUTENMAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1 2 e 21 vias) 

Ae,dopeb IM'RFBn

j% MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIADA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
29 %re 

2810212014 
03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ 

Documento de Arrecadação de Receitas Federais  01.248.36210001-69 

DARF 04 CÓDIGO DA RECEITA
 8301 

95 NÚMEFtODE REFERÊNCIA 01 NOME / TELEFONE 
PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL

09 DATA DE VENCIMENTO
25103/2014 PIS S/ FOLHA REF 0212014 07 VALOR DO PRINCIPAL 

DARF válido para pagamento até 03/04/2014 
Oom	 udido do oonfrbui*: 
SAO PAULO 

NÃO RECEBER COM RASURAS

51,33 
09 VALOR DA MULTA

1,52
 09 VALOR DOS JUROS E/ OU 

ENCARGOS DL - 1.025169 0,51 
10 VALOR TOTAL

53,36 
Auto Atendument* Versão 46a.5 7107 - opção 1- ou. "ecão 1.3

11	 11CÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 18  2 ) 

cortar meta Emto 

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada. 

DARF impresso sem códiqo de barras por conter número de referência ou acréscimo de multa e/ou juros ou ano do período de apuração e/ou do vencimento anterior a 2007 ou posterior a 2016. 



Tribunal Superior Eleitoral
SECRETARIA JUDICIÁRIA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS N° 256-12.2015.6.00.0000 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e quinze, procedi 
ao encerramento do aneo 11, à fl. 

Mzrce10 5o:ae d '.Sousa 
de Miror rm	 a Coordenadoria de Registros Partidários, Autuação 

e Distribuição	 o presente termo.
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